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ram ma n t.e r sua idcntldadc e s pac i e L ao longo da h a s t ó r i a v r nco rpo i a ndo

manif0staçõcs [orma1.5 dus gcraçõ~s que por elas pas~dr~~.

Não .se recomenda, portanto, que se e do t c UIlI {.')n­

celto cst~tico de cldade, cUJo plano não fossa ser 5l1bnI0lt(10, ~.() 1"11­

go do tempo, ~s adapLaç~es espaCta1~ üdequada5 ao processo de ('volu­

ção soclal e econômlca de sua população.

No Antepro]eLo da Subcomissdo VI-B
Renumcre-sc o l\rt ..2!:! pax:a o I!:! dando-se-lhe il .3eqll i n.
te redação:

Artw I!:! - É assegurado a todos, na forma da 1",':1, o d.i

reito à propriedade imobiliárla urbana, condicionada pelcl ::.11t1 lunç5.o

social.

"Ao juntar-se ao esforço encetado pela sociedade brasileira, de

promover uma reforma agrária por meios pacíficos, em uma estrutura social aberta,
o cooperativísmo agrícola está convicto de que oferece condições excepc lonal., para

conduzir este modelo a bom termo.

A cooperativa encontra-se, por sua natureza, Int imírru ntr- r"].l~io­

nada aos objetivos de uma reforma agrária. Por se tratar de uma orqaruzação compos­

ta, na maioria, por pequenos produtores, a cooperativa está afpit.l ao trato rJp pro­

bl.emas que, cotidianamente, os atingem. Reune condições, portanto, de selecionar e

treinar famílias de trabalhadores sem terra que possuem el evado oot-vic íc l p.ir 1 in­

tegrar-se aos projetos; de acompanhar o seu desempenho, ajust.uuío-.» rur , ,1' p,'l'!o'.

técnico e socIal; de admíní strar o uso dos ínvest lmcntrrv <or-r.i l-. di' I, 11 f rlllHH,I: tifO

promover o benefíciamento dos insumos e serviços de interesse CUII\UII\.

Ao real i zar tais funções, a cooperativa reduz drast ícementr- ar, ~lJc,tns soc l.i i s r-nvnl

vidas no processo de reforma agrária, a par de aumentar d ::;'U,J t'rlcit'IICLl. nu nu-i.mo

tempo, diminui o prazo para emancipação dos beneficiários, integrando-os a uma ati­

vidade econõmíca por seus próprios meios.
Acresce a estas vantagens, o fato de várias cooperat ivas haverem,

recentemente, desenvolvido, com sucesso, importantes trabalhos de assentamentos em

regiões tradicionais e de fronteira, acumulando uma expeuência que não pode deixar

de ser aproveitada no momento em que se pretende, simultâneamente, ensejar maior
acesso à terra e fortalecer as estruturas de participação social".

f:J Constituinte LUIZ

r.-r----------------TUTOIJUSfl'ICI,ÇÃO--------_ _ ...

~
~

Inclua-se no An t epr o j e t.o da subcoma suâo d.l Ç1lh".L:io U!:

bana e Transportes, Art. 18, inciso VIII, a segul.nte r ede ç âo , e r o nu ­

mere-se o atual inciso VIII para IX:

- estabelecer os planos ne c i.orie a s de OrdCOIhJf;.IO <.lu Lc.,r,

ritórlo, meio ambJ.ente e desenvo.lvimento urbano e regIonal, OlIVlc11S as

autoridades estaduais, regIonais e m~nicipals.

l:ôJ COtISTITUrNTE LU:? Sr,Lmtl1D ---)

(=1~;~~~H~~'~I-;~'~~;;;~~';""","."'i' - -J

r.l-------------~--Tt:.lTO/.lus'I'IC"çio----------

~
~

§12 - A propriedade e a utilização do Mola urh~no se

submetcr~o às eX1g&ncias fundamentais de ordenação urb~n~, cx~r~ssas

em planos urbanísticos e de desenvolvimento urbano, bem Gomo em outC'as

exig5ncias específIcas, tais como: habitação, transportes, sIl1ide, la­

zer, trabalho e cultura da população urbana.

§2!:! - O direito de construir na área urbclna scrd con-

ced rdo pelo Poder Público ao titular da propr i ednde Imob i l i-i r i a u rbu>

nü, na proporção compatível com o interesse social do emprncndllUcnto.

§3~ - Os planos urbanístlcos c de dcscnvolvllUcIlto \lr­

bano ficr.;o elaborados e exccuL..rdos pela'; nu t o r Ldodes 1lI111l1Clpu~S, no

Oistr1 to Federal, das Reg13es Metropoli t.a nes e das Ag Lome r ..lçàes Urb!!

nas e, quando for o caso, COfTl a colabo1aç5o da União e do Lstüdo.

JUSTI[o'ICATIVA

JUSTIFICATIVA

1fUC/JVS·l1tcac;io-------------

No Anteprojeto da subcomissio VI-B

supr ame e s e do anteprojeto da aubcorm s s So QllC'~t:iO Ur­

bana e Transportes o Art.17

pulação total) arnpóe que se ancLue no texto cons t i r.uc i onu t uru.; noção

adequada da propriedade imobilIárIa ulbüna.

O quP caracterl~a essa proprledadp 6 o COtlLa'Lu (~I" que

ela se acha a nacr a da , mu r t.o m"1S amplo do que o r n t (HC'"",,, p rivu do

do seu lltular. A utlllzaç50 de cada parcela e5pccr[ic~ ~0 Lc'rreno

urbano sofre r e s t r i çõe s especiaIS em função do t nt-o r-os vo [llíhl1CO.

No p La no u r bon I s t aco , po r t a n t o , o I n t e re s s c púbLa co (10 C-011 j rm t o de­

ve prevalecer sobre o 1nterc5SC privado e é nesta pcrspecLlvd que

se determino o uso a ser dado ao terreno urbano.

Na vlsão tradICIonal, o solo tInhd SPtnPlC o t Ítuln [U!l

d amen t a L, O corice a t o romano define esta r e t.e ção pela m i x t m.r "c;lIppr­

fície solo coedit" que ainc1il hOJe pernlilnccc em nos;-.;o CÓdlqO clvil

(u r t , 547) .. O solo urbano po~:;ui,atualmcntc, no cn t.o n t.o , l.1I1 moro vª,

lar instrumental, ou sc j a , sua Lmpor t ânc i a se de ttno proL1 ,·,,,:p.lt':idu.­

Up dp se bdiflcur.

A propriedade t mob í.Lí.ei r a e u r cana é unta propr lt"r1..rd c [o!:.

10.'1, isto é, r oc obe umn f o rm.r , sua dc f i n i ç.io , do r p Lino u rn.m l s t i>

cos e d~ desenvolvimento urb.lno .. O título de p r o p r t o dnd e dovc estar,

pois, ~llhordlnt.1do às tlctcnnll1'H;ÕCS que os r o f o r i do .... p l.u:o VPT1 I.Im a

o s t.o oo Lcce r ..

Ao con t r é r i o do que ocorre com ou t ro s t i po-, de 1'10 ­

prlcdade - a do subsolo (Código de Minas), a das marcas c pntentcs in

dus t r í e i s (Código da ProprlC'dndc Indl1~Lrinl), cJt.l propr acdcrtc r u r o I

(Estatuto da Terra) - o legislador ordinário não chegou a definir os

contornos da propriedade imobiliária urbanu .. A situação da urbaniza ­

ção no pais, (a população urbana, hoje, rpprescntcJ. cerca de 72% di] P2.

~
~

A emenda tem por obJetivo explicitar a cOmpel;;IlCld da

União Federal em matéria de' ordenação do território, desenvolvll11C'nto

urbano e regional e meio ambí e rit e , As constituições bru"'311nlrd'~, iltf~

hOJe, padecem de uma aguda carênc1a de d1SpoS1tlvOS relativos ao Cbp~

ço territorIal e às condlç3es concretas de organizaç50 da vld~ IlclCio­

nal _ 'a distribuição da população e suas atividades no t e r i i t ó ri o
a utilização dos recursos naturais e equipamentos produtivos do país.

rrr------------ ,.. (Io.U'0l/c:o l.uu i o / 5VICOlflu i o--.-----.. - - - -

C.OIWI;M FCONÔM [CA

JUS'l'U'ICII'l"I VA

A cidade reflete uma das formas rno r s ('11ll1 1P",d· (C'

orgDnizaçâo soelal. O espaço tlrb~rlO 6 o rcstl1Lcldo de ccrlf!lttJ' ,)0­

c a.e Ls c sua forma um reflexo disto, Apenas a Lqun.e s c r dode (tIl! ('(Jdl-

Os planos urb.1IIÍ·.L1COf:. c ele de- .. e n vo Lv i nu-n t.o ulbolllll l·on.§.

t1tucm 1nstrumentos que visam à ordcndção fíS1co-cspaclal das cida ­

des , o controle e a o r i cn t e ç.io do procon-io de cxp.mu/io u r b.in.t , <l pr.Q.

scrvaçio c v~lor1zaç5o do p~11'im8n1o urbano c dos recursos Il.:llurais.
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Como modelo orientador, os planos urbanísticos também computibili ­

zam as características físicos das cidades com a necessidudc de uso

do espaço em função das ativiclndcs econ6micas c sociais c da ~\lstcn

tação da vIda humana nos centros urbanos.

do, ao dIspor sobre estes entes, poderá fazê-lo de acordo com a5 pccll

Lia r i dades locais e r eq aone â s que as ca r e c t e r r zam , adotando ..J 1"01'n1.1

de gestão mais conveniente, obedecidos os c r i t é r i os bás icos f1 rmudo s

em lel complementar federal.

No AnteprOJeto da Subcomlssao VI-H

Dê-se ao Art. 12, do An t.ep r o j e t c da SlIhcOIIIl·,·;.lO de

Quest50 Urbana e Transportes, a seguinte redaç5o, ~uprlm1tl(lo-';(~ 50US

parágrafos 1 2 e 2 2 :

Art. 12 - Lel Complementar Estadual diHpord ~obre a

au t onorn í e , a organização e a compe t ênc i e da Regliio Netropoll tdlhl e

da Aglomeração Urbana, como eo t;dades púbLa c a a e t e r r i tor Llll -s, podc n ­

do atribulr-1hes:

I - dplegaçào para promover a arrecadüç~o de tu~us ,

contri~uiçio de melhoria, tarIfas e preços, com

fundamento na prestação de s c r v t ços plíbl L(.0':> de

interesse metropolitano e da Aglomeração Urb~nn;

~
~

Art. 9 2 - Os Estados, mediante lei complCm{'llt~r, po­

derão estabelecer Reg16es MctropolitanD~ c Aglomcraç50s Vrl~),).J·, ('Oll~

t i t u i da s por aq r uparnon t o s de mun ac í p i os , para o r qa n i z açjio , pl a nr- jruuorr­

to, programação, ildmIn15tração ~ expcuçio de funç6es p~b1 iC~3 (10 lllle­

resse metropolitano e da Aglomeração Urbana.

.&i1=--...........--_- ~- ,."rJl ..."lo/COWI~3Ão/r;;u.co.ussÀo--- _

-" CONISSi\O [l,\ ORDI:N FCO~Ô~1TCA

~---- o\uroll

ê::~~_~lul_~_c lU!! Sr.LDHIlD. _

r.-,---------------- rI:XTo/JI.HUICAÇÃo-_-,,_-:-,......,_
No AnteprOJeto da Subcomlss5o VI-B

Dê-se ao Art. 9 2 , a seguInte redação:

~
~COMISSÃO DA ORDEM ECONÔMICA

'---..::==::.::.....=~==-- J

I·

r-,----------- rLtNA'l.Io/cow",io/slJocou",.io -,

II - competêncla para exped2r normas em mulérl~ de In

teresse comum da Região ~1ctropollt,1n.., c el.., ~qln­

meração Urbana.

Pdrlltjrofo ÚnICO - Cada Regl:1o 'lc'Lropol1I 01:1 1 0'1 \',1 u-

mC'r.l(;;O n r o.rn.i "'llII<11 f.i I I: \'1'~

p r i o o s t.e t ut.o , que !:lerá. c pz ovudo pela l\s.:..cmbl~ld l.l~-

q i s Let iva do Estado, r e spe i t.oõn s li cons t â t u i c.io I~ c.1

leÇJlsltlç5.o ap I i czivo I e au s cqu r-edc ..l rcpnHJl'nLd!s'-Ic) do'

Municípios que as integram e a partlcipaç~o comunit~

ria.

JUS~'n'ICATIVA

A Emenda, além de prec i sa r a ne t ure ze c111 1 C'1 r ..... t.uclu.r L

quo deverá d r s po r sobr-e as ReglÕe:5 l\tctropolllunus e 1\9lo'lleldIJ)0~ IIILJd­

nAC;, pretende a elIminação da expressão lide Governo Nelropollldnú"

L.lilu vez que não se cogita atribuir uos cntes metropolltdtlOS <"' di dqlQ

muraç6es urbanas uma autonomlü que v~nha a caracterizar um 'lll~tto 11í­

vel de governo. O que se pretende é pôr em relevo a conc'l<;~n p()lí~ica

da gest~o metropolitana, sem que se fira a subst~ncla dos 0rlto~ pI)l (­

t lCQS ex r s t en t e s - umêo , I:stados e Mun i c Lp i o s - aos quo 1 '3 o ::.~ 1 ~ t.oma

metropolitano deve se vinCULar organicamente.

Outra lncl~são pretendida pela emendo r. (1 ...... lll I' -Fio

aglomeração urbana, formações urbanas que se asssemelhiJm :''3 t<"'ljiÕeS

metropolitanas e tim presença disseminada no Lerrit6rl0 l)r~'~lll'ilo p, ,

que cst~o il merecer rcco~hecilncnto conbtituclo:lal.

No lnci~o I,pretende-se acrescentar a cxprcss~o I'C da
Aglomeração Urbana" pura a t cnde r a Lnc l.u sjio das '\<JlOIllI.!I rH.~H t : l'dlltl·~.

No inciso rI I a emo ndn p r opôr- , por '1uro,t,i, .. d,' CtI'!I"'l

c i a com o r e s t an t o dn propo s í ção , a i nc Lus âo da o xp r o ;~;jn OI o1l( l ' li' I ";.H)

u r be na " •

A e xct uaâo dos pareÍgrn tos 1 2 e 22 c;c pt {'Il,Jf' .J r~OlJ\ ("0­

niência de se evitar um modelo único para a gestão das RC0iõcs M~Lro­

po La t a na s e Aglomerações ur-bo no a , A o xpe r i ôric aa ob t i da com o n t 11.1.1 dl~

pOSltlvD constltucl0ndl (art. 164) e das LelS Complementares n 2 ]4, de

08.06.1973 e n 2 20, de-01.07.1974 prova, sobeJamente. o inconveniente

de se optar por esta solução, incapaz de enquadrar-sc à complcxidtl­

de o d í vr-r-s í dndo que cn rnc r o r i znm o s t a n form,lçõP'" u r b.ru.t-t , Cd(1.1 1:··I.l-

§l!! - Lel Complementar Na;~~nbl dcf an i rri os critérios

bé s acos para o c s t e be Lc i.men t o de Reg1ões r-1etropol1tanas e ~lJllllll"l~'lções

Urbanas.

§2 2 - Atendldos os crltérios b~sicos mcncion~dos n~

parágrafo anterior, os municíplos lnteressudos poderão Scllcltdr à

As scmbLó i a Lcq i s La t i va seu e s t abe Lc i.men t.o como HCgliio :-leLLopollt.<1lld

ou Aglomeração Urbana.

JUSTIFICATIVA

A experiênciü obtlda com o Art. 164 da ConslltulÇão

v rq cn t.e c das Lo i a Comp l cmcn t a r e s n 2s 14. 20 e 27, que cou t rn l i v.un na

Unlão a competênciõ para crIação de Regiões' Metropolilanas, mostra que

não e possível tratar s a t.uoç ôo s mc t r opo Li t ano s d i ve r se s como elO:; cl(~ B~

lém e são ,Paulo, dentro de um modelo único. As falhas constüt<Jdas no

estabelecimento das atuais nove regiões metropolitanas s50 atrlbuídas,

com razão. ao modelo único decorrente da L~i Complementar n 2 14, de

08.06.1973.

A emenda procura ev i t e r este Lnconvan í on tr...io lr<.ll1sfg

rir aos Estados o estabeleclmento de regiões metropollLul1.~S c ~glome ­

rações urbanas e 130 ampliar a finalidade desses entes. ReCOllhC't.p-··H~

no entanto. a necessIdade de resguardar a conceituação (le~5CS entrs na

conJunto do terrltório brasileiro, atrlbuindo ~ Unl~o u d~rinlç~o de

critérlos básicos para guiar seu,estabelccimcnto.

A emenda Introduz o reconhecimento constitllciolll1.1 dab

aglomerações urbanas, formações urbunas que se assomelham ~s reglõos

metropolitanas e têm presença dlsscminada no território br~silclr(). E~

ta expressão deslgna as forrndç5es urbanas caracterizadas pelo cnlrola­

çamento da malha urbana de dois ou mais munlcíplos, ou pelo ~'(trilV~~u­

mento da malha urb~na de um'sobre o territ6rlo de outro, bC'm com0 pela

eXlst8ncia de intensos fluxos in;ermuni~ipais, repre~0ntlldos por do~ ­

locamentos dIários de pe s s oa s e por domnnda r e-n t r e tamo o t o if1tl~qr'd.l0 de

diversas funções p~blicas.

Finalmente, a emenda procura resgllGr~llr o lntcr0'3:30

dos munlClploS Integrantes, quer de regiões metropolitanns, quer OQ a­

glornc:raçõfls urbanas, frente fi possível omissão do E':>tl'ltlo-IIH'1II1no, .io
assegurar-lhe o dlreito de plelteilr, ~ Asscmb16ia f.cgl·31,lllvn. seu c~­

tebelecimento corno RegIão Metropol i t a na ou t\glomcrllçJo tI I bdthl, dl~"dc



que atendidos os requisitos básicos determinados em le~ complementar

nàcional.

1_
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Renumere-se o Art. l~, para o Art. 2~, rt~nllo-~r-lhc a

seguinte redação:

m~-------------AUTO.:.'i Constitu:'n::e LUIZ Sr,LOl1nO ~_~-J I~Jw ---- 'Lt"ÁfIlIO/COUIS5io/cUSCON"'''O---------- ---) I 600894-1
C'-·~C_"O.:..:M_"I_"S.:..:S_i\O_D_1I_0_1_~I_Jl_,M_E_·C_O_N_Ô_~_I!_C_1I ..J_

"";-- TlXTo/olUSTIFlcaçÃo---::---,-----

No Anteprojeto da SUbCOI01ssiío VI-B
Dê-se ao caput do Art. 49 do An t ep r o j o t.o c..1a SllhGomil!

são da Questão Urbana e TransporLes, a seguinte redação c i"JcrC':.=a~cnte­

se-lhe os parágrafos 3" e 4", abaixo transcritos:

Art. 2" - 11 Habitação será tratada denlro elo r:onlexto

do desenvolvimento urbano, de f o rma con junra e articulada com O~~ de

mais aspectos urbanos: saneamento, transporte e sistema v i zir io , LISO do

5010 e propriedade imobiliária urbana, saúde, educação, recrc.\ç~o, la­

zer, entre outros.

Parágrafo Único - É dever do Estado ussegur.. r .. todo o

cidadão a oportunidade de acesso à moradia em condições de scql1rnnça ,

privacidade, salubridade , boa qualidade ambiental e mobil~d"dú.

Art. 4 9 - Adquire o domínio de terreno IlrbdllO .1qllcle

que, não sendo proprietário de imóvel no mesmo Município ou Nunicípio

v~zinho, o possuir como seu, co";tínua e Lncon t e s t ad.unour o , r-o r I; (cin

co) anos ininterruptos, independentemente de Justo título e hO.l ré

podendo requerer ao JU~Z que assim o declare por sentença, a qllõ\1.-lhe

servirá d~ título para a transcrição no Registro de Imóveis.

.............................. 1. .

§ 32 - Para efeito do previsLo ne s t,o .Jrtl<jo, '-ol1~~idg

ra-se vizinho o município limítrofé ou qualquer outro mlln~ClplO 'lue

integre a mesma região metropolitana ou uglomc"CõJç5o \Irhl1),) o-: \\)1'\1'<;.1.

da por lei.

JUSTIFICATIVA

A habi uaçâo é um di rei to fundamenta 1 de 1 ocfo o c: icl.Hl.io

sendo por isso dever do Estado assegurar a todos o acesso à morndin em

condições de segurança, pri vacidade, aa Lub r i d ade , bon qu.i I i d 1C1co .11111' i (~n

tal e mobilidade.
Por outro lado, Leve ndo-cs e em conta <In" III I i . L1t" In d~l

população brasileira vive hOJe em cidades, a que5tão hoJblLoJclonal n:io

pode ser desvinculada da questão urbana como um todo, 0\1 ,("]0:'\: o ·t.UlCn,

manto béÍS1CO, o transporte c o s l s nome viário, oa oqu t p.uuc n t.o s de soJú­

de e de educação, os espaços para a recreação e o lal:er e as oportuni­

dades de trabalho, entre outros.

§4" - ~ vedado ao possuidor uStlcapir mais de um imó­

vel e área maior do que a indispcnseÍvel à sua moradia C' dI' ~dl<l 1.1I11í ­

lia.

_____-_---J] I ~'f,
- .".À.." •••,,,••,,",,.,,,,,.- _ vvvu.......

conrssxo DO ORDc.M ECONÔNICA

JUSTIFICATIVA

O artigo proposto, ao mesmo tempo em que prclpndC' ga­

rantir à população de baixa r onde o direito à mor ad i a , re~trin~JC' C·:jLl.l

população quanto a um outro direito seu, o de possu~r e dispor <1e >'ua

propriedade. Subentende-se, portanto, da referida proposta, um.i d i s ­

crirn~nação do direlto de propriedade por classes de rendimento, flGc.lJ].

do as populações de renda ma~s baixa impedidas de disporem de snus

bens imóveis em determinadas circunst.âncias.
Faz parte -da nossa cultura, a utilizi'Jçno cl~1 prop)-io­

dade para finalidades outras que não a da moradia de forrnd exclus1va.

Ela é utilizada, comumente, pelos integrantes das camada s de m.i i « 1>.11.

xa renda, como local de trabalho ( o que seria vedado pelo texto que
se propõe modificar) a como garantia de empréstimos para cnfrpulflr e­

ventuais contratempos ou, mesmo, para investimentos produLivos.

o=,;- rr:.rO/olusTI',CAÇlo---------

No AnteprOJeto da Subcomissão VI-B
Suprima-se o Art. 3 g e seus parágrafos.

----AUTOIt
fJconst.:. tu in te i.urz S~LO·1~O

JUSTIl'ICA'l'IVA

2. A emenda procura exp t i c I tar que a func;3o b.l~. U: ..l Ud

propriedade imobil~ária urbana é sUa efetiva utilização. ASSlm senno,

a transferência de domínio em caso de posse, seja ela s.oru opo·dr,.;'io ou

.com base em Justo título ou boa fé, deve corresponder ao r nt.e r e s so de

que a propriedade cumpra, efetivament~, seu papel social. N50 11~ in ­

tercsse, porlanto, em se distinguir a origem da posse.

11. A emenda pretende corrigir, no c.rpu t, do c r t.Lqc , r1i'~-

• posição que exclui os cidadãos de ~.bcllefic;iarClll" do usucepífio (1r"[X)"l()~("n/ll e-.

- feito, adQtada a redação atual, todo aquel~ que for proprielário de

imóvel, urbano ou rural, em qualquer ponto do po f s , n50 t o r rn d i r-o i t.o

à aquisição de outro imóvel, por usucapião. Este enlendinJl'llt() tt'nJ ou ­

tro inconveniente sério que, na prática, o LnvLab i Lí ze r i a , P,lrn exer­

cer o di~eito de usucapir, cumpridas as exig~ncins deLemill.ld~:5 no ar­

tigo, ao pretendente caberia o Cous. da prova de não ser p ropr i o t ú r i o

de imóvel, urbano ou rural, em todo o país.

Para tornar cx~qü{vel o dispositivo, propõe-se dclc~

minar que apenas o proprietár1.o de i~óvel no mesmo município ou lI1unl­

C~p10 vizinho estaria impedido de usucapir. A emenda _determina, ali"]",

se entenda por vizinho, o município limítrofe ou qualquer ou t ro intQ

grante da mesma aglomeração urbana ou região metropoli nano cstc111"1 rci

da por lei.

3. Dada a diversidade de padrões h..b í t ac i on.t i s- e d.IO;

formas de moradia vjgcntes nos tlglom('rildo~ .df"' hn b i t.H.. ÕP·· 111 li'" '111 •

de nossas cidades, n~o parecer ser conveniente c~t~belcc(~r, no L~xLo

constitucional, a área do imóvel obJeto de usucapino. É prcff"'rívcl rq

meter esta questão para a legislação ordinária, delxanno pxplíc~LO

no entanto, no texto constitucional, que não se adquiriró por uSUCa­

pião área. menor do que a indispensável à _~oradia do possuidor.
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1If'CAÇAO

No AnteproJeto da Subcomissão VI-B
Suprima-se o Art. 10.

EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 6 e DO ANTEPROJE'rO APROVADO PELA SllIlC()I'll~

SÃO DA QUESTÃO URBANA E TRANSPORTE:

JUSTIFICATIVA

o estabelecimento de Região r-1eLropol~lün,J il11põ(,,-~;C' L~l

da vez que se apresenta a necessrdade de organizar e a dmt n r as t r u r l'IV..!.

ços públ~c05 de inLeressc comum. Oral a organu!:ação e ndmlt11strt11.,lO dO.:2

ses serv i ços públ i cos não Se dá de mane í r a un1forme em- todas tP3 n~lJ 1\)05

metropoli t.ana s . A exper1ênC18 cõlhl.da com o estabelecirncn to da o:; d L\1.1 i.s

reglaes metropolitanas, segundo a regra da Lei Complcmentnr n 2 ll, (10

08.06.1973, da qual consta ~ discriminação de serviços p~blicos d~ 1n­

teresse metropoJ â t eno ; mostra a Inconvcn í.ênc re de se lncol-poe'I'- ("~l "

dl.SpOS1Ção à cons t r tu rçêo- Este dlspositivo, ao un i ve r s.r l t vo r pn ro ,IS

rC'giões mo t r-opo L'i t.o ne e um rol de serviços, contt'dria ~l d lvcr,;i.c.1,ldp C'

comp l c v l dcdc que cut"llctcri.luffi o s [arlOações Ut"band:3 bt"c"311111Id',.

Há que se assinalar, alnda, a inconveniêncJ<l de se

c i e s s a r aca r como sorv i ço público, ao ludo do snuoument o \1';' \1. ("l l' du .•

transportes, a ocupação e uso do solo metropolittlllc; n s s.Lm ("('J[J\l1 ,; Cl1f{

c r L ()car no rol constante do a r t â qo , il c'{clu~,iio (1.1 h.lhil V,:ill, 1111' ,11;

mais c~ndonles problolOilS das c1dades.

Art. 6 e
A

- Ficam extintos os aforamentos das frações ideaIs dns unidR
des autonomas de terrenos, em condomi ru o s de ed r f i c f os r('Hlci,"nci 11::;;
comerc~ais~ medIa,:te r-enu çjio do foro, com aquisição do domínio (li r<'
to, dos i move i s publicos e de pessoas fís~cas e ju r i d i c as do dI"!' 1 L;
privado, s~tuados nos perímetros urbanos.

JUSTIFICAÇÃO

A extinção pura e sImples do Inst~tuto da EnfiLeusc s"m
um suce dáneo , í mob r i í aar-i e a uru c a forma disponível no n i r-c í I ~ ,I<' os
u:uar:os de terr:nos poderem adqu i r-a r- ° lmóvel que ocupam, lju,tIIdo
nao .. tem d í r-e i to a usucap i ào , como no caso das terras pub I i c as l', quan
to as part~culares, nao gozarem Justo título e boa fé. -

• O Lna tn t ubo , pouco conhec i do por falta de dlVU1l'.cu;:io.;' o
un i co que I;ermi te assegurar a concessão de terras, p r r nc i pn Imvn t l' p~

lo poder publICO, com fixação do usuárlo ao solo.

O problema não está no Lna t i t u Lo , mas no sr-u r-onhor-t mr-n t o ,
face a i nadequada adm i ru s t r-aç áo de t.c-r-r-as na III L r mns d('Collid·,.

!J----------~-.--------- '(1l'o/Ju~tU1C.l.I;.i.D • -------~

rncíua-se no I\nteprojelo da Suhcom i~J~=to c1l' I 'I i 11l~ í­

pios Gerais, Intervenção do [sLadD, Regime da Propriedade do Stó-snlD e da 1\1 'vitla

de Econômicn, o seguinLe artigo:

--]

]

r."1r-------- ------ AUtOIl _

IX r~1I11\1l SN111l 1\C1 Ril\

JUSTIFICATIVA

__ nJ.To/JUStlrlCAÇÃO-----------... - -

NO AntapIoJeto dn Subcomlssio VI-O
subs t a cuo e s e no Art. 11, a exprcs::;5o "J\g1o:l\ptado.; tJr-

banas" por uJ\glornerações Urbanas u.

tJ ~ONST!1UIN1E LUIZ SI\LmWl ] EJ
~ "'"":?'''"'',',/'''''"'',',------------- --). =~
• C()~'1T'~';ÃO ti1\ OH\1t:-1 1:<:(1;\0;1 te/\._----

A emenda objetiva ment e r coerência. c unlflILlIIH.i.h.ic· na

denominação das formações urbanus. A ~xpressâo "aglameraç5o \11-1),lI1~" J
ut1117ada para designar as formações urbanus consLltuíd~= P(\l,l COfl­

tInuldade da mülhü urbuna de dois ou maIS munIcípIOS, ou pplo (':-"lrtl\.~

snrne n t o da malha de um deles sobre o t e r r i t ó r í o do outro, c qur- -so c:.!.

~actcrizam pela presença de ,fluxos intermuniclpals, compro\~d;,~ por

deslocamentos diários de pessoas e pela demanda de trutamcnLo Llllr'lJl".0..

do de serviços e funç6es p~blicaH de interesse comum.
A expressão lI a g l omc r a ç ã o u r be rie " á, t cmbóm . Pl'lpl f'q~!

da pc r c c Ce r tos estutísLicos, pelo IBGE, com O cn t cnd i.monr.o a c i m.r l'_tjlS

trado.

U A lei di sc ip.l Jnará o stst.enu de' ;ÓJ',:('cihll~nL() de

forma a gclrantir a part.Icípaçõo til ret.a d(1~) <lUl'n­

tes econõmí cos pr'ivades n

A norma husca Q\1!-tHllir a pmtic'plr..ào UI'. 11 , \ ' 1" l',

pr ívadas , especialmente as micro c pequenas, na dí st.r í huf.ção de. tll'netos a l illl"l1t 1­

c.íos , oriundos dp proqt nmas Inst.Ltuc.iona.is de ô!..hJ5lccjmenlo.
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JUSTIfICATIVA

r;-r TI:XTO/olUSTI'lcaçio _

r;,r-----------';--------TlltTOIJUSTI'ICI.c;io-----------------,

do" em sua voracidade pantagruélica os imóveis dos pequenos
t: médios produtores rurais. Na década dos 70, a nnção assis­
tiu estarrecida a um novo "ensilhamento lf

, quando os recursos
do PreS-Terra e "empréstimos" tomados no exterior a juros e

spreads eseorchantes, frequentemente deixados ao a Lvedr Lo o!.!.
zemhlcs dos agiotas interncionais acolltados pelo famigera­

do Fundo Monetário Internacional (FMI), foram desviados cri­
minosamente dos seus verdadeiros fins para servir aos inte­
res ses escusos, quando não tií.ei tos, dos "marajás" aoao tçua­
tios "de L'anclen régime". O povo ainda clama, impotente, por

Justiça para os criminosos "White col1ars" que cc reaoccee i~

punes, Quando não premiados com indenizações vultosas, exto,!
quIdas da bolsa popular. A Impunidade contcmporãnea t cr-ncu-.

se, com freqüência, estimulo à dêllnquência••.
Em conseqüência das politlc;ts discricionárias e pe!.

'Versas dos governos autoritários e da ação nefasta do lati­
fúndio aliado ao capital financeiro internacional em suma ó­
tIca da terra como bem de capital, quando não mero garante

cadastral, para especulação financeira, a concentração fundi
'ria exe eceeeu-ee ao ponto 'de tangenciar a unidade absoluta

do Indlcc de Gini, provocando, em eonseqcênc La , o recrudesci
.ento do êxcoc rural em proporç~cs j aoo í s vistas o Calcul,a-se

que cerca de 30 ml1hões de rur!colas foram obrigados a emi­
grar para as periferias dos centros ,,!rbanos ou ditos urbanos

'nas últimas ?UQS décara.s. Também Di (01 o Norde~te quem 5U-

suportou a maior sangria, nret.ex t andc-ee , mais uma vez, o

flagelo da seca.
Segundo dadoS oficiais da Fundação Getúlio Vargús

(anexo). o Nordeste recebeu apenas 24,7X do que O s.roes te ,

2',7'; do aplicado no centro Oeste, 1 Ui dos valores moceecs
no Rio de Janeiro e 3,5:1: do aplicado em BrasIlia, em despe­
sas sociais, de fomento econômico, despesas feit~....s nas empr~

S8S estatais e despesas administrativas o As despesas sociais

-per capita" no Nordeste, que deveris.m ser as maiores do Dr,!
511, por ser a região mais pobre, foram as menores efetuadas

no paI s ,
Corno não poderia deixar de ser, estas desigualda­

des na alocação dos recursos da União ger~m disparidades a­
berrantes que se traduzem em indicadores soc1als somente co!!!.

par~Yels àquele,' das reglões mals pobres da Arrlea ou da 'A­

sla.
Pedimos vê'n14 e pe rmf s s ãc ao Autor para Juntar

presente JUSTIFICAÇAO o excelente e sucinto trabalho do oep!:!
TADO LÚCIO ALCANíARA que vem em abono da nossa proposição o

~
~

11-1------., -----J; 600902·6

.---..,---------- a.t••:'"------------ _

" A lei disciplinará a exportação de produtos alime~

treios básicos ".

Inclua-se no' Anteprojeto da Subcomissão de Princí­
pios Gerais, Intervenção do Estado, Regime da Propriedade do stb-solo e da ativid~

de econômica o seguinte artilJO:

o d~,soos~,t·.vo visa evitar a exportação indiscrimi­

. nada de Gêneros alimentícios básicos de furma a garantir o abastecimento interno /.

eI épocas de escassez

m='L!§'UTADO sn~l!.r. ACHÔ,~

m= I, .LlllÂalO/coaflUÃO/IUICO... ISio

~IISslIO DA OROOEM ECONÕM!CA

m--- AUTOII

~ CONSTITUINTE ULDURICO PINTO

UNInD oeCRETA OtVIO,1 zcno DOS

ESTADOS 00 NOIlOESTE E IIlSTALA AUOITOlllA,

, rl.IHlolllo/clam.S4.o/sUICOU.,sio------

EgõMISS~O DA ORDEM ECONOMICA

_______ TtJ.TO/JlJ~Tln:~çÃo--- ---------- ----

Inclua-se, onde couber, pela relevância da matérla e pertinên-

tema, o conteúdo da emenda~proposta ab~9Áia do

..,-

:.~ V'll~
r_ ~ ~f3
;~. <i t;;:)::

::E~c» •."
""'lJI .11 • &I :;: Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional"

na Qãrte das DJSPOSJÇOES FIUAIS E TRANSITORIAS o sLgulnte
dJ sãsltlvo :. '

<...
"Art•••• A UniDo Jncorpnre râ Imcdf a t enent;e ao seu I

passivo todo o Ilont;mle da dívida consolidada dos as t ccos do
Nordeste.

S 1a - Após absorver as dIvidas dos Es t.adc s do Nor­
deste do Oras!l, ccerssae de Auditoria composta por r cp eesen­

tantes do Congres!oo Nacional t do ccneon.c de E..t ado , do Canse
lho de f.{inistros, do HinistérJo Pi)LJlico, da ürdr-m dor. Advoga:
dos do Orasil e do Cun:a.lho rcdelal de Auditores, sob a prcs j e

dOneia do primeiro, submeterá a rigorosa é1udi t aqem os gastos /

publicas dos E~t.,dos nordestinos nos últimus Vinte encs de di­
tadura lI1il1tar.

S 2S1 - Ao constatar in:egularld.ldcs, Lrcno Lrccucs /
OU fraudes no curso da auditoria, o 6rg;10 do Hinic;tlrlo Públi­

co inslaurará, no p rnz o de cinco dras , o dev ruc nrcccusc le _
oa1 para colheita d3S provas indl!>pens.1v{'is à propo~ituri:l cu
açDo de responsabl11d:Jde contra o autor ou autores dos ilíci­
tos epurcccs , sob a garnntlõJ cons t Lt uc Ionn l da m:Ji.::; aep La de _

tesa. A hipótese de omlr.s:lo elo Hlnl~tério Publico, qun l quc r / ­

dos membros da coni:.sJo de Auditoria terá lcgJl.lmldade subsi­
dJ4rJa pc r a os r fns previstos neste p.1rJlJr:J(o.

JUSTIFICA,Ao

Durante 05 unos sombrios da ditadura militar, sob o
Quante da vro í êocfe e do arbítrio, a Inépcia e incúria admi­

nl:-tratha~aliõ:lda'5 h corrupção e venõ:ll!dade \lOS usurpaocxes
do Poder e seus áulicos e sátrapas, dilapidaram o erário pú­

blico e hipotecaram aos banqueiros internacionais as rique­

zas e õ ru~urc da nossa Pátr.1~o

Os Estados nordestinos °foram os que mais sofreram,

transformados Ct:l empórios fornecedores de Itlatérias-primas e
mfto-de-obra farta e barata. O latirúndio, aliadO ao capital

flnanceiro internacional, agigantou-se mais e ~LIo'''' I -grl1an-

Ilflpêie às empresas rurais, agro!!!

dustri"i~ c asse'M~lhndas a obrigação de
destinar aos seus t r-aba Ittado r e s é r eas

pr6prias à implantúção de proJetos COll!:!.

nitárlos.

Inclua-se no anteprojeto de texto c cns t Lt uc Icnu I r

na parte relativa à OROE.M ECOUO~iCA e REfOftHs\ ACRf.RIl\, a se­

guinte norma:
-Art ••• As empresas r c ra.í s , aqro í orrus t r Ia i s e QS­

secnelhadds dcs Lfna cãc dez por cento (1C:t). no mínimo das
suas lerras õJgrlculLáveis mais férteis à J.Mplantação ce pro­
Jetos comunitário-laborais hortl-fruti-granjciros ou pccuá-'­

rios, cujos frutos r cvc rt.crüc en benefício doi, t rnba n-coores ,
S lQ A cada exercício rioancciro. refcrido1~ empre­

sas alocarão ob r ig;! t o r-f amcnt c r sob pe-ra de 5("J elll rr( nntlf'cJ..-1

das 1n:Jt,lliladas li ublençdo de uenc r Ic f o s , f occnt Ivus evcu

isenções rf sco t s c/cu t r-Ibut é r r as , nor-cr-ntua I nunca Jn re r Ic r
Q vj nt c- por cento (2C%) dos ~I'US rc:;ultoJJQ':> (lul·ru".) .:inuais

DOS ecnc Lonado s nr oj c tc s cceum r t a r Ics , 1\ rClncldi~ncJa cmf s s Le

'VD por tres anos acarretará par.J a empr cs a a perta de coeu s ec ,
§ 2g as projetos de que tratam o "canut," du t.trC',:>c!:!.

te di~positivo scrJo administrados elO reOgime cuopcral1vlsla

pelos próprios trnh.llhadorcs da':> resoectlvas cmprcs::ls org;:lO!
zndos cm C'clllités sindlc:Jl!> clllprcs:Jriais.

§ )SI OS poderes públIco':> cornprlcnl c'; d:Jr:'io toda ll::'

slst~ncl;:J t~cnlcô1, crcditIcJõ] e oper.Jclou:Jl ;)00; rf'rlorJdo-..

prQJc~o"i l"t:l c3cáll'l priorilário.
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.'IUSTIfICAÇAo

Par~grafo único- Lei complementar regulamcntilrá o pro
cesso de es t.at Laeç ãc dos bancos e Instituições financeiras I
privados iltualmcnte em funcionaõlen'to no país.

dos

EHEUTA

Institui o monopólio rstat3l
serviços bancários c financcl ros ,

~-.~!
Z
1:J
O

~~~
<i~.•::E: --o rncrua-se no anteprojeto de texto constitucional, na
'fParfj~:e!ativa li orcee Econômica, o seguinte dispositivo:

>--
III
Z "Art. ••• As atividades e serviços de bancos e insli-

tulJ!es financeIras passa.. a cansL1tuIr .. onopõ Ho e s t a t a L,"'.

Durante o período vigente do "modelo econômico" im-
plantado pela dItadura militar e, maJ.s r-ecerrteecnte , entre
1981 c 1985. observamos que o setor mais rent6vcl dn econo­

lata brasileira forám os bancos, com uma r cntntu t Idcdc mvchíl
de 34,62:: contra 17.42:: na const ruçno civIl, 3.3S na agropecuJ­
rln e 12,6S na lnctalurgia.

Vale dcs t aca r , t3rnbém, que dos 10 hancc s av.l1lacJo... I

(ver tabela O, em 5 anos e eeIc , lucraram 26,4 bilhões de d!l
lores, isto é, um quarto da dIvida externo brasileira.

O enADCSCO, no 1Q semestre de "05, aumentou o seu II
quldo em 52"1: em r c t cçac ao mesmo período do ano anterior, e!!
quanto o OI\HER[UOU$ Leve um c ec sc revo tc de 2.17CX nnquc Le ano ,

Ora, como pode ser que. t!III um nc f s em c r I sc , r-em hI-
pe..rlnrlação e eeccssac acene uadc , os bancos tenham c eente-,
nhall'l taxas de lucro oJo só e f cvadas , mas, IlícItas?

Assl'll, JJserv~mos que, criminosamente, 0$ bancos I
privados atuam corno agentes de cooccnt ruçac de can í t c í , impe
dtndo que esse mcsmo cap Lt a I reverta para outros selores d;
economia, contribuindo para o desenvolvimento dc s t e s setores'.

Tal acumulação de capi tal, garantida pela manutcn­
çllo de altas taxas de juros e da chamada "ciranda fInancei­
ro", se reflete na recessão e innaç~o que causam a paulat!
na pauperização do povo brasileiro.

Além disso, devemos salientar quc a dómlmll;;:iO pol!­
tlco fundamenta-se, essencialmente, na dominação econômica.
E são os grandes bancos. assessurados pelo fundo Hont't<irlo
l'nternaclonal (f'.M.I.>, que garantem a sublOlss3.o do Tercei­
ro Mundo ao capItal financeiro internacional; e mais, sac

os pr6pr'ios bancos "brasileiros" que, através de emprésti­
1I0S ruinosos, com cláusulas dúbias, incluídllS através de
eocrunçãc , exportam capitais para o exterior, contribuIndo
para a miséria e empobrecimento de povo brasileiro,

I! através dos bancos estrangeiros c dos próprios I

bancos "nacionais" que atuam como testas-de-ferro de grupos
capitalistas transnacionais que se garante a espof Iuçãc c a

dOl:!inação do nosso povo.
. Assim. somente através da intervenção estatal. por

lnt'errnédio do mecanismo do monopólio, será possível snrmar­

este setor econômico, extinguindo a cor rupç ão c pondo um

rIr:l na exportação de cap I tais e contribuindo para a corret;)
canalizaç30 e dt s t r Ibu.tção dos rccur-sc s nac Icna r s entre os
dIversos setores da economia brasi Ie I ra , garantindo o seu
descnvolvimento cqu1l1br3do c eeeoceõ t ree,

(JCONSTITUINTE ULDURICO PINTO

§1~- O Poder Púb Lí cc e os p a r t i cu Lar r s Li c am 0-/

brigados a justificar os atos que licenciem a t í vr dcde s ou~aPL"'~

vem c/ou promovam projetos que oo s s ae c aus a r danos. ao ae ro drl~/

b Iente vo impacto amtrLent e L,

JUSTIfI CAÇA0

EHENTI\

Define como c r rmc s O',> n tcnt.ouc s ç z
ogressõcs e danos ao meio amb Lent.e ,

"Art •••• Os atent edo s , ágrc,;sõcs c dnnc s ao melo /
ambIente serão defInidos corno crimes, soj c Lt os os seus au t or e s
ãs penas da leI.

Inclua-se no anteprojeto de texto cons t at uc í c ­
nal, na parte r e La t Lva à üe re s e do nc r c I\mbicnte, o $cgulnte
d.í sposLt í vo e

§2R_ 140 exame dos nro jc t o-, que POSS~r;I ('1I~.1r c::.-
-nos ao melo amtncntc, o poder Público e xr q l r â , na forma da Lc í ,

8 elaboração de estudos de Impuc t o aeb Leo t e I que permita" defi­
nir p r Ior í oade-s e a Lt e rne t rva s , a s s eçor cce sempre a nc r t i c rcc-o"
çào democrática das populações envolvidas e o r qan í zada s em cole
glndos paritários na e Labo r aç ãc e ava Lração de t a r s e s t uuo s -

o conceito moderno de propriedade fundiária con­
Y~rte em princípio jurl:dico constitucional o p r ece Lt o-rro rmu­
sanção de que ao direito de- proprIedade co r reaccncc uma abri
gação social definida, cujo inadimplemento acarreta a perda
da propriedade rural por desapropriação por interesse social

p'ara no::. de Reforma Agrária (a~t. 161, §2 Q da Emenda Const.!

tuclonal nQ Cl, de 1969, ainda em vigor).
Ao lodo de medidas drástIcas que visam a cne r a­

cionallzar o projeto de Reforma Agrária que se impõe à modcr
nlzaçao da sociedade brasileira co-noc te , cUfilulat!va1lentc, 8­
daptôlr outros mecanismos que possam melhorar a quaLrdcde de

vIda das massas trabalhadoras d~ nosso p·ais.
Admitindo-se que a eorrelaçao de forças políti­

cas no seio da Assembléia Nacional Consti tu!nte, mani rcs te­
se favoravelmente à preservação de empresas p r Lvada s no meLo
rural, ao lado das exigências impostas pela lei e s oec ru I pa­
ra 0_ seu reconhecimento pelo Poder Público e funcion.lllIcnlo I

impõe-se o acréscimo das obrigações ac Ima propostas pa r a CO!

patibJlizã-Ias com o postulado eens t t rue r one í mouc rnc , segu!).
do o qual ao direito de propriedade cor r e spcmíe U1Il,1 ub r Lqa­
çllo social que se traduz concreta c objctJ vrmen t e 1105 ônus

qtle lhe são impostos.
• Somente assim. construiremos em nosso país uma

sociedade pluralIsta mais democrática e justa. A medida pre­
conizada visa, por oulro lado, a fortalecer o mer cadu Int c r ,
no brasileiro com a elevaç::lo do poder aqo í s Lt Ivc dos rurico­

las.

§3 Q .. As cmore se s Inuus t r r a i s , aç r omduvt r í a í s
simiJ:lrC's. cuj ac n t í v j dcdc s possam cau:...rr d.100'" ;)(1 1'lUllitJC10 I

CCOJOljH'O, s c r ê o ob r r qadn s ~a m..lntér uma .ill'a vc r dc r r r cu oj acvn­
te à p I ant a Indu s t r r a I ou e s t obc l cc Iecnt c eenr c eor i;'lI , v(.·rCl;'ldcl
ca harrelra antipolui ..Jo. cuJ.1 largura sera calcuJal1;'l !Jor l'SPC~
ciaJJ.!ot.J~, tiOS tl~rmo~ !JJ l('l."

JUSnfICAçAO

o Ecossistema tem um equilíbrio complexo c mui-I
to delicado. Desde que o hO'TIcrn tornou-se ser racional, ele io-/
terrcre e altcra tal equilíbrio cm proporções crescentes ••.te
ácordo com O avanço do seu,domínio na ciénc13 e lecnoJog.l.a. l\s­
sim, torna-se necessário o estcdo c a compreensão desta lnlLr-/

Y~nção no ecossistema dc for'TIa a assegurar a sua continuidddc c
o seu equilíbrio, pois, o seu fim trará o fim do próprIo homem.

li] AUTOIt

ê CONSTITUINTE ULDURICO PINTO

T[XTOlolU5TlfICAÇÃO--------

• EHENTA

Cria o laboratório Nacional c ga­
.-rante o monopólio na importação de eJelIlO!!

tos essenciais à indústria farmacêutIca.

Inclua-se no anteprojeto de texto consti tucio .. /
na1, na parte relativa à Saúde Pública. o seguinte disposItivo:

-Art •••• A União e os Estados manterao um Labora­
t6rJo NacIonal para a produção de medicamentos básicos à ~aúde
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'I

pública, assegurando-lhe o eonooé l ao na Imac r t aç ao de dr oqe s , '

substâncias c insumos essenciais à indústria farmacêutica. ti

.'IUSTIFICAÇAO

As políticas de insumos para o setor saúde, cone

de eedrcaeentos , ImunobLo Léqa cc's , sangues e hemoderivados, cqU!

paeentos c desenvolvimento cientifico e t ecnoIôqrcc , assim r-oere
de recursos humanos, deverão sempre se aubo r df nu r aos Lot.cr C"'­
5CS da política do sc tor , O conlrole estatal, a t rnvcc do 51stc­
IDa Unificado de Saúde, sobre a nrocccao de insumos do sc t.o r , c.Q.

mo sangue, medicamentos c lmunobiolóqlcos, deve ser obJ('Uvo. I

permanentemente co Lf mado COIl1 vistas à p r e s e r vaç ão da soberania

naclona14

~
l~

r::1,.---------------- TUTO/.,lU~TI'ICAÇio,----------------__,

crescente-se onde couber:

Art. - Ds Bancos de dep6sitos, as Empresas Financeiras
e de Seguros, em todas as suas modalidades, deverão ter a maioria de

seu. capital com direito a voto pertencente a brasileiros.

JUS T I F I C A T I V A

w= aUfOIt

~~TITUINTE ULDURICD PINTD

A emenda renova dispositivo do Anteprojeto da Comissão Afo~

so Arinos, que ~stabelece defesa fundamental da Economia Nacional ho-. '
je ameaçada a total entrega a grupos f:nanceiros internacionais, de m~ -

do a manter no ex.erior as decisões vitais para a nossa economia.

_ "LUC""lIo/COI,l"s;'o/s,JICOMI~~io-----

CDMI55AD DA ORDEM ECDNDMICA

1":1,.-.--------------- Tt:XTOJ.,IUSl'ltICAÇio----------- -------

EMENTA

poten­

deste

Implle bs empresas o ônus da re­
l1uncrDç:io pela dupla jornada de lrõ1b~

.Lho das m3es-dc-fDmIlia Que laboram /
fora do lar e a obrigatoriedade de as­
segurar às trabalhadoras sobre as lI/

sobre as quais recaiam as principais /

tar.efas doméstIcas d Lr-er t c a emprego /
ea pé de igualdade com os homens.

Inclua-se no anteprojeto de texto constftucional, /
na parte concernente à ORDEM SOCIAL ( DI,REITOS OA HULtIER TRA­

DALHAOORA ), o seçurnte dispositivo :

.Art .•.• As eães trabalhadoras e nut r í aes , bem assim

como as conas-ue-cusu sobre as qua Ls recai3m as p r IncIpn r s ta­
refas do lar t r-aba Ina ruc uoment.e um turno ( mrJo-t!).pcdicntc )/
da Jorndda normal de trabalho, sem prejuízo da purcepçãc inte­

gral dos seus salários c quaf sque r outras vantagens.

Art. - As jazidas, minas e demais recursos minerais e os potenciais

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do sole, para efeito de ex­

ploração ou aproveitamento industrial.

§ 19 - A exploração e o aproveitamento das jaz ídas , minas e demais re

cursos minerais e dos potenciais de energia hidráulica dependerão de autorização ou

concessão da União na forma da lei, dadas exclusivamente a brasileiros ou a socaeda­

des constituídas por brasileiros.
§ 29 _ A lei poderá atribuir aos Estados a concessão de uso de

ciais de energia elétrica, existentes no seu território, obedecidas as normas

artigo.
Parágrafo único. As empresas mantcri'Jo a mesma prCJpo!,

Çao de empregados de ambos o~ sexos écnroree a natureza, noe ã­

rios c locais das suas ativldõJdcs.-

.'IUSTInCnçAO

o princIpio constitucIonal da Leoncmf c ley:tl deve ser

apl1c:tdu segundo a m.iximil de nuv nnrmO$A : "O pr-Lnc In í c da 1 ­
gUõJldadc nJo rr:õldc ~cn1n eM qu Ln'ron r drr.l!Juallnt.ntc aos d~ .. i ­

OU:l15, na 1l1clJ!da em flue se dc~iguaJôlm."'

§ 39 - São consideradas caducas as concessões anteriores feitas em desa

cardo com as normas deste artigo.

§ 49 _ E: assegurada ao proprietário do solo a participação nos resulta-
dos da Lavea; quanto às jazidas e minas cuja exploração constituir monopólio da

União, a lei regulará a forma de indenização.

§ 59 - A participação de que trata o parágrafo anterior será igual ao

dízimo do imposto sobre minerais.
§ 62 - Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento de

energia rudréul íca de potência reduzida.

JU5TIFICAÇ1lD

A presente emenda procura restabelecer a soberania nacional inteiramen­

te alienada a empresas multinacionais, que hoje detêm a maioria das concessões de mi

nas no território do Brasil.
56 uma empresa, a "British Petroleum", possui área superior a três mil

concessões de minas.

A Assembléia Nacional Constituinte tem o dever de resgatar 3 soberania

nacional, alienada pelos governos autoritários nos últimos 2D anos.
Acrescente-se onde couber:

Art. 56 poderão ser consideradas empresas nacionais aquelas em

que oitenta por cento (8D%) do capital pertencer a brasi
Ieiros natos.

pr- '''o "",,, ,,,:";;,,, -J I ........ 1
(JV- COMISST\O D/\ ORDfM.r.r/J,LW!i;J;ÇjJ"."'.,,''' ----------- 600908-5

• ! - /\ 5UBCOMI55110 UI: l'i<i"CiI':llS GLR..ó, INrmVlNI;'\ll Iill i 'oI:\IJO, Hi c' J
ME DA PRllrRIEDflQ[ In SI iB51l1 o E DA AIIllIOODF E!'!J'l[jMIC"

r",.-~-------------- Tll.to/.,luSTI'Il:AÇão _

JUS T I·F I C A ç Ã D

Legisl~

Art. _ A lei poderá estabelecer diferença em favor dos nacionais

quanto à atividade econômica.

D princípio acima consta da
ção americana (AMERICAN BUY ACT).

A sugestão procu=a cor=ig~r o a~uso g~

neralizado de firmas ou sociedades organizadas no Brasil

com maior:a ou totalidade de cap:ta: estrangeiro (SHEL de

Brasil, 5tandar Oil do Brasil e congêneres que, para fra~

dar a Lei, adotam a pseuda nacionalidade brasilelra.

~ AUTOIt---------------

110 DO ESTADO
ECDNOMICA

~
~
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r::'1r---------------- TUTO/<lUSTl,.CAÇio-----------.-------,

JUSTIFICAÇAO

Desde as lutas pela independência, a defesa do emprego e da

econômica dos nacionais foi preocupação constante dos her6is que fundaram a

brasileira.

atividade

Nação

fi aUTO.r: DEPUTADO OSWALDO LIMA FILHO

COMISSAO DA ORDEM ECONOM~~A .
• VI - a SUBCOMISSAO OE '!"~ij:l~jprBg·{;~~1('fg"·I'-';N"'TE=i'R"'V;=;EN"'C"'O"--';""'E'FSTiT "",,",--,

, REGH1E 011 PROPRIEDPDE 00 SU9S0LO'E DA ~TIVlOIIDE ECONOM!CII

~
~,

Frei .caneca reclamou o privilégio do comércio para os brasileiros e Nu­

nes Machado, que viria a morrer na Revolução Praieira de 1848, apresentou projeto

nesse sentido à Câmara do I~pério.

Diversas constituições brasileiras têm legislado no sentido de prote­

ger a atividade econômíca dos nacionais:

Acrescente-se onde couber:

"Art. - São extintos os títulos ao portador e as ações ao

qu<, poderão ser convertidos em títulos nominativos e endossáveis".

JUSTIFICAÇAO

portador

Art. 157 da Constituição de 1946:

XI - Fixa a porcentagem de empregados brasileiros nos serviços públicos

dados em concessão e nos estabelecimentos de determinados ramos do comércio e indús­

tria.

Art. 72 da Constituição de 1891

§ 172 b) As minas e jazidas minerais necessárias à segurança e defesa

nacionais e as terras não podem ser transferidas a estrangeiros.

Constituição de 1934:

Art. 119

§ As autorizações ou concessões de minas e jazidas serão confiadas

exclusivamente a brasileiros.

Art. 125

Concessão de usucapião decenal a brasileiros.

Art. 131 - !ô vedada a propriedade de empresas jornalísticas, políticas

ou noticiosas a estrangeiros.

A responsabilidade principal, a orientação intelectual ou administrati­

va cfa imprensa política ou noticiosa será de brasileiros natos.

Art. 132 - Dois terços dos proprietários, armadores, comandantes de na­

vios nacionais e dos tripulantes devem ser bras í Iaí.ros , assim coro os práticos.

Art. 133 - Salvo os profissionais liberais na data da Constituição e os

casos de reciprocidade internacional, s6 brasileiros natos e naturalizados poderão

exercer profissões liberais.

Art. 134 Privilégio do cônjuge brasileiro na sucessão de bens de es­

trangeiro no Brasil.

Art. 136 - Nas empresas concessionárias de serviços públicos a maioria

da diretoria será de brasileiros.

Constituição de 1937

Art. 51 - Os senadores serão brasileiros natos.

Art. 143

§ 12 - A concessão para exploração de minas s6 será concedida a brasi­

leiros ou empresas constituídas por acionistas brasileiros.

Art. 145 - Os bancos de dep6sito e as empresas de seguros só poderão

ter acionistas brasileiros.

Art. 146 - S6 brasileiros administrarão as empresas concessionárias de

serviços públicos.

Art. 146 - Usucapião cecenaí para bras í Ie rros ,

Art. 149 - PriviléglO de armadores e t r ipulantus brus l lc í ius ,

Art. 150 - Privilégio de brasileiro para o exercício de profrssões libe

rais.

Decreto-lei 1.202 de 08.04.39:

Art. 35 -
c) é proibido aos Estados e Municípios ceder ou arrendar qualquer área

de terra por qualquer prazo a estrangeiros ou sociedades estrangeiras.

Art. 40 - S6 brasileiros natos ou naturalizados podem exercer funções

ou cargos públicos.
Decreto-lei n2 7.518 de 03.05.45:

Art. 12 -
f) só brasileiros natos ou naturalizados podem exercer funções ou car-

gos públicos.
Constituição de 1946

Art. 153 -
§ 12 _ As autorizações de recursos minerais, de energia elétrica ou c~

cessões de minas serão conferidas exclusivamente a brasileiros ou a sociedades orga­

nizadas no País, assegurada ao proprretár ío do solo preferência para a exploração.
Art. 155 _ A navegação de cabotagem para o transporte de mercadorias é

privativa de navios nacionais.
Parágrafo único _ Os proprietários, armadores e comandantes de navios

nacionais, bem como 2/3 pelo menos dos seus tripulantes, devem ser brasileiros.

Art. 156 - Os nacionais terão preferência para colonização.

A maioria das Nações capitalistas cria obstáculos legais para emissão e

circulação dos títulos ou ações ao portador, o legislador brasileiro também não f).­

cou alheio à tendência universal quando fixou no caput do art. 112 da Lei 6.404, de

15 de dezembro de 1976:
"Somente os -titulares de ações nominativas, endossáveis e es-.

crlturais poderão exercer o direito de voto".

Na Inglaterra, pátria do capitalismo, s6 o título nofminetivo é consid~

rado como ação.
As ações ao portador em face da maior facilidade de negociação - a tran,2.

ferência se dá por simples tradição - circunstância que permite, especialmente à pe,2.

soa física, furtar-se à observação do Fisco, constitui uma grave lacuna legal a per­

mitir que grandes fortunas fiquem à sombra do controle fiscal através da aplicação

maciça em ações ao portador.
O PM:JB, que incluiu no seu programa a redistribuição da renda e a trib.t:!.

. tação preferencial dos ganhos de capital, não pode recusar este antigo pIeito de ju,2.

tiça fiscal.
No momento rendemos nossa homenagem a quantos tentarem preencher essa

lacuna legal pela via da legislação ordinária como o Deputado B'rabo de Carvalho do

PMDB do Pará. (Proj. 1.666179).

Acrescente-se onde couber:

Art. - Só poderão ser consideradas empresas nacionais aquelas

~m que oitenta por cento (80%) do capital pertencer a brasilei

ros natos.

JUS T I F I C A ç Ã O

O princípio acima consta da Legislação Ame

ricana (AMERICAN BUV ACT).

A sugestão procura corrigir o abuso gener~

lizado de firmas ou sociedades organizadas no Brasil com maio

ria ou totalidade de capital estrangeiro (SHEL do Brasil, St3n

dar Oil do Brasil e congêneres que, para fraudar a Lei , adotam

a pseuda nacionalidade brasileira.

tJ DEPUTADO GERALDO ALCKMIN

~LtHal"D/cONlSsio/sueCOlll:ISsio---- _

COMISSOO DA OROEM ECONOMICA

r=-r----------------TrIlTo/.luSTlflCAÇio

Nos termos do art.18 do Regimento Interno da Assembléia Nacional Constltulnte,suB,

meto a essa Comissoilo a seguinte emenda,

O § 21l do art.71l do anteprojeto da subece í eaãc de Princípios Gerais, passa a v19B.

rer com a seguinte redaç:lo:
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Il§ 3S2 - A lei apoiará e estimulará a cons t I t u i ç ão de sociedades coop~

r at Lvas , reconhecendo a sua função social e assegurando-lhes

liberdade de atuação em todos os ramos da a t r v r dade econômi­

ca, bem como acesso aos incentivos financeiros, fiscais e Cf.!:.

di t Lc Lo s s "

JUSTIFICAÇAO

Não se pode deixar de reconhecer a função social do cooperativismo, nem

prerrogatIva de atuação em todos os ramos da atividade econômIca.

Tal prerrogativa deve ser instituída constitucionalmente, de forma a não se

permitir a menor tergiversação em termos de lei o r d i ná r La ,

IH - A concessão da execução dos referidos serviço~~6articulares
somente será admitida quando da impossibilicJade absoluta de sua prestação pelo

Poder Público competente , hipótese em que o ato , devidamente motivado , deverá

ser objeto de autorização legislativa.

IV - Na hipótese do parágrafo anterior , a contração dos servi­

ços deverá ser precedida de licitação , nos termos da legislação aplicável.

V - Em qualquer hipótese , os serviços públicos concedidos de­
verão ser amplamente controlados e fiscalizados pelas entidades representativas

dos movimentos sociais organizados ,devendo ser as tarifas aprovadas em lei e

fixadas de forma a garantu o caráter social do serviço prestado.

Em todos os congressos Int ernac t one r s o cooperativismo foI ce r Iru do como o

sistema econômico que mais se adapta às nações em fase de desenvolvimento, morme!2

te por suas potencialidades em iniciativas de reconhecido caráter social.

Em nossa legislação or d í nã r i a , as sociedades coope r a t i vas JiÍ foram con t emoIg

das e reconhecidas cama modelo econômico constitucional superior que as reconhe­

ça, faz com que se registrem distorções com relação à sua c once r í u ..H;Ju, bem como

se restrinja a sua atividade, estabelecendo-se não raros e qu ívoco s com outros ti-

pos societários, t Ip í co s da atividade c ap r t a l Ls t a .

DEPUTADO JO~O PAULÇO PIRES DE VASCONCELOS

• I'L(NAItIO" ~1"" 'lo. ,..UI"'101'1 .AU

COMISSAO DA ORDEM ECDNOMICA

--------------- f[lIfO/Ju<;TIFICAÇÃO_· •••

EMENDA

600917-4

Na verdade o cooperativismo ocupa o espaço econômico em que o Estado não po­

de e não deve intervir, e em que a iniciativa.capitalista se torna imprópria.
Suprimir do artigo 4º " de até duzentos e cinquenta metros qua­

drados de área".
Tem assim o c oope r a t í v r smo uma estrutura p r õpr i a dentro dd o ru.un z,«••tu ecullQ.

mica das nações, circunstância que se manifesta tanto nos sistemas

como nos sistemas socialistas.

r ap l t a l r s t a s

JUSTIFICAÇAO

Em nossa proposta de emenda, procuramos separar o cocpe r a t Lv r smo ç po l s a f'qU.!.

pa r aç ão proposta no anteprojeto menc r onandc qene r i c amen t e "outras furmas de <1<;50-

c La t IvLsmov , além de não ser correta - porque o co ope r a t í v i sno não se con funde

Não há porque se limitar o dispositivo constitucional ao tamanho

da propriedade.

com associativismo enfraquece o caráter programático da d r sp os Lç ãu cons t i tuc rq

nal sugerida.

A nossa sugestão veIcula matéria cons t r tuc Icna j , tendo amplos p r ec ede n t ee, no

direIto estrangeiro, devendo ser ressaltado como p a r ad i qma os arts.61 a 84 da

Constituição da República Portuguesa e o art. 45 da Constituiçdo Lt a Lr ana
DEPUTADO JD~O PAULO PIRES'OÉ-VASCDNCELOS

~
~

f[lITO/JUSTIFICAÇAO_

Dê-se a seguinte redação ao artigo 5º:

Terão direito a requerer a usucapião ou alegar

prescrição aquisitiva em litígio judicial, aque1l5que durante

05(cinco) anos ocuparem, de forma mansa e pacífica, toda e

qualquer área de terreno urbano, seja ele de propriedade pú-

lica ou privada.

JUSTIFICAÇAD

Reconhecida a função social do solo urbano, a proposta contribui

para a solução de grande parte dos problemas existentes.

Se a propriedade privada pode ser adquirida através da usuca­

pião, o terreno de propriedade pública com muito mais razão,

pois ao poder públlco cabe fazer com que a Justlça social se

faça, mormente no que se refere à propriedade do solo urbano.

~I-Ii 600915·8

- .L[ ...UIIO/COl,IlSsÃo/SUICOIUSSÃO •

OA ORDEM ECONÔMICA

missão ou contrato"

&primir do Artigo 24 " ou mediante concessão,

.0Ao PAULO PIRES VASCONCELOS

ACRESÇA-SE AO § 5º , item 6a09.

'----''--- ---.--'- a_ut_or_i_za_''=J

§ 5º - Os serviços públicos essenciais deverão ser prestados p!:

lo próprio Poder Público , pelos seus órgãos e entidades administração direta e
indireta.

I - Consideram-se essenciais para fins deste artigo , dentre ou

tros a serem estabelecidos em lei , os servíços públicos de habitação popular

transportes, saúde pública, educação e cultura, fornecimento de água, enerqra ,

telefonia e correio , dentro do âmbito das competências definidas nesta Constltul.
ção,

.., AUfOIt--·- .--------- ---

DEPUTADO JD~D PAULO PIRES DE VASCONCELOS

PL('UltIO/CG"'SSAOJSUHCOIllISSAO

CDMISS~O DA ORDEM ECONOMICA

__ T[llfO/JUSf"'CAÇÃO----··

EMENDA
600919·1

H - Em se tratando da execução dos serviços por entidades da

administração indireta, deverá haver amplo controle e fiscalização de suas ativ!,

dades pelas entidades representativas dos movimentos sociais organizados e pelos

poderes Legislativo e .Judiciário , inclusive pela aprovação , por lei ,de seus

orçamentos anuais e plurianuais ..,.......

Incluir o seguinte artigo:

Art. - r assegurado o direito de propriedade imobiliária,

desde que ° particular destine efetivamente o bem a uma função

social, na forma da lei e desta Constituição.
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JUSTIFICAÇAO

ARTIGO 2 - Dê-se a seguinte redação:

~ assegurado o direito de propriedade,subordinado à

sua função social, salvo caso de desapropriação por necessidade

ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante indeni­

zação equivalente ao valor declarado para fins de tributação,

com imissão de posse imediata.

~
~

OEPUTAOO JOAO PAULO PIRES OE VASCONCELOS
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do meio ambiente;

c) observação das disposições legais que regulam as relações

de trabalho e de produção e não motivação de conflitos ou

disputas pela posse ou domínio;

d) respeito à área máxima prevista como limite regional;

e) respeito aos direitos das populações lndígenas que vivem

Parágrafo ~nico - Para garantir o cumprimento do disposto neste

artigo, o Poder Público deverá tomar todas a medidas necessárlaS

à adequação da propriedade imobiliária à sua função social, medi~

ante a observação simultânea dos seguintes critérios:

1- Quanto à propriedade imobiliária rural:

a) aproveitamento racional do pontode vista social e econômico;

b) conservação dos recursos naturais renováveis e presevvaçãoo

nas suas imediações.

JUSTIFICAÇAO
Para assegurar a função social é justo que a indeniza­

ção deva corresponder ao que o Estado recebe como tributação.

o solo não pode servir à especulação e à usura, em detrimento

de sua utilização e destinação social, por constituir a sua

propriedade um direito elementar da pessoa humana.

Su b s t r t u a-c s e a e x p rc s s a o "d c f c s a " c c n t i d a 11'" \1 r r uo IC'l.

-----AUTOII--- ---

Artigo lº - Todos os cidadãos têm dí rei to de desfrutar de uma

habitação digna e adquada , cabendo ao Poder Público promover as condições nece~

sárias e estabelecer as normas destinadas à garantia deste direito,
§ lº _ Para fins do disposto neste artigo , considerar-se-ão

inerentes ao direito à habitação não apenas a edificação destinada à moradia ,
mas todo um conjunto de condições necessárias ao adequado assentamento residen­
cial , tais como , dentre outros , a existência de lnfra-estru,tura urbanística e
de saneamento básico , a presença de equipamentos urbanos e comunitários e a di~

ponibilidades efetiva de serviços de transporte coletivo.
§ 2º _ O Poder Público deverá , nos termos definldos em Lei

complementar , planejar o desenvolvimento das áreas rurais e urbanas ,regulan­
do a utilização do solo de acordo com os interesses sociais , a fim de Impedir a

especulação imobiliána.
§ 3º _ O Poder Público deverá tomar as medidas necessárias p2,

ra o ressarcimento dos investimentos decorrentes de ações públicas que valori ­

zem o patrimônio imobiliáno de particulares.
JUSTIFICAÇAO

A moradia digna , adequada , própria às necessidades do cida­
dão passa a ser um dever do Poder Público. A sociedade , com os contrastes gri­
tantes , a degradar nela a convivência , não pode mais prevalecer. A palsagem o­
ferecida hoje pelas cidades brasl1eiras desmerecem os cidadãos de la. classe ,
e mostra a insensibilldade pelas questões socrais das elites de nosso País. O que
resulta das desigualdades é extremamente desumano. Temos que começar da moradia.
uma vez conquistada , será sinal evident~que o cidadão já está podendo levar
para dentro dela o alimento para prover aJ;, necessadades de sua família.

Dê-se ao artigo lº a seguinte redação :
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inciso V, pela palavra llproteçio l'.

o voc~bulo l'defesa 'l pressupoc a eXlst~ncla d~ unl,l .1~rc~

sac, de uma ofensa aos Interesses do consumIdor. \ lnd~~tl'lcl c ('l

dutlVOS c dos consumldorc~.

com~rc~o nacional n~o t~m como obJet~vo agJ'cdll' d esses llltcl'C~ ­

ses e a const1tulÇio Federal deve t~o s~mcnte :elar par.l qll~ ~eJa

mantido o n e c e s s a r Lo c q u i I Íbrll..) e n t r c L':::' d c s c j o s d..,!'> -, c r o i ..• -, pl \,,"1-

~~ T[XTO/Ju".fICAÇio-----------------

Dê-se ao artigo 11 a seguinte redação:

Aplicam-se aos servidores públicos civis da União,

dos Estados, do Distrito Federal, dos Terrtórios e dos Municípios,

bem como dos Poderes Leglslativos e Judiciários, as segulntes

normas especí ficas.,

- 'l.f.liA."\O'l;OI.l'$~;.O' .. \Il"1eOI,l"~;.O - ---- ----cr cmlIs:,i'io !lA OIWI:~1 I:CONÔ.IICA

J~'
~

JUSTIFICAÇAQ

A emenda visa dar maior clareza e objetividade ao texto consti­

tucional.

No AnteprOJeto da Subcomissdo VI-D
Renumere-se o Art.2 2 para o 12 dando-se-lhe a segu~n

te redação:

Art. 1. - É assegurado a todos, na forma da lei, o d~

reito à propriedade lmobillária urbana, condicionada pela sua função
social.
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Faz parte da nossa cultura, a utilização da proprie­

dade para finalidades outras que não a da moradia de forma exclusiva.

Ela é utillzada, comumente, pelos integrantes das camadas de mais bai

xa renda, como local de trabalho ( o que seria vedado pelo texto que

se propõe modificar) e como garantla de empréstimos para enfrentar e­

ventuais contratempos ou, mesmo, para investimentos produtivos.

§12 - A propriedade e a utilização do solo urbano se

submeterão às exigências fundamentais de ordenação urbana, expressas

em planos urbanísticos e de desenvolv1rnento urbano, bem como em outras

exigências específicas, tais como: habitação, transportes, saúde, la­

zer, trabalho e cultura da população urbana.

§2 2 - O direito de construir na área urbana s_cá con­

cedido pelo Poder Público ao titular da propriedade imobiliária urba­

na, na proporção compatível com o 1nteresse social do empreendimento.

§3 2 - Os planos urbanLsticos e de desenvolvlmento ur­

bano serão elaborados e executados pelas autoridades municipais, no

Distrito Federal,- das -Regiões Metropolitanas e das Aglomerações Urbs
nas e, quando for o caso, com a colaboração da União e do Estado.

JUSTIFICATIVA
=-.:.:.~-_...:.-_-------------

~
~

Não se recomenda, por t au t o , que- se e do t t! UUI COI1-

da Subcomi~

acrescente-

1\ c i ded c r o I'Lo t o urna do e f'o rr-o s m.i r c l-('ltllp11'}.,~ (I_

org(ln~7Óç,~a s oc i.e I . O espaço urbano ç o r e su Ltedo de cO!lfJllu.... 30~

c í.e i s c sue! f'o rme Ufll reflexo disto. j'\pcnu!-) alg'H,lJS C'lc!.It."'· ((, '1.').;­

r am mnn t.c i ~t.a adon t i dndc espacial ao- longo du h i.s t.ó ri e , i, c o rpoi .Jtl.:::~J

men i fCBLtlÇC2S f'o rma as dos gerL.!çõcs que por elas p.i s s o rau ,

ao lon-
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supr imn-isc do i an t oo r o j c t o dil (:\11V;e':11::,~: I ('lllt"·!.~Hl Ur­

bana e Transvortcs o ArL.17

JUS'l'] !'lClI'l'IV'\
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Art. 4~ - Adquire o domínio de terreno urbano aquele

que, não sendo proprietárlo de imóvel no mesmo Município ou Município

vizinho, o possuir como seu, co~tínua e incontestadamente, por ~ ~

(r~) anos ininterruptos, independentemente de justo título e boa fé

podendo requerer ao jUlz que aSSlm o declare por sentença, a qual lhe

servirá de título para a transcrição no Registro de Imóveis •

c e i t.o o s t e t i.co de c i dadc , c u j o p l ano l1clO pos sa ser aubnc t í do ,

go do l0m~~. ~s adaptnç5es espacl.ais ndcquad~& ~o procch~u J(.

ç50 social Q ccon5nlica de sun populaç~o.

e'l NE L7Q t.I

~._-_._- ---
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Os planos urbanísticos e de desenvolvimento urbano con§

tituem instrumentos que visam à ordenação físico-espaclal das cida ­

des, o controle e a orientação do processo de nxpansão urbana, a pr~

servação e valorização do patrimônio urbano e dos recursos naturais.

Como modelo orientador, os planos urbanísticos também computiblli ­

zam as características físicas das cidades com a necessidade de uso

do espaço em função das atividades econômicas e sociais e da susten

tação da vida humana nos centros urbanos,

AO contrário do que ocorre com outros tlpOS de pro ­

priedade - a do subsolo (Código de Minas), a das marcas e patentes in
dustriais (Código da Propriedade Industrial), da propriedade rural

(Estatuto da Terra) - o legislador ordinário não chegou a definir os

contornos da propriedade imobiliária urbana. A situação da urbaniza ­

ção no país, (a população urbana, hoje, representa cerca de 72% da PQ

pulação total) impõe que se inclua no texto constitucional uma noção

adequada da propriedade imobiliária urbana.

O que caracteriza essa propriedade é o contexto em que

ela se acha inserida, muito mais amplo do que o interesse privado

do seu titular. A utillzação de cada parcela específica de terreno

urbano sofre restrições espeéiais em função do interesse público,

No plano urbanístico, portanto, o interesse público do conJunto de­

ve preval~cer sobre o interesse privado e é nesta perspectiva que

se determina o uso a ser dado ao terreno urbano.

Na visão tradicional, o solo tinha sempre o título fun

damental. O conceito romano define esta relação pela máxima "super­

fície, solo coedit" que ainda hOJe permanece em nosso CÓdlgO Civil

(art.! 547). O solo urbano possui, atualmente, no entanto, um mero Vg

lor instrumental, ou seja, sua importância se define pela capacida­

de de se edificar.

A propriedade imobiliária urbana é uma propriedade fo~

mal, isto é, recebe uma forma, sua deflnlção, dos planos urbaníati­

cos e de desenvolvimento urbano. O título de propriedade deve estar,
"pois. subordinado às determinações que os referido~ planqs venham a

estabelecer.

....................- .

§4 2 - É vedado ao possuidor usucapir mais de um imó­

vel e área maíor do que a indispensável à sua moradia e de sua famí ­

lia.

§ 3~ - Para efeito do previsto neste artigo, consid~

ra-se vizinho o munlcípio limítrofé ou qualquer outro município que

integre a mesma região metropolitana ou aglomeração urbana estabeleci

da por lei.
~/,7o-N

aufO.'---------------] §
NI , E te [. ê j) R i L H
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JUSTIFICATIVA JUSTIFIClI'rIVA

O artigo proposto, ao mesmo tempo em que pretende ga­

rantir à população de baixa renqa o direito à moradia, restringe esta

população quanto a um outro direito ~eu, o de possuir e dispor de sua

propriedade. Subentende-se, portanto, da referida proposta, uma dis ­

criminação do direito de propriedade por classes de rendimento, fican

do as populações de renda mais baixa impedidas de disporem de seus

bens imóveis em determinadas circunstâncias.

1, A emenda pretende corrigir, no caput do artigo, dis-

posição que exclui os c~dadãos de- se bencficj.arem do usucaprâc proJ?Osto~Com e-.

feito, adotada a redação atual, todo aquel~ que for proprietário de

imóvel, urbano ou rural, eo qualquer ponto do país, não teria direito

à aquisição de outro imóvel, por usucaplão. Este entendim~nto tem ou ­

tro inconveniente sérío que, na prát1ca, o inviab11izaria. Para exer­

cer o direito de usucapir, cumpridas as exigências detemlnadas no ar-
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tigo, ao pretendente caberia o ~nus·da prova de nia ser propriet&rio

de lmóvel, urbano ou rural, em todo ~ paísa

Para tornar ex\"qüível o dlSpositivo, propõe-se dete];:

minar que apenas o proprletárío de i~óvel no mesmo município ou muni­

cípio vizinho estaria impedido de usuaapir. A emenda .determina, ainda,

se entenda por vizinho , o municíplo limítrofe ou qualquer outro intg

grante da mesma aglomeração urbana ou região metropolitana estubeleci

da por lei.

2. A emenda procurp explicitar que a função básica du

propriedade imobíllár18 urbana é sua efetiva utilização. Assim sendo,

a transferênc18 de domínio em caso de posse, seJa ela sem oposição ou

com base em Justo título ou boa fé, deve corresponder ao interesse de

que a proprledade cumpra, efetivament~, seu papel social. Não há in ­

teresse, portanto, em se distlngulr a origem da posse.

3. Dada a diversldade de padrões habit~cionais e das

formas de moradia vigentes nos aglomerados .de habJ.taçõcs subnormnis

de nossas cidades, não parecer ser conveniente estabelecer, no tpxto

constituc~onal, a área do imóvel obJeto de usucapião. É preferível r~

meter esta questão para a legislação ordinária, deixando explícito

no entanto, no texto const1tucional , que nno se adquirird por usuca­

pião área menor do que a indispensável à ~oradia do posguidor.
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çamcnto da malha urbana de dois ou mais municípios, ou pelo extrdVI.lhiJ-j

menta da malha urbana de um!sobre o território de outro, 110m ~OllO p~ltl

existincia de intensos fluxos in\er~unlcipais, repre~"ntud05 por das -I
locamentos diários de pessoas e por demandarem tratamento inlcgrudo ele I

diversas funções públicas.

Finalmente, a emenda procura resguardar o inte,-ec-"e

dos munlclploS integrantes, quer de regiões mctropolitnnélb, quer ele d~

glomerações urbanas. frente a possível omissão do Estado-membro, ao

assegurar-lhe o direito de pleitear, ~ Assernb16ia Lcgislativ~, seu Cb­

tebelecimento como_Região Metropolitana ou IIglomeração Urbuna, desde

que atendidos os requisitos básicos de t e rrninados em lei complülI1cnlill­

nacional.

"A exploração e o aproveatamenta das .jazadas , minas e demaas recursos nuneraas e
dos potencaaa.s de ener-gaa tudr-áulí.oa dependerão de autor-rzaçáo ou concessão fe­
deral, na forma da Iea , dados exclusivamente a brasaIear-os ou a socredades orga
nizadas no País. 11 -

§12 - Lei Complementar ~acionul defini,.-!! os- c r r í (~rios

báslCOS para o est..abelcimento de Regiões Mellopolllanns e i\glornC'l"dçõc"s

Urbanas.

§22 - Atendidos os crit6rios b6sicos m0nC1011ados 110

parágrafo dnterior, os municípios ;nteressados poderão Sollcitnr à
As s emb l.ó aa LegisJutiva ~seu es'lubelcimcnto corola RegiDo t1elropol~b.l1lu

ou Ag}Omeração Urbana.

COMISSÃO DA ORDEM ECONÔt1ICA (SUBCo.'1ISSÃO VI-a)

r;-y---------------- T[lITO/.lustl'ICAÇAO-- ---

Aerescentar ao Art. 9Q o seguinte parágrafo:

~
~

JUSTIFICIITIVA

A experiência obtida COlO o Art. 164 da Consti tlll,;iio

vigente e das Leis Complementares n s s 14, 20 e 27, que c c u t r a La z oru no

união a cor-pe t ênc i.zr para criação de Regiões Mctropoli t.ruo e , mos t.r o que

não é poss í vc r tratar s í tucçôcs metropolitanas d Lvo r ac s con.o oJ:3 (11.' n!.~

lém e são ,Paulo, dentro de um modelo único. Ag falhas constatadas no

estabelecimento das atuais nove regiões metropolitanas ~>;jo o t r i bu i d.i s ,

com razão. ao modelo único decorrente da L~i ComplcmcnLdr nl:? 14, de

08.06.1973.

JUSTUFICATIVA: Torna-se amper-aoso estabelecer a 'forma de outorga dos dar-ea.tos ~
nerár-roa, pesqui.sa e lavra, respect i vamente, autor-azaçâo e concessão, ben como
di.sci.pfí.nar que pessoas podem se habiLi ta t: como titulares dos ret'erudos dír-ea tos
nuner-ar-aos ,

Neste úl tamo caso, esclarece "br-asaIei.ros ou socredades organizadas no Pais", a
saber, pessoas flsicas brasaIear-as ou sociedades constituídas segundo nossa le­
glslação, resguardando-se, assim, a soberania do País em relação aos seus recur­
sos miner-ai,s ,

r
Tfl'lJ'.ru,I"'.\.. 4'

r Inclua-se, no Art. 9Q , os parágrafos a segurr s

"t: assegurada ao pr-opr-retàr-ao do sol~ a par-tacapaçâo no,;, r'esul tado: da lavra; 'JLB!!
to as jaai.das e minas cuja exploraçao oonst.i tui.r- monopollo da Uniao, a Iea regu­
lará a forma de mdemzaçáo",

1\ emenda procura ev i t.o r o s t.c a nconvcn n-ut.o da II .11" fJ: I

rir aos [filados o c s t.ebe l cc rmcnt;o de rogiõc>s mc t r opo Li t on.r t: ,~",11uhl .}

rações urbanas c iJO ampliar a f ana Li de do do s s o s cnt.c-s . !~l'~·";IlIh.·( (l • t ' , f
no entanto, a necessidade de. r c sque r do r il conce i t.ucção el(..!'· i : (nll'" no I'
con junt,o do r e r r i t.ó r r o b r e s Lâ c a r o , e t r i bua ndo à UI1150 u llro(iI111.. :-(' de.

crit6rios bJS1COS pnra guiar sCU,eslnticJccimonto.

A emendo an t.roduz o rcc onhcc imcnt,o con-s t i t oc i o .. " 1 l~d"'.

aglomcraçõe-s urbe na s , formações urbcln'üs que se <1SS0Iilc>lhdlll :1[, I Cl..ll:-'l".

mctropOJlt~"as e,têm pre scnço ~'5scm'n.. da no l"'-rl~órjo ",-".,1",,-,:,, I;,: II
tu oxpr o s s e o ô e s â qne as forrnuçoes urbHnas c e r e c t.er i z.aônn P'''1d cnl' f..~l~.·

----- "U'OIt-·-- .

GERALDO ALCKMIN
EMENDA
600930-1
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"A par-tãcipaçâc de que trata o parágrafo anter-ior ser-a agua), ao di.z imo do imposto
sobre minerare".

JUSTIFICATIVA: ~ da maior relevânc1a garantir ao pr-opruetár-ro super-ra.cráruo uma
indenização pelo comprometimento de sua propr-i.edade com o empr-eendimento mmer-a.l ,

§ ~o. - O Imóvel rural que não correspon­
der à obrigoçóo social poderá ser arracadodo me­
dlan~e o cpf IC0960 do lnS~I~uTo da desaproprloçóo
por InTeresse social, para fins de Reforma
Agrórlo} medianTe Indenização paga em TiTulos

A forma e valor estabel.emdos como indenização ao propraetar-Io do solo, em função
do amposto que vier a 1OC1d1r sobre as substâncaas extraídas da jazida, consti­
tuem proposaçoes Justas, que não poderiam ser omitadas no texto consta tucaonal ,

§ 20. A propriedade dn Imóvel rural
cor responde a obrigação soclol quando 5IMUITo­

neamen~e:

JUSTIrICIIÇAO

a) é racionalmenie aproveiTado}
b) conserVO os recursos naTurols T"enovóvelS e

preserva o MelO amblen~e;

c) observa as dlSpo~lçoes legaiS que rc~ulam

os reJaçoes de Trabalho e ~c produçooj
d) não excede a áre~ máxima preVISTa como I i-

miTe regional~
~

------------AUTOlt--- . _
~

r:-r-,,.---.------ 'LlHÁ..'o/colllssi.o/svOec.loI,s,io _

~ ~~{JC::M.. E.COrJ iôfv'.-\C' 1\

E importanle rever ler O quadro perver-so no c<.:.1'[10 c na ci­
dadce que haja ima ampLa Rc I'orma Agrário, Agricola e I\glc';''''i(',l.

Definitivamenle a ConsLiluinle se colocar' enlre o mo~cr­
no, transformador, de acordo com a maioria da populaão l:rü~ileirn e os
retr6gados, conservadores, privilegiados e minoritários. '

. QUdnl? a RcfolWU A9161'i8 a .ituaç~o é lrdgica. Paisl~ capi
t aLí s t as , desenvo l vIdos a conc en t r aç ão da terra têm um p aurão méríLo: em­
sociedades miseráveis cOmo India ~ Paquistão ela é muiLo forte e n~ Bra­
sil é considerada absoluta.

. . . ,O.capitalismo Selvagem praticado no Pais rIOS dci~a num pri-
m1t1v1smo agrar10, onde 0,9% das propliedades rura1s(~7.800 grdnocf pro­
priedades) somam 31% da áre3 agricultável.

_ Por outro lado,88,6~; das pequenas p rop r í cco dos ( qua t r o mi-
lhoes , cento e sess~nta e quatro mil e oitocentos prDorl~tári05).somam
ape~as 13,9% ~a área agricultável. Por isso, esse a~ligo e g18ve probl~ma
nac10nal preC1sa ser atacado .

Deve a Reforma Agrária buscar resultados politico" ( paz so
cial) ; sociais( dign1ficar a vida no campo); econômicos( p~;~lbililando­
o ingresso no mercado interno de milhões de brdsileiros e a distribuição
da renda).

Reforma I\gricola. Mais do que nunca precisamos def1nir a
agricullura como função social.

A Agricultura precisa ter função social, transformando-se
em fim e não meio.

AgrIcultura fim significa abastecer de alimentos o mercad,
interno, diminuir as d1stancias das regiões, fixar dignamenle o homem no
campo e expotar os excedentes.

Precisamos da Reforma Agrónomica pára desenvolver tecnologí.
apropriada a uma realidade, respeitando o zoneamento agricola e o manejo
integrado dos solos e das águas.

Acresce-se, aind~ que o Brasil precisa urgentem~ntc de um
Plano Agrícola de Méd10 e Longo Prazo, para possibilitar o planeJ~mento,
a organ1zação M a segurança no meio rural.

Art 6162 - )\5 aUTor I z o ç õ c n de pc;;:squ I ~;a rn I nc-
rol e os concessões de lavro scrao por Tcmoo dc­
Tel'minado e semore no intaresse flaclonal J nbo po­
dendo ser ~r(lnsfer I dos} sern o rro ó n c I Co1 do podc'r

concedcn'te .

, 9 1º_ - Ao propric~órlo do Golo ú ab~<-~v-

roda a par"t I~ i pac;oo nos rcSU I ~OG()S do I C,""'':::} em
valor não inferIo.r ao df z imo do Irapos t o , soo ro m l nur oi5.

Ac~escente-se o arl. 16 e p~rngrafos 19 e 29

-- 1rnO/Jl'~11"tLl;.l:l~--_. -- __

l

g 10. - É dever do Pode~ Públ ICO p~omcvcr

a~ condiçoc3 d~ acesso do Trabalharia,... e da
b proprledode da Terra, de prefer~nclo na

ern que hab i iom .

e criar

mulher'
regloo

r.r------------------ TlXTO/JUSTlfIC,lçio- _

ESTão excluídos de desooro­

p~lcção por in~er~sse social 1 poro f'n~ de Reformo
Agrário, os Imóveis pessoalmen~a cxploradoc pelo
proprJe~á~lo com ~lme~sao que noo ul7rapas3P- a
Tro~ (03) m6dulos rurais.

§ 20. - O Podc~ Públ 'co reconhece o di­
rei~o 6 propriedade da Terra agrícola na fcr~o 00­

op~roTlvc} condominial comunl~órlo} 05COCIO~ivo}

individual ou mi5~0

E importante rcverler o quadr o pr-r ve r so .10 car pc e na ci-
dade e que haj a u:r::\ anp te Rc f'o rma f\Ç]I (~riíJ J Agr ícolu e J\gropôi.1Í c a 6

DefinilivamC'nle a Conslitulnle se colocar~ enlre o moder­
no, transformador, de acordo com a maioria da pop~la~o bra~Jleira, e os
retr6gados, conservadores, privilegiados e minor1t~r1~s.

Quanlo a Rcfor~a Agr6ria a ~iluaçto é trdgica. Pai"Gs capi
talistas, d~senvolvidos a concenlraç50 da terra t~m um põeJr~o m~dio; em­
sociedades ~lseráveis cOmo India c Paq~istão ela é muilo forte e no Bra­
sil é consiaerada absoluta.

D capltalismo s~lvagem pralicado no Pais nos deixa f'um pr:­
mitivismo agrário, onde 0,9% das propliedades rurais(47.BOD gr~ndes pro­
priedades) somam 31% oa área agr1cwltáv pl.

Por oulro ladot88,6~ das pequenns prop~;c~~d~~ ( quatro ni­
lhões , cento e s~ssenta e quatro mll e oilocentos propl "clr.rios) ,sumam
apenas 13,9% da área agricultável. Por isso, esse antigo e grave problema
nacional precisa ser atacado .

Deve a Reforma Agrária buscar rcsultados politicos ( paz s~
cial) ; soeiais( dIgnificar a vida no campo); econôwlCOS( possib111tando
o ingresso no mercado interno de milhões de bras1leiros e a dislribuição
da renda).

Reforma Agricola. Mais do que nunca precisamos definir a
agricultura como função social.

A Agricultura precisa ter função social, transformando-se
em fim e não meio.

Aur1cultura fim significa abasl~cer de alimentos o mercade
interno, diminuir as dlstanc1as das regiões, fixar dignamente o homem no
campo e expotar os exc~dentes.

Precisamos da Reforma Agrónamica pára desenvolver tecnologi.
apropriada a uma rea11dade, respeitando o ~~ârOento 3gricola e o manejo
integrado dos solos e das águas. .

Acresce-se, ainda/que o Brasil precisa urgentemente de um
Plano Agrícola d~ Médio e Longo Prazo, para possibilitar o planeJ3mento,
a organização M a segurança no meio rural.

.L,__---------J

'::::::."'c,,,,,,-\ \.\..)~0'A _~e

~~Ç) ~",'>"-\e.'.

I mó v e I

Ar" ,. . 1.0

c .... r·r·csponde

Tr:JTO/~us'nlc.. l;i:) __ ~ --- •• _

~ ~,-\ Ao'! e- O ~,,({,<~C>\<..J ·~·fV\~I(

- Ao dlreJ~o de propriedade de
uma obrlgoçõo social.

D2º Sbo manTlda~ a~ a~uol~ ccncc~~-

sões} cujos di rc= I -to!.;;; de I avra pr'c!:;cr' ...av c r-ó o clo c o r->­
r I do~ 00 (1"rês) anos sem exp I oroçúo f~r.) C<::CCl I a C,..o ­
mercial} con~ado~ a parTir do pro~ul~D~CIO dc~·rc

Cons~i~ui9aO. (DISPOSIÇÃO TRANSITCRIA)

JUSTJf' JCI\ÇIl~

Raros os Const í tui ní.es que, ('nqu~lnto can-Iidat os .de i ~.'Irn'n fie r~llr-t o (J) ~.('1I1 ~ I
conorr ní ssado cone ~ocial.l\s profundas dí Fc-rvnças ~t..j~I)" e lL:Ui(l..• I~. i·,,~'t.ll, ,I

os prorume íanontos clm tores ,
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r.:-r TUTO/olUSllrlC,l,çÁO •• ----

JUSTIFICAÇI\O

I: importanle rcverter O quadro perverso no ~ampo c na ci­
dadee que haja imaampla Rcf'nrma I\grdria, Agrícola e AgronlJ"Ji ca .

Definitivamente a Constituinte se colocard E'nLJe o moder­
no, transformador, de acordo com a maioria ela populaão brâsileira e os
retrógados, conservadores, privilE'piaelos e minoriLários. '

. Quant~ a Reforma Agrária a siluaç~o 6 trágica. Paí,,~s capi
t al í s cas , desenvo Iv í dcs a conccnt r ação da Ler r a í.êm um pael)ao m':;dio' em­
sociedades miserávcis cOmo Indla e Paquistão el" é muito forto e n~ Bra­
sil é considerada absoluta.

. . . .O.capitalismo Selvagem praticado no País nos deixa nurn pri-
n>l~lvlsmo agrarlo, onde ~,9% da5 prop~ledades rurais(47.eOO grandes pro­
prIedades) somam 31% da area agricultavE'l.

_ Por outro lado,80,6% das pequenas propriedades ( quatro mi-
lhoes , cento e sessenta e quatro mil e oitocentos proprietirios) somam
apenas 13,9% ~a área agricultável. Por isso, esse a1!tigo e grave problema
nacIonal preCIsa ser atacado .

Oeve a Reforma Agrária buscar resulLados políticos ( paz so
cial) i sociais( dignificar a vida no campo); econômicos( possibllitanoo­
o ingresso no mercado interno de milhões de brasileiro" e a distribuição
da renda).

Reforma Agrícola. Mais do que nunca precisarnos definir a
agricultura como função social.

A Agricultura precisa ter função social, transfolmando-se
em fim e não meio.

Aqricultura fim significa abastecer de alimentos o mercad
interno, diminUIr as dIstancIas das regiões, fixar dignamente o homern no
campo e expotar os excedentes.

Precisamos da Reforma Agrónomica pára desenvolver tecnologi
apropriada a uma realidade, respeitanúo o zoneamento agrícola e o ~anejo

integrado dos solos e das águas.
, Acresce-se, ainda que o Brasil prccisa urg~nternente d~ um

Plano Agrícola de Médio e Longo Prazo, para possibilitar o planejamcnto,
a organização ~ a segurança no meio rural.

.r

~
~

'LItH"luo/eo~I$~i.o/5uaC:OUI"io------__

~CN..,=:.\\O ~\\ c\~Q<:"" f.CDfJÔl>kXc l\

- o imóvel rural desapropriado
por In~eresse social I para fins de Reformo Agrar'lo
será Indenizado por valor que Tenha como paramê­
Tros os Tr I bUTOS honrados pe lo propr I eTór 10.

Agora é HORA de transformar palavras em AÇ'TlO,disC'urso em prátIC';, ,I'lC\ll(·c,'.a Cc,
realidade. Assim, a construção do uma NOVA O"O[l~ [CONOI·Um e ~O(,lfIL rj"IJ' m;l' "
mií.to- das transrormações profundas que venham a ocorrer na est ru' ""a do [:.;:1
do, previslas na nova Conslituição.Alender a aspí ração nacíonal ,1""jOlOI p:,'­
messas e definir corajosas mudanças est.ruturní s são a prÓ;)r;'l ra7," do (,,,;I,
tência desla Asscmbléia Nacional Cons.í tuinl,c,

Os que desejam manter a sociedade que aí está, com sua peversa r 1 ráqí.cn cJi­
ferença entre indicadores econômícos e SOClaJS, DfTI:1,":1mo o at i r ", o CO'," 1-

vadorismo, os prãví léçros , os ol igopóllC.l~J os cart.érs , a do.nín I; ',I l('crl~111' I'
ca, a voracidade do grande cpaital nacional e IIlull.inacionol, a I';':""ç;':,,,, c : I
nossas riquezas, a exploração do trabalhe, os bencf'Icros à cla',;," el,1"'tn.. " r-,
enfim, o capí tal í sno salva[Jc,Il, Os que - santoruzaoos C011 a voní ",., fi";'; r,1 \. I

desejam o moderno, transformador, justo, const.ruí rào pr trc ípa os l,k',','I11' I.., ,,'. j
truturas para que finalmenLe tenhamos no Ora,,11 um [sLado de Oilt, , LO,De••.or r '':
Líco c Social.l'or tudo qu~ sabemos e comecemos nesLe campo 5C c..tnbelrcc "
batalha principal da Assembléia Nacional Constituinte. _

~ -.

~

pr"'odu1"os

doe; CI"r I V 1-

osparo

A pCI ITlca agrlcola 00 Unl~o

eM Plano QUlnquanal de Ouoenvol~

aprovado pelo LegislaTIvo, e
será os~abel~clda
vimen~o' Agrário,
compreandará:

a) preço~ mínimos ju~~os e garanTia pr6­
Via de comerCiai Izaçbo dos produ~os oqropccucrlo~,

b) crédl~o rural, aTraves da rede
boncórlo Oficiai e de coopnro~lva5 po~a o CU~TcIO

e invesTimenTO, devendo ~er inTegrai ao~ pequcnl'~

produTores ruraiS,
c) s~suro agrícola poro o coberTura doz

preJufzos adVindos de ocorrónclo~ que cOMproM~T~m,

f) armazenamenTo
osropecuar"Jos;

9) o incenTIvo, o apOlO e u Is~nç~o

TrlbuTórlo à~ oTlvldode~ cooperaTlvl~Tos, fu~dcdo~

no gez~60 dcmocroTlca e na O~Jsencla de r,r, ILlcr'o-
"t I vos I na fOrri)O da I c I . ,

no Todo ou em par~e, o d~scnvolvimenTo

dcd~5 agrícolas e pecuários;

d) C5sls,énció ~ócnlca, exTen~ao rural a
crediTo orienTados de preferênCia no senTld~ da
melhoria da rendo c bem ezTcr dos pa~vcnoç agri­
culTores, paro dlverzlflcoÇOO d~ aTIvidades produ­
~oras e melhoria Tecnológica,

e) fiscal Izaçáo c conTrole da qual Id~de e
dos preços dos inSUmos asropecuór,os,

. ~ importnnf e reverler o qUü010 pc rv c r no no CüUljHJ e na ci­
dadce quc haja uns an-p La ~c:forma lI!]rüri" I\C'/'íeoln (J (lcrOlJú'Ü'

Definitivarnente a ConsLit~inrc se coloc~Td enLr~·o moder­
no, ~ransformador, de acordo corn a maioria da populaão brasI1uira e os
retrogados, conservadores, privilegiados e minoriLários. '

. Quant~ a Raforma IIgIJlja a siLuação , trágica. País •• capi
tal:scas, de~env~lv:dos a concentração da terra têm um pad!ão médioj em­
~ocl~dades.mlseravels cOmo India e Paquistão ela é muito forle e no Dra
sil e conslderada absoluta.

. .O.capit8l1smo Selvagem pratic?do no Pais-nos dC'lxa num pri
mitivlsmo agrarlo, onde 0,9% das propriedades rurais(47.eOO grandes pro­
priedades) sornam 31% da área agricultável.

tl:lITO'.IUSIIlIC"Ç.LO--------- • _

JUSTIFICIIÇAO
~
~

-------.----J

_______ 'tllto/~USll',e...t;io --_~ ---_o'·

- Aos bGneflCIÓrJO~ do d,sTribUI­
ção de loTes pela Reformo A9~órlo 5er~v conferi­
dos Tí~ulos de domínIO, gravados com onus de Ina­
I lenobl I Idad~ pelo prazo do vinTe anos, sendo nu­
los 05 documenTos de Transfernnclo do domlnlO an­
T~s desse prazo

Parágrafo Único - A desapropriação de que
TraTa esie arTigo é de compeTênclo exclUSiva da
Unlâo, e poderá ser delegada pelo PresidenTe da
Repúb I i ca.

- -- ......:~

I: importonLe revcrLcr O quadro pe!verso no CDI.[lO c na c;­
dadec que haja unaamplo Ref'orma IIgriiri<!, IIql ícoln e IIgrol'õrni' o.

Defi '11 t í vamnnte o Consti luinte se co Iocru á ~nLJ e o lI1odL'~'­

no, ~ransformador, de acordo corn a maioria da popu10110 b i as . .1:11'3, C "5
retrogados, conservadores, privileqiados e minoritários.

, Quanto ü Ref'orma flglárí.:" s í tuaç ão é t i áuí ca , Pa í sr ; Ldpi
taliscas, desenvolvidos o conc~ntraç§o da lelra l~m tinI ~tdr~o ~t~J0; ('r,~
socLeõadcs miseráveis (.01110 Jnc i a e Paquâ s t ão ela é rnuito iOI t e e no 8:a­
sil é considerada absoluto.

O capitalismo s e l v aqem praticado nu País nos d,l]xa num pt'i­
mjtivismo agrário, onde 0,9% das prop icdade& ]urais(~7.BQG grandes pro­
priedades) somarn 31% da área agricult~vel.

Por outro lado,88,6% dos pequenos [lroprled~~n. ( quatJ~ fu'­
lhões , cento e sessenta e quatro mil e oitoccl,tes proprirt{; 10s),sorGm
apenas 13,9% da área agricultável. Por isso, es se alltigo e gl ave p i o'i l cua
nacional precisa ser atacaoo .

Deve a Reforma Agrária buscar r~slJllados po15licos ( p~: so
c í a.l ) i sociai s ( digni fica r a vida no campo ) i ecorióm i cus ( "o~,,;i b i 1 í t a,,::1,,­
o ingresso no mercado interno de milhõcs de brasileiros e a dlsLribuiçDo
da renda).

Reforma Agrícola. Mais do que r.unea pr ec í s amo c definir a
agricultura como função social.

A Agricultura precisa ter função social, transformando-sE'
em fim e não meio.

IIgrlcultura fim significa abQ~lerC'r de allfucntos o m~lcado

interno, diminUIras dIstancias das regiões, f i xa; d í qnamcnt e o homem no
campo e expotar os excedentes.

Precisarnos da Ref'orrna IIgrónomica p6ra desenvolver tCCn010\JÜi
apropriada a uma realIdade, respeitando o zoneamcnto agrícola e o manejo
integrado dos solos e das dguas.

Acresce-se, ainda que o ar as í i p r or- í s a urncut r-mcn t r (It> u:;'!
Plano Agrícola de MédIO e longo Pr azo , paro uoss t b í Lí Lu o J.llan"J"hll'll!o,
a organização ~ a segurança no rnE'IO rural.

\

mC )JC:L'OrJ
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TQda Impor~oçõo de prodwios
osropecuórlos In-naTura, eXigirá préVia ou~orlza­

ção do Leglslaiivo.

Por outro lado,88,6% das pequenas propriedades ( quatro mi­
lhões , c~nto e sessenta e quatro mil e oito~entos prnpriet5rlos) ,somam
apenas 13,9% da área agricultável. Por isso, esse a~tigo e grave problema
nacional precisa ser atacado

Deve a Reforma Agrária buscar resultados políticos ( paz so
cial) ; sociais( dignificar a vida no campo); econômicos( pos~jbilltando

o ingresso no mercado interno de milhões de brasileiros e a distribuIção
da renda).

Reforma Agrícola. Mais do que nunca precisamos definir a
agricultura como função social.

A Agricultura precisa ter função social, transformando-se
em fim e não meio.

Agr~cultura fim significa abastecer de alimentos o mercadc
interno, diminuIr as dIstancIas das regiões, fixar dignamente o homem no
campo e expotar os excedentes.

Precisamos da Reforma Agrónomi~a pára desenvolv~r tecnologié
apropriada a uma realidade, respeitando o zoneamento agrícola e o manejo
integrado dos solos e das águas.

Acresce-se, ainda.que o Brasil precisa urgentemente de um
Plano Agrícola de Médio e Longó Prazo, para possibilitar o planejamento,
a organização ~ a segurança no meio rural.

çéo scré:o I n1"cgraclos por um (0.1) repr8:'.jl;.-"YICI'1-í ..' c..iC.1
Confederaçbo Nacional doe Trabolh~dorc~ ntl A2ri­
cul~ura e um (01) rcpr€scn~anTe doe empr8~arlos

osrícolas,

~~TJrI!,:..n!;!.!!.

( j mpor tunl.r- revel l er o quadr o pc i vct su no cnnmo e nu ('i­
darlo e que haja rrm anp l a f(prorma I\qr.í.riÕJ, I\qrícola e I\~Ionúf••tr-a ,

OcflfalIViJfilcnlc a core.t i tumtv se c oLnca t á cnt r c o eodr-r ,
no t r ans r orriador de acordo COII\ a rsn Lo r í a de popu l aàn b r as i Ie i t a , c o:,
lcl.lógados ctln~e~võJdorcs, pr í.v í Icq í ndo s e mí ne r r t é i r o s .
, I QuunLo a !1cfOJ.hlU l\urt:J ia a ~U..lJílÇ'dO é tr ..ígic r1 l'ajsc5 capl.
ta1iscos de sr-nvo IvLdos a conccnt i éH.. ~lO da t o r r a Lê'iTl 1Ii'1 ncrtr ào méríi o ; em
socicd(Jd~S ru se r ávc i s cümo Irida a c Paqu i s t.âo r-La é muito fOI t.e e no üru­
s í L é cons í dc i adn auso í ut a ,

O cap i t al i smo s eLvaqcrn praticado no País nos deixa num pri­
mí t í.v i smo aqi é r ro , onde O,9~~ das [JlDIJrledlldcs rurais(f~7.600 qi ondes p i o­
pr i edadcs ) sosam 31% da á i ea aqr Leu l t ávo L.

Por outro lfldo,BB,6~: das pcqucnns prop r í r-dadc-' ( quatro flli-
lhões cento e sossenta e quatro mil e or t oc outos propJlelllrlos),soJnanl
apcnas

J13,9r_
da ár e a aqr LcuLt áve.l , Por as so , esse ant i çn c grave problema

nacional p r ec as a ser a t ncndo •
Deve a Reforma Agrália buscar r esul t ados. po l f Lfco s ( paz s.2­

eia1) , SOC1;)1~( dJglllficar a VIda no campo); econ6mlcos( pO~~lbl~lliJn~o
o ingx:esso no mert.ado Interno de míLhõe s de b ras r l e i r os e a d í s t r í bUIÇ<lO

da renda). que nunca p rccLsamos dcf i n.ír liReforma nqr-Ico í a • Mais do .... u

agricultura como f'unç ãn social.
A Agricultula preC15a Ler funç~o social J transformando-se

€Im fi~ não ~~~~cu1LlIla fim s í qn í f i ca abastecer de aLr mcnt o s CJ me r c ádc

interno, dimln'UlrasdTsfãi1ê1as das reglões, fixar dIgnamente o homem no
campo e expot ar 05 excedentes. .

Prec í samos da ne rormn Agrónotlica pára de scnvo l VE'r tccnoloQH
apropriada a uma realidade, respeitando o zoneamento aqr Ico í a e o manejo
lntagl ado dos solos e cas águas.

Acrescc-sC', alndô que o Brasil precisa urgentemente de um
Plano AgrlC'ola de lo1édlO e Longo Pr az c , para pns s Lbi Li tu r o planejamento,
a organização,", a segurança no meio rural.

~
~

-------------AUTO"---- ~
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[!.J •CG~\:::':õ>11O

JUSnrICAç/lO

Iô importnnl.e rever ter O quudi O ncrvcr-.o no (;:11 'I") , lla 1:1-
dadcc que haja uma ampl n Reforma I\gt',;rio, I\[;l"lcol" e !\!.lrlll1ô..r i r •

Defini ti varnente a Consti t u i n t c se co Loc o : (] ("1111"1.' o n.ouc r-

no, ~ransformador, de acordo com a maioria da popuJanu brasll~_rn, c os
retrogados, conservadores, privile~iados e mino1il';rins.

. Quanto a Reforma Agrd) ia a si Luação li l159i<,(I. hl.Lst ~ Cál,j
t a l í s [as, desenvolvidos a concenl raç ão da t e r ra têm un. padi 30 fi,éd 10; prn­
sociedades miseráveis cOmD lndla G Paquistao ela é .UItO forle p nD C:.,­
sil é considerada absoluta.

O capitnlismo Selvagem pralicado no Paí" nas de"o num D' i­
mitivismo agrário, onde 0,9% dus propriedades rurais('7.800 g:nlld~s p.D·
priedades) somam 31% da área agrIcultável:

Por outro lado,88,6% das pequenas proprIedades ( qualro mi­
lhões , cento e sessenta e quatro mil e oitoLcnlDs prnrrl;lGl"iD~),~amom
apenas 13,9% da área agricultável. Por isso, esse a~tigD e grave p,o~lç"J
nacional precisa ser atacado .

~P Deve a Reforma Agrária buscar iesultados políticos ( ppz se
cial) ; sociais( dignificar a vida no campo); econômicos( pOF~Jbllilando­
o ingresso no mercado interno de milhões de brasilei10s e a distrIbuiç50
da renda).

Reforma Agrícola. Mai~ do que nunca precisamos definir a
agricultuxa como função social.

A Agricultura precisa ter função soci~l, tranSfQ1ffidndo·se
em fim e não meio.

Agr~cultura fim significa abastecer de alimentos o mercedo
interno, diminuu as dlstanC10s das regiões, fi xar d i qnamcnt c o hcmem no
campo e expDtar os excedentes.

Precisamos da RefDrma Agrónomjpa pára desenvolver tecnologia
apropriada a uma realidade, respeitando o zoneamento agrícola e o manejo
integrado dos solos e das águas.

Acresce-se, ainda,que o Brasil precisa urgentemente de um
Plano Agrlcola de Médio e Longo Prazo. para posslbllilal o planejamrlllo,
a organizaçãD ~ a segurança no meio rural.

-------------"---AUTOll----
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I!J

EMENDA
600939·5

- Ninguém poderá ser proprle~õ­

~io ou possuidor dlreia ou IndireTamenTe, de Imó­
vel rural de área con1"inua ou desconTínua superior

o cem (100) móduloG rurols, flcondo o excedenTe
sujeiTO à desapropriação por inTeresse SOCial

paro f i ns de Reforma Agrõr I a, (ver Quadre no. 2) .

Paré9~ofo Único - A área referida nes1"e
arTIgo será conSiderada pelo COnjUnTO de ImóveiS

ruraiS de um mesmo proprleTá~lo no Pais

( Impo r t antc reverter o qundro pe rve r so no I'dlapO C na ci­
dadc o que haja umaampLa Re Furrna I\l]1drii1, l\alíco1a c nrjlon{;l.Ii("~I.

OefinItlvamenLe a ConsLltuinle ~e ("OlOC~I.~ cnLl~ o moder­
no, transformador, de aco i do con a mai or I.a da DOPU!.:'. I b r-es Ll c r r a , c os.
rctrágadcs, cGn~er\~dOrC5, prlvllcgiados e mlnorltdlio5.

:;: ... H~\.' .... ".:.n,a ''\!Jl~~ricl a ._oltUllrs~o é Llc-;ljlCd p<lí~(s cnp í

t a Lí s ca s , desenvo Iv i dcs a c ouccru i aç ão da t e r i a t õm um p adr ê u 1..(.1110; em-
sociedades nu sc r áve f s cc-no Lnd i a ..: Paqu i s t ào e In é m.UJ Lo f 01 t e c no 810.-
si1 é ccns adernda absolula.

O capitalismo 5clvag~m praticado no País n~s dC!>D nuo. pri­
mí t Iv í smo agr~rio, onde OJ9~~ das p t op r Leda dc s rur a i s Laz 800 grél1d~s PiO­
priedades) somam 31% da ~re~ agrlcultável.

Por outro lado,e8,6~; oas pequenas p r op r r udadc s ( qua t r c mi­
lhões I cento c sessenta e quatro mll C oltocpntos prcllllelf;los)l~cmam

apenas 13,9% da ãi ca aqr acu l Lâve L, Por isso, esse a1\Ll~'" c qr cvc problema
nacional preCIsa ser atacado ..

Deve a Reforma Agr~ria buscar resultados políticos ( paz s2
ela1) ; socials( dignifIcar a VIda no camoo); econômicos( PD551bilitando
O ingresso no mercado interno de milhões de brasileIros a a d1sLrlbuição
da renda). .

- A Unlõo e os EcTado~ reconhecem
a Impor~ôncla do crédl~o rural J do pc~qUlso, da
ao~jsréncla ~écnica ogrcpecu6rla e do seguro a~rí­

co I o, como formas de 055€StUrar o bero c sa-r cn- dC.l P')·­
pulação e o desenvolVimenTo zoclol c econômico do

Pafs. Os órgaos da Unlbo rilrl9cnja~ da ~ua cx\~cu-

Reforma Agrícola. f.lélÍS do que nunca precisamos ,definlr a
agricul tura como função SOCIal.

A Agricultura precisô ter funçâo sociol, transformando-se
em fim c não melo. ~

I\qrlcultur3 fim significa abastecer de alimentos o mercado
interno, dimlnüTras dlStàliCTãs das regiões, fixar ci qnemcnt c o homem no
campo e expo t a r os excedentes.

Precisamos da Hcforffia Agrónomica pára desenvolver tecnologia
npropliada a uma realidade, respeitando o zoneamento ôgricola e o manejo
integrado dos solos e das águas. ,

Acresce-se, a rnda que o Br~sil precisa urgcnt"cnlC'nte de um
Plano Agrícola de Medlo e Longo Prazo, para pOSSIbilItar o pldnrJamcnto,.
a organização ... a segurança no meio ruraj ,
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L Impor t ant o 1eVCI Lc r n quudro pCI ver no no C:1O IH) c no ci­
dadc e que haja Ul..r ampIa Ucfor"'i:1 I\Ul~jJ in, nqr Ir-o l a u 1\~'JCllÍlIllJ('.I.

üe f an i t r vamunt e n Conslllulflle::,C' cn l nc erri ent i e o modror.
no, Lr ans f ormauo r , de nem do co,n 11 mar o r La d;:, pnpu l r.uo b ras i l i r ra, e us
r ct rõqados , conse i vn.íor c ... , p r J VIl C'gl<ldos C nuno r r i dr 105.

Quanlo a Rc í m ma l~q['<irl<1 a ...illltlç~o é. trrlCJiCd, rBh~',;s t:~lfll

tOll5LDS, dc senvo lvi dcs.. a concc nt r aç ão do t er i a têm U'll P(lcJJ:ot'l 1I1t"dlOj crr:­
socf cdades r'1!)l:'lÓVC1S COMO rndi a t.. PaquI s Lüo elo é mui t o fOI te' C no Bra­
s i I é cons r de r adc abso j ut a .

O eap i t a I i smn s ...Ivaqem prn t rcado no rais no! (ll~l.<él num or í­

mit1viSMO agrárlo, onde Ot9~ das pIoprlcclcldes rurHis(41.bOO g~dndrs pro­
pr i edades ) somam 31~; da fiIeél nqr í cul t dvo L.

Por oulro lndo.l,U,6% da s pequenas proprj'~d"rJ{':' ( quc t r (J mi­
lhões , cento e scssc nt a e qua l.r o 0111 e o í t ocentoc pr op r i c t é ri os Jj souae
apenas 13,9% da área nq r r cu Lt dve j . Por isso, esse éltllJYo e ÇJIDve p robLema
nac i onu l pi ec i s a s e r atacado •

Deve a Hef01I11o I\grchla buscar r esu l t arlos políticos ( pa7 50
c í al ) ; soc í ar st (llgniflcar a vJda no cumno l ; ecnnôu í co s í pns s rb i Lí t ando'"
o inqres50 ro mercado intcrno de mlltlões de brasllelros e a dJ!)tribu5çâo
da lenda). .

Reforn'a I\grícolô. Mais do que nunca prec r s amos dc-finj r a
agricultura·como Função soc rn l .

A Agricultura precisa ler função soc í a l , transformando-se
em fim e n;:;o mci n .

--/\()lIcullurn fim <;5gnific<l abas t cccr de a I Imcntcs O mci cndo
interno, dit.linü1ra-s-cTís-tàncTã~das regIões', f r xa r dignamenle G homem no
campo e expctar os excedentes.

Prec r s amos da I1cfcrm;:: I\grónomica pá r a desenvolver tecnologia
apropriada a uma r ea l i dade , re spe r t ando o zoneamento agrícola e o manejo
integrado dos solos C' das Jguns.

Acresce-se, a i rula, que o ür as i l preci sa u r qen t e.nr-nt e de um
Plano Agrícola de ~lé(llo e t onqo Pr az o , pura pus s i br l r t a r o p Lane j nrncuto ,
a ur qaru zação ... a segurança no meio 1ur a l .

~ lu:ro/..ruSll"CAÇi::l

de que TraTa
nua quanTo

________ TrXTO/JUSTlfIC ....ÇZO -------._----------

§ 30 A desoproprlaçao
c~Tr arTigo se cpl Icaró Tonio 6 1arra
às benfelTorlos indenizáveiS

§ 10. - Os iriulos da dfvlda a91~ól'la pre­
VISTOS no Ari. ~C,,~ ~~:~ iorco clóu=ula d~ cor~e­

960 moneTórla, ~erõo res9aTóvel~ no prazo do 20
onos em parce I as anua i S 5ucess I '''a'3 J Co':" sG'.::luradcI a

sua acelToçao a qualquer iempo como melO d8 pasc­
menio de 50/ (cinqucnTa por cento) do ImposTo Ter­
rlTorlol rural, do preço de Terra= públ Ica~ ~ úos
déb,TOS de CrÓdlTO rurol of'CIai do ~xproFrlado.

§ 20 Decre~ado a dcsaproprloçao por
In~aressc soclol a Unloo podor6 se~ Im,~,da JU­
diCialmenTe na posse do Imóvel, medianTe o depó­
S I To do va I or dac 1arado para po:=:cn .. ) lodo IJ(~po~io
~erriTorlol rural, em TíTulos da díVida agrarlo,
I ImiTada a coniesTaçõo a discuTir o valor depOSI­
Tado pelo exproprIanTe.

- A Indenização ref~rldo no arT.
~ ,)3\ lo ., significa Tornar sem dano a aqul~lção

8 os invesTimenTos real íz~do~ paio proprlelário,
seja a Terra nua , seja de bcnfeljorla~, com a de­
dução dos valores corre5pondenie3 à conTribuIção
de melhoria e déb,Tos com pessocs Jurídlc03 de dj­
re I TO púb I I co.

A"'••-- ]§
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Reforlilo I\grícola. Mais do que nunca precIsamos definlr a
ogricullura como funç.ão SOCIal.

A Agricullura precisa ter função social, transformando-se
em fim (> n50 mcio.

-licjllc'ulluril flm sigru fica aba~tccer de alimentos o mercndc
interno I dir:nnüir--ãs di ~:--r:lncTãs das regiôes, fixar dignamente o homc'I) no
campo c cxpotal 05 cxcedenle!>. ' .

Precisamos da HeI arma I\gI OflCllli co piÍra dcsenvoJ vC'r tecnologu:
aproprindD a uma realIdade, respcIlando o Loncamento agrícola e o mancJo
integr<Jdo dos solos l' cid!> âguél!>.

Acresce-sei aindLi/que o Orasil preC1SCl lIrgcntcmcn-te de um
Plano I\glícola de tlédlo c Longo Prazo, parn poss!bililar o planeJamcnLo,
a organlznção ~ a segurança no meio rural.

f: imporlnnlc rcvprlcr o qumho perverso no campo c na ci­
dadcc quc' héljü lrn."l'JrlPl..! nCrOlffiü {\qTÚTju, I\gríL,oJa c (\:;IToIiÔrnicn.

DefInILlV~~IC(ltc a Con~lltu1nlC' ~c colOC~JJ entre o moder­
no, trafl~rornaclor, dc acordo com <l malorHI elD popul;JJo braslleira, c os
rclIógados, conselvadnlcs, prlvIlegl~dos e minorltárlos.

QU.ifllo a HcfornJd IItlr.~ :: a 51l11tlÇ~0 é II <iglca Paír.L ..... c.ap!
lall::Õl8fi, defienvo]v}(lc~ a tonL~nLr<J~.,o d3 lcrl~ l6m um podrJo mÓUlo; enl
sDcicdddcs niser~velS cOnJo lrldlD c PDqU15l~o ela ó mUlto forle c no Ora­
51) é can5H::crada DtJ!>oluta.

O capilalisfT'o S~l\'C1ÚC.'ll praticado no Pêlís nos dClxa nUlIJ prí­
mitivis~o agrárlo, ondfr 0,9% dús pIOp11edJdes rurnis(47,800 glandes pro­
priedades) somam 31~ da área agrIcultJvcl.

Por oul ro 1auo, fiB, ()~~ d.Js reqUC'f13S propn Cd2dcs ( quat 1'0 mí­
ltlÕCS , crnto e sessenta c quatro mll e ollocentos prOPllet~110s),somam

apen~s 13,9~ da áIea agrlcult~vel. Por isso, esse a~llgo e grave problema
nacionnl precisa sC"r aLacado .

Deve êl Refouilêl I\gr;;r-ia buscar rC5l1) tados políticos ( paz sE.
cial) i !'.oclnis( dlgnlfícar a VIoa no c.ampo); económlCos( posslbll1tando
o ingresso no meroado Interno de mill15es de brosilclro5 e a dlslr!buiç50
da rcnda). .

§ 20. - O produ~o da arrecadaçõo da con­
~rlbuiçõo de melhorlo dos obras reallzadu= pela
Unlóo nas óreas de Reforma Pgrarlo desTlnar-~~-á

00 Fundo NaCional de Reformo Agrária

§ 10. - A conTrlbulçbo de mnlho"lo ~eró

lançada e cobrada nos dOIS onoe subscquenTas 6
conclu5bo do obro, sob peno de rcspon~obl I I~cd~ da

aUToridade eXecUTora.

- A con~rJbUlçÕO de mnlhorlo será
cobrada dos proprle~órlos de ImÓVCI& valorl=odos
por ob~05 públicos e ~erá por I ImiTe global o cuc­
To d~s obras, sendo eXl9ida'dc cada conTribUinTe o
e~Tlmatlva lesol do valor acrp.~cl~o 00 IMovel

~
~

_J
J

E j npo r t an t e r cvcr-t.o r o quaríro ril·~r\'i:.rso no cc.rno c no. c r-,
dadc c que haja ima ampl a nc rormc Agr:ídt', flgríc.ol<l c I\Olt' ,f,:,'ic: ..i ,

Oeflnltivar.cnte <l ConSLitulnL~ se colo~Dr~ enL:c o ~occr­

no) transfo:~~dor, d~ acordo com a ~a;olld da popula;c Lr8~~!clrn, e os
re t r õçados , conservcccres , D:LlVlleÇ!_tid05 c mínor i t é i tOS

QUunlo a RcroJ~'~ AOIClj~ a &~luaç~a é Llá=I~L3. País~s capi
taliscas, des envo Iv i co s ã ccnccr i ruçao da t c r ra t ên um r,;:llr~l:.1 mcdl o , e:n­
scc i edade s :--:ser";"cls cümo lnd~<:l ç Paqu í s t ào e í a é m.!lto fel t e e no Ora­
511 é ccns s cerada absoluta.

O ca~lt~!is~o s~lvagc'l pr~l:cado no Pa!s nos d3l v a num pri­
'mitivl$r;"~ açr ér i o , onoe 0,9% oz s ;::;ropJH~d8G~S rurõ.Ls(!.7.BOO 01..Jndcs pro­

prltdaccs) SC~3m 31% :a ~:c~ c;r:cul:ávrl
Por outro lado,85,ó~~ dc s pequenas p·opr.LeC'~él,:'s ( qua t i o ni­

lhões , cento e sesscGta e quatro mll c oltocentos prGor:~tar.os),~úffia~

apenas 13.9~~ ca êÍ:e~ agrlcultcÍ'lel. Per i s so , e s s e â1\tlgO ~ gl3ve p rob Lema
nacional pr ec i s a se: atacado

Oevc a Refor~a Ao:Jria b~scar resultadcs polilJ=o~ ( pa? 50
cial) i SOC13_S( da çru f zc e r a vlca no c ampnl ; c ccnôm i cos t P("'5:'J.tlllltê..r~~C­
O ingresso r.o ne:caco lnterno de ~~lhEcs de brds1lellos c a d1st~luulçao

da renda). .
Rcfolma Agrícolü MalS da que nur.ca preclsrmos dcflnlr a

açi í cul tur a como f'unç ãa soe i a I
A Agr~cultura precis~ ter funç~o soclal, lrGnsforMando-se

pm fim e 'ião re:~.

hq:-.ú...:lb.rra f.7 s i çm r.i ca abas t ec e r Cc: 31.:....("~lt.JS o r c rc ac ,
rnternc , dim!nurr-aSO:~íãs das r eqa õ es , f axa r olgnõ:l:enle o homem no
campo e expo t ar os e xcedent e s •

Pr ec í s ano s da Rcforf":a Agronomica pâr a de s envo Lve r tecnologi
aoccpr í aoa a u':"a r!?al~dadc, res;1Cltando o ZOneêi'lento é:.grlccla e o maneje
intcgri:ljo d:Js soles e d3S águas.

Acresce-se, alnj~ ~ue o erasil precis~ ~ro~~lcr~nte de um
Plano ng:íccla de ~éd~o e Longo Prazo, para POSSlb1llt~1 o plur.cJ~mcnto,

a organizaç;o ~ a segurança no melO rural.

r
'---~Ç)\~~~ < ~-

o Pod.-·r Púb I I co podr:-ra rc..-;onht=­
cer o PO~S(~ pac 1,- I co ,"'r,1 I 'IÓVL I 5 P ...Jr'u I _:::. "),1',; I I c.~--:: I

sob condlçoec Impo~ros 00 bcncflclol'IO ~ em orce
f que nao exceda o Tru3 (03) ,,\Or,u I 05 rL,r",-
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nor~a cp! Ice-cc b~

nQo perTença mOJo-

QuanLo a Refornla I\urá_ ~ a sllllaç;o é llágica Pais~~ capi
laliscas, desenvolvidos a concent r oçao da t er r o têm um p adr ão méc í o : em­
sociedades mLse r éve Ls cOmo lndia e Paqu í s Lào ela é mua t o forle e n~ Ora­
sil é considerada abso l ut a .

O capItalismo Selvagem pratlc~do no País nos deixa nu~ pri­
mitlvismo agrário 1 onde 0 19% dó5 propried~dcs rurals(47.800 grandc5 pro­
priedades) somam 31% da área agrlcultii\'el.

Por outro 1~do,88,G% das pe~ucn3S propriedades ( quatro mi­
lhões , cpnto e sessenta e quatro mIl e oitocentos proprlctállos),somam
apenas 13,9% da área aglicultável. Por ~sso, esse antlgO e grave problema
nacional precisa ser atacado .

Deve a Reforma Agrár18 buscar reslJltados políticos ( paz so
cial) j socials( digniflCélf a vlda no campo)j econõmiC'os( posslbl1ltando­
o ingresso no mercado rnt e rno de milhões de b ras i Lear os e a d í s t r abu í ção
da renda). .

Reforrnu I\grícola. MalS do que nunca preci~amos definir a
agricul tura como função social.

I A I\grlcultura precisa ter fun~ão social, transformando-se
em fim e não meio.

I\gr~cultura fim SIgnifica abastecer de alimentos o mereade
interno, dimInuíras dlsGmclas das regiões 1 f i xar dlgnamente o home-n no
campo c expetal os excedentes. •

Precisamos da Reforma I\grónomica pára desenvolver tccnolo'gié::
apropriada a uma realidade, respeitando o zoneamento agrícola e o manejo'"
Inteqraco dos solos e das águas

Acr!,~C'n~.... e i nd> ~tle o e....-a~i.!. pr cc í s a urgentemente de um
t'l8no I\grleola de Héc i o e Long'o PraLo, para pos s Ib í Lr t a r o p Lane j amen t u ,
a orgonlzaç~o ... a segurança no meio rural.

Parágrafo Único - E~Ta

pessoas Jurídicas cUJo caplial
rl"tarlomen~e a brasIleiros.

- Pessoas fíSicas esTrangel~o~

não poderão possuir ierras no País cWJo soma"torlo,
ainda que por InTerpOSTa pcs~oa, s~Ja ~upcrro~ a
Três (03) módulos rurais.

I!J

~
~·1

E Jmpor t ant c rcvc r í.e r o quaur o perverso no campo c na ci­
dadcc que ha ja um umo l a Bcforma nqr â r-La, I\glíc..o)ü c I\groliôndcLI.

OefinltlvaMente a Con~llluintr ~c colocaI~ enlre o moder­
no, trarlsformadol, de acordo com a maiorIa da popula5o brasIleIra, e os
rctrógados, corlscrvadorcs, prlvllegl"dos e minorltárlos.
. _ Quar.lo a Rcf'o rma l\!Jrú' n a s í tuaç õo é lláglca. Pa f s e ... c.ap!

t aLí.s t as , dçsenvo Iv i co s a c onc ent r aç.,o da' t e r r a t êm um padrso méc í o ; em
sociedades ~iSelá\elS cOmo ltldla c PaqUIstão ela é mUllo forle c no Ora­
sil é considerada atiso lut a ,

O capilalisMo Selvagem pratic8do no País nos deIxa nu~ pri­
miLivis~o agrário 1 onde 0 19% dóS ploprledoQcs rurnls(47.800 grandes pro­
priedades) s~m~m 31~ da área agrlcultável.

Por outro 1{Jdo,88,G'~ das pequenas propriedades ( quatro mi­
lhões J cpnto e ~essenla e quatro mil e oitocentos proprietállos),somam
apenas 13,9% d~ área agllcultável. Por isso , esse a~tigo e grave problcffi3
nacional precisa se-r atacado.

Deve a Re f'm ma Agrária bUSCi3r r esu Lt ado s políticos. ( paz 5.2­
cial) ; sociai~( dlgnlficar a vlda no campo)1 econbMicos( pOsSJbllltando
o ingresso no mercado lnlerno de m~lh5es de braslleiros e a dIstribulção
da ronda). .

Reformil Agrjc.ola. Mais do que nunca precisamos definlr a
agricul t ur a como função social

A AgrIculturn precIsa tcr funçJo social, transformando-se
em fim e não meio.
-------/iilfícul tura fim s i qn í f i ca abas t ec e r de alimentos o merende
interno, dir.linuiJas-aTs-GncTiís das r cq i õe s , f i xa r dignamente o home-n no
campo e expot a i os cxcedent cs , .

PreCJsamos da Reforma I\grónomica pár3 desenvolver tecnologlc
apropriada a uma r ea l i dade ,' r espe i t ando o zoneamento agrícola e o manejo
inLC'grado dos selos c das águas.

Acresce-se. <lInda/Que o 8ras~1 p r ec Lsa !...:; ' ..rnnn.... ,-

Plano Agrícola dc MédIO c Longo PraIa, para possibil~l~r o plarcJômento,
a organização ... a s aqur anç a no meio rural.

Co.loque-se onde couber:
_ A desaproprloçoo por uil I Idade

públ ice dos imóveis rurais mencionados no arTigo
(*). poderá ser feiTa, de prcferénclo , medlanie
permu~a por óreo equlvalanTe ~ITuada na região da

obra mo~ivodora da ação

* _ Aos proprietários de imóveis rurais de área não excedente a tres
módulos rurais que os cultivem, neles residam, e n~o.possua~ outros
~moveis rurais e aos beneficiários da reforma agrar~a, serao assegu­
rados preferen~ialmente , crédito e assistência técnica.

..,- 'Lr:N""Uo/eoWI~':.j,o/SUICO"l5Si.O
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Coloque-se onde couber:

rurais e a houver ~ornado produTiva com ~~u Tra­
balho e nela ~Iver sua morada permanenTe,
adquirlr-Ihe-ó O domíniO mcdran~~ sen~nnça dccla­
roi6~ra) que servirá de ~íiulo para o ~e91~iro

I mobll J ár I o .

Todo aquele que, não sendo
proprle~6rlo rural, possuir como suo, por cinco
(05) anos Inln~errup~oz, sem JUs~o TíTulo € com
boa fé, órea rural p0bl ICO, par~lcular ou dc~~lu

~a, con~fnua, nõo exceden~e a Tres (03) mÓdlJloD

C imr10rlnnlc lcvertcl o qundro pClvcrso no C'~ml)O c n.! ci­
dadec que hÔJé1 um anp l a nc ror-ma nqr âr Iu , I\gríc.nJtl e l\:Jrollôl:dC<1.

üe Liru t rvunr-n t e a COllc,LJ t umt r se r ol ocnt é cnt r e o moder­
no, trõflsformodor, de 1JcordO com a m~lorlO da n0pulJ~0 brasileIro, e os
r e t r riqndos , cons c r vado r c s T p r iVJ lCQ i 'cios e rn Lnur 1 t é r lOS_

- QumlLo a r:L'forma f\qré a a Sll.lI(JÇ~O é t i áglca Pa í s e ... c ap í

t nl í s i as , dcscnvo í vi dcs a coucent.i aç..o da t e r i o tém um padrao mcc i o ; cm­
socied~dcs n!s('ráVeIS cOmo lrldla c PaquIstJo ela Ó flUlto fOlte c na Ola­
SlJ é cons i cc r udc ab aoIu tn

O capll~ll~CO selvage~ nrntlcado no País no! deixa nUln prJ­
mitlvlS~O agrário, ond~ Ol?~ dóS pIo~ried~dcs lUlnls(47.BOO gru~dcs prD­
pr í cdaoes ) s omrm 31~~ da á rr a agricult ;:~\'cl.

POI outro 1a(loT88,M~ nas pCqUC'fl3S p r op r i eda dc s ( quatro mi­
lhões I crnto c sessenta c quatro mil c oitoccntos rropllet~Jlos)lsomam

aperlas 1319~ dn ~rca agrlC'u1t~Yel. PCI ~SSOI C550 anligo e grave problcffi3
nac í onn l pr-ccr s a ser at acaoo .

Deve a RefLIna Agr~rl<l busco r r~slJltados polílil.oS ( pai ~o
c Lal ) ; SOC1~l~( di qru r i cu r a v i oa no C~II'i1PO)1 ec onôml c-os I ocs s r tn Li t ando'"
o in~lr(s!jo no e.ci cado i nt crno de mi Lhüc s de b r as Ll e i r os c a d i s t r abu i ç ãc

,da r cnda) . .
Reformo I\grr~o]a MalS dn que nunca prcclsamos definir D

agricultura corao função sor r a L,
A I\grlcultuJ~ precIsa ter funç50 socJnl, transformando-se

em fJm e não meio.
-------i\~-:licullulíl Li m s i qru r i c a aba s t ecc r de a j Imco t os o ncrcadc
interno, dImlnüii--iiSãi~t~lrlc-íãsdas r cç i õe s , r i xo r dignamente o homem no
campo e cxpo t a i os cxccdc nt cs .

Precisamos drJ Reforma {\qrollcmjL~ p<Íra dcscnvolvcl tccnoloCJic
apropriada a uma r e al i dncle , r espc i Lando o zouc cn.en to agrícola e o manejo
InlE'flrado dos 50105 e das ~iDUtl5_

ncrcscc-sr-, .l.luda/Quc o aros í 1 pr-cc t s a u r qr-nt r-mr-nt e de 11m
Pltmo I\grícola de "téÚ10 C Longo Pr.llO, parn pO',5lblli talo p l ane j amcn i c ,
a o r qan i zaç ê o ... a suquranç a no n.ci o rural.

~
~

f? NEL"RN FRIEDRICH ~

-;;-r-------- -- .lC""'1I0/colol.ssio/suacowl"io

[?COMISSI\O DA OROEM ECONOMICA - SUBCOMISSã!VI-C. ~~]

Parágrafo
sendo proprlüiárlo,
tcrr'os públ Ica~ c
T~abalho e o de sua
m:nlo na~ condl~óe~

ún I co O bra-:; I I"(? I ro qtJZ, nêo
ocupar por c I nco (5) c;no~

oc; -ro r-r-- produ!. '1O:~ CC~:"l c snu
faml lia, dr-IIJj ... r ..... -lh('"J-õ o da-

do or"t I se '" ( *)

* - O POder Público poderá reconhecer a posse pacífica em imóveis
rurais públicos, sob condições impostas aó beneficário em área
que não exceda a três módulos rurais.

________ T(XlO/Ju~,ulcI.çl:J-. -.-

C f mnur t.ont c ICVCI ter o qundr n rlC'] vcr e,o no campo c na ci­
dadc e que ha ] a u m nmpLn pc ro rmu I\Qr;hJí..l , r\fJIr(~nJn c !\1Jul1ümJC:l.

üc r i ru t i varu-nt c a Lons ti t u i nl,r- se COlO('dJt' cnt r c o lI1odrf­
no , ~rnrlsformadorl de aeoIdo com 8 mnlorln d~ DOr)uli1~o brasllell<.J, e os
rcLrogtJdos, convc rv.idcr cs , ur i v i Ir-n i 'do~ e mí no r r t á r i os ,

- Aos proprlC~ÓrlOG da I~()VUIC

rurais de órea n50 exccdanTa a Tré~ (03) rnodulos
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rurols que os cul~ivem, neles residam G nnn pos­
suam ouTros I m ó v o r s t"Ur"O I b 1 ,8 o o o bencf I c I:: ... I c:".. da

Reforma Agr6rlo, ser60 a~se3ura~os prefcl-.cnclol­
men~eJ cródl~o e a~SI5~~nCla ~éC~I~a

~_ • _ "LlNl.'UO/COr.r.!ÓSfO/~U!ltc..u""io-------- - - - ••• __]

L Com:':.~Do nu ordem econômica _

Parágrafo ÚnIco É Insuscciívci de pe-
nhora a propriedade rural a~é o I Ilnl~e da Tr&~

(03) módulos rurais, explorada dlreiomon1c p~lo

proprleiárlo. que nela resida e nao pos~va ourro
Imóvel rural. Nesse caso, a gQrcl'Tlo pela~ obriga­
ções IIMITar-se-á à sofra, aos animaiS c às
rnóqu I nas.

JUS, r r J CAçr,o

~ jmporlnnte rever ler o qUéldro perverso no campo c na ci­
dado e que ha ja tma ümpLa P.cforma I\qráriü, I\grícola e f\gJ onômí ca ,

OefInItIvamente a Constltulnlr SQ colocar~ entre o moder­
no, t r ans t'o rraarío r , de acordo com a mai or í a da pcpuLaão b r-as í Le i r a e os
r 7trógados 1 conservadores t pr í vileÇll ..dos e minar r t é r rus . '

. ~uarllo a Reforma I\grü~ n a s í tuaç ão é t i áqi ca . Pa Lse s c ap í

t a l í s ras , dçsenvolvlllos a c oncent r açao da terra têm um padr ão méc i o : em­
soc.í cdadc s ní se i éve í s cOmo Lnd i a c: Paqu Ls t âo ela é muito forle c nh Bra­
sil é considerada absóluta.

O capitalIsmo Selvagem praticado no País nos deixa nu~ pri­
miti vi smo agrár ia, onde- 0 ,9% ds s p rop r Ledades rurai s (47.800 grandes pro­
pr í.edadc s ) somam 31% da área aqr i cu.l t é ve l .

Por oulro lado,88,6% das pequcrl3s proprlcdadcs ( quatro mi­
lhões , crnto e sessenla e quatro mll e oitocentos prOpIlctállos),somam
apenas 13,9% da álea agrlcultável. Por isso, esse anligo e grave problem~
nac í onnI pr ec i sa ser atacado.

Deve a Reforma Agrária buscar resultados políticos ( paz 50
eia!) i soc í aí s t d.í qru r í ca r a vma no campo); econõmiros( pos s i tn Li t andn'"
o ingresso no mercado interno de milhões de bras a Le í r os e a dí s t.r abu.í ção

,da renda). •
ReformD Agrjcola. Mais do que nunca preClsamos definlr a

agricul tura como função soc i a l .
A Agr1cultura precisa ter funqão social, transformando-se

em fim e n50 meio.
Agrlcultur<J f1m significa abastecer de allmentos o mercadc

interno, dlminufi-asBTStà7iCTãs das regiões, fixar dignamente o homem no
campo e cxpo t a i os excedentes.

Pr ec as amos da ncforr:1<J I\grónomica pâra desenvolver t ecno Loq í a
apropriada a uma realIdade,' respeltando o zoneamento agrícola e o manejo
integrado dos solos e das águas.

Acresce-se, alnda/que o Br a s i I precisa L :;. -"~ttl,:,n"'_...'" '. _
Plano Agrícola de MédlO e Longo Prazo, para posslbilitar o pla~cJ~menlo,
a organIzação ~ a segurança na melO rural.

_____________________ TtlltOtJU5,11lItAÇ"".------_. ,

D Suprima-sa o inciso IV do arl. 8º

-o arl. B9 pnssa a vigurar com a scgllinlc rcdnç50 c I'uwcrnç~t):

Ar1' '10~ J:'Curnprc~ co E"sTC.1c!O, di rc:1 a-
men1'e ou sob o regime de conc8~sac ou perrni~~õo,

por prazo deTerminado e sempre aTravós de concc,r­
rêncio pdb' Ica, a pre~Taçõo de serviços póbl ICt)~.

Porógrafo ÚnIco - A lei dispor6;

x - sobre o regime das empl~~oas

concBssiol1óriao de 5er~i90s pól,ll­
COS, o caró~er espeCial de seu con­
Traio, e fixaró os condlçõc~ d8 ca­
ducidade, re~cl5õo e rever sôo do
concesoooj

Xi - os diralTos do usuárloj

III - o regIme de fiscal izaçáo dOG empre­
sas conceSSionárias.

JUSTII-ICAÇIl0

Haras os Const í tuintcs qoo, enquanto ccndídat.os .de íxarom do f~ ~l I n llio.('ul'r,o
CO~lpl o níssado como socí al./\':.. profUdda:.:; di Ferenças XJ:.'lôlS e f(l~llllrnj~. fJdlJltll ülll
os pro-umc.iament.os alei tores .

Agora é HORA de transrunnar palavras om AÇI\O,disCLJI~o em PI;íli"",lhO"."~'~" em
real íuaae.Ass ím, a const rução de una ~:OVI\ ORDlI·l Ll'UIIJ'llCA e :'(1CII'l d,','Plld" a
rruito- das t.i onsf'ormaçõr-s profundas que venham Q ocorrer nu C"~')lIUllJI;' do Fslél
do, prevrstas na nova Const í luiçbo.f1ll'ndC'r a asp.í raçrío nacronaí ,It'r.t]oIt"r IHU:'
meSS35 C" definir corajosas mudanças est.ruturaí s s50 a pIÓ~)rjô rnzuo ~tJJ cxls
têncl a desta Assell"...>léid NdcionaI Cons.ítulnt,e, -

~
~

Os que desejam manter a soc icdade que aí eslá, COIll sua pevcrsa e I )(í]H'[j di­
feren;a entre Indrcadort-s econômicos e socrní s , [)f·n.r":111"RT\O o dl) ti·...o, o COII"'(·f·­
vadcr.ismo , os ru ívi Iéqios , os ol Iqopó.l í os , os cart érs , H dOlllllld"d~1 lL·L-llullJ~l:.

ca, a vcracrdade do grande cpaí tal nacional e nlUlLirtJcjollc..ll, a rapHI~{jC:n úe
nossas r í qoezas , a expl m ação do trabalho, 05 uencfícIO::; b cí asso ddlOll1;l:llu,
enfim, o coní tcl í smo se lvr-qc.n.Ds qLC' - sinlord/.:'.Id(J·~ com a V(1I1t~l~ u« 1l1ll.·l­
deseja", o moderno, Lranstunnaoor , justo, const iuir ão pflncílJJ(1~ m"l'~:a~r"o~,C's
truluras para que f ínalmorite tenhamos 110 Brasil urn Eslado da Utreil(),ll~""el'ú:'
tico co Social.Por tudo que sabemos e conhecemos neste' canoo se est.ILlI'jpc..e <.l

batalha principal da AssambIéia Nacional Const.í tumtc.

II - os direi~os do usuórioj

Porógrafo Único - A' lai dIsporá;

~
~

..U10n------- .~

Ff(t"e),z,'cf! - __-.-1

III - o regime de fis~al ização das ampre­
50S concessionárias.

x - sobre o regime das cmprPGoG
conc~oGiondrias de scrvi~os póbl i­
COSI o cord~cr c~pecial de seu con­
~raTo, e fi,:ol"'ó os condIções ele ca­
ducidade, rescisão e· reversão ~a

concessaoj

ArT. 101 - ~Cumprcr ao EsTado, drrnTo-
menTe ou sob o reuimc de concc~~áo ou pcrmiscüo,
por prezo deTerminado e sompr~ orravós de conCOr­
rência públ ice, a pres~ação d~ serviçoD póbllcos.

-- ,-----------~--.-~ TlXTO/Ju!óTUlt"Çi.(.._-_ .. _
! Suprjln;I-~e o inci~o lV do all. 89

-O art. 8° pbL&a a vigorar com [j sC'guinlC' rcduç~u

p-----.------ tLLI.""IO/CCllussi."/s.IJDCOUI',io • --J
Cum155(lo da ordem ecor16micn

JLJsn rrcncnu

- As Terras públ Ices da Unléo,
eSTados, DISTrito Federal, TerriTóriOS Q Munlcl­
pios somenTe serão TrQnsferldas a pessocs fíSlco~

brasl lerras que se qualifiquem para o Trabalho ru­
ral medianTe concessão de direiTo rnal de u~o da
~up~rfícle, I ImiTada a eXTensão a TrInTa (30) mó­
dulos ruraiS, exceTuados os cosos de cooperaTivas
de produção orlgrnõrlos do processo de Reforma
Agr'ár I o

C Jmpur tnnt c revcr t cr o quadro ptn vcr so no campo c na ci­
dadcc que haja unr anp Ia nc rorma I\gnh'lt.l, l\[JríLola c I\gronándcól.

DefInltIvuM~nte a Con&lllulnlr ~c colocdrá enlre o moder­
no, tr<JnsformêldOl, de acordo com ~ maioria da popula;jo braslleira, c os
retr6üados, conservadores, privilegi~dos e nllnorltdrios

quent c a neforma I\gr~~ :1 a s i tuação é t i áq r ca . Pa Lsc., c.apl.
t a I r s t a s , dcs envo l vi dc s a c onc ent ruç ao do. t c r r o têm um padr ão méc i o ; em
snc í cdades mi s e r éve í s cümo l nda a e Paqu i s t ão ela é muito forle c no Bra­
sil é cons i dorndc ab so l u t a .

O capilalIsmo Selvagem pratIcado no Pais nos deIxa nu~ pri­
mitivismo agrárIO, onde 0,9~ dóS proprIedades rurais(47.800 glôndes pro­
priedades) somam 3n~ da área aqr í cu l t ávc l .

POl outro lado,88,G% das pequ0rl3s propriedades ( quatro mi­
lhões , crnto e sessenla e qualro mll e oitocentos proprletálios),somam
apenas 13,9% da área agricullável. POI lSSO, esse antigo e grave problema
nacional p r ec a s a ser at acaco .

Oeve a Refolma Agrán.a buscar r esul tados políticos ( paz s.!!,
cia!) ; sociais( dignificar a VIda no canlpo);.econômiros( pOSSIbilitando
o ingresso no mercado interno de m;tlhê'ies de bras í Le i ro s e a d.i s t r abu í ção
da renda), .

Reforma Agrícola. Mais do que nunca preciSamos definir a
agricullura como função social.

• A I\gricultura precisa ter função soc1al, transformando-se
em fim C não meio. .
-------I\~qYTcul tura f rm s i qru r ica aba s í.ece r de alimentos o mereadc
interno I diminüTlclsefl"s-lunCTãs das regiões, flxar dlgnamente o homem no
campo e expotm os excedenles .

Precisamos da Reforma I\gronomica pára desenvolver tecnologlC
apropriada a uma realidade, respeitando o zoneamento agIícola e o manejo
inlegrado 005 solos e das dguas

AcrpCj("l" ~l" aind.J rp.'~ o U,;rn~i! prccisêl urgentemente de um
t'J.dno HgrJ.cola de MédIO c Long'o Pralo, para posslbililar o plancJêlmenlo,
a organlzação ~ a segurêlnça no melO rural.
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JU5TJFICIIÇl\0 E acresecente_sc o seguinte § ao art. 3P

Raros os ronsliLuintes que, enquanto candidalos .deíxru <IIn de' Fazer o rííscur W
comrorussado como socf al .lIs profuroas diferenças sccíaís '" reqionaí s pautaram
os pronunciamenlos eleitores.

Agora é BOill1 de lransformar palavras em AÇAO,discurso em prét icn.promeasa em
realidade.Assim, a conslrução de uma NOVA mOCH ECONO:·HCII e 50rIN. dcoence e
muilo- das transfornnções profundas que venham a ocorrer na est.iutura do Esla
do, previstas na nova ConsLIluição.Alender a asp.í ração nacãonal j rc-sqatar pro~

messas e definir corajosas mudanças osl.ruturaí s são a própria razão da exls
Lêncía desta IIssembléIa Nacional Consiluinle. -

Os que desejam manter a sociedade que aí está, com sua peversa e rragIca di­
ferença entre Indicadores econômicos e sociais, Di,Tl-NIXJlIIO o atraso, o conscr­
vadorismo, os pr.íví Iéqí os , os oligop6lios, os cart.éí s , a domínação tccno]õgl,
ca, a voracidade do grande cpaí tal nacional e muUinacional, a rapinagem de
nossas riquezas, a exnlnração do trabalho, os bcnof'Icíus à classe do"in:Jnte.
enfim, o capitalismo selvagem. Os que - sintonizados com a vontade' nac ícno l­
desejam o moderno, transformador, justo, const.ruí rão pr íncfp í cs mecantsmos.cs
truturas para que finalmente tenhemos no Brasil um Esl.ado de ()ilCil(J,lJcm()crá~

t.íco e socíat.r'or tudo que sabemos e conhecemos neste campo se estubcl oce a
batalha principal da IIssembléia Nacional Consliluinte.

noc..ionr-;J

no CJ,UC1

na fopma

À empreoa privcda
1"ralam~n~o drfcrQnclodo

concessões de IncCn~IVOG,

§ único·
sapá dlcpcns-odo

concerne J!-~ às
de. Inl

JU5TIFJCAÇAO

I\gora é IiJ~1I de transfurmar palavras em AÇI\O,discul so em Pl"ÚLIca ,PIO"!)~,~a e.n
real.Icada.nssãm, a const ruçào de uma lxOVII OHDCll EC'O!K)'llCII e 5001,[ Ck,ll'IKle e
nuít.o- das trtmsfunoações profundas que venham a OCOl rer na cst i utur i' do [sl:1
do, previstas na nova Const.í.Luíção.ntender a aspiração nacional,IC'Sl1,lt.,r pro­
messas e cefinir corajosas mudanças esLruturais 550 a própr.í a rczüo do exís
Lêncía desta Assc::::l.J16ia Nacional Consiluinle.

Raros os Conslituinles que, enquanto candidatos .de íxaram de' fhzc'J o cl1~.('ur~.o

compro'nissado COOJO soctaí .ns profundas dí Fcrenças sociais e re'\jlOrnb (ldulu!d,n
os pronuncí amentos olci tores.

Os que desejam manter a sociedade:' que aí ostã, com sua peversa e t raqir-a di­
ferença entre Indicadores econôaücos e sociais, DFrLl~;)ilmO o <.ll) (]~'O, CI CO:l: '''r··
vadorisma, os pr.ivâ Iéqros , os oligopólios, os cart é í s • a dominação ll'CI10lc\l.ó.
ca, a voracidade do grande cpaí tal nacional e n:ulUn.lcíonal, a raplllo{]e",1 cle
nossas riC;J:?zas , a exploração do trabalho, os bencf'Ic ios Q classe c!(:,nimntE',
enfim, O capitalismo sclvaqcm.Os que - aíntonízauos com a vontade lI:Jcioll:l1­
desejam o r;;oderno, transformador. justo, construirão pr íncftn.os m,xanlsn'o~ .os
truturas para que finalmente tenhamos no Brasil um Estado de Direilo,nl~l1;ICJ..í:­
tico e Social.Por tudo que sabemos e conhecemos neste campo se estabelece a
batalha principal da Assembléia Nacional Constituinlc.

-------------- lfJlTOI"u~tl'ltloçio-----~

o art. 29 passa a vigQrar com a segu]nte' lcdD~~U.

AI"T.
pl"lvada,

A propriedade ó pGbl ICO DJ

.,.,-------.--------AU10ft--------- _

~
~

Manlém-se os § 12 e § 22

TCu(l/JtJ~llrlt";i.o------~ _. . __

, O flrl. l/I passa a v í qorur com a sC'uuinle r('dil~::J() c ('Orol !, 11,,;( oi,

§ 1.0. - On bens d~ UGO o omoro do povo ~-I•• c.

i na I Jenávo i o, def i n I dos e proleg I dos na f 0''''''')0 (,\..

lei.

§ 20. - O dlrelio da proprlcdad(~ ~ o ~U"

CeSSa0 heredi~ória 560 goranTldos na formo cla Ic':.

Raros os Const.ltuíntr-s que, cnquant,o candidatos .dci zorum de f;I/I.·! o dl~,<"ur''''
ccnorimíssado como !.Iociül.l\s pi ctundas di fcr cnças r.u..:jdis E' rcç]iorl_1j., p:.llLJ1tl .1
os prononcínmcntos eJ cito I cs ,

Agora é IIORII de transformar palavras em 1\Ç'1\O,discul so C'1II I1l'dtir:~ ,1'::': "S:.:I ,.,"
real.ídada.Asaím, a construção de una NOVA ORODi f:.("Ot~I..J\~JC·l\ ~ SO:'}j,1 o ',.1dldí' ('

rruit.o- dos transformações profundas c]tlC vcnhdhl a (]COfH.'l na (-'5lJd~lJr:' do L! t F:
do, previstas na nova Const.í.tuíçüo.Atender D aspitaç.;!o nocí onal ç r c ' .t .. [' '(1­

messc:s e definir corajosas mudanças estllllurais s~o a próprio rUl;lJ U3 e..j~.
têneia desla AssmlJléia Nacio""l Consiluinle.

Os que desejam manter a sociedade que aí pslá f com Sll3 PCVPl ~t'l E' 1; t' -:..;iCd L1'­
fcren:;a entle indicadores cconônucos f:' sociais, Drrrf\';)~HHO o ."ttr.l:'''', o Ctl'l. :­
vndorisn.o, os privi}(~gi(lf" o!: oli~J[lflÓ]iof., O~ carlt;]~ I ê.! ciordn ' ..' ~'''Lll,'l: ,
ca, a voracidade do grande cpaital naclOnal c' l:1Ullin:ll.it"ldl, ;1 ), .... '.. (:'
nossas rique7as , a exploraçíio do traballro, os bl'nefíc.lOs 11 ('lf.l!.~,,' c. ;,1" "t",
t>flfim, o capitolir.rr.o !jelvogC',n.Os que - sinlonlzndos com n vonLé1('~':' n~CH,;rl, J­
desejam o moderno, transfollnador. justo, conslrullflll I' illcíPJll~; '':( .nJ~·· r,"
tluluras para quC' fin~lm'::'nle Lcnh:Jmos no Rraz)1 U/lt E::.t mjo de 1)11 clto,Dt'flnlCl -, ~

tico c Soc'inl.Pol tudo ql.le s[J{)PlnOS e cOnlY'ClWllS nc~tl' l dfllpn C;t~ ro~,L~'~'.'lr.~e H

büta.Jlm prirdp,lt da IISSCUlbléíu N"cíonal ('oll~litlllCltc'.

Arl.1/1 9 - Nõo dnpC?nc1crõ de ou r o r- i z c,«, C.\ ... 01,1

concc~s60 o apr~vai~amcnTo de poTenCial d8 (11CI'S'~

renovóva J ou noo-renovávc I de capa0 i cf c cro r(~{lLJ#: I C.,j

e I em quo I quer- c c csc I a capTação de ásuo· rarn pC'-il)(_I,(w'

volume, na forma da lei.

90nico - No aprovel~cmen~o dos seus rLOlJP­

s~s hidricos, a Unióo, os Eb~ados a Munlcipio~ co­
r-cso sempre o b r- I gados o compa"t j b I I i zar" a~: c p o v- : un I _

dades de mL/I1' j p I a UT í J I zoçáo,c obdecendo sf stona lI:Jcilo"'JI de

g~rénciamC'nlo desses recursos, tendo co:no unídsds básf cà a bacíu hid, (J;]ulfi co ,

JUl>ti ficaçllq:

Possibilita este disposilivo a c:mpla liberdade d,' c,),.~

veilamento do potencial energético de capacâdada reduzida , bem com , a cilpl a :';'1 d:::

água em pequeno volume.Sem a necessária autorizaçDo e concessão do pod.Jr pt'í~J1 iC~l lé::::'

patcnciais podem ser livremenle aproveitados pelas proprlelál ios.

Além disso, prcvê a impresc:endível co.r;lc,tibilL";o;;,cl

enLl''' 11,ião, Estados e "lunicípios da lI".íllipla utilização de seus rC'('ursos hillrir".o,

respeitando-se o que a nalureza nos ensina, moslra c gcrencia: li OIlCllI IIJl)';l";"". h·,1.

Aliás, verdadeira unidade de planejamenlo da nJIUn'Lil.

~
~

[,R~...J......c..I...:.'..l.I _

____________ AUTOIl--------------

___________________ Te nO/J'J:"UICI.Çi.o ------ ---- _ •• -

l:iLC.1 rON

~
~

AUTOfl------
-~-- ---- _O]

cr~{~-~~~~;_-II(-!_-~-j.:.'\-_~(~JI=lI-~_I-_I-l_~_L;:_'~;_; ~_o~_;:i~_'II_· ·_'_'U_"_·:~:~~~-~i_,~_·_~~- ~~~_ -J
_______________ • HlCTO/JUlOTUICI.l;ÃO-------_·--· ---r O Arl. 39 passa a vigorar com a scguinle redaç;:io:

Ar .... 3q Empr-eso nac i ono I, pora 1" o do!:..

I
OS f i t1S de di 1"13 I 1'0, é aqlJC I a COIlST I 1'u í dn e com

sede no Pafs, na fo,~ma da lei, cUJo con1rolu doci­
. s6rio e de copl~al per~en90 o bra~i IClroe.

o art. 22 passa a vigorar com a seguinl(' re'dar;"(,,

A propr' I ndrJdc ó púb I 1'::(1 ()U

pl"lvadaj

Mant~ill-se os § 12 e § 22
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§ 20. - O direiTo de propriedade p a nu'
CeSSa0 hcredi~ória sôo 9aran~idos na forMo da lai.~

Har05 os Consti tuíntus quc, enquanlo candidalos ,dcixar em de fa/c') (I OJ '.<ur',"
compro íIlSf:l::J8 como ~ocj ul.f\s pro! undas di fCl cnças .sccidis e 1 Cf}J(Jll~d -, pdl1l~ll (,'n
OS pron.ricínmení.os clcí torcs.

IIgora ~ I;:::l~ de transformar palavras em IIÇHO,discurso ~',Il IJldlicP,I:L ('s~,a rrl
real Iõadz.Ass.lm, a construção do uma NOVII omJ::.Ii E('Ql~a:']C,~ C' SO:'W. (,(',',-,,(j(' c'
nuí to- d::s transf'ornoçces profundas que VCP'lClhl a OCOr]('1 na ('~ll L1tllf3. do [~t,

do, preví.st.as na novo ConsLitU1Ç'[;o.A{('lldcr a aspí ração n~cion:ll,!l~f"ll(l: pl(l~

messas e definir corajosas mudanças est ruturaís ~JO ti própríu Ull:,d da Cl. i ...
têncía dasla Assc;r.l.JJéia N<.lcion:ll Consiluinle.

Outra inClusão pretendida pela emenda é da expressão

aqlomerac~o urbana, formações urbapüs que se asssemelham às J:egiões

metropolitanas e têm presença disseminada no território brasileiro e

que estão a merecer reconhecimento constitucional.

No inciso I,pretende-se acrescentar a expressão "e da
Aglomeração Urbana" para atender a inclusão' das IIglomerü9ões Urbanas.

No inciso II , a emenda propõe, por questão de coerên
cia com o restante da proposição, a inclusão da elCpress~o "aglomeração
urbana".

li exclusão dos parágrafos 1 2 e 22 se prende à conve­

niência de se evitar um modelo único para a gestão das Regiões Metro­

politanas 'e Aglomerações Urbanas. li experiência obtida com o atual di§.

positivo constitucional (art. 164) e das Leis Complementúres n 2 14, de

08.06.1973 e n 2 20, de-Ol.07.1974 prova, sobejamente, o inconveniente

de se optar por esta solução , incapaz de enquadrar-se n complexida­

de e div~rsidade que caracterizam estns formações urbanas. Cada Esta­
do, ao dispor sobre estes enles, poderá fazê-lo de aco rüo (~(ll'1 1•.1''> lJ"c.ll

1 iaridadcfj locais c re9.iona1.s que as cc rac t.crIaam, c1d()ld/h~a ,1 rOllhd

de gcstdO mais convcn i ent.e , obedec i dos os cra t.é r í os h ...í!.:lCfl~ .. fi tllhltlUb

em lei complemenlur federal.

povo

f 0""'"
§ ~o. - Os bens d~ uso Comum do

lnaJ ,enóveis, definidos e proTegidos na
lei.

Os que desejam manter a soctcdade que aí está, com 5LJ:l pcvcrs.n (, t:-.~~iCd di­
ferença entre Indicadores econômicos e sociais I llCITI\'Ll'.Ill\O o atr»: o, o con '''1­

vadorí svc, os príví Iéqros , os oli.gopólios, os car téi s 1 D (jomln:·f:~.) t(l~n,'l\'l:i_

co I a vcrccíoaoe do grande cpai tal nacional l~ rnul l in:lr;ll1fl~ll, :1 1, I ~: ', 1 n (:~

nossas r.iquezns • a exploração do trabalho, os benef ícaos à das',~ c:",;nO.'-Ilt',
enfim, o cllílH a.Lísmo selvaqcm.Ds que - s íntoruznoos com a vontrx'c n:l~jGrl~'l­

dcscjDm o moderno, transf'cnnaoor t justo, coust.rul i ão p;incíplll'i 11.·('rni~;- I.: (!':
truíuras para que fimJmc·nle lcnh3mos no flrólsiJ um [~,I arío de Di rc i Lo, IJc1liDCl í­
t íco c S~{"'i.al.PLlr lud,) que sabemos e conhocrn LJS nestv l arnpo se ('~,l\"l~'cl(':;0 a
baln))KI princ.ipnl. da I\s5clllbléia N,'cional Const It uíut,c ,

r.;---------------- TlITOlolUSTl'ICA,.ÃO------ _

~\
~

No IInteproJeto da Subcomlss~o VI-B
Suprima-se o Art. 10.

,---- AUTOIt _

FRi ,-=- »eu:«l: UVE L TU ti
.Lttt.i.IIIlo/coWIS3ão/cuacOllls3ão---- _

(?COMíSSi\O 0/\ OROEM ECONÔMICA

se
dos

difi

JUSTIFICATIVA

o estabelec1mento de' Região Metropolitana impõe-se tQ

àa vez que se apresenta a necessrdade de organizar e adminlstrür serv~

ços públicos de interesse comum. Ora a organização e administração de§.
I • ._

ses serviços públlCOS não se dá de maneira uniforme em' todas as regloes
metropolitanas. A experiência cólhida com o estabelecimento das atuais
regiões metropol~tanas, segundo a regra da Lei Complementar n 2 "l4, de

08.06.1973, da qual consta a:dlscriminação de serviços públicos de in­

teresse metropolitano, mostra a inconveniência de se incorporar esta

disposição à Const1tulÇão. Este dispositivo, ao universalizar para as

r~giões metropolitanas um rol de serVlços, contraria d diversidade e

complexidade que caracterizam as formações urbanas brasileiras.
f~ que se assinalar, ainda, a inconveniincia de

classiflcar como serviço público, ao lado do saneamento básico e
transportes, a ocupação e uso do solo metropolitano; assim como é
cil ficar no rol constante do artigo, a exclusão da habitação, um dos

mais candentes problemas das cidades.

I - delegação para promover a arrccaànç~o de lõxas ,

contri~ulçio de melhoria, lilrifas e preços, com

(undamanlo na prestaçio dC'serviços públicos de

interesse rnetropoli tano e da IIglollleruçõo urba nc r

11 - competência para expedir normas em mal~ria de in
teresse comum da Região Metropolltano c dn 1\glo­

meraçio Urbana.

IIrt. 12 - Lei Cornplernentur Eslilduül disporiÍ sOoJre a

riulonomia, a organizaçio a a competincla da Regiio Metropolilan.. 0

da AglomcraçDo Urbana, como enti'dades públ i cos e t e r r a t.or-Lo Ls , podí'n­

do iltribuir-lhes:

r.-i-------'------'---- TlATO/JtJ'll'ICAÇlo-- ---~----._- - ~ _. _ •.•• _
No 1\nt(~proj(>~o de! ~ll1Lco,lll l·ridO VI-H

Dê-se ao Art. 12, do Ant.c pro j c Lo cl,) Subcuml·":i,, (]..

Quest30 Urb~na e Transportes, a s~guinle. rcd~ç5o, nupriMlndo-~c SCU&

parágrafos 12 e 22:

I - delegação para promover u arrecadaç50 de tnxas ,

contri~uiçdo de melhorid, tarifas e preços, com

Art. 12 - Lei Complcrncnldr C&\cldual dispOl~.sobre a

aulonom\a, a organi~açio e a compet6ncia da Regiio Metropolllana e

da l\glomcraç~o Urbana, como enli'dude5 públicas e t.er r í to r i oi s , poden­
do alribuJr-lhes:

------ -----.------ 1t1l.To/JI'Sll'IC,,';io_. ~ ••

No 1\ntcpro"Jcto drJ Sllbcomls~i;jo VI-H
oê-se ao Art. 12, do IInteproJ0to da SUbCOllllSSÕO

QueslDo Urbana e Transporte«, a seguinte redilç5o, suprimindo-se
par~grdfos 1 2 e 2 2 :

~
Sl'US l

~
~

__J
liJ ,l.tl(;I\I:'COllU3i:ol'UlICO&lIUÃO • -----)

L~~~::":':!:.O DA OHDI~N I:CONüi'lICA----------------._------------

Parágrafo Único - Cada Regiio Metropolilana ;'U Aglo-

meraç50 Urbana cxpedir6 seu pró

prio esta luto, que será ilprovado pela Assembléia Le­

gislativa do Estado, r espc i t.ade s a Con s t a t.u i çâo e a

legislaç50 aplic~vel e assegurada a r0presont\lç5o dOG

~unicípios que as integrD~ c U pDrtlcipaç~o cornunl~i

ria.

JUS'l'n' ICII'l'IVA

li Emenda, além de precisar a nalureza da Lei estadual

que dever é dispor sobre as Regiões Hetropoli t one s e IIglomeraçõe::; urbo ­

11a~, pretende ~ eliminação da express50 lide Governo Melropol1l~no'l

uma vcz que n~o se cogita atribuar aos entes metropolitanos e das dglQ

rnbrações urbanas uma autonomia que vanha êl caracterizar um qua r t,o ní­

vel de governo. O que se pretende é pôr em relevo a condlçio política

da gest~o metropolitana, sem que sc fira a substância dos entes polí­

ticos existentes - Uniio, Estados e Municípios - aos quais o sistema

melropolitano deve se vincu1ar organlcamente.
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(undampnto na prestação de serviços públicos de

interesse metropolitano e da Aglomeraçiío Urband;

11 - competência para expedir normuS em maLéria de in

teresse comum da Região Metropolitana e da Aglo­

meração Urbana.

JUS'.rlFICl\'rIVA

A cidade reflete uma das formas mais complexas ce
orgDn~zação social. O espaço urbano 6 o resultado de confl1tos so­

ciais e sua forma um reflexo disto. Apenas algumas cidades consegu1­
raln m~nLer Stl~ Jdcnt1dadc espac~al ao longo da h1st6r1a,lncorporando

ma~J[cstações formais dus gerações que por elas passura~.

Parágrafo tlnico - Cada Região Metropolitana ou Aglo-

meração Urbana e~pedir6 seu pró

prio estatuto, que ser6 aprovado pela A~~mbléla Le­

gislativa do I:stado, respeitadas a Cof=t:1.t:uíçiio e a

legislação aplicável e assegur"'da a r-oprcs.cn t açjio dos

Municípios que as inLegram e a participação comunitá

ria.

Não se recomenda, portanto, que se adote um con-\

ceito cst~t]CO de cidade, cUJo plano nia Fossa ser submetido, DO lon­

go do tpmpo, às adapLações espaC1a1S adequada5. ao processo de evolu­
ção soc1al e econômica de sua população.

t:C~~LíON
~""TOR

Jç.P_iC<tlÇ~\ Ct-\- §rrcoarssxo
rl.[hi.,uO/cClll"i.o/,uaeow",Ão

l 600958-1
o', OROE~l ECONÔtlICA

I!J

m--~ I'LCIilÍllro/eoI.Il:nÃo/lUloeoNI".i.o

Ccom ssiio 01\ onura ECONÓmCA

Inclua-se no AnteproJeto da Subcomissão da Questão U.~

[
~-I''' ''••~
: 1"'(1)-f,1I3..--J bana c 'fransportes, Art. 18, inciso VIII, a seguinte r eda çâo , e rcnu -

mere-se o atual inciso VIII para IX:
t!~;~~-~!]

r.>r----------------- Tt"TO/"'U"UIr:"Ç~4.o':_-__

JUSTIFICATIVA

- - estabelecer os planos nacionais de ordenação do tez:

ritório, meio ambiente e desenv~lvimento urbano e regional, ouvidas as

auloridades estaduais, reglonais e municipais.

JUSTH'ICNCIVA

A emenda tem por obJetiyo exp11citar a compet~ncia õa

Uni~o federal em mat&ria d~t ordena~5o do lcrrit6rio, descnvolvirncJllo

urbano ~ regional e meio ambient~. As constituições brdsileiras, até

ho jc , padecem de uma aguda ce rênc i a de dispositivos relativos ao cSpJl

ço territorial e às condjçõcs concrcluS de organizüç5o da vida n~cio­

nal - a distribuição da população e suas atividades no território

a uLilização dos recursos naLurais e equipamentos produtivos do país.

~

~
~

r-__---~~------AUTO.---------------l: NEL TDN FHIEDRICH

r:-r----..,,...----- PLtNAFllO/COIll.'5io/suacOlfl55ÃO-----------,

[1 Comissão 'da Ordem Econômica -Subcomis_s_5_0_V_I_-A_- -'

A Emenda, além de precisar a nature~a da Lei Esladual

que dever6 dispor sobre as Regiões ~jetropolitanas e Aglomerações Urba­

n~A, pretende a eliminação da expressão ~de Governo Metropolitano" ,

uma vez que não se cogita atribu~r aos enles metropol1tanos e das aglQ

mérações urbanas uma autonomia que v~nha a caracterizar um quarto ní­

vel de governo. O que se pretende é pôr em relevo a condição política

da gestão metropolitana, sem que se fira a substância dos entes polí­

ticos existentes - União, Estados e Municípios - aos quais o sistema

metropolitano deve se vinCULar organicamente.

Outra· incl~são pretendida pela emenda é da expressa0

aglomeraçio urbana, formaç5es urbanas ~ue se asssemelham ~s rcgi6es

metropolitanas e têm presença disseminada no território brasileiro e

que estão a merecer reconhecimento constitucional.
No inciso I,pretende-se acrescentar a expressão lle da

Aglomeração Urbana" para atender a 1nc1usão'das Aglomera9ões Urbanas

No ínc1so II , a emenda· propõe, por questão de coerên

fia com O rest;ante da proposição, a inclusão da expressão "aglomeração
urbana".

A exclusão dos par6grafos 1. e 2. se prende à conve­

n1encia de se evitar um modelo ~nico para a gestão das Reg10es Metro­
politanas'c Aglomerações Urbanas. A experiência obtida com o atual di~

positivo constitucional (art. 164) e das Leis Complementares n 2 14, de

08.06.1973 e n 2 20, de-01.07.l974 prova, sobeJamente, o inconveniente

de se optar por esta solução , incapaz de enquadrar-se à complexida­

de e diversidade que caracterizam estas formações urbanas. Cada Esta-

U
o , . ao dispor sobre estes entes, poderá fazê-lo de acordo co~ as pec~ I
liarida~as loca1s e regionais que as caractcrlZBln, ~dolclndo a [arma

de gesL50 mais conven1cnte, obedccido~ os crlt61ios b6slCO~ filmndos. . /~

.em lei complemenLar federal. ~
J

JUSTlF lCAÇAD

D monopólio estatal do petróleo foi uma conquista col~

tlva histórica, do povo brasileiro, escrita nas ruas e na mobilização

popular.
Graças a esta luta memorável e ~oesforço de alguns abn~

gados desfrutamos hOJe invejável situação em nossa industri_ extrati­
va, no refino e distribuição dos derivados, na 1ndustria petroquími­

ca e de equipamentos de produção.
Muitos, no entanto, foram às vezes contrár10s à inde­

pendência naci_nal no setor do petróleo.
Muitos os agentes dos OllgOpólios internacionais que

afirmam.a inexistência de petróleo em solo pátrio, a incopetência
dos brasile~ros por encontrá-lo, extraí:lo, refiná-lo e distribuí-lo.

Muitos infelixmente são os brasileiros, que tr_indo a

sua pátria, colocaram-se à serviço de patrões de outros pai3es lutan­

do desesperadamente contra a ação da Petrobrás e contra o monopólio

nacional de petróleo.

~ Inclua-se onde couber:

A distribuição e comercialização de produtos derivados

do petroleo e do alcool carburante, em todo o território nacional é

privativa de empresas cuja a maior1a do capital pertença a brasilei­

ros e tenha sua sede no País.

~
~

1IXTO/JUSTlfICAÇÃO 1
No Ant~projeto da Subcomissão VI-B

Suprima-se do .antPpro)eto da Subcom1ssâo QuesL~o Ur­

bana e Transportes o Art.l7

------------- ,t,UTOll--- _

Ft?h·j)/(icti
.--------- I'LtIoAll.lo/t;O.,luÃO/lõueCQlflS,io-----------

CORDCM rCONôMICA

r
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r-r---------------- TlXTOIJu'nrlcAçÃo-----------------,

~
~

"campo De observa-I

JUSTIFI CAÇM

Constituições moaernas servem como
ção" aos Constituintes.

Em muitos, florescem mecanismos de participação da
soci~dade, via entidades, órgãos, instituições de elevada representa­
tividaoe, nas discussões e decisões dos assuntos de relevância, como
os da vida econômica da Nação.

São novas e fecundas modelos que buscam aprofundar a

democracia e a justiça nas relações sociais.
Ao mesmo tempo, constroi-se o caminho da cidanIa que

nos leva, entre outras conquistas, à co-responsabilidade na definição
e execução das novas relações individuais e coletivas que uma Nova Or

dem Política, Econômica, Social, Cultural e Internacional exigem.
Afinal, Democraci_ é participação. Participação é con

qui~ta da Cidadania. Cidadania é ser sujeito da História.

,.- AUTOlll---------------

E PR!'C.H
,.- 'LIUolÂluo/coWI',Io/cUIlCONI',io-----------..,e: COMISSÃO DA ORDEM ECONÔMICA

Sem alcançar seus objeti~os quanto à extração e o refi­
no conseguiram estes maus brasileiros a .alteração do texto original
de lei e excluíram a distribuição; extamente um dos setores maIS lu­
crativos do processo, do domínio exclusivo da nação brasileira.

A Assembléia NacIonal Constituinte tem o dever de rep~

rar _sta falha momento em que, por todos os meios é preciso estancar
a remessa de divisas ao exterior. Não é possível que exatamente nos
setores onde maior é o ganho e menor é o risco e o investimento se
previne indevioamente os monopólios internacionais.

Isto contraria a noção de segurança nacional ao permi­
tir que estrangeiros controlem a distribuição dos combustíveis que
fazem o país se mover.

Isto contraria o estímulo à mIcro e pequena empresas
de distribuição ao colocar entre a Petrobrás, que refina e distribui,
um intermedIário que só entra com a voracidade dos lucros.

Isto contraria finalmente, a própria noção da coopera­

ção que deve existir com_o capital int~rnacional em um país em desen­
volvimento: ou seja que sua participação deve restringir-se aqueles
setores onde a complexidade tecnológIca ou a necessidade de pesados
investimentos dificulte a participação de empresas nacionais públI­
cas ou privadas.

E o que dizer do alcool carburante? O investimento é
nosso, a tecnologia é nossa, o subsídio é nosso (que é dinheiro do
povo), a cana de _çúcar, a terra e mão de obra e _s destilarias são
nossas.

Mas na hora da distribui~ão _parece o intermedi~rio,

multinacionaI para ficar com a parte d~ leão mantendo presos a con­
tratos leoninos os micros e mini empresários que verdadeiramente efe­
tuam a distribuição dos comb~stíveis.

NO Anteprojeto da Subcomissão VI-B
Substitua-se no Art. 11, a expres:oão "Aglomerados Ur-

banos ll por IIAglomerações Urbanas".

JUSTU'ICATI'lA

re-r-r-t-r- TCXTOIJuSTlrlc...çio -J'--"'~..t..:2'-- __,

Coloca-se onde couber.
As empresas estrangeiras' estão sujertas , sem excessão , às leis da

República.Em todo contrato celebrado pelo Estado, pessoas de direito públl­
co ou os por concessão obrigatóriamente constará a submissão às leis e tri­

bunais da República e renuncia a qualque reclamação diplomztica.

__________ 'L[I,Á,UO/CO),l'ssÃo/su[lCOIil155.iO---------__

["JcOMis;;AD ha O!?õ'EM F-cOftlDM/t.1+ )

~
~

A emenda obJetiva manter coerência e uniformidade na
denominação das formações urbe ne s . A ,expressão "aglomeração urbana 11 é
utilizada para deslgnar as formações urbanas consti~uídas pela con­
tinuidade da malha urbana de dois ou mais municípios, ou pelo extravg'

sarnento da malha de um deles sobre o território do outro, e que se c~

racterizam pela presença de ·fluxos intermunicipais, comprovadas por
deslocamentos diários de pessoas e pela demanda de tratamento integr~

do de serviços e funções pública~ d7 interesse comum.
A expressão "aglom13ração urbana" é, também, empreg~

da para efeitos estatísticos, pelo IBGE, com o e n t end xmo n t o acima regi.?

trado.

justificaçAO:

O capital estrangeiro pode ser benéfico ao desenvolvimento da economia

dos países periféricos como O Brasil, porém, traz, em si mesmo, um extraordínér ío

poder de corrupção e de domínio dos meios de comunicação, através dos quais conse­
gue anestesias a opinião pública e auferir lucros e benefícies super.rores àqueles
oriundos de seus produtos e atividades. Por isto, todas as nações , inclusive os

Estados UNidos, através de leis antij:rustes e mecanismos de defesa da economia po­

pular, tratam de enfrear as atividades açamcarcadoras de mercado.

. EMENDA
\/600963-8

.t.....",
""" TEXTO'oIUSTlfICAÇÃO -,·

D~-se ao Art. 9º do AnteprOJeto da Subcomiss~o de Prin­

cípios Gerais, Intervenç~o do Estado, Regime da ProprIedade do

SulJsolo c da Ativld~de Econ~micQ a s~guintc redaç~ol acrescido dp

3 par~grafos:

§ 12 - A explornç~o e o aprovcitam~nto das jaZidas, ml

nas ,P demais recursos mineraiS dcpendcr~ de autorlzaç~o ou conce~.

sao estadual, na forma da lei estadual.

Art. 9º - As Jazidas, minas e demaiS r~cursos minerais

e os potenciaiS de energia h,dr~1J1 Ice constituem propri~dade diS­

tinta da do solo, para o cf~lto d0 explor~ç~o ou apl·ov0ltamrnto iE

du s t rr o I.

§ 2º - A e~ploraç~o e o aproveltam~nto dos potenCiais de

en~rgia c'~trica dep~ndc,'~ dr autorl=aç~o O\t conce~s~o fedcral,na

forma da lei federal.

J'

I iMENDA
(600961-1

NELTON FRIEDRICH

""" --. "-__ Tf.XTO/.luSTlfICAÇio----------------,

'V[ A i»c.i..JJA-.>E O'tJ.1:,,= Cc,we,G:R. ~
~- -- Nos assuntos que interessem à vida econômica da socie

dade serão ouvidas opiniões da população consumidqra, das organiz~

ções sindicais dos trabalhadores, das agremiações de profissionais,

das universidades ~ dO: se~ores ec~nômicos.pr~v~dos, cu~os mec~n~smosl

consultivos, organlzaçao, Integraçao e atrlbulçoes a leI Iegulnra.

""" ,.LtHÂAIO!CO'ulssio/SUBCOlollssio-------------,

.- CoM'~.s,.t:õ elA OI'...1)€M Gc.v.vO.<-lI<:.4

,.- AUTOI'I -----------

f?
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grau de compct.enc í a das organi zaçõE's que cons t i.t.ucm os outros Componentes C~V1S

do Hilllst;11t' da "'C'l'on.~ut~ccl:

§ ~Q - As conc~s~o~~ Oll a\Jfo",zaç~c$ de qll0 trata (,Rt0

íwt i 90 s omo nt;o pnd(.t·~o s er- da do s 1.1 hr-o s 11 C"I 1"0<:; ou u soe- I o do dc s 01"

gulli=~dus 1\0 p~~~.

É reconhecida, nos âmbl tos nacLcna I e mundaa.l , a efl.c~ênc]a e o alto

JUS T I F I C-A T-l V-A

o raglrnr de "conc("~s~ou em que se bas~lu nosso atual di

relto m.neral. desde a Const.tuiç;o de 1967. e o C~d'90 de M.neraç~o

tem-s~ rcvel~do satlsfat~rio ncl promoç~o do d~scnvolvlm("nto mlnerul.

A produç~o mineral que em tr;s d;cadas 1937 / 1967

de 31.228.718 toneladas elevou-se. no per;odo 1969/1983.

2.963.661 .780 tonelada~. ou ReJO. um creRcimento de nove ve=r~.

para

- Centro T~cn~co Acr-ccspacaa I (CTA) - este CIVl.] e nu.Lat ar,

- Companhi a El~tronll>cân~ca (CELHA)

- E~pr~sa Bras í'lcfr-a de Acr-cnaut.aca (EHJ3HAlR)

.. Empresa Drasll e I ra de Infra-Estrutura Aeroportu~rla (INFR \ERO)

- Te]ecomunicaç0cs Ac!-ronc~utlcas S.A. (TASA)

Todos com suas a t i v í dadcs voltada 'i para ct Aviação. tant o tl Civil como a

Rcssaltc-se o suces-so cmpr'e sn.r i a I da CEL'I.\. da E'lBR\ER, dd INFHU.lW e

unldadrs f~dcratlvüs. A d~~ccnt"al iZüç~o de POd0" nas complexas ~o­

C"i c do do s modor-nn s ; uma tC'nd~nc i ü mlllid i {lI e uruo fll';-cond i ç~o do c f i-

Sof,"'c, no ent~nto, a ~tuQI COn&tltuIÇ~o, do Y;CIO do CC~

trai ismo. A propl'led~de do Sllhsolo ao ("m vez de pC"rtellcer oos Esta­

dos superflci~rlos ~ adjucada ~ União FcdC'ral. Isso cria um excessI­

vo centra I i smo bur-ocr-o t i co, po i s todas as conco s soes e eut ori zaç~cs

pussam a dcpC'nder da complexa c dispendiosa tranlltaç~o em Bras;1 la.

Al;m disso, ~ Imp0rutivo devolver-se aos Estados a cupücld"d~ d~ d0­

cld~rem sob,'c mat~rla t~o r~levüntc para o seu descnvolvim0nto como

a ritmo P as cond\ç~~~ do aprov~,tam~nto de seu pp~prlo s\lb-~clo. Os

inter~sscs IOCGIS c l~e910nais n~o coincidem ncc~ssarlamcnt0 com

f'a.couao máximo a mf'r-a-cs truture , de lmplantdção e manutenção dí.spendaosas ,

da TASA, fato ausp rc i osc ndl) 1I11lltO CI.'mUllI no uní vcr-so das Empr c..s.rs Estatal -,,

r.l] SUCl~..,~O, COIl\O o do CTA l" da Aviaçãl' Ci"Il Bras i l c i r.r , ; dccor-rcur c

de- UUM cor-rc t a Dout rma Acr-oc cpnc i a l , em vr gor- Pl'J' m.tt s de qu.u cn t a .1111..""'.

Desde h.~ .r l gunv í1I1l'S. c muito pa r-t i cu ln rmcut c no momcnt o aru.r l ••1 I1l"~"l"S-

s rd.rdc de S(' cont t-ol at cm os g,cl:--otos govcrnaacur.us t cui-sc cousr i ru idc l'lU c\.'"dU;dO

iIllPll"::'l"l11d;Vl~l 1'.11.1 a cs t ab i l idade CC'l'n~miCl'-fil1tlnCl·ll'.ldo rol; ....
'fende .idotado cl M,lnç<io de conccnr r.u- O-, 1lI~~U.'''' pal·.l f.l="~I' b.i í v.u- O'" cus­

h'.... nov-,c I\lf., "·Ih...on t r-ou .1 "'t'll1ç'~l' rdc.t l 1'.11'.1 .1... "'l'l:I·.t~"0l·'" c ouum-, d.i A\ l.tÇ:il'

Bras í Lcar-ae temos as mesmas pa s tas para evaocs cavds e militares, dispomos dos

mesmos sc rví ços , dos mesmos SOCOITOS, dispomos da mesma proteção ao vôo"

Scgurmos uma s~ dIreção, uma só po]{tlca.

Hantendo Lado a lado a AVIação Cn"'1] c a 4vJação }1l11tar, aprovca tando

unaf'acada a base em quc opera a Aviação, com mm or economi.a , mai or- ef1ci~ncIa,

com mm s lnt('lJg~ncJrl.

Al~1II da mfra-cs t rutura comum - aCI or"rtlt~l'Ja c de pr orcçao ao '"00

as a t rví.dadcs uru fI cadas de prevenção de ac i dontcs aer-onaut rcos , contro l e méd.,!.

co de acr-onavegantes , controle de manlltençã"" Ind~&trIa aClonáutlca, pcaqua.sn

e dcscnvo'Ivâmcnt.o cont rabuem para tornar '-iá\{"l uma A\"~açãQ segura, cf'ãc i cntc ,

com gastos p~bJ lCOS ace i tn\<"is, mercê da mai s racional apllcação de recursos

nas atí.v í dadcs comuns, CiVIS e nn l í tarcs ,

05
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C"1C'nClil.

fD AUTOIt

~ Consta tuí ntc RODERTO CMIPOS

m-----------~ TEXTOIJuSTlrlc...çÃO----------------___,

Supr-amn-ee ('I a tem VII do AI't. 18 do Ant cpr-o j e t o da subccsu ssjic da Qucstão

Urbana c Transporte.

JUSTIFICAÇÃO
~
~

Av Jongo do tempo, graças àquC'lcs que souber-am rnr crprct.n- o pcnv.uacnt ('I ,

a vontade e a vlsão de nosso povo, o BraSll tem dado ao mundo magllíflco cvcmpl.o

de bom senso, de :acionalidade, de cquí Jabr-Ic c de lntellg~n('ia no t.rar o de

seus assuntos de AV1ação.

AquC'la Doutrina Aer'onuut acn , ho je Doutr-ma Acr-ccspac i al , consubs rnnc ia­

se na objetiva Lcg i s l aç.io que t.cm regido a i\Vld-ç'ão, rcsumlndo-sc na intl·gl.lç;Io

de todas as at í v í dadas ligadas ao {'Sp(lÇO numa cut idndc ÚnH"a: o \hnl~t~11\.' da

Acronálltlca.

_________ ------_ T[ITO/Jl.ISTlrltl;Ãa - _rM:Jchfique-se a redação do art. 39. que passará a ser a segumte:

I Considera-se eJ%>resa nacacnal, aquela constituída segundo as Iea.s brasileiras. com

sede e foro no Brasil e cem maiona do capltal votante em mãos de brasaIei.ros ou

de estrangeiros residentes e donuoi.Iaados no Brasil.

Parágraío único. A Iea , em função do anteresse nacional, pcderá estabelecer ancen

~~vos às enpresas nac1.onais,

o BI a~l] logrou congl"C'gcU" aq\h.~ 1<1~ a t h idadl~::' sob "" C"l"lltl·("·l (" dl' um ~o

orgao admin1stratlvC\, enqmlllt"" l"utras naçoõ\."s ("'H.1("m-Sl~ (" dl· ...g.l ...t.1111-.!-."~ "~1lI "\IP~"- JUSTIFICATIVA

fllld duplicIdadc de gasto, e ~SfQI·ÇQS.

É de se notai" que os C(lmpl'nt.~nt("s C~vi.!-. - '\Vl.1Çã'l' Cl\'ll. P\.~.!-.qlll ...I. TIl'Sl'n

volvimC'IHo e Ind1ístl'itl. - ("ongn:'galll-~e com 'l' CCllllrt"lll"nt(· HJ I J t.lI' no :imbl t (\ dt)

~hnlRtério dcl i\C'ron.ll1til"a, no t]lIl" s\.~ r"fCl"l' ch.' l~\.('I·(';("ll\ d\.· lit lvid.ldt· .... ~'l'l..J'.I-

Al~m de Transporte A~rco, é também a AVJ ação dos ServJ ços Espccla11 zados,

a AVlclção Geral, o recrutamento, a formação e o controle de ReCU1'&OS Humano::., o

contr'ole da Manutenção, a Infra-estrutm'a AeronáutIca e o SlstC'md de' In\'I.":c,tiga _

ção e Prevenção de Acidentes AeJ·on~ut1cos.

A redação proposta para a conceItuação de empresa nac~o,.,al protege os aspectos

conterrplados na redação atual, mas aprove1.ta fatores obJet1.vos, co;no sede, m:l1.~

r~a do cap~tal votante e local de constJ.tUl.ção.

D2 outro lado. é :unportante assinalar que nos parece justo cons~derar CCll10 enpr§

sa nac~OIlal tarrbém aquelas onde o sóc~o majoritãr~o é estrangmro res~dente e d~

Jm.c1.~ado no Bras1-l, ou seJa, que eleger o nosso país corro seu lugar defl.nJ.b.vo,

plantando aqui suas raízes e conosco conJugando sua vida.

O parágrafo ÚIuCO suger~do tem o obJetJ.vo programát~code onentar o leg~slador

ordinãr1.o no sent1.do de conceder estímulos às errpresas nac~ona.lSI em função de es­

tratégias de desenvolvJ.m:mto.
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0.-------------- AUTO"ê= Const1tulnte LUIS ROBERTO ?ONTE~
~

r;-r-- PLENARIO/COI,IISsÃolsUBcelussÃo

~COMISSÃO DA ORDEM ECONOMICA

t: CONSTITUINTE JOACI GOES

r:-r----------------TEXTO/JUSTIFICAÇi,O-----------------,

VI~ - Sub-comissão de Pr1ncípios Gera1s, Intervenção do Estado, Re­

gime de Propr1edade do Subsolo e da At1v1dade Econôm1ca Ao artigo 1Q do Anteproj~to dü SUBCOMiSSÃO DA

URBANA E TRANSPORTE, d~-s~ a segulnt~ redüç~o:

QUESTÃO

Acrescente-se ítem V 11 do Art. 19

Art. 19

V 11 - Atuação do estado como empresár10 sUJeita às le15

mercado, sem nenhum prev11ég10.

de

HArt. 1º - Ser~ as~e9ur~do a todos, pnra SI p sua fam;

I ia, o acesso a moradia com infracstl·utura ad~quada, que lhes pr!

serve a segurança e ,nt I m I dado o pt-op j c i o quo l f de de- dE' v I da comp!!

tív<?1 com a d i qn r do do h ume n .. , e o ("tst~glo de' do .... onv ol v r mc-rrt o do

País, respeitados 0& Intcresse~1 pref~I';ncl~s e dspll'aç~('s llldivi

dUt,11 5
11

•

JUS T I F I C A T I V A

Para evitar distorções e estabelecer est110 produt1vo de ad­
min1strar, empreend1mentos do estado devem se suje1tar as leIs nor­

ma1S de mercado.

Visa a emenda d aperfeiçoar a J~Jaç~o do \lltepJ'0J~r~ •

1ntl'odu:lndo (\ cOJlceito da comp.ltlbi]~dnd~ com 0 ~~t~~lO de d~~~~

\OlVlmcl1to do pa;s c O~ lnt~l·p~~~S. d~rjJ.lç~rs ~ r)~f~J·~J1CI.,~ do

cidetdào.

----- --- rr::xTo/JuSTlFICAÇÃO-----.---------__

Dê-se ao art. 19 a seguinte redação:

~
~

"'OTOII-

ConstituInte LUIS ROBERTO PONTE

TEXrOIJuSTlFICAÇÃO------------------,

__ -------- I'LC"'AA.O/COIotI'5s;'o/sunCOMI,sÃO-

CO:I! ssão nA OnDElI 1;CO;';ÔH1CA (VI -b)

~
~

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

"A r t , 22 - A lei f o d o r a l r c gu l u r a a d c ... apl'C"J'r)ação, por

u t t Li d a d c pública ("11 r n t c r c v s e s o c r n l , uc d i n u t c PI;\lcl l~ ju v t a i n

dC'nl=aç~o C'M dinllCJl'~, de lm~vC'ls urballos.

Art , 19 - Compete ao Congresso Nacional:

I - dar preV1a aprovação para a implantação de obras
federais de grande porte, conforme determinar a
lei;

11 - aprovar os princípios e dlretrizes para o Siste­
ma Nacional de Transportes e Viação.

A(\ a r t r g o 2" do An t c p r o j c t o d a St:llCO'I1SS\O nA

unn\~\ E TR~xsrORTE, d~-sc a ~~gulntc l'cdaçio:

Qln;S'i'ÃO

JUSTIFICATIVA § 1º - O"> lm~v("is d c s a p r-o p r i n d o s .n o s t c rm o s d e s t c art!,

rll1~O, ao~ estados. Dl~tl'lt~ FC'dC'rnl

t t u.ç:;j;i.,,"-, _

que a lllclatlva privdja não tiver lntcrC'&bC' cm proMo­

ver ainda QtlC' lhe sC'jam asscgul'adas as mC'sma~ cond~ç;es

públICOS

vC'llda, &alvo nos

CdbOS do ItC'm I dc:::.tC' artigo c p.lra a'SC'lltamcllto~ da p~

pulaç~o de bal~a renda, atendId.l a COlldlÇ~~ da letrcl a.

de fillanriarnC'nto a que' tenham dCC'550 as clltldadcs de dd

mr n r v r r-a ç ji o plíbllC.t;

d) a constluç~o de cdiflCdÇ~C~ e a lncorpol'açao de pr~d)os

dcstlndd0'" ~ venda, rC'ssdlvado ... o:::. pl'OJC'tC", dc hdbrta­

ç~e~ de Vdl01 Ull1t~rlO InfC'J'ior a cem ~al~rios rnllllMO:::'

b) o loteamento de tcrrC'no~ dcstin.ldos

As CC't1I:-:-SSI:'~S no s i s t erua de transpl:,rtt:"s nãoj d evem ser dadas
a 11nhe;s esp€,l:ífl,:as, rllas s i m a en.pr e s as autc,Yl::êldãS a op e-r ar t'KI
t~~Yltorl0 nacIonal, dentro dos padrSes e requIsItos
i-Et.;b€·l to.:1 d,:IS p e lo pod e r c orrc e-d e-n t e , dt.- a,:.:,rd.:- c oru n·:.rrll?5
g~n-:-rl':Corllt-ntt.- €.-stabt-lt-I:ldas na lt-glsla.;ã.:. .:,Ydlt"lárla, p-Fl--v-----
Concres5o Naclo'''Ial.

- O prdpYIO art. 18 do at"ltt.-pro)t-to aprovado pt-la Sub~O~'lSS~O
J~ .st~b~lt.-c~ qu€.- co~.pet~ I Unl~o "e s t a b ê l e c e r prInCIplos e
di (-:tYl=-=-S p ar a ':- Slstt.-rlla Nac ron a I de Tr8t"lsp.:.rt€'s t.- Vlc?;~.:.lI.

Lo~o, ~ pr~CISO d~l~ar t.-~pl{CltO no te~to COt"lstltuclonal que essa
,::.rupet$nt:la 50:- i;o'll2-y,:i;oyá atrav';s do C,:,ngrêSS.:' Na':lc.nal, n6':' .:.:,rlll:'
p.:d~r c.;.t').:e-dt-nte, que ~ ilotlvld2de adrIJ1t11st.".atlva típIca d,:. pod e r
t;",-::L'tlve., ruas Slfll .:,:.rll':' pod e r regLllad.:.y, quo? J. atlvld:d't?'
legl~latlva típIca do Congr~s3o. O L~gl$latlvo, portat"lto, de~e

tl~O E~ elaborar e votc?r a legls]8ç~O e~pecíflca que regule, e~1

':iõ',j.a Ciõ~:', os reql-llslt':'5 para -.=ssas .:.:.tl.:es5.:'es, ru':-s t~rllb';rll

.,:.' ·~(c..:V" o so?u p xde r f i zc ol i z ador p e r a .;l.:.:.rup5nh.?r,
p.;rrll;n'2nter.l€.-nto?, se t a r s ,:,:,nct:'s::,:,,,:-s obo:do::-':ê-ru ou n$,:, ';":'3
prIncípIOS r~gul~dort;'s por elo? ~5t&b~1t;'Cldos ~tr~v:~ d3
lo?;ll=l=-.;.~k, .:.rdlllárla. As .:.:.t).:o:':Es,:',:,s ~rll ruJltJrla d~ b r e nepor- t e e n·:·
E·l- ....-s i L, s~.:. d:od~s pc-r d i f e r e-rrt e e ':.rg~.:.s qLI~ r rrc l ue ro c s
tl:.t'll=';';I'I':'S da. M;\rltlha, da Ao:-r':ltl~Lttl':";I., dos Tt ;.t"lsp.:.rt-:s ';0, no
0:'2S':1 da nav~"g.a.;E.Q e~rt;'~ e rllar{tullc\ r n t c-r nec ione L, at.r.;ngO:fll t8rllbJrt)
':. I"llnls't*ll.:l de s P..:-la.;.:'es E·/,to.?rlores, na rllê'dlda ~rll qUE- d-:.-p€-t1do:rll
de- ,:.::.(,j,:,,=; i n c e-r r.sc r orie r s ~ d=-s C.:.nfêr~n.:18s do: Fro?to:s.

E=.tt:·5 rnot avos , pcr- 51 5':'5, Já ':3ra,:t,:,r-1::ern atlolldado:E
eérlllt"l15tratl'/?S t{plces to t.:p.~clell:tlda5 que dt-Ve-fu s e-r r1l21'\tldES
n:. !rl.blt.:. d~ e t r i buíç Se s do E',':":LltIV':', ro:s€'l·vand:.-so:: aü (':"lgr 0::5':'
~J.?':1.:.n21 ,:,stabo?l-.:.:t:'r, ':':'fIlO J~ p r-e-vo .:. art. 18, r nc i so I d.:.

~: t ~~ ~;~'~;.;,~'t ~s .:': ,~:~~.~ ~:~,~ p; ~';Ll~ a~.~.~:~ l~~ f:~,:.;'.~:::: .~~;\~::;: ~~:~~."1

do? JLlt"lho do: 1 387. c) a aqlllslçao dC' tel'rC'no~ urbano& dcstlllados re\C'nda,

--------------_._--- rCb~alvados os casos das lctJ"ab a C' ~.
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§ 3 2 - Na dcsapropr]aç~o de 1m~vc] CllJO imrost~ ~~hrc a

propriedade predIal e tcrritor1al urbana SC'J8 lançado com bn~c ~m

Justd ind~ni=dçio d~clnrada pelo proprict~rio. pstc trr~ dll~lto

a lndcnl=aç~o llmltadd a rstc valor, nos tel"mOS cid leI r0mpl~m~n­

tal', c ajustada em funçno da lnfla~ã(\ c d oma i s f'n t o s post("III."II·~S

à d e c La r aç a o ,

§ 4 Q - ,\ ]('J f c d c r-a l POdCl:ã i n s t r t u i r , no ... c a s o s li .." o ve

CUÇd~ de proj~tos dc J~s~nvolVlmrl\to urbdllo c pC'los pra=o~ qtl~ ~!

p<'clficdr. dlrrito de' pl'~f('I'~ncla do mllllirfplo r.ll,l ddq\lll"tr. POl"

preço equIvalente e mediante pagamento i vlsta, lm~vel urbano que

o proprJctário pretenda vender.

§ 59 - Conccdcr-&e-~ lmissio de po~sc em favor do ex-

proprIante, em cabO de urg~ncia ou de pr~vlo dCP~S1to do valor

que o Juiz arbitrar, em pro~edlmcnto cautelar, podendo o expro­

prIado levant~-lo 1ntegra]mcntc como antecipaçio da indcni=açio.

parti :lpa.;~ü da:; >?-rllpro2'SaS t10 ruer,:adc" 02'stand.:o por t an bo subrll"2-tida5
a t"tC,"-;'í,aS r e-gu12d.:.r as que V15aCll a pr e s er v.ar C.S pad.,-'~e-= dto
s-.:-gurlTI';,a +?- re-nc.::<.bll1dado: das dlfe-r-.?nt+?s ,;orllp:otlh12S, r~qulslto

~-.?rll o qual tláo serIa p,:,ss{ve-l rll8nt-.?r os r í ç i dos rt:'qllls1tl:'~ d a
~egur~t1ça da nav€,ogaçg~ afrea.

O trenspl:trtê' fllarItlcucl i n t ernec ione l , por sua vez , St?
por c':ü(dr:Js tlo?gi:":lados na5 Cüt1ferê;nCIBs dt? Frt:·t&=, o que
pr-.?ssLlp.:'o::- a n.:ge..:1 8.;:à.:o b i ou ruul b r Le t er a I t?l1"tr€' as
lntêr-:-::::53.das.

N5':1 pod>2-rllQS t.-squt.-c.::.r, POY otrt ro lad.:" qu~ a lE-gl-=:li,.;;:':'
O.,°dln-Jt·I.9. )~ d í sc i p Li na , na fnalorIn dl:'s c asos , todo 1:' s13t,.?r.la
bY21S11 o i )-CI dto t r anapor t c-s , ASSlfll, por l.~·.€'rllpl o, no caso do
t,.-a.nsp':'I·tú a~rt:":., 13.1';':11) do CüdIg.:. E-rasil-:1ro elo Ar, r"::-':':·nt~-rll-:.-ntt.·
ar.rl:.va~.:. p e l o C.:.ngrt':ssl:, NoC"l.:i,:.nal, dlsp.;'e ':1 Fcde r E'/~(:o':lItlV,:' d e- UCu

z r s t en.a O.,-gJ.t11':':' quo: (.·stttda e acon.panh.a , d·.:- fc-rrus s151;~ru4Lt,:,:;;,

tod3 21 t?volLt,;~,:, ce.rller.:l.:... l i?o tI?Ct·":f),:'gIC~l do s.:·t.:.,.-, atra.v.~= d a
CEFNAI (C(I(1I155.:\0 d e Ee t utíoa P •.:-1.=;.i;IV':'S ~ Na\(-ga.;;':. /'~"":-3

Int'2'rt 1':-: i .:,nfil ).
, a l,L.te d »v e- $~r d~ cc.rllpt:·t.~I1': i a do C'ot'lgr~~S':'f p.:,rta.nt,:., i?oClI SL'.:\

dU;:Jla funç ão ll?glslatIva .:- f i sc a Li z ador a, n.\o ti a C'':.tK.:-35~Co, rll:1.::'
51hl a aprovnç~o dü3 (~dlgOS, 1(:015.0 norfilas que dl~elpl1t1'm -.:­
e s bab e l ....;:i.r1l ':'5 r.z:.ql'l'';ttos a s er em .:·b3t:-rvados fi:l!') pcder
,::·n,:,.:-d :ntt:- C" a CC'IIlPI:-t';!1':12 d s cor i....:titf· cl...·-::;:, pt-':-r"":'C1,::;tlV~ d_-
f~::=:.:\'..l.'::;'\", P(· r f1I:;Ii·~nt ·rll··nt,~, .ac 30:~ •.:.:'n.-:·-:1:. •.•._:-:5 .:.b·..d:·':.:;:.\".:.rn ".-

~:~r.·~ ~ Y~qUi71tO~ n~l~s prfr/lstoZ.

'-' Tf:XTO/JUSTlrlcAçÃO--------- -,

Ao artigo 39 e seus paragrafos do ANTEPROJETO DA SUBCQ

MISSÃO nA QUESTÃO URBANA E TRANSPORTE, d~-be a seguInte redaç~o:

A emenda VIsa a aperfeiçoar e complementar o artigo 29

do AnteprOJeto, o qual trata de desapropr1açio, amplIando os con­

ceItos da utIlidade p~blica ou do Interesse socIal para melhor

atuaç~o do Poder P~blico no desenvolvimento urbdno.

Ao mesmo tempo, se 1ntrodll=em salv.l~u.lJ'das pal'a ~\ltdr

que o Poder P~bl1CO evolua para ser o grande lncorporadol', cons­

trutor c lot~ador do Pdfs, ~~m fala~ na posslb!l!dddc ~OCi.lll~~Ilt~

Lnd c s c j av c I se t ran s f o rmn r em g r-und c c s pc c u l a d o i- d c r e r ra .. u rb a na s .

Const1tu1nte LUIS aOBERTO PONTE

,-",------------ PI.ENAAIO/co"'IS.sio/SUIiCO...I.s5ÃO----- ~

COMISSÃO DA OIWEM ECONÔMICA (VI-b)

~
~

Iutrodu=-~~ conceIto IIOVO ou s~Ja de qllC o v.l]or do Imo

V~1 de I c n r-n d o rE..!~_.e!.:~r!.:.!.~!~.!:.!..~ p.lI"a ba c;c d c c; ,-"U I PTlI :-. .." j n , li o ed c

"Art. 39 - A lei crlQrQ ~stfmulos ~ instituiç~o da mor~

ria urbana como bem d~ falo;1 la."

sa il

c o n s í d c r a d o l.!!~!~ pa ra d('sapl ~'Ipriilçõl':-'. Este d i s p o s i t r v o ".!..
induzir o proprict~rlo ~ v~l'dQd~ dos valores c, cons~lluent~

J U S T I F I C A T I V A

mente, permitir ao munlciplo rnrlhor taxar.

Acrescenta-5e a posslbi I Idade d~, em prOjetos dp dese~

Parece claro o IntUito d~ Subcomls~~o de favor~c~l'

Inst'tu,ç~o de bens de famil ia, de que trata o r~dlgo C'VI I o

a

volvimento ur'ballo, o municl pio poder exercer o dll'cito de

rencla na comrr~ aos valorc& COIIvcnClonados pcla~ partes.

pref~

elas.

A nrv~1 constitucional, pOI'~m, n~o se dev~ entrai' InlnlJ

As~im, visa a cm0nJa a rcm~tcr ; I~glslaç~o ord,n~"la ~ I'~

p r r en t-c , de- forma .ju s t.o pura amb e s as p o r-t o s ,
L- J

_________--- TEXTO/JUST1rICAçÃO---------------,-----

Suprima-se o inciso 11 do arto 19

JU'3T IF"'ICATrI..';'",

____ AUTOR-. ,

co ns t 1 tu III t e LUI S !lOBCRTO PO:;TE

PI.EIU..~IO/CO ...15sÃO/tuacO"'l.s'ÃO.----------

CO:II~SÃO )l\ 01\11;;;' ECO);Ô:ilCA (rI-b)

~_-_----_---------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

No c a pu t do artigo 4(1 do Ant c p r o jc t c da Sl'BCO:íIS!);{O D,\

QtTST\O tIUl\\;\ r; TP.\\SPORTE, -,u p r r m i r- a e x p r c v v. ro " o u r u r a L'! ,

P<II'~"l'(' dL~·,Jl(,CC";"c~J"I.l;1 J""~.,tJJ\d",, JIilP(' -, t a 111.'1 i n r c p r o i o t o .

5(1 dl.'I \nt('I'JoJ(>t~'I d.t SlnC('I·,i~~.. \O

(l i nc i co 11 do art. 1~ dl=P':''':'- que O:O:'fllP:-t.:- .;"=' C':'l1rt·':'-::s.:,

~~I,~;~.~;:~_~'~; I :;d~: t ~:t~:~~( t ~u; :~;. ~~. ~.; r~~:.,- {~~';:, ~~, ~i I~:~~~ ;~ :;~':~d~d:r :.f1~~~~::;~
~~~:~I~:=.;,:·~:;:~.;.p.:.i~.:,,,~:-.=';~'}~-lr.:.s €,orll rodov i as ..: f errovraa f.;:d.~-r~l:,

'12r:.tld3 a .,-,="d:...;J:,:, elo dl_";'P':':;lt::'V.:t, urlla l:.nha d~ .:'n1bL'<!j:
B(?sI112-(ldade O~ld611t~1 t~rla qu~ d~~~nd~( d~ P('="\I~

aut(.y:: ::OI; ~o dl:, fün~H--':-S:Sü tJc3C l'~.n'::11, ü q'-It- ::. r.I[:11 ':.:~r: Co, n~ rll:11 ,;:' l?
d.:.:; .: :-:;.:.s, ~w fac o? d2~ pt-,:'pr 1':.,.=. p~_-':u 1 : ~(l d :.,j-:-:5 d.:. p 0.-.: ..,- -:.:'
l'Q1""" -tIV- r -nror -. II ""-Il-'{·· q'I.-," O rll':::'"I":' ::-l'fl:- ~.' ):,'1"-;':' p:r:.
L\~~ i ~ ~~,; :;:;:' Pl .~.:'1_" ~l t f.:~':'l :, c.. ;,1= ;':'\I~~ ~k. EI =~ ::orh:õ\ d,? to::o~-.::>:;, ':'L' ;:t: (:1

lllll? 1:~ ~:~:~ ~I'~ :.~ :~~ ~.: ~ Ir .~. ,:;1" ~:~,':~' (:r/~;~'~: ~_r '~~~~:~.:.~'J 1 ;31;1~lf"~'~: ~~ ~.;: ._- ~ ;; ~.:.
êllndét ;,'21':'('205, Já quo::" 25 ':ÜI1C~~~':'O;:'~ pÇlt"a V':":·S 1I1t~t-II~·:1·:·"I;.IS n_=.:.

s.;':, jl 5·: 1 p11 nad:':3 lm II at <:.-r ~ 1 rll2'nt·? p •.:-l ü 1~':'\I';:-(110 b(".::· :':;11 ::1 r.:., 1.. :<2­

~lrll Cn::h;11tt?- ~,.:orcj':'3 bin~':I('.n';'l'= -::'\.é·ndQ 3.1nC=: ~L\)o?lt<;·=, P·-.' t::-~.-,

d2: -?'r.~"':"~=:; fll1!</j;.S 3. rATA lr\;:::":l~';-:-' !nl,.,:--r·i:-:l·:·I"I:-'.. ..-:-
;r?1";;I--,'tt.."3 {-';""'-':'=), a IIC'I-C'I':"'tS ploÇ.:.:.Jlfl'.IIL.:.:: ~.::toCJ:-":·.·: ';11

I:Ctt1f-!-r-:'KI~S cllll1tll!\t.;,·r315. t~o ':='';0 d·) tr_"p:r'·:·'.I;:- :,._-, ..",-.
do:.C"';S~ .':':', as 1:':ft1C~SC:Ço'-S". obo:d:-.:.:-rll h pt"':'P':'("':1,.:.n2J ::.d.70do::: r~')

AUTOR- -----------~

Con~tltulJ1t(' LI15 nOllI.RT0 rO\TE

pr ~--._- -._ PLt~AnlO/C"C ...'S~ÃO/~UBC{'l ...,SS;;O-- --------------]

CO'II S'> \0 j) \ OIUH o, r:co o, ," !1 C \ (H -b)

TUTO/JUSTlrl::A;io _

I !lcllumel'"'' o a,.tl~"I Qrr.STto IRal);A E TR\~SPORTK,

~
~

h\l
-l°o
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JUS T I F I C A T I V 4------------------------- Art. - Compete aos mUnlCJplOS lnstltulr:

I - Imposto sobre a Propriedade Predial c Tcrritorial prb!

Pura efe~to de slrnpliflcação, funde-se o artlgo 50 do na;

d i r e a t o s

An,eproJeto - o que vedd aqu~slção por usucap]~o, de bens p(,bl1 ­

cos - ao artigo 4º.

11 - Imposto sobre Trdnsmlssio, a qualquer titulo, de

2movelS por natul'cza c aceSsa0 fisJca e de

bens

r.r---------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO----------------~

e: Constituinte LUIS ROOERTO PONTE
111 - Contl'JhulÇio de melhorIa urbana, cobrada qua"d~ da a]i~

naçio do im~ve] urbano valorIzado, lndepcndent~ da

especlflcaçio dds obras p~b]lcas que ~ t~nhdm bcncficJa

d o ,

11-1,..,-,,---------- PLEH.. IUD/co...ISSÃo/GIJBCO"'I'SÃO----- ~ 600974-3
COnlSSXO DA ORDEM ECONÔMICA (VI-b)'-- ~~_--..:....:-=--..:...:...- ..--J

cessio de d1rc1tos ~ sua a qu r s a ç a o : c

§ ]0 _ L~i complcm~ntar pod~r~ autOJ'I:ar os municiploS

Ao a r t a go 6º do Ant e pr o j e t o da SUOCOnISSÃO DA QUESTXO ll~

BANA E TRANSPORTE, dê-se a scgulntc redação:

Art. 6Q - A lel rpgu]ar~ o dlrelto do cnfltcuta de ex ­

tlngulr, medlantc resgate com lndcnl~aç~o, a enfIteuse pcrp~tua.

a ddotal' corno bdse de r~lr'llo do imposto de que trateI ('\ Item

v a l c r v c na l do lmó\,c] ou o v a I ...11 d c c La'r-ad c pC'10 pI'oprlct.~rio C\.11l10

Justa 111dcnJ:aç~D cm CdSO de dChaproprlaç~D, c a ln'tltllir aliq\l~

tas \al'l~\'~JS sC'~undo a IldtllrC':a, dC'stln.l~~D 011 \dlo!' do im~\'"l.

ou ~ il\t('I'('s~c ~oclal no u~o d(' pI'opr'lC'dadC's Ilrbdl11:.lddS sub-aptO!

v c 1 t a d a S.

§ 2 0 - O impo~tD d" qll~ tl',ltd ('\ lt('rn 11 lidO JI'cid~ so

Nio jltStO que a parte quP loca seu tcrl'cno veja sua

proprlcdade transfC'rida para o ]ocatário "!!~~~_~~_~~~~II. Ser~a

(sejam 0rdens relIgIosas, prefc1tur<ls, Mitra. 011 fami]la~ trndJ ­

c10nais) - n~o se Just1fir.l tal trdllbfcr~n~ia.

verdadeIro llconf~sco entre partiC\llarc~'I. Scrnclhdntcmentc.

a enfJtcl1SC - que nio passa de um tIpo d~ contl'ato cntl'~

pa r a

p a rt e s

b rc i

a) a tr~nsmiss~o de' bens ou direitos Incorporados no p~trl

ou

tl·ansf~rldos, ~olno ratel~ do acervo liquido, em caso d~

I Iquldõç~o, selvo s. a atIvIdade pr~ponderant~ d.

soa Jurfd,ca for O com~rcio desses bens ou direitos,

Quanto d ser perp~tua, ~ Justo quc a lCl d~ ao Cllfltcu

ta o ~!!~!!~ d~ extIngUIr' a r·cJ.lçio, m~dl.1Jlt~ Jlld~rll=<lç~0 qtl~

legIslador oldJl1~rl0 fIxdr~.

b) a bucr~~~o em patl·im~11101 ou pal~c~l~ dC' patrllll~11IO, n~~

c a s o s de?' fus~o, I nc cr-po r-o ç s c ou c I s~o de pSSOtl, jUI~ ~ d,.!.

ca.

§ 32 - l~i complementar rcgu1ar~ a contr,bu,ç~o dE" m~

Ihoria d~ quP trata o 1t~m I I I, obs~rvadas as se9ulnt~s normas:

a) ü büsC' dp c~lculo n~o exccder~ dd rnetad~ da v~lo,·i=nç~o

do I move I med I do p e I o e umc rrt o , em moode de.' po dcr- a qu t ~l

tlVO constünt~1 do valol~ d~ Justd i"d~"I=nç~o d0clal~crdo·

p~to propri('t~rto para f\ns do imposto ~obr(' d pl·Opt't~

d~d~ pl·~dJal C' t~rrltol·lül tll·bülld , dlmillu~Jo das l1~llfC'1

~
;~

Const]tu~nte LUIS ROBERTO POKTE

,..,-, TEXTO/JUSTlfICAÇÃO-------------

r.J----=--=----= PLENAFU0/i=0UISSÃO/SUBCON1SSÃO :-------------,

COMISSÃO DA ORDEM [CONOMICA (VI-u)

- Lei compl~"lent~r dcflnlr~ pOI~c~nta9rllS mini

ma~ da rec~lta de Ilnpostos que a Unl~o, os e~tado~, o Dlstl·ltO F~

der'al e os rnuntc;pcos dev~r~o ~pl Icar na impl~ntaç~o ou m~lhorla

dd Infra~~tl~lltUJ'd urbana, e~pe~lalmentc d~s ~r~as nlal~ pObl·~9 das

~IJad~s, e CI11 ~ul)venç~~s a pl~O~ral"aS l,ahltaclon~l~ p~l·d as C~llla

das d~ "ICnOI~ renda da pOI1ulaç~a.

h) Sl"J~~ c ....c I li ~ do d., I IH' I d~n(' I ,,1 o .11111H,.~nto do vo l OI· dur-o nt o

II pt.'P ~ o do do ('>'('l-UÇ'~O dl" oln-o s do l o t o omc nt o ou c d i r I t.'~

c) o valor pago sera consIderado partp do custo do im~vel

para efeito de determinar a base de c~lculo de incid;n

elas do imposto de renda.

s~rviços qtl0 VQnlla~ a se local I=al~ ou ~~pandir r~ ~011tros ul·I)~110~

congestloJl~dos, ou ClJJO fllnclo~nm~nto cri~ p~l·a os pod~r~~ pGhl~

cos encargo:.:> o ep cc 1 c) i s p ar-e prQt('ç~o do me I o amb I ont c ,

Art. - Comp~t. aos Estados p ao DIstrIto

ou - Do produto de?' arr('cadaç~o dos i"lpo~tos sobre

r~nda ~ proventos de qualqu.r natureza e sobrp produtos Industrla
" - -

Ilzados, a Unl~O distrlbulr~ 35% (trinta c cinco por cento) na

For-ma S~8U I n;tc:

Pc.lf~~grafo único - LC'I c omp l cmc n t ot- c,i(.~rlnll~(; 0$ c uu t.r-t

blllntc" s 4 o fato g('l~adnl·, a bas~ d~ ~~I~\I\O, aR ~\i4'lota~ (' ~ J('~

I - 16% ao Fundo d~ Partlclpaç~o dos Estados, do' D,strIto.

Federal e dos tcrrit~rios~

. I1 - 17% ao FUI,do de Participaç~o dos"Munic-ipios;- e'

Art. - 00 produto da err~cadaç;o, p.los Estados, do

ut I I I =..,do

p~lo~ [stad()~ ~ u Olstrlto F~J('I·al fomo Instl·llm~llto de. J~~~\)I\UP~

ti ro nomc n t o do s 9t~ ..ln(:h."'s cc nta-cs m-b ouos C' de' OI· I <"nt\lç~o do PI'(H;l''=:

s.o de.. ur-b ..~n I : ..lc;:ilo de p opu l (lÇ~O, i IlC I USo I V«" de o s.t ~ IIIlJ I o \1<.) dl'~C'n\'ol

VllIIf.."lllo dC' cidalll'~ nl;dl.:lg l' pl'4l1f.."rl~~ c ~ CI·I~Ç~U d~ "O\~~ ÇIJ~

111 2% ao fundo Especlal, que ter~ sua apl icação

em lei.

r~9ulada

Imposto sobre Opel~aç~~s relativas ~ C,rculat~o d~ Mc>rC'c1dol· i as,
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"Art. 8º - A Ie i .f oder-a I regu Iar; a organ I z eçeo c o fun

ç~es financeiras privadas especializadas no financiamento do d~

senvo Iv I menta ur-b sno e da hab I tação, ao qual eabC'I"~' pr í va t i viJme~

te, rpceher em depOSito os recursos do Fundo d0 Garnntla por Tem

pela

esses

fundos.

po d~ Serviço, captar pOlJpOnças em cadcrllctds g~l~arltidas

Uni;o ou por seguro institu;do por leI federal e apl lear

cionamcnto de sistema formado por CQlxas economlcas e

PC'I"tC"IlCl"'ntps

aos m'JI1IClpIOS, D qll0 se r('f~rc o artIgo QI\t~l·iol·, sC'rao crC'dlt~

das dr Q("ol·do CO"I os sC"9\.intC's crlt;riog:

I - no minimo cinquenta por cento na proporçao de suas pop~

laç~es;

80% con s't I tu ll"'iio r-c-c o i ta dos Estados c 20%, dos Mun i (,,;P I os. As

per-co Ias pC'ptC'llcC"ntC's UOS Mun: c íp I 0'5 sC'rdO cr-o d 1tadl..1S em c-on t o s

esp~cials, abertas C'm ('stabC'lrC'llnC'llto~ oficiais dC' cp;dito.

I I - no minimo um terço, na proporçao do valor adicionado

nas operaç~es relativas ~ cIrculação de mercadorias rea

I izadas em seus respectivos tC'rr,t~rios;

JUS T l F.I C A.T.I V A

I I I - o restante, de acordo com o qllC' dispuser Ll le i o s t a A cmend~ VISO a apC'rfciçoap o Art. 8º do Antepr'oJC'to,

dua I." vlsundo a:

A emenda visa a aperfC1çOaJ' a TC'daçio do Art. 7º, ao

1) C'SCIQI~C'C~I' a partlclpaç~o pl'ivada 110 flOVO 5lstC'nlQ flllan

c~lro do d~5C'nvolvlln~llto urh~no e Ilal'lt~ç~o;

mesmo tempo que amplia o ~so do instrumcnt~ flscal - federal, cs-

tadual e municipal - na orientaç~o do dCSCllvo]vimcllt~ urbano

Pais.

Pontos altos sao:

3) apl icar os recursos assim reunidos no

urbano e na habitação.

desenvolVimento

3) Possib11ita-se a instltulÇ~~ de um slstcma a]t~rndtl

vo (nio excludente) de base de cobrdnça do IPTU (valor declarado

pel~ propriet~rio) e sua utilizaç~o como indtttor de tcnd~ncias do

desenvolvimento munlcipal.

1) A criação de um .!.~~~2!~_.!!~.!~' no 11i \-c' 1 e s t a d ua T, pa­

J'a instruru~llto de rcord~naç~o dd lo~.tll~dÇ~O ~ amrl1nç~o das 1n­

d~strias r s~rvlços no tcrrit~rio est.ldlldl.

2) A transfcr~ncla para o municl p l o da parcela do Impo!

to de Transmissio hOJ~ pertencente aos Estadas (50%), unlfl~ando­

se cadastros e possibi.litando-se sua cobrança ~!~.!!~!:. Compcnsa­

se a perda de recelta estadual (pequena) com o aumento do Fundo

Suprimir os Artigos 9 P a 14 Q do Anteprojeto da S~HCOnIS

~
~

Determina, tamb~m, a garantia da Uni~o para as cadern~

tas de poupança, ou seguro equivalente.

Pl.u.ÂI.nO/CO'"SS.i.oISuaCOMISSÃO----- ---,

CO:lISS~O DA OnDE:1 ECONÔllICA (VI-b)

rando-sc os artlgos scgulntcs.

Con.tltulnte LUIS ROBERTO PONTZ

sÃO DA QUESTlo CRBANA C TRANSPORTE pelo artigo s~~uintr, r~llumc -

dede Participaçio dos Estados na receita do IPI e do inposto

renda.

4) A cJ'lação da "contJ'lbulÇio de mrlhol'Ja llrbana l l
• cln

forma .!:~~.9..!!i~E.!' nas c a da d c s , uma v c c que Ln de pe nd c J" p r-ova do

benefíCIO dlrC'to das obras p~b]icas,. naReia-~r. t.lmb~m ~m d~cla ­

rnç~cs de valor do pr;prio pJ'opriet~rJo, tem aliquota llmltdda

e n~o taxa o pcriodo de pJ'oduç~~ (tdxado p~lo Imposto d~ R~llda)

Tornar-sr-~, com o t~mpo, font~ lmpol'talltC' d~ l'cr~itd pdl'd o~ llill­

lllC1plOS em sua aç~o d~S~llvolvlm~llti~td.

IIArt. 9º - Lei complementar regular~ a constltuiç~Q de

regi~es rnetrapolltanas, formadas por munlcjplos da m~sma cOffi\ln1­

dade S~Clo-pCOn~m]ca com a flnalldade de organl:al' c oprJ'ar sel'v!

ços comUl1~ c coordenar progrnmd~ de d~s"n'olvlm~'lt0 ttl"bdllO c ll.lbJ

taçio, e a contribulç~O de recur~os fedel'ais para o sell funclona-

menta.

transmissio, espeCIalmente nos casos de cis~o d~ empresas, flgUJ"a

nOVd crlada pela lei das Soclcdades All~n1rnas.

5) n~oricnta, ~ffi djl'~ç~o ,lOS mUI1IC;1'io~-dol"mit~r10~.r~!

t e í mpo r t an t c do Fuud o I~stadual d c i'.ll'ticjI'IH;dO IH' l Ctl ,

Finalmente, a emenda regulamenta melhor o imposto de

Par~grafo 611lCO - Cada reglao nl~tropo]ltana ~~ra consti

tuidd pelos estados c mUIlicl p1 0 s qu~ a lnt~gl"arCM In~dldllt~ C~ll\~­

nio que dcflnlr~ sua orgalll=aç~0 e a& contl"ibuIÇ~~S a qtlC S~ obrl

~nl'~o os pnrt~clpantcs.

J V S T I F I C A T I V \-------------------------

c o u x t I t UI Ç~\'I,ttltlçã" d a l!1l1~(" do .. g~tad~s C' I.h"s tíun r c i p r o s , 11.1

t a n a e, •

Amplla-se, outrossim, o poder dos estados e municipios

~m sua rcgulamentaçio contratuaJ.

~
~COMISSÃO DA ORDEM ECONÔMICA (VI-b)

Substituir o Art. 8º e seu par;grafo ~nico do Anteproj~

to da SUBCOMiSSÃO DA QUESTÃO URBANA E TRANSPORTE, pelo sC'9uintC'.

! Constituinte LUIS ROBERT~o;~NTE

r;;-r---------- PLl..ARlO/coUIS$io/sUBCOlilI8S.i.O---- ---,

171,--------------- TEXTO/.tuSTlflCAÇÃO----- -,
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r:-,r---------- f'LEI,l.lRIO/COMISSÃO/SUBCONI,sio

courssxo DA ORDE:! ECOi~ÔllICA (VI-b)

~r----------------TEXTO/JUST11'ICAt;ÃO' .--------------,

l: Constítulnte LUIS ROBERTO PONTE 11-1------~ 600978-6
'-- -.J

Supr1ma-se o ArtIgo 16 do AnteproJeto da svnCO~tISS~O DA

QUESTÃO URBANA E TRANSPORTE.

JUS T I F I C A T I V A

A emenda visa a tr~llsformar a alfnea ~, do Item VI I I do

Art. 18 em artigo Ind~pendente, devIdo ~ importâncias da mat~ria

"ne I a tratada.

Estcndp, outro~Slmt ~ comp0t~ncia da Unt~o ao tr~to da

ocupaçao e uso do terr i tc';r I o n ac i ona I C' ~ em I ss~o de nor-mo s 9~

r-e i 5 eobr-o uso de terre-nos ur-b'orros t s om exc I u i r as

JUS T I F I C ~ T I V A-------------------------
dos estados e dos munlclpios.

Define tamb;m, mais claramente, a inclus~o, na ~:oprle-

dodc, das const r-uçoo s que ne I a se f I zercm, e I mp e de a di s cr- I OI i n~

construç~o ;. boa, c-m si, e dC'vC' sC'r permitida, Oll ~ 1lI~ C' d('vl? ser

C'vitada (nada tc-ndo ~ vC'r com a finu! Idade p~bl Ica 0\1 pri\aJa do

i ncor-por-odor-) •

A emenda p r o po e a !~.E!:~2.~~~ deste art i g o por na o pa re ­

cer mat~ria const1tuc10nal.

ç~o pntre ~mpr-~sarlos e.financiadorC's p~bl icos C' pl'ivados: oU a

~--'----------------- TEXTOIJUSTIF1CAÇÃO ---,

Suprima-se o Artlgo 17 do AnteproJ~to da SUBCO:!ISStO DA

QUESTÃO URBANA E TRANSPORTE.

[IT AUTORt Consti t uant e LUIS RO!lERTO pOlns

õ.T------------ PLfNARIO!COI.IISSÃO/sUIICOMISSÁI) ---,

CONIRSio DA ORDEM ECONÔMICA (VI b)

~
~ Con.tltulnt~ LUZS ROneRTO PONTE

r:or---------- PlCNAAIO/CONlssio/sUDCOr.tISSÃO------------,

COllIssiío DA ORDEfl ECO:,ÔfIICA (VI -b)

~
~

Suprlmlr as aZineas !' ~ e h do ltem VIII e o parágrafo·

un i co do Art. 18 do Ant c pr c j e t c da SUBCOllISSÃO DA QUESTÃO URBANA E

TRANSPORTE, lnst1tuindo-sc nova alillca f rom a seguInte rcddç~o:

IIArt. 18 - Compete ~ Unl~o:

A emenda propoc a E!!E.!:~~~~E. deste art1go por nao pare _

ccr mat~rla con&tituc1011al.

VIII - Legislar sobre:

Sup r-a mí r- a alínea ~, do item VII!, do Art. t8 do Antc-

p ro j c t o d a St.:BCO:l1~S:\O D·\ Ql'I~STÃO lJRU;\~ \ S Tr\ \;,SPORTE, s u b s t i t u i n

do-a pC'10 segul!1t'" artlg0: o

A o m o n dn VIsa s t mp Lr f r c a r o Art. 18 Ja q u c n ma r c ri a tr!!.

totda C'ffi sua atunl al{nca f do ltC'm VIII C' C'ln S~11 rdl';~I'nf'" ~nlr0,

~~I·i.lm mC'lhor tl'dtad ••~, de fOI'md c~tcnslva, ~m 0tltl'O~ i1rti~o~.co~

formC' ~mclldd~ dprC'~('Jltddd~. E as clt\Ii11~ al;llC'ilS S C' h ~~o fUlldi ­

dd~ nd 110V.l pl'-'ro~t.l dlíllC'.l f.

f) protl."'ç~0 do melO .Imblcnt~ ~ do~ bcn~ d~ ,aloJo altfs­

tico, h1st~r~co, nrqu1tct~nlCO, urbdni~tlco, turistl~o c palsagi!

tIco.

~
~

- Compete ~ UI11~O legl~Jal ~obrc dlretrl=es d.l

ROBEnTO PO~TE

.------ TEXTO/~uSTlnCAçÃO---------- _

IlArt.

[IA OROI,:! I'CO\Ô~IIC\ (VI-h)
r.-1C---------- PLEtIAfllo/cClIolISsÃo/sueCONl9sÃO---- _

oCUpnçd(\ do t c r r i t c ri o n a c r on a I e 110)miJ5 g c r a i s d c U5(' d c s tCl1~C-

no s u r-b a 11"' v ,

Acrescente-se o art. 19 .s disposiç5es transit6rias, do
anteprojeto da Subcomissão da Questão Urbana e Transporte.

§ 1" - O d i s po s t o 11\....s t c ... di t r r;o 11.10 c ... vc l u i d c om p c t e n c i a

s\lrl~tl'.( dos estados de l~g~~ldr \oblc =o~edltlrllto e di5trlbulç~('l

t c r rr t o r t a l de l u s t a l n ç o c v i n d u s t r i a i s nem a dos llluniC;l'lOS s o brc

§ 2 ('I - .... A PI" ,,'I PI i c d ti d C' do t \... I r P no tl r bnI1l' r ", III p re \,.... 11de o d I -

r-c i t o de' n c Lr- c on -, tJ'1lJ1' d c n r r c d o v I JlIIltl."'~ fl\.c1~ll'5 p c l o mUnl\~;~"~'

COld ~b~('10\~11('.lI' d.l'" 11(\I'md~ ~('1'.11S d.l 1('1 f~d('ldl.

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

r:o----------------- TItXTO/~USTlFlCAÇiO,---_--- _

~
~

§ 3 ('I - t\ ~ n ,,'I I m.t c J c e;.1 1'" o '.1 d ll1 I n I 'i t i- oi r r v ti... -, o h I ~, =o 11,,'.1 -

t re I "...q uc... I·l...n r , ...... doi dpn,'\'.lç~l' o u l r c c n ç a C'1Il fUI1\,:i,,' d ..... Çtll',I"t"'II~-

t II .1 -, li", P I'", l' I I \.' t .~ I 1 ,,'I li o t "... J I' \.' JI \' o li d o ,,"'1lI P1 l........1 J" j l' ~'1J 1 J n.l n l' j .1 d \' J'

Art. 19 - Do mutuário do 5FH cujo contrato, anterior a

1Q de março de 1986, tenha estabelecido prestação inicial superior
a dois Salários-Mínimos, poderão spr exigidos, a partir de
19 . 0 1. 88 , acréscimos nas prestações vincendas, se necessários para
quitar o saldo devedor, dentro das disposições atualizadas do con. -
trato referentes ao prazo de amortização remanescente e à forma de
correção das prestações. Os novos valores das prestações, expre~
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sos em Salário-Mínimo, não ultrapassarão 2/3 do valor da prestação
inicial. Para este efeito, o saldo devedor será calculado deduzin­
do-se todos os valores pagos pelo mutuário ao Fundo de Compensação
de Variações salariais.

Parágrafo - A União obrigatoriamente repassará aos Esta­
dos, anualmente, para aplicação específica em programas de erradi­
cação de sub-habitações, em moeda corrigida, o total dos valores
recebidos dos mutuários, por força d~ estabelecido no "caput".

JUS T I F I C A ç Ã O

Aos mutuários do Sistema Finance1ro de Habitação, foram
concedidos, nos últimos anos, subsídios, vantagens e benefícios de
toda natureza, indistintamente, aos que deles necessitavam ou não.

Tal fato, além dos inconvenientes da generalização dos
referidos benefícios, nele~ incluídos, indevidamente, as camadas
da população de maior renda, veio configurar flagrante injustiça,
ao comprometer o retorno de parte dos recursos do Sistema, bem c~

mo ao onerar os financiamentos aos novos adquirentes, com vistas a
cobr1r os prejuízos causados pel favorecimento daqueles já privil~

giados detentores da casa própria.

Em valores de hoje, o déficit daí advindo ao Sistema Fi­
nanceiro da Habitação monta em 200 bilhões de cruzados, quantia su
fic,iente para desfavelar dois milhões de famílias das classes me
nos favorecidas.

A presente propos1çao, além de cobrir o déficit do Fundo
de Compesação de Variações Salariais, recompondo o SFH, e de deso­
nerar a prestação do futuro mutuário, asseguraria, ainda, pela pri
meira vez, recursos governamenlais e2pecíficos para a erradicação
da sub-habitação.

'-----------_._-------------------------'

sas como as de Belém e São Paulo, dentro de um modelo único. As
falhas constatadas no estabelecimento das atuais nove regiões '
metropolitanas são atribuídas, com razão, ao modelo único decor
rente da Lei Complementar nQ 14, de DB.06.l973.

A emenda procura evitar este inconveniente ao trans­
ferir aos Estados o estabelecimento de regiões metropolitanas e
aglomerações urbanas e ao ampliar a finalidade desses entes. Re
conhece-se, no entanto, a necessidade de resguardar a conceitua
ção desses entes no conjunto do território brasileiro, atribuin
do à União a definição de critérios básicos para guiar seu esta
belecimento.

A emenda introduz o reconhecimento constitucional
das aglomerações urbanas, formações urbanas que se assemelham '
às regiões metropolitanas e têm presença disseminada no territó
rio brasileiro. Esta expansão designa as formações urbanas ca ­
racterizadas pelo entrelaçamento de outro, bem como pela exis­
tência de intensos fluxos intermun1cipais, representados por de~

locamentos diários de pessoas e por demandarem tratamento inte­
grado de diversas funções públicas.

Finalmente, a emenda procura resguardar o interesse'
dos municíp10S integrantes, quer'de regiões metropolitana~ quer
de aglomerações urbanas, frente a possível om1ssão do Estado
membro, ao assegurar-lhe o direito de pleitcar, à Assembléia L~

g~~Jat1va, seu estabcl~clmento ~omo Reqião MPtropol1tana ou A ­
glomeração Urbana, desde que atendidos os requisitos básicos
determ1nados na lei complementar nacional.

=----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------,

Deputado Constituinte LUIS ROBER10 PONTE

I'LEN~tD/CC"'155iO/SUBCO .. 15Sio

Comissão da Ordem Econômica - VI-b
=---- TCXTO/JUSTlF1Cfr,ÇÃO -,

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

PLEUAltlO/COMlssio/sUIlCOMISSÃO------ --,

~~miSSãO da Ordem Econômica - VI-b

~
~

Dê-se ao art. 9º do anteprojeto, a seguinte redação

Art. - Os Estados, mediante le1 complementar estadual,
poderão estabelecer Regiões Metropolitanas e Aglomerações Urbanas,
constituídas por agrupamentos de municípios, para organ1zação, pl~

nejamento, programação, administração e execução, de funções pú ­
blicas de interesse comum.

§ lQ - Lei Complement~r Federal definirá os critérios bá­
sicos para o estabelec1mento de Regiões Metropolitanas e Aglomer~

ções Urbanas.

§ 2º - Atendidos os critérios básicos necessários, mencio
nados no parágrafo anterior, os municíp10S interessados poderão '
solicitar à Assembléia Legislativa seu e~tabelecimento como Reg1ão

Metropolitano ou Aglomeração Urbana.

JUS T I F I C.A T I V A

A experiência obtida com o Art. 164 d~ Constituição vi­
gente e das L~is Complementares nQs 14, 70 e 27, que central lIam

na União a competPncia para cr1aç~0 de Regiões Metropol1tanas
mostra que não é possível tralar situações metropolilanas d1ver-

Suprima-se o art. 10º, do AnteProjeto da Subcomissão
da Questão Urbana e Transporte

JUS T I F I C A T I V A

D estabelecimenfo de Reqr ã o I!etropoli lana ampõ e-c s e to
da vez que se apresenta a necessidade de organizar e adm1nim1 ­
trar serviços públicos de interesse comum. Ora a organização e
administração desses serviços públicos não se dá de maneira uni

forme em todas as regiões metropolitanas. A experiência colh1da
com o estabelecimento das atuais reg1ões metropolitanas, segun­
do a regra da Lei Complementar nº 14, de 8.6.73, da qual consta
a discrim1nação de serv1ços públ1COS de interesse metropolitano,
mostra a inconveniência de se incorporar esta disposição h Con~

tituição. Este dispositivo ao universalizar para aS regiões m~

tropolitanas um rol de serviços, contraria a realidade da dive~

sidade e complexidade que caracteriza as formaçõl's urbanas br~

sileiras.

Há que se assina]3r, aindo, a incollvenlêncla de se

c l as s i ficar como s e rv i ço oúo I i co, ao lado do _s_':!.'".'.camenl,51--.!':~.?is"..2.'

e dos tr~'".'.sporl~::. a ocupaç:ío e uso do solo melropolItano, as ­
sim como 6 difíC1l ju~tilicür no rol constanle do Arl. a habi­
tação, um dos mais candentes problpffins d.-15 c-irlndps.

'------------------------------------'
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,..,.,,----------------TEXTO/.rUSTIFICAÇÃO-----------------

JUS T I F I C A ç Ã O

Dê-se ao art. 119 do anteprojeto da Subcomissão da Questão
Urbana e Transporte, a seguinte redação (atendido com equívoco):

Art. 119 - A União, os Es~ados e os MunlcíploS lntegrantes
de Região Metropolitana e Aglomeração Urbana, consignarão, obrlgato­
riamente, em seus respectivos orçamentos, recursos financeiros comp~

tíveis com o planejamento, a execução e a continuidade das funções
públicas de lnteresse comum.

A emenda pretende o reconhecimento constitucional das
aglomerações urbanas, formações urbanas que se assemelham às regloes
metropolitanas e têm presença disseminada no Território brasileiro.
Esta denominação serve para designar as formações urbanas formadas
pela continuidade da malha urbana de dois ou mais municípios, ou pe­
lo extravasamento da malha de um deles sobre o território de outro ,
e que caracterizam pela presença dc intensos fluxos inter-municipais,
comparados por deslocamentos diários de pessoas e pela demanda de
tratamento lntegrado de serviços e funções públicas de interesse co
mum.

tribulr aos entes metropolitanos e das aglomerações urbanas uma
autonomia que venha a caracterizar um quarto nível de governo. O
que se pretende é por em relevo a condição política da gestão me

tropolitana, sem que se fira a substância dos entes políficos
existentes - União, Estados e Municípios - aos quais o sistema me
tropolitano deve se vlncular organicamente

A justificativa para o inciso 11 serve igualmente para
o parágrafo único, onde se acrescenta a expressão aglomeração ur­

bana.

Outra inclusão pretendida pela emenda é da expressão

aglomeração urbana, formações urbanas que se assemelham às re
giões metropolitanas e têm presença disseminada no território bra
sileiro e que estão a merecer reconhecimento constitucional.

No inciso pretende-5e a substituição da expressão de
interesse metropolitano por de interesse comum, por se~ mais am
pIa e atender, também, a inclusão das aglomerações urbanas.

No inciso 11, a emenda propõe, por questão de coerência
com O restante da proposição, a inclusão da expressão "aglomeração

urbana".

EMENDA
600985-9

Deputado Constitulnte LUIS RDBERTO PONTE

tJ COMISSÃO DA ORDEM ECONÔMICA - VI-b
r.õ---------- PLENARIO/COMJSSÃo/suOCOlollSSÃO

A emenda substitui também' a expressão serviços públ1co~ por
funções públicas por ser esta últimp mais ampla e por melhor adequar
conseq~entemente, à complexidade e l diversidade que caracterlzam na
formações urbanas. Procura-se, assim, ultrapnssar o modelo determina

do pela atual Constituição e pela Lei Complementar nº 14, de
08.07.1973, que restrlnge a atuação das regiões metropolltanas à
execução de serviços de interesse comum:

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

,..,.,. TEXTOIJUSTlrlCAÇÃO ,

Suprima-se o art. 17, do anteprojeto da Subcomissão da

Questão Urbana e Transporte.

JUS T I F I C A ç Ã O

~eputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

r.l,---------------- TEXTO/.ruSTlfICAÇÃO-----------

Dê-se ao caput do art. 12º do anteprojeto da Subcomissão
da Questão Urbana e Transporte, a seguinte redação:

Art. 12 - A Constituição do Estado disporá sobre a auto­
nomia, a organlzação e a competência de Reglão Metropolitana e da
Aglomeração Urbana, como entidades públlcas e territoriais, poden­
do atribuir-lhes:

Uma cidade é um organlsmo vivo que precisa evoluir e se

modernizar ao longo do tempo.

A preservação absoluta do Plano Piloto de Brasília como

concebido há malS de 30 anos, poderá privá-lo de novas concepções

urbanístlcas.

O próprio urbanista que o planejou vem de propor atra _

vés do trabalho "Brasília revisltada" profundas alterações em seu

trabalho original.

delegação para prQmover a arrecadação de taxas,
contribulções de melhorla, tarifas e preços,
com fundamento na prestação de serviços públi ­

cos de interesse comum;

II competência para expedir normas em matérla
interesse comum da Região Metropolitana ~

Aglomeração Urbana.

de
da

---AUTOII:--------------J
DEPUTADO DOMINGOS,-=L=E~O~NE~L~L=I~ ~.

rLE"lIlIO/COIlIl>S'\o/cUIlCOUIUÃO ]

LCOMI SSÃO DA OR_OE2M:!-!.É""C~0!-"NO"'·M:!JI"'C'!l~c::./ . _
. TtXTO/.'U5Tltll::'ÇÃo-----------------t

Parágrafo Único - Cada Reglão Metropolltana ou Aglomera ­
ção Urbana expedirá seu próprio estatuto, que será aprov~

do pela As~embléia Legislativa do Estado, respeltadas a
Constituiçcio e a legislação aplicável.

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão de Que~

tão Urbãna e Transporte.

Dê-se nova redação ao Art~ 19.

J U S T I F I ~~ Ã...Q

A emE'nda propõe, no caput do arligo, a inclusão da expre~

são a Constituição do Estado. Pretende, também, a substituição da
expressão de Governo ~ropollta~, uma vez que não se cogita a-

~ garantido a todos o direito a uma
ção dentro qos padrões mínimos de salubridade, segurança,
'dade de edificação e acesso a s~;viços urbanos básicos de
porte e saneamento.

hab í t a

qual!,
tran~



~60 '. VI ·-ComIssão de Ordem Econômica

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Para assegurar um mínimo de eficácia e au
to-aplicabilidade ao texto constitucional é necessário uma maior
precisão conceitual, recorrendo inGlusive a referências técni~as

já padronizadas. Essas referências somam-se'à outras de caráter
social e ético. Habitação é uma expressão ~ais precisa e ampla
que moradia. Salubridade é coisa que hoje se mede e se avalia.
t no conceito de habitaçdo não se pode deixar de incluir o tran~

porte e o sanpamento como fatorep essenciais a própria viabilida
de concreta desse direito.

Mais uma vez recorremos às propostas Constltucio
nais do IAB e FNA que nos chamam a atenção para o fato de que a forma
metropolitana não é a unIca para os ag~upamentos intermunicipais. A
crescentam "outras" para assegurar esta alternativa.

tJ DEPUTADO
---AUTOR

r~
DOMINGOS L.EONELLI

f:COMISSÃO

PLLU....-IO/cOuISSÃo/.u.COlUSSÃO I 600991-3
DA ORDEM ECONÔMICA

[!J
Emenda ao AnteprOjeto da Subcomissão da Questdo Urbana e Transporte.

ru:uÃ'UO/COUI!oSÃO/;UBCQUI5SÃO- _ Acrescente-se ao Art. 22 o parágrafo único:
ORDEM ECONÔMICA

1':"1----------------TEXTOIJUSTI'ICAÇio---------------·-T

Emenda Aditiva ao Anteprojeto da Subcomissão
da Polftica ~grícola e Fundiária e da Reforma Agrária.

Parágrafõ único: Quando a desapropriação tiver co
mo objetivo a utilização social para habitação, saúde, educação ou la
zer, será paga com títulos da dívida pública.

Acrescente-se onde couber:
JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Art. - Independente do processo de desapr~

priação para fins de Reforma Agrária, fica o Poder Público aut~

rizado a incorporar ao Patrimônio da União toda área excedente
~,100.000 (cem mil) hectares pertencente a um único propriet!
rio.

Trata-se da recuperação do Poder do Estado e
da Nação ameaçada por uma feudalização que agride o próprio con

ceito de Soberania. A propriedade particular de uma extensão de
terras superior a 100.000 hectares indica uma formaçdo territ~

rial não prevista na Constituição em leis. Insinua um baronato
que colide frontalmente com uS princípios republicanos. E se à
propriedade se acresce a existência de mi11cias particulares e

outros."serviços" que seriam esfera do Poder Público, configura­
-se a ameaça à própria ordem democrática.

Assim como certo tipo de ornamento é priv~

tivo das Forças Armadas, c~rtos n~meros de concentração de te~

ras e poder não devem ficJr ao alcance de particulares nacionais
ou estrangeiros.

propri!
por 20

a

Inclua-se onde couber o seguinte Art.

Se o Poder público tiver que indenizar em dinheirc
toda e qualquer desapropriaçdo, a crise urbana será insuportavelmente
agravada como já está acontecendo. Considerando o fato de que as des~

propriações nas áreas urbanas são ineVItáveIs, como bem nos demonstra
os vários estudos do Instituto dos Arquitetos do Brasil - IAB, é melhor
assegurar aos proprietários desapropriados, instrumento de pagamento
com o qual ele possa ressarcir-se no ~ercado, do que transformar o P~

der Público num eterno inadiplente
Nossa emenda pretende viabilizar o óbvio, trIlhan

do o caminho do bom senso.

AItigo: Todo aquele que não sendo
tário urbano' ocupar, mediante qualquer forma de arrendamento,
(vinte) anos ininterruptos, terreno urbano em área não supeIror
500 m' cujo domínio seja de pessoa físlca ou jurídica proprietária de
mais de 5 (cinco ) imó~eis, adquirir-lhe-á a propriedade.

PJ.Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão de Questão Urbana e Transporte.

~ TtXTO/,rU5TltICAÇÃO'----------------+

l:
---AUTOII; 11-1.

DEPUTADO DOMINGOS tEmlCLLI

tJ COMISSÃO
'LtNAIILIO/COII.,SÃO/&UICQUISSÃO I 600992-1

DA ORDEM ECONÔMICA

aprese~

da Polí
São estas as razões que me levaram a

tar a Emenda que submetemos à apreciação da Subcomissão

tica Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária'.

f:J DEPUTADO
---AUTOR 11-1DOMINGOS tEONELLI

~SSÃO
F'LUIÁluo/COUI:lsio/'UICOIUSSÂQ I 600990-5

DA ORDEM ECONÔMICA

~r----------------- TElI.TOIJusTlI"ICAÇio---------- ......

Emenda ao Anteprojeto da ~ubcomissão da Questão Urbana e Transporte.

Dê-se ao Art. 92 a seguinte redaçcio:

Lei complementar poderá criar agrupamentos de muni

cípios integrantes da mesma região do Estado na forma de regiões metr~

politanas e outras, por interesse dos Municípios, para planejamento
e administração. de serviços públicos intermunicipais, sempre que o
ate~dimento destes serviços ultrapassen o território municipal e imp~

ser o emprego de recursos pomuns.

JUSTIFICATIVA

Antes mesmo de liquidar definitiva e completamente
o instituto da "enfiteuse", creio' que se torna necessário proteger os
moradores daquilo que chamei na proposta original de ESCRAVIDÃO DA TER
RA, citando o caso do bairro de Plataformd em Salvador, onde milhare~

de famílias moram há anos nos terrenos de uma empresa particular, p~

gando-Ihe arrendamento.

Volto à nossa prop.osta de "liberar" a propriedade
para os membros que por 2? anos pdgdm este tributo medieval sem se
constituir em legítimos proprietários,

Parece-me razoável que ~nquanto se discute a
"enfiteuse" entre empreSdS imobilidrias, instituições beneficiárias e
grandes proprietários, liberem-se de imediato, os moradores com mais
de 20 anos em terrenos arrendados.
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_____________ Tl.~To/,!u~TIP1C,.tICl _

r::-r ttxTol..u~TI'ICAÇÃl)------------

Substitua-se no A~teprojeto Constitucional
da Subcomlssão de Princípios Gerais, Tntervenção do Estado, Reglme da
Propriedade do Subsolo e da Atividade EconOmica, no artlgo 6A19, inc!
s o I, pela seguinte redação, suprimindo-se, t ambjim , o parágrafo 19 do

artigo.
"I - a pesquisa e a lavra de petróleo e do

gás natural, em território nacional, nos termos da lei."

mocrático de Waldir Pires, este projeto de lei está sendo tomado como
referência para eleições de representantes dos qU3se 8000 empregados da
COELBA e dos 7000 empregados da EMBASA, para citar apenas 2 exemplos,

para a direção desses estabelecimentos.
A pr~sente proposição, sem prejuízo de outras que determinem

a cogestão de maneira geral, inclusive para empresas particulares, ~
cent~ no segmento das empresas estatais e concessionárias do Servl
ço Público e especifica de forma concreta a maneira pela qual se dará
a participação dos trabalhajores, ou seja, nos Conselhos de Administra­
ção e nas Diretorias Executivas. Deixa para a.lei ordinária, a propor­
cionalidade, o "modus faciendi", emfim todos os aspectos referentes a

regulamentação.
O caráter concreto e a determinação explícita dessas particl

pações, especificando inclusive os 6rgão~ por onde se dará, tem o claro
objet~vo de evitar a armadilha jurídica da qeneralização atraves da
qual ~alsos liberais constitucionalistas ·puros· tem enganda os traba ­
lhadores n~ste país, falancto em cogestJo de mnncJra-gonéríca para, deI!
beradam~nte, evitar a realização prática do mandato constitucional.

Quanto mais explícita, concreta e clara for esta Constitui­
ção mais servirá ao nosso povo.

Conhecendo os limites impostos pela correlação de forças,
entendemos ser necessário concentrar esforços no espaço do possível
sem contudo! deixar de abrir novas fronteiras para o futuro.

Que se registre a promessa da cogestão em geral como uma

porta para o futuro.
Mas que se assegure, imediatamente, na N'Jva Constituição

Brasileira aquilo que está sendo conquistado na prática pelo movimen­
to democrático, pois não é outro, afinal, o objetivo de u~a Assembléia
Nacional Constituinte senão ã transformação em norma aquilo que é ou
deva ser a prática social.

Embora inseridas num contexto capitalista as empresas esta­
tais e as concessionárias do serviço público trazem em si um companen­
te mais social pela presen~a mesmo do Estado. Assegurar esta conquista
corresponde à necessidade de fortalecer a perspectiva de um crescente

avanço do Estado em direção ao Social.
Estamos certos que esta norma constitucional vai além ·dp

fortalecimento da representação corporativa, sindical dos trabalhado­
res. Ela significa a possibilidade de concretizar uma maior democrati­
zaç~o na gestão econômica, absorvendo não apenas as reinvidicações tr~

balhistas ~as estimulando a formação de u~a visão de classe dos trab~

Inadores sobre o destino dos seto~es estatizados da economia.

~_._--- ----- \t.,.'íCf ..u':,\\flt,.<;ft\ .~__ ~ • __~ .-_....__ • _

Princípios
do Subsolo

Dando consequência a emenda que apresentamos
admi tindo a formação d'e "outras" aglomerações inter
sugerimos este acréscimo ao Caput do Art. 10.

Dessa forma evita-se um privilégio para os
Regiões metropolitands e se possibilita a pequ~

articularem-se para promover o progresso.

ao Art. 99 ,

municipais,

Municípios das
nos Municípios

Emendd Aditiva à Subcomissdo de
Gerals,' Intervenção do Estado, Regime da Propriedade
e da Atividade Econômica.

p.in-cei dcf'Inl t Ivc.

DEPUTADO DOtHNGOS-L-E-ON-E~~~'------------')l _I
I'LC";,I'I,O/COI./'S,i.O/'UDCOlUSSÃO- - ,-, 600994-8

·COMISSÃO DA ORDEM ECONÔMICA ~

§ ( ) - As empresds pGblicas, estatais ou
mi~tas e SUdS subsidiárias terão nos Conselhos AdmlnistrdtivdS e

'nas dlretorias executivas repres~ntantes eleitos por voto direto
e secreto dos seus empregados e, qUdndo for o caso, dos seus

usuários diretos.

Acre~cente-se ao Artigo 8º o seguinte par~

JUSTIfICATIVA

Art. 10: São considerados de interesse metro
politano ~ i~municipal os seguintes serviçosl ..•

Dê-se ao Caput do Art. 10 a seguinte redação:

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão da Que~

tão Urbãna e Transporte.

O excelente parecer elaborddo por nosso iJU!'\ re co~

terrênco VirgilddslO de Senna, para a Ordem Econômica represente motivo de

orgulho para os Constl tuintes de 191\7. E pard d Bancada (\di~na em partlc~

lar, or mc ípalmentc nos seus artigos 1º, 2q e }O,

SUdS lrl('unds mJis vrsfvcí s res.ldcm num certo excesso

dcr.lerut ór!o deí xando ;1 ,lei ordin.n l~ uni" \ll<lnrlc parte ddqllllo que ,1 ConsLi
tuíção pouert a prop íc i,n apI rc.n.ão <Julom,ítico e no que rnz i espoí to .io subsQ
solo, tuj.3 c:-xploT13ç;\o dev('rl,-\ l''.:..t..n C.'>'Clllslvüm.'n(e deslll'üd..'l. d oac ion.u s .

Tt-nho CCI tE"d que PSlclS Iucun.rs 5f'IJO preenchidas no

A prei.rntn f ml"'nd,l 1l1l'tL'nt1p honr.ir e dar conc;l~quL'nciu

AO itl'm I llo Art. ? t;m bem 1\1111.,i\,,(\U pl'lo Ilu"tre \«'1"101.
J U S r I F I C A T I V ~

A idéia da participação dos trabalhadores na gestão das em­
presas é arrt í ça e já possui precedentes nos' textos' consti tucionais fe
deral e estaduals. A Constituição de 1967 admltiu até a cogestão, se
bem que em caráter excepcional. Oá a Co~stituição Estadual da Bahia é
mais precisa e concreta recomendando a participação dos trabalhadores
na dlre~ão das empresas sobre controle acionárlO do Estado. Para regu­
!a~entar este princípio constitucional baiano apresentei d A~sewbl~id

Legislativa do Estado um projeto de lei, elaborado com a preciosa cola
boração do Professor Jose Martins Catarino. Somente agora com a alle
ração ~a correlaçdo de forças no Nordeste e a instalação do Governo de

Partlnào-se do pressuposoto de que vivemos

em urra economia de livre mercado, a participação de peSsoas físicas e
juridicas interessadas nas demais ativldades relaclohadas com o refi ­
no, O processamento, a importação e exportação, o transporte em geral
do petróleo e do gás natural, proporclonará maior competitlvidade e, '

portanto maior eficácia.
Entretanto, a pesquisa e a lavra do petró­

J~o e do gás natural, em território nacional, devem, por evidente i~

tercbse naClonal, até de segurança, reservar-se monop6110 do Estado.
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JUS T I F I C A T I V A

r;"l;----------.-------- lLX10IJu::TlfIC/Ç/O-- ------------- o _

~
~

- I.UTon-.-----------~

PINHEIRO EIIHOI___________ _____J

Observando-se as ascentuadas diferenças geo-ec~

nômicas entre as regiões brasileiras, n~o há como se definir a área
exata ( 10.000 ha ) para as necessidades de promoç~o de aç~o judicial'

de recuperação de terras públicas.

JUS T I F I C A T I V A

r~'-

l..oceu.IlUllL..lSR AEI

~
~

Acrescente-se no Anteprojeto Constitucional
da Subcomiss~o de Princípios Gerais, Intervenç~oao Estado, .Regime da
Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica, no artigo 6A12, pará­
grafo 1º, a seguinte express~o: " extuando-se quando houver reciproci­
dade com o País de origem."

(:JlliB;IaQQ.5SRA~L PINHE I RO:....:..;-=~"':"-~:.::~-'-----_·_- ._·_-_-_-_]

. 1 LX10IJU:lTlI lC.t"Ç/O----------------------
o artigo tal como apresentado poderá trazer

problemas polítIca e comércio internacionais do Brasil, tendo-se em!

vista que a mesma pode, ou será, considerada como medida generalizada'
de reataliaç~o.

Acrescente-se no Anteprojeto Constitucional

da Subcomiss~o da Política Agrícola e'Fundiária e da Reforma Agrária,

no artigo 12, a seguinte express~o:

" e n~o pOSSUIr nenhum vínculo empregatício

ou comercial com o proprietário."

________________ llXl0IJu.. 'lIICAÇtO -_.--

JUS T I F I C A ç ~ O

~
~

Prevalecendo a redaç~o original, o proprie­

tárIO agrícola vai proibir que seus empregados ou parceIros utilIzem

suas terras, temendo ações futuras de usucapi~o.

Devemos é estimular o proprietário rural a

ajudar na melhoria das condições de vida dos empregados.

Suprima-se no Anteprojeto Constitucional da sub­
comiss~o da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, o ar

tigo 4º.

_____________ AUton---- -----------j
~UTADO JSRAEL PINHEIRO FILHOJUS T I F I C A T I V A

Tcxro/.'ll:;llfltAÇ;'o ._ •.. I

A impossibilidade dos Bancos de operarem em

determInados segmentos do mercado financeiro n~o só vai enfraquecer
o mercado atualmente em vigor, assim como acarretar problemas de o~

dem social oriundo das demissões devido ao fechamento destas Insti­

tuições Financeiras.

Suprima-se no Anteprojeto Constitucional da

Subcomiss~o de princípios Gerais, Intervenç~o do Estado, RegIme da
Propriedade do Subsolo e da Atividade EconômIca, a express~o:" fi

nanceiras" no parágrafo 2º do artigo 6A12."

~
~

,------------------ 'CXltll"U::ll1lt,~i(J- ••• _

JUS T'I F I C A T I V A

A viabilidade econômica-social de um módulo r~

ral varia de regi~o a regi~o, n~o podendo assim, ser definIdo genérl

camente.

Acrescente-se no Anteprojeto Constitucional
da Súbcomiss~o de Princípios Gerais, 'Intervenç~o do Estado, Regime da

Propriedade do Subsolo e de Atividade EconOmica no artigo 6A17 a ex
pressão: 1I e hídricos 11

JUS T I F I C A T I V A

l~---~~;~~Q_l~~[_L ;~~~~IB.O ·;~'L!!~--======.~=--·----)

[r-COMIS~;~~~ ~~-i~~-~~~'~~~~_~~;~~~=:~~.:-~==~-=--==J
~
~

_______________• 'rX\(l/"I"llll::'t~/l> - ---------- ---.----- _.

Como o proposto para os recursos minerais, a
mesma deve se estender aos recursos hídrICOS e, em especial, qunndo
tratar-se de represas voltadas d geração de eneruia elétrica.

Suprima-se no.AnteproJeto Constitucional da

Subcomiss~o de polít,ca Agrícola e Fundiária e da Reforma AgrárIa, o

a r t i qo 10º.

JUS T I F

~ impratIcável a aplIcaç~o e injusta a co ­

brança de Contribuiç~o de Melhorias sobre a propriedade, podenrto .s
vezes, a me l hor í a projetaria pelo Governo pr e jud i ca r enurre·r,cnt.. a

jJI'OP! rc t á r f o •
Somos fDvo~áveis a Contribuiç~o de Melhoria

nas áreas urbanas, até apresentamos emenda a respeito, sob na 57~~.
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. TexTO/,1U:>lIlICI.Ç/.(I----- _

JUS T I F I C A T I V A

Acrescente-se.no Anteprojeto Constitucional

da Subcomiss~o da Política Agrícola e Fundiárla e da Reforma Agrária,
ao artigo 6Q acrescentar após a express~o " pessoas físicas " e supr.!.
mir a express~o " limitada a extens~o a 30 módulos rurais."

Daí a necessidade de se incluir permissivo

Constitucional que de suporte, quando for o cas~ ao tratamento excepci

nal exigido para a consecuç~o de projetos de exce6~o.

JUS T I F I C A T I V A

A aplicaç~o prática do princípio da isonomia,

mandado respeitar pelas Constltuições anteriores e igualmente imposto I

pelo Anteprojeto, tem revelado que, em casos excepcionais, justlfica-se
sua n~o observância. ~ isso por que sua inflexivel aplicaç~o poderia I!
var ao insucesso ou mesmo a n~o realizaç~o dé projetos de relevante in

teresse nacional.

ISRAEL PINHEIRO F;~~;------------ -] I-I
D~;RDEM"LC~~~~~~~,~~,u"'O''''iU.-----.-----J 601003·2

!~DEPUTADO

A- Tendo em vista a condiç~o financeira, de infra­
estrutura adequada e tecnologia própria, uma Empresa Rural, em determi­
nadas regiões, of'e r ec er í a melhores resultados pela conces são de direi to

real de uso da superfície, do que pequenos proprietários.

B- Observando-se a heterogeneidade das regiões br~

sileiras, n~o se pode definir a quest~o em 30 módulos rurais para todo

o território nacional.

frDEPUTADO ISRAEL PINHEIRO F·íT~~O-- -'--------~-~ I-I
I'LCIIM"IO/CClI,/I:ôS/fJ/lôU.. :OLI::S;'O ----_-_-_-_-_-_-_-_-_- l.....) 601007-5

t:~;;;.~~ ORDEM ECONOMICA __

~-----_---------nxl0/Ju:;1IrIC'çi{'l_-------------------

~UTA-ºO ISRAEL PI~~;;;;;-;~T~'~~----------_=:J

tFCOMISS.;:- ;'A ORDE~LC"'~'~~~~~';~;..'""''''" .'-. -----------::::J
~
~

Suprima-se' no Anteprojeto Constitucional
da Subcomiss~o de principios Gerais, Intervenç~o do Estado. Regime
da Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica, o parágrafo 3Q
do artigo 6Q.

·-- lLXTOI.'US1IflC-rç/O ------------ _

JUS T I F I C A T I V A

Inclua-se no Anteprojeto Constitucional da Subcomiss~o da Polítlca
Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, ao artigo 5Q,§2 Q a se

guinte express~o: " EMPRESAS JURIDICAS "

O disposto no parágrafo 1Q do mesmo art.
6Q abrange integralmente o dispositivo porposto suprimir.

JUS T I F I C A T I V A

A empresa rural tem demonstrado excelentes

resultados, por possuir melhores condições técnicas, financeiras
e de infra-estrutura, obtendo assim, maior produtlvidade pelo mesmo

espaço cultivado. ----------------TU::TOI.·U"lIlICfI;/CI --.-------,. ..

substittua-se no Anteprojeto Constituclonal
da Subcomiss~o de Principios Gerais. 'Intervenç~o do Estado, Regime

da Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica. no artigo 19,in­

C1SO V o vocábulo Dpfesa, por Proteç~o.

~----._----------l[lCTO/.'U:;llllCt:;'CI--------.----------. _-----
JUS T I F I C A T I V A

Suprima-se no Anteprojeto Constitucional da
Subcomiss~o da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária ,
o artigo 7Q e seu respectivo parágrafo.

JUS T I F I C A T I V A

Observando-se a dlsponibilidade de novas recuE
50S, assim, como de tecnologia mais avançada é interessante que pe~

soas, físicas e jurídicas estrangeiras pudessem participar da produç~o

agrícola nacional.

o vocábulo "DEFESA" pressupõe a existência
de uma agress~o, de uma ofensa aos interesses do consumidor.

Ora, a indústria e o comercio nacioanis n~o tem
por objetivo agredir a esses interesses e a Constituiç~o Federal deve

t~o somente zelar para que seja mantido o necessário equilibrio entre
os desejos dos setores produtivos e dos consumidores de seus produtos.

Daí, a melhor adequaç~o do vocabulo " Proteç~o"

que, aliás, foi o utilizado pelo parágrafo 4Q do artigo 7Q.

~
~

~.-----------.----l[XTO/.'U:;lll'c:/.~;O--- -----------.---- ---- ----- ,.". . TrXTOI.,ll:.H(IC/Ç/t>-----

~crescente~se no Anteprojeto Constitucional
da Subcomiss~o de Princípios Gerais, Intervenç~o do Estado. Regime da '
Propriedade do Subsolo e da Atividade EconOmica. a seguinte express~o:

salvo em empreendimentos declarados pela Uni~o de intpresses para o
desenvolvimento Nacional. ao artlgo 6Q• § 2Q.

Substitua-se no Anteprojeto Constitucional da Sub­
comiss~o de princípios Gerais, Intervenç~o do Estado. Regime da Pro­
priedade do subsolo e da Atividade.Econômica. a express~o: "Liberdade

de iniciativa ", por Propriedade Privada, no artigo 59.
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JUS T I F I C A T I V A

A convéniencia de compatibilização com o artigo 19

sugere substituir-se a menção feita pelo Anteprojeto a " LIBERDADE DE
INICIATIVA " pela " PROPRIEDADE PRIVADA " expressamente mencionada
por aquele dispositivo.

Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica, a seguinte expressão:
" um sistema Nacional de gerenciamento e critérios de outorga de Direi­
tos de uso desses mesmos recursos.", ao artigo 109.

JUS T I F,I C A T I V A

tI COM [55/10 DA ORDEM ~~c~'~~~~~~'''''U"C''''''''.----------------J

. I.U101l----·------tJ DEPUTADO 16RAEL PINHEIRO FILHD .~

~
~

A melhor técnica redacional desaconselha a
apresentação do dispositivo com a utilização de dois incisos, sendo, '
ademais, escrescentes as orações que ora se sugere suprimir.

Tal supressão traz consigo, ademais, a vanta
gem adicional de evitar ~nterpretações dispares e jurisdiciónalmente '
conflitantes sobre o poder de conceder .

..,, TrXlOIJu~Tlrlc"çio----------------------·--

_________________ lrnol.'UtôlIFICI,Ç;O-----------------

Suprima-se no Anteprojeto Constitucional
da Subcomissão de princípios Gerais, 'Intervenção do Estado, Regime da
propriedade do Subsolo e da Atividade EconOmica, a expressão: inclu­
sive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias , do artigo 69

§ '19.

JUS T I F I C A T I V A

[=f' DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO ';;~~;---------:=J

lil COMISS/lD 'DA DRDEM ~~~~"~~~,~~.,'" ..'O"''''.--- -- __~
~
~

A lei não deve conter palavras excrescentes,

como aquelas sugeridas suprimir.

AIJ'On------------~
ISRAEl PINHEIRO OI HO .~~

~

Substitua-se n? Anteprojeto Constitucional
da Subcomissão de principios Gerais, Intervenç~o do Estado, Regime
de propriedade do Subsolo e da atividade Econômica, o seguintes vo­
cábulos: CESS/lO por UTILIZAÇ/lO e CEDENTES por ATINGIDOS, no arti­

go 119,

JUS T I F I C A T I V A

• TtlClO/••U:::111ICt.;ICl • :::....::...-__.--- ._

Suprima-se no Anteprojeto Constitucional da Sub­
comissão de princípios Gerais, Intervénção do Estado, Regime de Pro
priedade' do Subsolo e da Atividade Econômica, a expressão: e sempre
através de concorrência pública, do artigo 89.

Impõe-se substituir os vocábulos "cessão " e
cedentes por" utilização, e atingiClOs; umavez que os. -Estadns'f M~

nicipios não sã~ so proprletários dos recursos hídricos em questão t

não lhes sendo, por isso mesmo, possível cede-los,
~ propriedade desses recursos, como previsto

nos artigos 9º e 109 do..!\_l!teprojeto, éda União Federal.

JUS T I F r C A T I V A

Suprime-se a obrigatoriedade de concorrência par~

a concessão, pelo Estado, de Serviços Públicos dada a sua inviabilida­

de de pratica, acrescida da absoluta conveniência de se reservar ao
poder discricionário da União a faculdade de conceder serviços públicos

.
Constituinte JALPH BIASI

PLtH~AIO/CO"'l.33.i.o/sueCOIllIS,.io,----------­

Comissão ds rrdem Econômic.a

~
~

=r---------------- TEltTot.lUSTlncAçÃo-------------------i

~,----------'------Tcx\oIJu:::llrIG~t,O----------- . _

JUS T I F I C A T I'V A

Acrescente-se no Anteprojeto Constitucio­
nal da Subcomissão de Princípios Getais, INtervenção do Estado, Regi­
me de Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica, o vocábulo: OE­
VERES, ao art. 89, parágrafo único, inciso 11.

m3nr~tr nrv~is satisfatórios de produti-

1I~~rt.19 ..
§ 19 A propriedad~ da terra deso~pcnha

social ~u~ndc, simu]Aene2m~r.le:

a) ~ racional~ente uprcvcitdrle;
b) assegura ~ cc~servaçE.õ dos reeursos na­

meio Rtlbicntl!;
c} cbserva as ~iS~05iç~p~ legeis qUE rebu­

de tr4h~lho entre GS ç~c ~ pOSErcc p 0~ ~cc e

d)
riL c os q~a nele tl~r~lr~mj

<!)

turais C Q preser~açao cc

,,·idade.

1?a CL j~f.tae re1aç~cs

cult{vuI:.;

intcgr~l~n~tQ su& fuüção

o Art. 19 do Anteprojeto de Succomiss?o de Fo1!tica

Agr4xie e Fundiária e da Reforma Agrnria serã acresci~o de §29, renum

rande-se o atus1 Parâ&rafo ünico para §lQ com Q nova redação dnda por

os ta I':n,enda:

~
~

~- IoUfOR-

~UTADO ISRAEL P1NHEIRO FILHO

tJ CDMISS/lO DA ORO EM ~~~~';~;';;;U/'"",."""o---'---------J

~ evidente a necessidade de se regular
pela lei a contrapartida obrigacional do usuário.

§29 U imovel rurn' qce não curaprir a sua
funç~o SCCi2! seri 2~rece6ado mediante 8. &plicsção do institutc da
des&propri~ç~c ~or intf~e'vp ~ccislt p~rs fins eE re!o~Fa ngririE t nos
termcs ~Le ol~i dispuber 1f

•

Acrescente-~e no Anteprojeto Constitucional.
da Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do Estado, Regime da

~UTADD }SRAEL PINHEIRO FILHO

r.>---------------- TeX10lJU..'UIr./Çi.Ct--·------

EMENDA
601013·0

JU~1'IFICACFo

A reforma A~rãria ressur~e no debate nacional come
condiç~c necebs~rir para n integrnçic de Krandcs contin~cnte' popLl&cio
nai~ no rroccssc d~ desenvolviwentc, ao per~itir ~ fixnçso do homem no
meio rurpl entes que ele sejn expulse 'p&ra 3 pcriferic ~os centrob ur­
banas.

A Ereer.d~, que orn apresentsmos ã consideraçãn ~n

Comissão cn Ordem Fconê~ica, visa permitit e utilização do institut~

da lcsaproprinçio por inl~rcs~~ BOLial, pnra fins de reíorn,n &~r~rin~
de todos GS im0\.·eis rurui& que não ctâmp r ara n SU3 função social, p o s s L
bilitsndo, assim, o a5scntarncnt~ toe toõcs nqu~les que deeejúM ~i~er

da-exl~~rr.~Fo ,gropecudrin mes cÃo tâm terr~~
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ConEtituiLte RALPH BIASI

PLEtlA.1l10/CQN1SSÃO/CU9COMlssio

Comissão da Ordem Econômica

~
~

interesse nacional, e disciplinará seus fluxos mo­

netários e financeiros e sua destinação econômica~

JUSTIFICACÃO
r."I TI:XTO/JU5TIFlCAÇÃO ~ __,

~
~

.l.f.:N"'UO/COMISSÃO/suaCOMI3siO---------'-----,

COMISSÃO DA ORDEM ECONOMICA _J

EMENTA: Fica supre sso o artigo 59.

li nova redação proposta ao art. 42 do Anteprojeto

remete para a lei a regulamentação dos investimentos de capital e§
trangeiro, ao tempo em que torna explícito que sua admissão dar­

-se-á segundo o interesse nacional,. bem assim o disciplinamento

das remessas de lucros e "royalties", de sua destinação econômi
ca.

EMENDA SUPRESSIVA AO ARTIGO 59 DO ANTEPROJETO APROVADO PELA SUBCOHfSSAo

DA QUESTAo URBANA. E TRANSPORTE

JUSTIFICATIVA - O dispositivo em questão, ao vedar, genericamente, a

aquisição, mediante usucapião dos bens púb.licos, ac~ba por impossibilitar tam

bém a hipótese do usucapião especial que incicfe sobre terras devolutas. Pr~

tica-se um equívoco de natureza conceitual, pois, sob a denomlnaçâo de terras

públ icas Incluem-se as terras devolutas. Estas constituem espécies daquelas.

Portanto, na forma que está redigido, este dispositivo representa um retroce!

so, revogando tacitamente a Lei n9 t'..969, de 10 de dezembro de 1981.

= TUTOI.Ju$TIFICAÇio .,

Inclua-se c~~e cou~er:

JllHificação

O objetivo primordial da presente PmendE ê perffiiti

n e~scent~aliz&ção do processo de d~sapropriaçãc, com vag2~ento da i

denizaç~o em tftulos da dfviea p&blica.

A desapropriêção de imóvel r~tal, per interesac

sccial não pede sey pTivativn ta tniáo. Os Est~dos têm melhcres CO~

eições de identificar as áreas passíveis de desapropriação, de sele­

cionar os benefiéiãiios e imple~entrr o prcccsoc.

A descent~a!izEção p~rmitirã, inr~av~lm~ntc, msior

eficiência na overecion~lização do programa de rp{orrla ~grãria.

"Art. A rniio e os Estadcs ~ro~Lver~

a rLl~}rc~riação. por interesse social, de imóvel rural suseeptfv~l

de aprafeitFm~nto eccr.ârico· Q ~aftti~o inPRplor~d~, n~dicnte paga~~n

te de ineenizaçâo, se~undo critrxics que a lei eslare~~cEr, e~ títu-

-los ('sp:cials er- cli:vic.a pública, C8t1 clâc..su14 de atua'!.izaçãc monetii­

ria, resg4tiveis no prazo de ati vinte anos, aBee&urade a sua aceita

ção c ore o meio C!(' p a g arve n t c de até: cir.~uf'nto;. por c e n t;o de irr1l0fito SCl ....

bre ç pl'~r~e~~Ge ttrritotial rural e do preço de te!T~r. ~rLlicas'.

Ao retomar o concelto de empresa nacional, confor­

me originalmente proposto na versão preliminar do Relator desta

Subcomissão, Constituinte VIRGILDÃSIO DE SLNNA, obJetivamos cor­

rlgir o que consideramos erro de graves e sérias consequências PE

ra a economia nacional. Com efeito, da forma como pr-opos t e no

AnteprOJeto aprovado pela SubcomisbDo, empresa nacional sC'ria
igualmente a omprese de cap i t a I o s t r'enqc a r o , por-qunn t o t ambéru es­

ta , conbl{tu~da sob as leis brasileiras e sua administraçno, SQ

diacla no País.

"Art. 3Q: Considera-se empresa nacional

para todos os fins de direlto, a constituída e

com sede no País, na forma da lei, cujo controle

decisório e de capital pertença a brásileiros".'

A justificativa, regra geral, é o interesse públ í co , Em nome desse in

te re sse púb l rco mascara-se a vontade de dar mais poder à burocracia, e a cria

ção de mais cargos dispositivos para o comércio de favores.

o reconhecimento geral da ineficiência do Estado na execução- de atos ou

prestação de serviços costuma ser acompanhado ,surpreendentemente de disp;?

sitivos que o incumbem das tarefas que não lhe são recomendadas •

Justificativa'

são.

EI1ENDA Moa IFICAT IVA

Modifique-se o texto do art. 89 do anteprojeto aprovado pela Subcomis

ART. 89 - A prestação de serviços públicos será ordenada pelo Estado

que regulará seu exercício por concessão ou permissão por prazo determinado

através de concorrência públ lca , estimulando a concorrência entre diversos

fornecedores.

= TEXTCfIJUSTlrll,"çÁo

----TEXTO/,USTl"""'----------------------l
Dê-se ao art. 32 do Anteprojeto da Subcomissão de

Gerais, Intervenção do Estado, Regime da Propriedade

e da At1vidade Econômica a seguinte redação:

I

I

Princípios

do Subsolo

Lconstituinte RALPH BIA;~"----------------- J
crsÕ·ieB~-;~·A~ l'~~tAu.sSÃO/SIJB=OUI3SÃO. ---- ----- ------)

EMENDA
601018-1

A In lc se t l va privada tem Sido, ao longo dos tempos, capaz de se desemp.!:.

nhar com eficiência multomaiorque o Estado de prestação de serviços públicos.

Em nosso país, nOS últimos 50 anos, entendeu-se que havia falta de poupança

coletiva, e, por isto, apenas o Estado teria capacidade de alocar os recursos

necessários.

___________________ lEXro/J...~Tlr'c ..çÃ" -.------ ----- ----- Evidentemente isto é um sofisma t pois os recursos do Poder Executivo

provêm do próprio povo, que, ao ínvéz de poupar , paga tributos.

Dê-se ao art. 42 do AnteprOJeto da Subcomissão de

Prlncípios Gerais, Intervenção do Lstado, Reglme da Propriedade

do Subsolo e da At1vidade Econômica a seguinte redação:

l'Art. 4 2 A lei dispor~ sobre a admissão de

investimentos de capital estrangeiro, em função do

O di spos i t Ivo v Isa co loca r o Estado lia sua função de Poder ReguIador que

zela pelo interesse público - inclusive quanto ã homoqen rzaçâo tecno í ôq lce dos

serviços. Mas a loca à ln lc i at lvap r l vada aquilo que é próprio dela: a execução

dos serviços, e de 1 ivre concorrência. Esta última o requ i s l to lmpre sc t nd Ive l

para garantia da ef lc i ênc la,
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delimitará

extensão da

§ - A função social deste direito

Art. 3º - A lei fixará limites à

a sêu conteúdo nos termos da lei.

propriedade privada da terra rural, segundo as regiões e

as zonas agrícolas; promoverá e imporá o racional aproveit~

menta da terra, objetivando a eliminação do latifúndio e a

reconstituição das unidades produtivas, dando prioridades

à pequdna e à média propriedade.

Art. 4º - A expropriação por interesse social,

Art. 2º - O imóvel rural que não cumprir com

a sua função social será objeto de expropriação por intere~

se social, para fins da reforma agrária ou de arrendamento

compulsório.

EMENDA
601021·1

JUSTIFICAÇ!1D

Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispositivo:

ART. A exploração e o aproveitamento dos recursos minerais
somente será permitida a brasileiros ou a empresa cujo capital perte~

ça inteiramente a brasileiros e que, constituida, com sede no País,
n~ste tenha o centro de suas decisões.

PAR~GRAFD. A pessoa física ou jurídica, esta na pessoa de
seus dirigentes, que contribuir, direta ou indiretamente, para a vio­
lação do disposto no "caput" deste artigo, comete crIme, estando su­
jeita à pena que a leI determinar.

= TElCTot.lUSTIFICAÇio -,

tJ DEPUTADO MIRD TEIXEIRA

. A moderna administração c política dos recursos naturais
não renováveis recomenda que os países produtores de bens minerais e~

tabeJeçam o controle nacional total sobre suas explorações e aprovei­
tamentos. Isto é um direito inalienável de todos os povos. U bem mine
ral, por ser um recurso natural finito, não renovável, não pode ser
considerado da mesma forma que uma mercadoria, em face de seu Inequí­
voco cáráter estratégico. Se é estratégica a sua produçf>o, especial
também tem que ser a forma de seu controle, permitindo-se somenle a
brasileiros a SJa exploração e aproveitamento.

Sala das Sessões, 19 de Junho de 1987.

para fins de reforma agrária, se dârá mediante indenização

a ser fixada segundo os critérios estabelecidos em lei, em

títuIos especiais da dívlda pública, resgatáveis no ~razo

de vinte anos, a partir do quinto ano, em parcelas anuais

sucessivas, assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo,

como meio de pagamento de até cinquenta por cento do impo~

to sobre a propriedade territorial rural e como pagamento

do preço de terras públicas.

§ 1Q - A indenização não engloba o valor acre~

cido dos bens lmóveis resultantes, direta ou indiretamente,

tJ DEPUTADD MIRD TEIXEIRA
~ PI.EHAIIIO/cOioll,SÃO/SUllcoUISSio

~ISSAD DA DRDEM ECONOMCA

EMENDA
601022-9

do investimento de recursos púlbicos e débitos

com instituições oficiais.

§ 22 - A expropriação de que trata

em aberto

este arti

r;;--------------- T~XTO/..U5Tlf'lC...Çi.O------------------, go é da competência exclusiva da União e limitar-se-á áreas

imediata e inequívoca, através de documento hábil expedido

§ 42 - A declaração de interesse social para

incluídas nas zonas priopritárias, para fins de reforma agr!

ria, fixadas em decreto do Poder Executivo.

§ 32 - O Presidente da. República poderá dele

por interesse social, sendo-lhe privativa a declaração de

rurais

proposições

comprovaçãQ

fins de Reforma Agrária é modo impeditivo de

de medidas cautelares judiciais, ressalvada a

gar as atribuições para a expropriação de imóveis

zonas prioritárias.

Art. 13 - Constituem monopólio da União nos termos da leI
complementar:

I - A pesquisa, a lavra, o refino, o processamento, a im­
portação e exportação, o transporte marítimo e condutos de petróleo
e de gás natural.

JUSTIFICAÇIW

D Art. 13, caput, e se~ Inciso I do anleprojeto da Subco­
missão de Princípios Ge~ais, Intervenção do Esta(" Regime da Pro­
priedade do Subsolo e da Atividade Econômica, pasbd a ter a seguin­
te redação:

agrária de empresa rural, mediante indenização em dinheiro,

E necessárIo reafirmar o monopólio estatal do petrólpo no
BraSIl. Os inimigos desta exclusividade são numerosos e poderL='·s.
Além disto, ao pretender que se estabeleçam as condições para a oIs
ciplina do monopólio através de lei complementar, dIploma legal que
exige quorum qualificado para sua aprovação, queremos a confirmação
dos interesses nacionaIS m3nifestada por maioria ampla dos represe~

tantes do povo.

pelo Poder Público competente, de que o imóvel

rural conforme estabelecIdo em lei.

Art. 52 - Lei complementar definirá

em que se permitirá a expropriação para fins de

ressalvando-se o disposto no parágTafo primeiro

é empresa

os casos

reforma

do artigo

Sala das Sessões, 1Q de junho de 1987. anterior.

Art. 62 - A lei estabelecerá os casos em que

as ações de despejos e de reintegração de posse ocorrentes

ou re

promover

p r op r í eda

na região

Art. 72 - E dever do Poder P.úblico

em áreas declaradas de interesse social poderão ser objeto

de suspensão.

e criar as condições de acesso do trabalhador à

de da terra economicamente útil, de preferência

em que habita, ou, quando as circunstâncias urbanas

EMENDA
601023-7

CONSTITUINTE FRANCISCO SALES

COMISS!10 DA ORDEM ECONOMICA

Art. lQ - E reconhecido o direito à propried~

de privada rural.

r.r--------- PU:lJiRfO/cOIlISS;.O/;UIlCOUlssio----------,

r.r TtnO!.lUSTlflCAÇÃO ,
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§_ -úncio. A alienação ou concessão de terras

forma que a lei vier a determinar.

§- único. O Poder Público reconhece o direito

para aquisição, até cem hectares, de terras públicas por ~

queles que as toxnarem produtivas, com seu trabalho e de

sua família.

à propriedade da terra xural na form~ cooperativa, condomi

nia!, associativa, individual ou mista.

Art. 82 Somente lei federal poderá dispor s~

bre as condições de legitimação de posse e de transferência

afirmamos, encontrar o equilíbrio necessário entre intere~

ses contrários.

Assim, entendemos que se deve manter o princí

pio da função social e da propriedade. Ao contrário do que

dizem a~guns, o princípio de função ~ocial não é conceito

clássico no sentido de retrógrado. ~ um direito sedimentado

enserido nas Constituições'Ocidentais modernas (ver constl

tuição da Itália, Espanha e Venezuela).

~ evidente, como preconiza ORLANOO GOMES, que

a propriedade está hoje convertida em um "interesse legítl

mo", caracaterizado por um direito-dever. Não apenas uma

prerrogativa, mas também obrigações sócio-normativas. Ora,

no conceito de função social está implícito.esse interesse.

na

hecta

gionais o aconselharem, em zonas plena~ente ajustadas,

públicas não poderá ser superior a 500 (quinhentos

res).

pelas obrigações limitar-se-á a safra.

Nossa presente proposta de Emenda ao anteproj~

to originário da Subcomissão de Política Agrícola e Fundiá

ria e da Reforma Agrária objetiva a resolver o impasse ocoE

rido naquela subcomissão e, ao mesmo tempo, sugerir um po~

to de equilíbrio.

sem oposição,área rural contínua, não excedente de 25 (vi~

te e cinco) hectares, e a houver tornado produtiva e nela tl

ver morada habitual, adquirjr-lhe-~'o domínio, independent~

mente de justo título e boa fé, mediante sentença declarat~

ria, 'a qual servirá de título para o registro imobiliário.

como

sobr~

mal é um

A opção pela.Reforma Agrária preveu-se

tuto e imediatamente à visão da estrutura fundiária

42, V, alínea "a", e 46, § 12, alínea "b").

A limitação da propriedade privada

imperativo ético,além de econômico.

A Lei n2 4.504 de 30.11.64, opção democrática

pelà reforma agrária, já prevê a eliminação dos latifúndios

(art. 202). E vai mais: limitar o direito de propriedade,

(o que não poderia fazer, pois se trata de matéria constit~

cional ), estabelece que os imóveis rurais superiores a

O importante é o cumprimento da função.

Por seu turno, a Igreja sempre defendeu o pri~

cípio da função social.

JOAO XXIII, in "Hater'et Magistra", deixa bem

claro que a funão social é instrinsecamente inerente ao di

reito de propriedade privada. "O direito de propriedade, em

si mesmo legítimo, deve numa visão cristã do mundo, cumprir

a sua funão e observar a sua finalidade sociál", afirmou

JOAO PAULO 11- in Discurso aos índios e camponeses- México­

29.01. 79. Afinal, assevera o Santo Papa, "sobre toda a pr~

priedade privada pesa uma hipoteca ~ocial" (in Evangeliz~

ção do Presente e do Futuro da Amér~ca Latina. Conferência

de Puebla. México, Paulinas, 1979, p. 162).

600 vezes o módulo são" latifúndios por exploração" art.

propriet~

ininterruptos,

Art. 102 Pessoas naturais ou jurídicas estran

geiras, ou a estas equiparadas, não poderão possuir imóvel

rural cujo somatório, ainda que por interposta pessoa, seja

superior a 500 (quinhentos hectares).

Art. 112 ~ insuscetível de penhora a propried~

dade rural até o limite de cem hectares, incluída a sua se

de, explorada pelo trabalhador que a cultive e nela resida

e não possua outros imóveis rurais. Nesse caso, a garantia

Art. 92.Todo aquele que, não sendo

rio rural, possuir como sua, por tres anos

veio demonstrar a necessidade de se encontrar fórmulas con

dores" e "Progressistas" não pode vir de encontro ao anseio

ciliatórias. O radicalismo de posições, a visão ideológica

maniqueísta que se estabeleceu entre os chamados " Conserv~

Na realidade, o que ocorreu na subcomissão, obstáculo estrutural a modernização e a industriaiização. O

projeto reformista de Castelo Branco, que originou o Est~

tuto da Terra (aprovado pelo Congresso Nacional), ultr~

passava os limites da retórica e da resposta política ao

conjunto de movimento pelas reformas de base. A racionalid~

da sociedade brasileira, na busca de um regime democrático. de econômica de sua proposta encontra-se amplamente justi

As mudanças precisam e devem acontecer. as reivindicações ficada no PAEG que detecta o latifúndio como obstáculo

soc~ais não podem ser olvidadas

Nossa proposta de emenda é uma proposta alter

nativa, dentro da realidade política e social do País.

Trata-se, em verdade, de um substitutivo ao

Anteprojeto apresentado pela subcomissão, pois forma todo

um contexto e não pode ser apresentada subdividida sob p~

na de descaracterizá-la. Ademais, tem por objetivo, como já

trutural a continuidade do crescimento econômico e como li

mitador efetivo a possibilidade de modernização tecnol~

gica (tal fato é do conhecimento de alguns Constituintes me~

bros desta Comissão que, à época, participaram da elabor~

ção 'do projeto do Estatuto da Terra).

Não é possível que, agora, haja um total retr~

cesso. Um desprezo, temerário, pela história.
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~ inserção do preceito constitucional limitan

do a propriedade rural não é novidade, basta examinar o art.

442 da Constituição Italiana. Dentro deste espírito a nossa

A desapropriação por interesse sociai, para

fins de reforma agrária, dev~ ser sempre encarada como sen

ção àquele que não utiliza a sua propriedade tendo como

prdposta é de que a Lei estabeleça esse limite,

critérios.

definindo

até se chegar a paradoxal situação de que os preços de arroz e milho, por
exemplo, no mercado interno estão acima das cotações internacionais.

Essas as razões que nos movem a apresentar a presente emenda, para
que a políticà agrícola da União se dedique principalmente a produção de
alimentos, para abastecimento do mercado interno,e o excedente para exp0E.
tação.

'em consideração a justiça distributiva, e não a comutativa.

Sugerimos, outrossim, que o pagamento ao expropriado deva

ser em Títulos de Dívidas Públicas, contabilizando os i~

vestimentos públicos e as díviQas contraídas junto aos ban_

cos oficiais.

obrigação a função social. Assim,a indenização deve levar

lO] Constitu\nte ELIEL RODRIGUES

r---------- PlENAAIO!COlollSsÃo/suaccMlssÃO----------

f:J COMISSAO DA ORDEM ECONOMICA

E.MENDA ADITIVA

~
~

Propomos, também, a instituição do "arrendame~

to compulsório", cujos critérios serão fixados por lei. ~

Inclua-se, onde couber, no Anteprojeto Constitucional, elaborado pela

Subcomissão da Questão Urbana e Transporte, o seguinte dispositivo:

r;-r--------- TEXTO/.JUSTlfICAÇÃO -,

mica, cremos que, assim estaremos dando um passo à frente,'

propondo a presente ememda, na busca de um entendimento b~

siado nos interesses. nacionais.

da sendo - inexplorada ou má explorada - através de partl

culares, em tempo determidado, por um custo menor, além do

proprietário manter o domínio direto sobre o imóvel.

Somos favoráveis a institucionalização da Jus_

tiça Agrária, porém, é àssunto de butra comissão.

II - quando o locador, residindo em imóvel de expressão f i­
nanceira bem superior ao que dê motivo à ação do despejo, áe sua proprieda­

de ou não, demonstre que seu pedido é flagrantemente insincero.

Art ... - D locador somente poderá intentar ação de despejo se pos­
suir .CO"lnO único imóvel o que motiva a ação, para seu e exclusivo uso próprio.

Art ... - No caso de despejo consumado, comprovando-se posteriormente,
até dois(2) anos da decisão judicial, que houve insinceridade por parte do
locador, terá o inquilino despejado o direito à renovação da locação, se lhe
convier, nas mesmas condições do contrate que o amparava, satisfeitos os re~

justes facultados por lei, ficando o Iocador sujeito, ainda, às multas pe­

nais previstas em lei complementar.

00 ALUGUEL

Art ... _ No caso de flagrante evidência que o locador se utiliza de

meios insinceros para a retomada do imóvel, caberá ao juiz do fei~(] liminaE.
mente denegar o pedido, determinando que o processo seja arquivado.

Art ... - Conf igura-se a insinceridade do pedido de retomada do im§.

vel alugado:
I - quando houver provas de que o locador tenha realizado

contrato com outros imóveis de sua propriedade, nos últimos doze meses an­
teriores à ação de despejo contestada, sob condições financeiras favoráveis;

priv~

Econ~

~
~

Senhores membros da Comissão da Ordem

ELIEL RODRIGUES

uma' maneira do Poder Público utilizar a propriedade

e: Constituinte

".;:

EMENDA ADITIVA

Dê-se ao caput do Art l~,do Anteprojeto Constitucional elaborado pela
Subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, a seguinte
adição:

"Art 15 - A política agrícola da União se dedicará à produção de alime~

tos, para abastecimento do mercado interno, e o excedente para exportação, e s~

rã estabelecida. em Plano Quinquenal de Desenvolvimento Agrário, aprovado pelo
Legislativo, e compreenderá:"

JUSTIFICAÇAO

Como bem salientou o economista Fernando Homem de Melo "um povo alimen­
tado e uma classe média rural são pré-condições de um Brasil estavelmente de­
mocrático".

Apesar da importância do setor agrícola para o país, este tem-se apr~

sentado em crise, permitindo que, aproximadamente, 30 milhões de pessoas se
alimentem abaixo do padrão mínimo necessári~ à sobrevivência.

o país tem um setor desenvolvido de exportações de produtos agrícolas,
(suco de laranja, soja, fumo etc), competitivo em termos internacionais, mas
tem um conjunto de produtos, os denominados de mercado interno, usualmente ali
mentares, que ficaram para trés, por vãrías razões, mas principalmente por­
que o governo deixou de alocar recursos.

JUS T I F I C A ç A O

O problema social com uma enorme camada da população brasi­

leira, que ainda não teve acesso à moradia própria, agrava-se dia
a dia.

Estes milhões de brasileiros, para garantir um teto para si
e seus famili&res, entregam parte considerável de seus ganhos men

sais a uma minoria de privilegiados, os locadores de imóveis.

Se não bastasse o desnível social e econômico entre locado­
res e locatários, estes últimos são massacrados com uma série de
exigências que, além de desumanas, são flagrantemente contrárias
à lei.

Mesmo sobrevivendo aos pesados encargos da locação, os in­
quilinos permanecem em constantes pesadelos, a partir do momento
em que o contrato chega ao seu final. Começa, então, uma verdroel
ra caça aos mais fracos. Todos os meios são usados, sejam líci­
tos ou ilícitos para que o objetivo final, a retomada do imóvel,
seja atingido.

Essa situação gera um clima de intranqUilidade e ansiedade
dentro daquele segmento da sociedade brasileira, motivo por que e~

tendemos de inteira justiça a presente proposição.

Milho, arroz, feijão e mandioca têm i3presentado uma redução da produção
per capita, nos últimos 10 anos e uma elevação dos níveis internos de preços,
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EMEN DA ADITIVA

Constituinte ELIEL RODRIGUES
arterial, edema, cefaléia, dores articulares, insônia, alter~

ções renais. Outros produzem efeitós mutagênicos e teratogênl
cos, isto é influem nos fetos e outros, levam à morte.

Por essas razões, julgamos da maior importância a introdu
ção de dispositivo/no anteprojeto 'da subcomissão da Política A
grícola1que intenta vedar o uso de agrotóxicos, salvo quando
comprovado com base em critérios científicos que sua utilização
é inofensiva.

EMENDA
601026-1

ê:CONÔMICACOMISSA O DA ORDEM
~ PLENAflIO/COI.lISSiO/SU!lCOMI9SÃO----------

tJ

Acrescentar, onde couber:

(EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO DE PRINC1PIOS GERAIS, DE IN=
TERVENÇAO DO ESTADO, REGIM~ DE PROPRIEDADE DO SU3S0LO E DA ATIVI
DADE ECONOMICA)

Art. "Nenhum compromisso financeiro junto a credores internacio­
nais poderá se sobrepor à soberania nacional ou ao bem estar
do povo.

Dê-se ao Art. 6Q, do Anteprojeto Constitucional elaborado pela Sub
comissão da Políbca Agrícola e Fundiária, a seguinte redação:

"Art 6Q - As terras públicas da União, Estados, Distrito Federal
Territónos e Municí'pios terão sua destinação subordinada, prioritari2.
mente, ao Plano Nacional de Reforma Agrária .

§ 1Q. As terras referidas no caput deste artigo somente serão
transferidas a pessoas físicas brasileiras que se qualifiquem para o
t rabalho rural,mediante concessão de direito real de uso da superfície,
limitada a extensão de 30 (trinta) módulos rurais, excetuados os casos
de cooperativas de produção originárias do processo de Reforma Agrária.

§ 2Q Fica vedada a concessão das terras referidas no caput deste
artigo a projetos agropecuários, incentivados ou não, até que seja con
cluída a Reforma Agrária".

JUSTIFICAÇÃO

t: DEPUTADS VIRGILIO GUIMARAES

PLENA'IlO/cONIS5io/sUDCONlssio--~- _

COMISSAO DE ORDEM ECONO~ICA-

~
~

Desde os primórdios da colomzação portuguesa nô Brasil, a ocupa
ção especial do território constitui-se uma probrématica constante.

O agravamento progressivo da situação está ex.íqíndo medidas urge~

tes do governo no sent ítío de um plpnejamento adequado, tendo em vista a
realidade econômico-social •

Ao contrário dos demais países, o Brasil não é um país carente de r~

cursos fundiários. Temos um enorme excedente de terras ociosas, muitas de
propriedade do Estado .

Faz-se necessáno um planejamento para me'lhor ocupação desses espaças,
que resulte no aperfeiçoamento do sistema de posse e uso de terra .

Esses os motivos que nos levam a propor a inclusão de dispositivos no
anteprojeto da Subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma
Agrária para que as terras públlcas da União, Estados, uistr.íto Federal
Territórios e Munic[pios tenham sua destinação subordinada, prrora tar í amen
te, ao Plano Nacional de Reforma Agrária .

§ único: "O País não reconhece dívidas externas que tenham
sido:

a) feitas durante a vigência no País de· regimes
políticos e econômicos a serviço de interess~

contrários ao povo brasiJeiro.

b) tomadas junto a organismos extrangeiros que pr!
ticam a exploração ecôminca de povos e paises.

c) originadas de aplicações sem benefício para o
povo brasileiro.

DISPOSIÇOES TRANSITaRIAS

Art. " O pagamento do servIço da atual dívida externa brasileira
será suspenso por um prazo de 180 dias, durante o qual um9
comissão designada pela Asse~bléias Nacional Constituinte -_
realizará uma auditoria com a· finalidade de apurar a natu­
reza dos contratos efetivados junto aos credores estrangel
ros e verificar a sua legitimidade face ao desposto nesta

constituição.

tJ Constltuinte ELIEL RODRIGUES

PLEN,I,Al0/COI.lISSÃO/SUIlCOM.55ÃO----------,

COMISSAO DA OROEM ECONOMICA

EMENDA
601027-0

§ único "finda a auditoria prevista neste artigo, a Assembléia
Nacional Constituinte declarará o cancelamento sumário
de todas as dívidas contrárias ao desposto nesta cons­
tituição, adaptando o restante a um plano compatível
com as condições e necessidades do povo brasileiro.

Acrescentar onde couber:

(EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCDMISSAO DA QU~STAD URBANA E TRANSPD~TE)

,.",. TEltTO/~uSTIFIC...ÇÃO---------------__,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Anteprojeto Constitucional elaborado pela Su~

comissão da PolItrca Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, o seguinte dispo­

sitivo:

"Art -" I: vedado o uso de agrotóxicos, salvo quando comprovado com base
em critérios cí.entf rrcos que sua utillzação é mofensiva à saúde, tanto a dos que
os aplicam como a do consumidor . "

t: DEPUTADO VIRGILIO GUIMARAES EMENDA
601029·6

O uso irracional dos agrotóxicos vem preocupando todos os
povos, mas se agrava nos países de economia em desenvolvimento,
nos 'quais inexiste rigidez de controle sobre a í nt r oduç ãc. ccmer
cialização e o emprego dos preparados químicos nas lavouras.

No Brasil, os acidentes devido ao emprego incorreto de d~

fensivos são inúmeros, apesar de muito lncertas as estatístlcas,
uma vez qu~ a fi1aiorla das "ítimas delxa de procurar os postos
de saúde dos respectivos Cstados para receber atendlmcntO.

A utilização inadequada e indiscrlminada de defensivos l~

va a alterações no sistema nervoso e dermatológico, f]ipertensão

Art. - As tarifas do serviço de transporte coletivo não poderão ser
impedimento a livre locomoção da população, devendo ser com­

pativeis com o salário mínimo vigente.

§ lQ - Os gastos com a locomoção para o trabalho não poderão
exceder a 6% do salário do usuário, sendo de respJns!
bilidade do empregador a garantia deste limite.

§ 2Q_- OS idosos, desem~regados e estudantes terão passe li­
vre nos transpJrtes coletivos urbanos, na forma da

lei.
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r;-r---------------TtXTO/Ju5'tlrlCAÇio----------------,

= TEl(TO/JUSTIf'ICAÇÃO -,

(EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO DA POLITICA AGRICOLA E FUN­
OlARIA E DA REFORMA AGRARIA)

Parágrafo Único - A desapropriaç~o de que trata es­
te artigo é de competência eÃclusiva da União, e poderá ser deleg~

da al~ravés de ato do Presidente da Hepública.

Art. ~2 - Ninguém poderá ser proprietário, direta
ou i~diretamente, de imóvel rural, de área contínua ou descontínua,
superior a sessenta (GO) módulos regionais de exploração agrícola,
ficando o excedente, mesmo que ccr responda à sua obrigação social, su­
jeito à desapropriaç~o por interesse social para flns de Reforma
AgráriaY. •

Parágrafo Onico - A área referida neste artlgo será
considerada nelo conJurllo (,~ imóveIS. rurais de um masmo proprietá­
rio rH, País.

~ Art. 5Q - Durante a ex~cuç~o da Reforma Agr~ria fi
cam Suspensas todas as açDes de despejos e de reintegração de pos­
se contra arrendatários, parceirus, posseiros e outros trabalhado­
res rurais que mantenham relações de. produção com o titular. do d2
m!nio. da gleba, a í ndn que t no í rc t amcnt e 7/.

§ 1,2 _ Os demais imóveis rurais que não co r r esponde
rem à' obrigação social serão desapropriados por interesse social •

para.fíns de Reforma Agrária, mediante Indenização paga em títulos
da dívida agrária, de valor por hectare e liquidez inversamente
proporcionais à área e à obrigaç~o SOCidl não atcndlda, e com pr~

zo diretamente proporcional acs mesmos fatores.

Art. 2º - A ind~nização referida no art. lº, § 4º ,
significa tornar sem dano unica~.nt~ em relação ao custo ~istórico

de aquisição e dos investlm,ntos realiza~os pelo proprietário, se­
ja d~terra nua, seja de benfeitorias, e com a dedução dos valores
corr~spondentes a investimentos públicos e débitos em aberto com

inst(jUiçÕes oficiais.

§ 12 - Os títulos da dívida agrária são resgatáveis
no prdZO de vInte anos, a partir do quinto ano ~/, em parcelas
anual .. sucessivas, assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo,c,2

mo meio de pagamento de até cinquenta por cento do imposto territ!
riral rural e como pagamento do pleço de terras públicas.

§ 29 - A declaração de interesse social para fins
de Reforma AgrárIa opera automaticamente a Imiss50 da União na pos
se do imóvel, permitindo o legi~tro da propriedade~ Qualquer con­

testação na ação própria ou em outra me õ i da judicial somente. pod,!:.
rá versar sobre o valor depositado pelo .expropriante.

§ )Q - A desapropriação de que fala este artigo se
aplicará tanto à terra nua quanto às benfeitorias indenizáveis~/.

Art. 62 - Estão excluídas ?e desapropriação por in­
teresse social para fins de Reforma Agrária os im6veis rurais dir!
ta e pessoalmente explorados em dimensão que não ultrapasse a
três ( .3) módulos regionais de exploração agrícola.

§ 12 _ E: dever, do Poder Público J?romover e cr iar as

condí ç .e s de acesso do trabalhador à propriedade da terra economi­
camente útil, de preferência na região em que hablta, ou, quando
as circunstâncias urbanas ou regionais o aconselharem, em zonas
plenamente ajustadas, na forma que ia lei vier a determinar-ê.~

§ 29 _ O Poder Público reconhece o direito à propr!

edade.da terra agrícola na forma cooperativa, condominial, comunit!
ria, associativa, individual ou mista.

Art. 7º : Terras públicas da União, Estados, Terri­

tórios e MunicípIos somente serão transferidas a pessoas físicas
brasileiras que se qualifiquem para o trabalho rural mediante con
cessão de,Direito Real de Uso da Superfície, limitada a extensão
a trinta (30) módulos regiunais de exploração agrícola,excetuado~

os casos de cooperativas de produção or;9in5rias do processo de
Reforma Agrária ..21 e ressalvadas as hrpôtcscs previstas nos arts. 13 e 14.

Art. Bº - Pessoas físicas ?u jurídicas estrangeiras
não poderão possuir terras no País cu j o somatório,· ainda que por
interposta pessoa, seja superior a três (03) módulos regionais de
expl;raçJo agrícOla~1

~
~

11-1~ 601031·8

COMISSAO DE ORDEM ECDNOMICA

DEPUTADO VIRGILIO GUIMARAES

Art. - Nas locações residenciais de imóveis urbanos o valor mensal
do aluguel não pode ser superior a 0,5 (meio por cento) do
valor de mercado do imóvel.
§ 12 - O valor de mercado do imóvel será o mesmo valor consi

derado para fins de cálculo do imposto predial e ter­
ritorial urbano.

§ 22 - E assegurado o direito de arbitramento judicial do va
lar do imóvel para efeito da cálculo do imposto e do
alugue 1 mensaL

§ 32 - Na vigência do contrato de locação os reajustes do va
lor do aluguel não poderão, em nehuma hipótese ser su
perior aos reajustes salariais determinados em lei.

Art, - Constitui crime inafiançavel contra a economia popular:

I-'cobrar o proprietário aluguel devalor superior aos limi­
tes máximos estabelecidos nesta Constituição ou ex~gir

outro pagamento qualquer além do aluguel mensal.
11- deixar o locador de ocupar o imóvel retomado para uso

próprio dentro de 60 (sessenta) dias.
III- deixar o proprietário de ocupar ou alugar' imóvel urbano

residencial que estiver vago por período igualou superior
a 180 (cento e oitenta) dias.

Art. - O imóvel residencial urbano sem ocupação é equiparado a ter­
reno ocioso para efeito da triputação progressiva.

giollal;

á' e) respeita os direitos das populações indígenas
que vil/m nas suas imediações.

§ )2 _ O imóvel rural com área superior a sessenta
(60) módJlos regionais de exploraçdo agrícola terá o seu domínio e
pO~se transferidos, por sentença d~cla,atória, quando permanecer
totalmente inexplorado, durante tr~s (03) anos consecutivos, inde­
pendentemente de qualquer indenizaçJo ~I .

Art. 32 - O imóvel rural desapropriado por Interes­
se Social para fins de Reforma Agrária' será Lndenr zado na propor­
ção da utilidade que representa para o meio social e que tem como
par<imetros os tributos honrados pelo pr opr Let dr r o 2./

Art. I~ - Ao dirc!l0 de ploprledade de Imóvel rural
corresp,ndell uma obrigação social.

§ 12 - O imóv~l luraI Que n50 corresponder ~ obrig!
ção social será arrecadado mediante a aplicação dos lnstitutos da
PerOa,Sumária e da Dessnrorriaç5'l por Interesse Social para fins
de Reforma Agrária.

§ 22 - A propriedade de imóvel rural corresponde à
obrigawão social quando, simultaneamente:

a) é racionalmente aproveitado;
b) conserva os recursos naturais renováveis e pre­

serva o'meio ambiente;
C) observa as disposições legais que regulam as re

lações de trabalho e de produção e n50 motiva conflitos ou dispu­
tas pela posse ou domínio;

d) não excede a área máxima prevista como limite r!

=- PLENARIO/cOl,IlSSÃO/SUBtouISSÃO----------

PJ DEPUTADO VIRGILIO GUIMARAES



VI - Comissão de OrdemEconômica • 271

JUSTIFICAÇÃO

ARTIGO..... - CONSTITUEMMONOPÓLIO DA UNIÃO TODAS AS ATIVIDADES RELATIVAS AOS RECUR _ '
SOS NATURAIS NÃO RENOVÁVEIS.

~
SEJA INCLUIDO AO ANTEPROJETO, ONDE COUBER, E FEITAS AS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS, O S~-

GUINTE ARTIGO:

É PRECISO SeR POUCO PATRIOTA PARA PERMITIR A EXPLORAÇÃO ABSURDA DOS NOSSOS RECURSOS'
NÃO RENOVÁVEIS, INCLUSIVE POR EMPRESAS MULTINACIONAIS, SEM QUALQUER BENEFÍCIO PARA O
POVO BRASILEIRO.
O CONTRABANDO E O ROUBO DOS NOSSOS RECURSOS RAROS E EStRATÉGICOS SÃO FREQUENTES.
É PRECISO PRESERVAR O QUE É NOSSO E FAZER A EXPLORAÇÃO EM BENEFÍCIO 00 POVO E 00 FAÍS

~
~

~
.~

......~ AUTOR------------------------

t: COMISSÃO DA ORDEM ECONÔ~~CA"O"~';~~'""'""'iO

[1 - ~LE,i",o/,,",,'io"u"o""'io
e COMISSAO DA ORDEM ECONOMICA VI-C

[1 PAULO RAMÔS

[1 PAULO RAMOSArt. 9º - Aos proprietários de imóvels rurais de
áreaijnão excedente a três (03) módulos regionais de exploração
agrícola que os cultivem, explorem diretamente, neles residam e
nã9 possuam outros imóveis rurais, e a~s beneficiários da Reforma
Agrátla, serão asseguradas 85 cor1djçõcs de opoio financeiro e téc
nico para que utilizem adequadam~nte 3 terralll . -

~ Parágrafo Onico - ~ insuscetível de penhora a pro-
prieda'~ rural até o limite de três (03) módulos reglonals de ex
ploração agrícola, incluída a sua sede, explorada diretamente pe­
lo t r a: 1lhador que nela resida e não possua outros imáveis rurais.

. 121
NesseU;~so, a garantla pela5 obriyaçõe5 limit~r-se-á a safra-- .

. ~ Art. 10 - A desapropriação por utllidade pública
dos iUoveis rurais menclonados no artlgo 9º somente podera ser
feita, se assim preferir o expropriado, mediante permuta por área
equivalente situada na região de influência da obra motivadora da
ação,

Art. 11 - A Contribuição de Melhoria será exigida
aos proprIetários de imóveis valorizados por obras públicas e terá
por limite global o custo das obras públicas,que incluirá o valor
das despesns e indenizações devidas por eventuais desvalorizações que

as mesmas acarretem, e por limite iRdividual, exigldo de cada
contrIbuinte, a estimativa legal do acréscimo re valor que resul
tar para imóveis de sua propriedade lll: -

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

~
~

~
~

ONDE COUBER :

TEXTO/JUSTIFiCAÇÃO ;l
Art •.. Os empregàdores serão responsáveis pelos ac.!.

dentes do trabalho ocorrido no âmbito da empresa,ou onde os empr!

~TAOO JOÃO PAULO PIRES VASCONÇELOS

PARÁGRAFO ÚNICO - NÃO SERÁ PERMITIDA, SOB QUALQUER FORMA, A REMESSA PARA O EXTERIOR I

DE LUCROS GERADOS POR EMPRESA BRASI~EIRA.

O CONCEITO DE EMPRESA BRASILEIRA, CONSTANTE DO CAPUT, NÃO É CLARO, POSSIBILITANDO I­
NÚMEROS DESVIOS E INTERPRETAÇÕES.
ASSIM. SENDO EMPRESAS BRASILEIRAS NÃO DEVEM REMETER NADA PARA O EXTERIOR.
TODO O LUCRO HÁ DE SER REINVESTIDO NO BRASIL.

OS FATOS OCORRIDOS NA SUBCOmSSÃo DA POLÍTICA AGRÍCDLA E FUNDIÁRIA DEVEM SER RECHAÇ~

DOS DA FORMA MAIS VEEMENTE, TENDO EM VISTA A ATITUDE ESCUSA E DESRESPEITDSA 00 PRESI
DENTE, CONSTITUINTE EDSON LOBÃO.
É UM 'ACINTE E UM DESRESPEITO À ASSE~lBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE E AO POVO A CONSTAT~

çÃO DE QUE O CDNSTITUINTE EDSDN LOBÃO VIOLENTOU GROSSEIRAMENTE O REGIMENT9 INTERNO ,
PRDCURANDO, COM TAL PROCEDIMENTO, ATENDER A INTERESSES QUE SE DISTANCIÂM: POR SE OI.?,
TANCIAREM EM MUITO DOS INTERESSES NACIONAIS. SÃO ÓBVIOS E INCONFESSÁVEIS.
É PRECISO MUITA CORAGEM E TOTAL DESPUDOR PARA SE PRODUZIR TAMANHA AFRONTA.
EM NOME DO DECORO PARLAMENTAR E DE ELE~IENTARrS PADRÕES DE ÓIGNIDAOE, O PARECER ORIGI
NAL DO RELATOR DEVE SER APRECIADO PELA COMISSÃO TEMÁTICA.

~
SEJA SUBMETIDO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NA COMISSÃO TEMÁTICA O PARECER INICIAL 00 Rf

, LATOR, CONSTITUINTE OSVALDO LIMA FILHD.

!!.J
SEJA INCLUIOO UM PARÁGRAFO AO A8TIGO 3º.

[1 PAULO RAMOS

Q.ISPOSIÇOES TR/WSITORIAS

Art. 15 - Até que a lei especial determine a forma
de cálculo do Módulo Regional de Exploração Agrícola, referido
nos Artigos 1I1 g ll ; "4 Q It • "6 Q II , t17QIl. "8 Q " , "9 9 11 , "12 11 "13" e
"14" e defina a área geográfica das respectivas regiões, será ut.!,
1izado o cálculo descrito para o módulo fiscal no Artigo 50, § 2Q,

d~ Lei ~.504,de 30 de novembro de 1964, com a redação dada pelo Art.
12 da Lei nº 6.746 de 10 de dezembro de 1979, e no art. 4º do De­
creto nº 84.685 de 06 de maio de 1980, e considerado como região
o Município ou grupo de Munlcípios com características econômicas
e ecológicas homogêneos ~I

Art. 16 - A receIto públlca da tributdção dos r!
cursos fundiários rurais deverá atender'exclusivamente aos progr~

mas governamentais de desenvolvImento rural e, preferenClalmente,
. 16/ao processo de r!lforma açr a: la -- .

Art. 17 - Será constltuído o Fundo Nacional de
Reforma Agrária, com dotação orçamentária de no mínimo 5% da re­
ce í to rcv i s ta no o r ç amnnt Ol;~ un í ão .1:..!..1.

§ lº - A Contribuição de Melhoria serj lançada e
cobrada nos dois anos subs equun t cs à conc'l us ão da obra.

Art. 14 - Lei Federal disporá sobre as condições '
de legitimação de ocupação até três (03) módulos regionais de e!
ploração agrícola de terras públicas para aqueles que as tornarem
produtivas, com seu trabalho e de sua família.

§ 2º - O produto da arrecadação da Conlrlbulção de
Melhoria das obras realizadas pela UnIão nas áreds de Reforma Agrá
rIa destinar-se-á ao Fundo Nacional úc Reforma Agrárla,

Art. 12 - O Poder PúbllCO poder~ reconhecer a pos­
se pacffica em imóveis rur a i s púb Lfcos ou privados, sob ce r t as
condições impostas aos beneflciárlos e em área que não exceda tr~

(O~) mónulos regionais de exploração agrícola,~:

Art, 13 - Todo aquele que, não sendo proprietário
rural, [1ssuir como sua, por três (03) anos ininterruptos, sem
justo tifulo ou boa fé, área rural particular ou devoluta contí
nua,não excedente a três (03) módulos regionais de exploração agríco, ,
la, e a houver tornado, produtiva com seu trabalho e nela tiver
sua morada permanente, adquirir-lhe-á o domínio mediante sentença
declaratórIa, a qual servirá de título para o registro imobiliá ­
r í o respectivo.
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ficas.

EMENDA
601038-5

Subcomis-D~-se nova redação ao Artigo 12 do Anteprojeto da

estadual de passageiros em rodovias e ~errovi­

as federais vedado o monopólio."

JUSTIFICATIVA

A supressão se faz necessária tendo em vista que o assu~

to não é de ordem constitucional, mas de L~i Ordinária, alé~ do que
exigiria o ahsurdo de ser necessária autorização do Congresso Naci~

nal para concessão de, por exemplo, uma linha de ônibus entre Ícem­
SP e Fronteira-MG, o que representaria ~travessar a ponte sobre o
Rio Grande.

são da Política Agrícola e Fundiária· e da Reforma Agrária, da seguin­

te forma:

Comissão da Ordem Econômica

_____________ &urOIl _

= nlCTo/olusTIFICAÇio----------------,

,-, PLtNAfIIIO/cONI'siO!SUllCOloussio-----------,

tJ Deputado, JOSÉ EGREJA

'- § 2º - os· empregadores responderão so~idariamen;~ na
existência de empresas interpostas ou contratadas para obras especi

gados em serviço estiverem , bem como pelas doenças profissionais
contraidas no exercício profissional ou no do trabalho que executem

§ lº - caberá indenização , a ser paga pelos empres!
rios , na forma da lei , em caso d~ incapacidade temporária ou per­
manente ,morte ,.decorrentes de doença profissional ou acidente de
trabalho j

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil ostenta hoje o título de campeão mundial de acidentes
no trabalho. Mesmo deficientes e distorcidas , as estatísticas demonstram o ge­
nocídio praticado pelos empresários em nosso País ante a Insensrbí Lícaoe das
autoridades responsáveis pela fiscalização do trabalho. São milhões de
pessoas humanas mortas ou inutilizadas em função do abuso de poder e descaso ep'
presarial.

Existem , por outro lado, os malefícios que a fiscalização
não deteta , por omissão das autoridades - são as chamadas doenças profissionais
ou decorrente do trabalho executado. Os empresários as conhecem , mas tlmbram
em seu desconhecimento.

Ora , nas demais Constituições , como na atual , inscreve-se ,
em primeiro lugar , o direito à vida. Port~nto , há de ser assegurada ,.princi ­
palmente .. quando no trabalho , cujo eX;1)cício deverá ser cercado de proteção e
cuiQados. O primado ~liQ!!!f;'.Çª--DªrP.LO/~~~º-dqªdão--Ld~ª-Jl.id-ª~ __

= TUTOIJUSTIP'ICAÇio -,

ral cujo exercício atenda à sua função social, re

presentada esta pela utilização progress~va e ra-

cional de sua capacidade produtiva, pela conserva­

ção dos recursos naturais renováveis, pela preser-

Art. --- É garantido o direito à propriedadp de imóvel ru-

~
~

--- "UTOII _

~putado JOSÉ EGREJA

m--;:: PLII!NARIO/CONISsio/su.COUI,sio

~missijo da Ordem Econômica

Suprima-se o inciso VII do Art.18 do Anteprojeto da Subco
missão da Questão Urbana e Transporte, o qual diz :

vação do meio ambiente e por prop í c ínr o bem es

tar dos proprietários e dos trabalhadores que nela

"Art. 18
trabalhem sob ~ égide das obrigações legais.

VII integrar à Administração Civil, de torma JUSTIFI.CATIVA

progressiva, no prazo m~ximo de quatro ~

nos, e conforme dispuser a lei, todas as

modalidades de trnaparte".

A redação proposta é concisa, mais razoável quan~o

que a utilização possa ser progressiva, pois quase sempre e
vel a imediata utilização integral da propriedade agrícola.
tempo, sujeita o atendimento da função social à observância
lação Trabalhista.

g;)rante
impossí­
Ao mesmo
da Legi~

JUSTIFICATIVA

r:-r---------------TUTOIJUSTlfICAÇio----- --,

Acrescente-se ao Anteprojeto da Subcomissão da Política Agri

cola e Fundiária e da Reforma Agrária, onde couber:

A proposta consubstanciada neste inciso, obriga­
ria a integração do controle aeronáutico e da segurança do voô do
transporte a-ereo nacional em entidade civil, obrigando a duplic~

ção dos caríssimos sistemas, hoje operados pela Força Aérea 8rasi
leira tanto nas necessidades da defesa no voô militar como paraas

da segurança do voô civil.
Isto é desnecessário, tendo em vista que o Siste

ma existente atende plenamente, no que está implementado, às ne­
cessidades da aviação civil.

tJ Deputado JOSÉ EGREJA

~ PLE:NiAIO/cOIoU5SÃo/sUBCOU'S:lio

~issão da Ordem Econômica

EMENDA
601039·3

m---------------TUTOI.1uSTIF'lCAção-------- --,

Art. --- A Lei Agrícola criará um conselho de polítia agríc~

la, definindo sua composição com representantes do

Executivo, Legislativo e das classes de produtores e

trabalhadores rurais, armazenadores e tra;sportado-

~
~

-----~-l'LIENAIlIO/eo&usdo/sU8COU.SsÃO-- -,

-------- &UTOIt...,, _

~ ---J

~utado JOSÉ EGREJA

Suprima-se a alínea 11 do Art. 19 do Anteprojeto da Subcomissão
da Questão Urbana e Transporte, .a qual reza:

res, fixará as suas atribuições, dispondo também so

bre os instrumentqs de política agrícola, de trans-

"Art.19 ..• porte e de armazenagem, bem como os critérios de

I -

11 - concessã~ de linhas comerciais de transporte ~

éreo, marítimo, fluvial e de transporte inter-

sua aplicação, obedecendo aos seguintes objetivos:

abastecimento do mercado interno e suprimento do s~

tor exportador; elevação da renda líquida do homem
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JUSTIFICATIVA

do campo e sua justa distribuição; promoção de cap~

ção, assistência técnica e extensão rural.

A importância da existência e da atuallzação co~st~nte do~ crl
térios de aplicação de uma Política Agrícola de abrangencla naclonal
estão à vista há muitos anos, pois sua inexistência tem gerado segui­
das crises de produção e de abastecimento. Daí a necessidade de um ó~
gão específico, onde,à participação óbvia do Executivo,deve ser .acre~

cida a do Legislativo como fiscalizadora e a da sociedade atraves d~s

órrãos classistas mais diretamente ligados ao assunto. A enumeraçao
éos instrumentos da ação política de apoio à atividade agrícola.gara~
te ao setor e ao Estado o amparo constitucional das medidas, eVltando
o seu questionamento ou interpretação.

§3º A emissão de títulos da dívida agrária, pr~

vistos neste Artigo, obedecerá a limites fixados

por ocasião da aprovação da Lei Orçamentária da

União.

§4º É assegurada a aceitação dos títulos a • que

se refere o presente Artigo, a qualquer tempo,c~

sobre a transferência da propriedade.

Comissão da Ordem Econômica

JUSTIFICATIVA

tos federais, estaduais e municipais que incidam

ção prevista em lei.

§5º Os propr:etários do imóvel desapropriado nos

termos deste Artigo, ficarão isentos dos impos-

mo meio de pagamento de qualquer tributo federal

ou obrigações para com a União ou outra utiliza-

A fixação da competência da decretação da desapropriação,
assim como, das condições de pagamento das terras e das benfeitorias,
por sua import5ncia social, deve ser d6 Presidente da Rep~blica. Os
parógrafos dcste Artigo tralam de ordenar o processo desapropriativo
e prevenir suas consequências para o dêsapropriado, garantindo-lhe um
mínimo razoável de condições de sobrevivência.

f: Deputado JOSÉ EGREJA

r.r------------~-- TEXTO/JuSTlfrcAçio -,

r:;-----'---- PLl!:NAAIO/co'.llssio/sUBCOMISsÃO ~

doscidade de auto financiamento do setor; redução

desníveis de renda intersetorial; redução das disp~

ridades de desenvolvimento regional; dar suporte aos

programas de reforma agrária; programa de habitação

que garanta dignidade. de vida ao ~rabalhador rural,

fixando-o a sua terra, de prrferência em agrovilas.
§1º A ação do Estado em apoio à atividade agrícola

dará ênfase à aplicação dos seguintes instrumentos

de política: preços de garantia; crédito rural e a­

groind~strial; seguro rural; tributação;estoques re

guladores; armazenagem e transporte; regulação do

mercado interno e comércio exterior; apoio ao coop~

rativismo e associativismo e pesquisa, experiment~

Acrescente-se ao Anteprojeto da Subcomissão da Política

Agrícola e Fundiária e da Reforma A~rária, onde couber:

Art. --- Lei Complementar disporá sobre a política fun-

_ TtXTo/JUSTlflCAÇÃO--------------

Acrescente-se ao Anteprojeto da Subcomissão da política A

grícola e Fundiária e de Reforma Agrpria, onde couber:

Art. Por decreto federal, compete à União, promover a

desapropriação de propriedade rural improdutiva,

para fins de reforma agrária, em zonas prioritá­

rias, mediante pagamento prévio de justa indeni­

zação em títulos da dívida agrária, com cláusula

de exata correção monelária, rpsgatáveis em até

vinte anos, através de parcelas anuais, iguais e

sucessivas. Será sempre paga previamente, a pre­

ço justo e em dinheiro, a indenização das benfei

torias eXistentes nas áreas desaproprladas.

instrumen-diária, considerando 05 seguintes

tos: assentamento e colonização, pre~rendial

mente nas terras p~blicas e nas regiões de no

vas fronteiras; estímulos e imposlções através

JUSTIFICATIVA

improdutivas, para fins de reforma agrária.

de imposto progressivo para áreas que não exe~

çam função social; crédito fundiário para que

trabalhadores rurais se tornem proprietários

e desapropriação por lnteresse social, de áreas

A execução da Polítlca Fundiária, oferece um vasto le­
que de opções do maior alcan~e na área social, por isso é de vital
importânc13 que seus instrumentos sejam claramente definidos e a~
sim constcm do tcxto constitucional. a indefinição, ao contrário,se
ria propicia. divergências que poderia levar_a coeficientes ideol~
gicos indesejáveis e nOC1VOs à própria finalidade da Política Fun-
d í á r ia. .

~
~Comissão ~a Ordem Econômica

~ PLUIAR10/COI,u ssÃO/ SUIlCOlol I99ÃO- - - - - - - - - - -,

~
~

f[XTO/JUSTlfICAÇÃO-

.---- PL(HAFl,O/COUISSÃo/sutl::OllIlSSÃO•Comissão da Ordem ELonômica

Deputado JOSÉ EGREJA
f:lr-------------AUfOIt--------------,

§1º A desaproprlação de que trata este Artigo s~

rá simultânea à, aprovação de projelo inlegrado

de aproveitamento de imóvel;

rias, bem como os par~metros de conceituação da

propricdadc a que se refere este Artigo e
disporá, também, sobre o processo de desapropri

ção, assegurando plena defesa ao desapropriado.

§2º Lei Ordinária definlrá as zonas p r i or ilá-
Acrescente-se ao Anteprojeto da Subcomissão da Política

Agrícola e Fundiária e da Reforma Ágrária, onde couber:

Art. --- O acesso às terras desapropriadas por interes-

se social fundiário rural será permitido a tr~
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balhadores rurais brasileiros ou estrangeiros

que morem no Brasil há mais de cinco anos, não

proprietários de outro imóvel rural que lhes

assegure renda familiar suficiente para viver

I - A pesquisa, a lavra, e o refino do petróleo e
dcmais hidrocarbonetos existentes no territór10 Nacional.

11 - A pesquisa, a lavra e o enriqueclmento de
minérios nucleares e materiais físseis localizados em Território
Nacional. bcm como sua lndustrlalizaçio e comércio.

com dignidade e será feito mediante cessão de

direito real do uso da superfície, onde os re~

sarcimentos devem sempre ser compatívels com

JUSTIFICATIVA:

os recursos obtíveis da exploração do imóvel A mesma apresentada na proposta original.

cedido, respeitada a Subslstência familiar di~

na, vedada a sua venda, arrendamento ou cessão

a terceiros durante o prazo de no mínimo cin-

co anos - ( para a aprovação da capacidade do

cessionário como produtor), após o qual,compr~

.[ijr-------------- AUTOR

ê-
VI-f? )

~
~

vada esta capacidade, ser-lhe á outorgada a TEXTD/JUSTIFICAÇÃO-----------------,

respectiva escritura definitiva da área cedida. Modifica-se o artigo 29 para a seguinte redação:

Art. 29 Fica garantido a todos, na forma da lei, o direito ã propri~

dade imobiliária urbana, condicionada pela sua função social

JUSTIFICATIVA
§ 19 A utilização social do solo urbano devera ser priorizado em

relação ao direito de propriedade.

A redação acima objetiva garantir o sucesso dos assenta­
m:ntos na me9i~a em que limi~a a trabalhadores rurais nãoUproprietá
r:os o beneflclo da doação publica. Por outro lado previne a vida
dlgna do assentado dando-lhe as condições necessárias ao sucesso
como produtor proprietário.

29 - O direito de construção nas zonas urbanas so s e r à concedido pelo

~oder Público ao titular da propriedade imobiliaria urbana, conforme

seja o interesse social da obra.

t: Deputado IVO MAINARDI -rEJ~DA'-liT I>LEHAIUO/C OUISSi,O/SU'COlllSSiO--

j
601043-1

(cOMISSÃO hA ORDEM ECONOMICA~----'__---'---' -.J

r;r--------------- TEXTO/JUSTIFICAÇio---- ,

~uprime o art. 14 do anteprojeto da Subcomissão de Princípios Gerais,
Intervenção do Estado, Reg1me da Propr1edade do Subsolo e da Ativ1da­

de Econõmica.

JUSTIFICATIVA

De forma similar ã propriedade rural, objetiva-se aqui o es­

tabelecimento da relação entre o direito de propriedade e sua função

socia~. Mais ainda nas zonas urbanas, onde as melhorias sociais cons=

truidas pela comunidade constam de forma determinante na valorização

da propriedade.
Igualmente se separa o vínculo d~reto entre a propriedadQ e

o direito de construçio, pelas mesmas raz~es referidas acima.

JUSTIFICAÇÃO

r--r----------------TEXTO/JUSTIFICAçÃO--------- ---,

Substitua-se o Artigo 19 pela seguinte redação:

Art. Todo cidadão tem direito, para sí e para sua fam!lia, a condi­

çoes de vida urbana compatíveis com a justiça soc~al,obrigando­

se o Estado a assegurar o acesso ã moradia digna e adequada,que

lhe preserve a segurança e a intimidade pessoal e familiar.

~
~

PARÁGRAFO ONICO - Como moradia dir,na entende-se um espaço urbano que

possibilite a seus ocupantes condições adequadas de segurança, levan­

do-se em conta o tempo de perman~ncia, a salubridade, a acessibilida­

de, o custo acessível ã aquisição ou aluguel, ã proximidade ao local

de trabalho e aos serviços comunit5rios, bem como l1berdadc de ampli~

ç~o c melhoria da habitaçio.

-:0---------- Pt.r.:NA'"0ICONIS5Ão/SUIlCO"'I~sio--- _

V,z--~

fl
'r--------------AUTOR--------------­,
_ G.AefAi'.J. C9U&f.f;,r",IP,Q

o dlSPOSltivo mencionado afeta as faixas de fronteira e as terras in­

dígenas, preceituando condições para o aproveitamento dos potencials
de energia h1dráulica e a lavra de )az1das minara1s.

Se, contudo, restrições devem haver em relação à falxa de f1ontcira,
que as estabeleça a Comissão da organ1zação Ele1toral Partidária e

Garantias das Institulções, ao apreclar o anteproJeto oriundo da Sub­

comissã?'de Defesa do Estado, da Soc1edade a de sua Segurança, à qual

é pertinente a matéria.

Quanto às terras 1ndígenas, houve na Comissão da Ordem Soclal uma SU~

comissão especificamente encarregada da d~scussão dos direitos das p~

pulações lndígenes. A Comissão da Ordem Social, portanto, cabe flxar

condições para a exploração do subsolo das terras 1ndígenas, se ente~

dida sua pertinência.

Por isso, a emenda é no sentido de suprimir o preceito eplgrafado.

l!J GIL CE~AR ~IORr:IRA nt ,\IlRLU JUSTIFICATIVA
r.r---------- PU:NAJIIO/cQIolISSÃo/sUIlCOIUSSÃo- _

conrsszé DA oRllDI I:CO\;OmCA

r;r--------------- Tt::llTo/JusTlfr.:AçÃo--- ---,

I:MENDA NO

Substitua-se o Art. 13 e scus Incisos
I e Il por:

Considerando que 727. da população brasileira vive hoje em ci­

dades,' a questão da moradia não pode ser desvinculada do contexto ur­

bano, no qual se insereM Vista como um direito b~sico fundamental

de todo cidadão, e dever do Estado assegurar um espaço permnncnte,sa~

divel, pr;ximo ao traballlo e aos serv1ços comunitar10S, compatrvcl com

o poder aqu1siLivo do morador e sua famrlid, que possib~litc o seu d~

senvolvimcnto concom1tantc ao desenvolvimento do PaIs.
Art. 13 - Cons t i t ucm \Ionopólio da Uni âo , na fOrJ".1

da lei:
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essa§ ONICO Somente serã possível a aquisição de um imóvel por

via, de área suficiente para a sua moradia e a de sua família.~
~

~(P, Gct6elH
mi-'------------- AO.TOR----_~ _

L GL1H~'tlf.Ll

õ.T- U.)t,.~/J\lSTlfle"~;.o----- _,

Inclua-se onde couber: JUSTIFICATIVA

Art. Para assegurar a todos os cidadãos o direito ã moradia, fica

o poder público obrigado a formar e' identificar políticas habitacio­

nais que permitem:

I - regularização fundiária e urbanização de ãreas ocupadas

em regime de posse ou em condições de sub habitação;

II - acesso a programas públicos de habitação de aluguel ou a

financiamento pGblico para "aquisiçio ou construçã~ de ha

bitação própria;' -

o objetivo da emenda ê o da garantia da posse do imóvel em á

rea urbana a quem possuir como proprio, por três (03) anos continua ­

mente, no caso de não ter propriedade.

Acreditamos que o espaço de tempo de 03 anos é mais do que

suficiente para que como terreno urbano seja questionado como sua po~

se ilegal. Em caso contrãrio, configura-se literalmente o abandono da

propriedade e se legítima direito de sua formalização por parte de

quem vive nela.

lI! - Ass~ssoria tecnica ã construção da casa propria;

1':'1----------------TEXTO/.luSTIFIC4ÇÃO----------------_,

Art. Cabe ao poder público mun~c~pal exigir que o proprietário
do solo urbano oc~oso ou sub ut~lização promova seu adequado apro ­
veitamento sob pena de submeter-se ã tributação progress~va em rela
ção ao tempo e à extensão da propriedade, ou sujeitar-se ã desapro~
priação por interesse social.

~
~

,.- PLEHAA10/co...I'3Ão/sueco....,3ÃO-_--,... _

'ColJ. 1 g RO ;Dl; >:JR~,"" ..c/.J:J'J.JI:J':J'i-

,- AUTOR:..--------------

~ )
A proposta sintetiza, com rara felic~dade, o resultado da CO~

sul ta popular realizada peto Minist~rio do Desenvolvimento Urbano e

Meio Ambiente, com a colaboração do InsLituto de Arquitetos do Brasil,

sobre o Relatario Inicial do Grupo de trabalho para a reformulação do

Sistema ~inanceiro da Habitação (1985-86), num dos exemplos mais mar ­

cantes da prática democrática no exame de um tema complexo como o da

política habitacional~

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

,.,., TEXTO!JUSTIFICAÇÃO _,

Modifica-se o artigo lSQ para a redação seguinte:

A ma~oria das cidades bras~leiras,hoje, conta com um grande número
de lotes ociosos, configurando verdadeiros "vaz~os urbanos" aguar ­

dando a ação do Estado na extensão da infraestrutura urbana e de
equipamentos comunitários para atender áreas ma~s apertadas e, assim,
valor~zar tais propriedades. são os conhecidos "terrenos de engorda"

verdadeiros símbolos da prevalência do interesse ~nd~v~dual sobre o

uso soc~al das terras urbanas. A presente proposta procura reverter

tal situação, em decorrência do princípio de que o uso social prev~

lesça sobre o direito de propr~edade, assegurando maior rendimento'

soc~al aos investimentos públ~cos em ~nfraestrutura e'equipamentos'

comunitár~os bem como melhor~a da qualidade de vida urbana, como
por exemplo, reduzindo-se o tempo dos deslocamentos por transporte'

público ou privado.

~
~V7-§J•

(- (:.01' )tJV--1, CA

Art. 15Q Um conjunto de cidadãos d~ cada município, através da mani­

festação de pelo menos 5% (cinco por cento) do eleitorado ,

terã facultado o poder de iniciativa de projetos de leis de

interesse urbanístico, conforme se disporâ em Lei Compleme~

tar.

,.- PLENAhIO/COl.llSSiO/SUElCOWIS9ÃO __-., _

l"?

/ilt-------------- ..UTOFl----~~---------
ê

§ ONICO - O projeto resultado dessa iniciativa serã submetido a refe

rendo popular.

JUSTIFICATIVA [il'-----..------ PLEHAAIO/CONISSÃO/SUOCOIllISSÃO

t
~
~

o objetivo desta emenda i garantir de forma concreta a par­

ticipação popular direta das cidades, como elemento de incorporação

massiça das populações urbanas ã utilização dos espaços de acordo com

liberdade dos cidadãos e a justiça social.

1':'1 1~XlQ/JU$tlfle ..çi,o-_--------------_,

EJ1ENDA ADITIVA AO ANTEPROJETO DA VI. c, COMISslID DE POLfTlCA AGRfCOLA E FUNDI~

RIA E DA REFORMA AGRI\RIA.

Art. 49 Aquele que, não sendo proprietário de imóvel situado no mes­

mo município, Região Metropolitana ou Aglomeração Urbana, po~

suir como seu, por três anos ininterruptos e de forma incon­

teste, imovel urbano, adquirir-lhe-â a propriedade indepen ­

dentemente de justo,título e boa fê, podendo requerer ao juiz

que assim o declare por sentença, a qual lhe servirá de tít~

lo pa~a a matrícula no registro de imoveis.

lT,L- e. .J
,.,., TUfO/JUSTifICAÇÃO

Modifica-se o art. 49 para a redação seguinte:

~
~

ART. 39 - A atividade rural será regulada por Lei Agrfcola Complementar

a ser promulgada no prazo máximo de um an~, e que lhe asseg,!!,

rará competitividade e paridade em relação aos demais sete

res da economia e garantia de tratamento equânime às diversas

categodas de produtores rurais.

§ 111 - A Lei Agrfcola criará um Conselho de PaI ftica Aqr Fcole , defi

nindo sua compos r çâo e atribuição, e disporá sobre os instr~

mentos da pol ítica agrJcola, bem como os critérios de sua

apl icação, obedecendo aos 'seguint~s objetivos:

a) abastecimento do mercado interno, e suprimento do setor ex

portador;

b) elevação da renda 1Iqu lda do homem do campo e sua justa

distribuição;

c) promoção de capacidade de autofinanciamento do setor;

d) redução dos desn lve l s de renda intersetorial;

!
I
I
f
/



- seguro rura I

- tributação

- estoques reguladores

- armazenagem e transporte

regulação do mercado interno e comércio exterior

- apoio ao cooperativismo e assoc l e t lv l smo; e

- pesquisa. experimentação., assistência técnica e extensão

rural.

a utilizarem medidas cautelares

reforretardam a execução dê!

29 - O processo de desapropriação atualmente em vigência resulta de leis

autoritárias, incompatíveis com o Estado de'Direlto, sem direito de

defesa pelo desapropriado.

Isto vem obrigando 05 desapropriedos

e ações declaratórias paralelas, que

ma agrária.

Uma boa lei ordinária de desapropriação sana este embaraço jud1.

cial das desapropriações.

Esta emenda terão pois. um ce re ter ad l t i vo , visando sanar estas omr s sôe s •

a) quanto ao conceito da indenização e

b) quanto ao processo desapropriatório.

39 - Finalmente. criou-se uma cont rcvérs'ta sobre a forma de pagamento

da indenização.

Na verdade. o que importa não é a forma- de p.lf1al1ll~nto. seja em moeda

corrente, em bens, em títulos etc. -O que lmpor t a ·é :J Just iç:a da in

dcnlzação e esta se alcança pela equivalcnc:iól de va l orc s no .. to da
destituiç.ão do propr l e tár io da sua posse .

a) - preços de garant ia

~) - crédlto rural e agroindustrial

c)

d)

e)

f)

s)

h)

i)

e) redução das disparidades de desenvolvimento regional;

f) reforma agrária visando a promoção do pequeno e médio pr~

prietário rural, aumento. e melhoria do emprego rural;

g) programa de habitação que garanta dignidade de vida ao

trabalhador rural, fixando-o mediante a aquisição de ca

sa própria, preferencialmente em agroyi1as.

~ 2(> - A ação do Estado em apoio ã atividade agrícola dará ênfase ã
apl icação dos seguintes instrumentos de po l ítica:

. JUSTIFICATIVA:
49 - Não é justo coagir o desapropriado a 2 ônus:

A presente emenda se j us t l f l ca pelas seguintes razões·

19)' O Anteprojeto aprovado ficou omisso quanto a um ponto essencial da

Subcomissão: a Pol ítica AgrícoJa. Tem, pois. a presente emenda o objetivo

de sanar esta omissão;

19) a desapropriação e

29) o financiamento da reforma agrária.

59 - Finalmente, a indenização justa é preceituada pela legislação dos

ses democráticos e pela Doutrina Social da Igreja.
pa.!.

29) A lei Agrfcoal constitue uma espécle de Côdigo da Atividade Rural e

virá substituir e aperfeiçoar o Estatuto da Terra, baixado no período "autor..!..

tário. lei mista, como a apel idou o ex-Ministro Dante de 01 iveira, e desa

tualizada.eis que anterior ã Agricultura Mecanizada e à Irrigação Agrícola.

39)Mais ainda, a Lei Agrícola virá compatibil izar a Reforma Agrária

Com o desenvolvimento agrfcola, tornando-a instrumento da Po l It Ica Agr.!.

cola e não fator de desestabii ização da produção rural.

69 - Resta assinalar que o texto do art. 29 - do Anteprojeto nao fÓI prec..!..

50 quanto aos objetivos das varas agrárias. Na verdade os conflitos fun

diários, se referem a problemas do direito de v i z mhançe , de Contrato

de Compra e Venda ou do direito de sucessão, hipótese da competência

da justiça estadual, ou então Se referem.5 disputa quanto a legitimid~

de da posse ou da propriedade originária da terra - hipbtese em que

envolve a União e a competência se desloca para a Justiça Federal.

o caso das desapropriações para a Reforma Agrár-Ia.

--------PI-I[NAIIIOlcoI.tIS'ÃolsutleOMlssÃO---------

r;-r-------- TtXTOIJUSTlf'ICAÇ;.O ',

PI-E»AIl,lOlcoJ,uss;.olsuacOMlssio-- -,

COMISSÃO DA ORDEH ECONOMICA

~
~

EMENDA SUBSTITUTIVA DO ART. 29 DO ANTEPROJETO DA VI, c, SUBCOMISSÃO DA pOLfTICA

AGRTCOlA E FUNDII\RIA E DA REFORMA AGRI\RIA

ART. - A União poderá -desapropriar por interesse social o imóvel rural q~e

não atende a sua função soc i a l , mediante indenização justa, prévia

eemdinheiro.

EMENOA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 19 DO ANTEPROJETO APROVADO PELA SUBCOMISsiIO
DA POLfTICA AGRrCOLA E FlJNDII\RIA E DA REFORMA AGRIIRIA

EMENTA Dá nova redação ao artigo )9.

§ 19 - A lei ordinária regulará, para efeito de reforma agrária, o proce,;:.

so amigável e administrativo de desapropriação, bem como o proce~

50 judicial assegurando uma fase prel iminar de impugnação do cabi

mento da desapropriação, conc l l iação das partes e arbitramento de

valor provisório para efeito de depósito prêv io , e a fase ordinária

de depós i to prév io, imi ssão de posse, contestação e demai s a tos pr~

cessuais, assegurando-se ampla defesa administrativa e judicial.

§ 29 - Considera-se justa a indenização que reponha ao patrimônio do de

sapropriado, no ato da destituição da posse, o valor 1[qu l do , ime­

diata e integralmente disponível. equivalente ã respectiva perda

patrimonial, sob pena de complementação.

§ 39 - A desapropriação se processará perante a Justiça Federal em varas

especial izadas.

ART. - A terra é um bem de p~dução e sua posse e propriedade, as

seguradas a todos, tem seu uso condicionado ã função 50

cial que lhes é inerente.

Parágrafo único: A função social será integralmente atendi

da quando, a propriedade da terra, simultaneamente:

a) favorece o bem estar dos proprietários e dos trabalhado

res que nela labutam, assim como de suas faml l ias;

b) mantém nTveis satisfatórios de produtividade;

c) assegura a conservação dos recursos naturais;

d] observa as disposições legais que regulam as justas rela

ções de t raba 1ho ent re os que a possuem e a cu 1t i vamo

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

e juridicamente, pelos seguintesA presente emenda se justifica técnica

moti vos:

19 - O ant:projeto encaminhado a VI - Comissão de Ordem Econômica

irncompleto quanto a dois pontos essenciais:

ficou

A redação subst i tut iva propos ta ass ina la a qua 1idade de bem de produ

ção do imóvel rural, bem como. o condicionamento de seu uso ã função

social. Exige, por outro lado. a simultaneidade das h Ipo t eses elenca

das para o cumprimento da função social.
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JUSTIFICf.7IVA.

.-------- - ..._-----~-_.----------------' Art. 39 - Estão excluídos de desapropriação por interesse social
para fins de Reforma Agrária, os imóveis pessoalmente explorados p~

lo proprietário cuja dimensão não exceda 3(três) módulos rurais.

§19 - O Poder Público promoverá as condições de acesso do trabalha­
dor ou da trabalhadora à propriedade da terra, de preferência não '
região em que habitam.

Art. 29 - Compete a União promover a desapropriação de propriedade '
terriotorial rural improdutiva, para fins de Reforma Agrária, pm zo~

nas prioritárias, mediante pagamento prévio de justa indenização em
títulos da dívida agrária, com cláusula de exata correção monetár~a,

resgatáveis em até v~ntê anos, através de parcelas anuais, igua~s e
sucessivas; será sempre paga previamente, a preço justo, em dinheiro
a indenização das benfeitor~as existentes nas áreas desapropr~ndas.

a) é racionalmente aproveitada;
b) conserva os recursos renováveis e preserva ~ meio ambiente;
c) observa as disposições legais q~e regulam as relações trabalhis­

tas; e
d) propicia o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que '

dela dependem.

parágrafo único - A função social dq propr~~dade e cumprida quando,

simultaneamente:

§29 - D Poder Público reconhece o direito à propriedade da terra na
forma cooperativa, condomin~al, comunitár~a, assoc~at~va, individu­

alou mista.

§19 - Lei ordinária definirá as zonas.prioritárias, bem como os par!
metros de conceituação da prôpriedade ~mprodutiva a que se refere es
te artigo; disporá, também, sobre o processo de desapropriação em
prazos compatíveis com a urgência da medida.

§29 - A emissão de títulos da dívida agrária, para as finalidades'

previstas neste artigo, obedecerá a limites ~ixados anualmente em '
lei, por ocasião da aprovação do Orçamento da Un~ão.

§39 - É assegurada a aceitação dos títulos a que se refere c prese~

te artigo, a qualquer tempo, como meio de p~gamento de qualquer trl
buto federal ou obrigações do expropr~ado para com a União ou outra

utilização prevista em Lei.

§4º - Os proprietários ficarão isentos dos impostos federais, esta­
duais e municipais que incidam sobre a transferência da propriedade
objeto de desapropriação, nos termós do presente artigo.

§59 - A desapropriação de que trata este artigo é de competência ex
clusiva do Presidente da República.

EMENDA
601055·5

~
~

E/1ENDA SUPRESS IVA

AUTOR

;:11- y5 s r- ;V 7" "'L. / 11/6 L L. I '

Entre os pr incip ros que embasam a or-dem econômica, destacam-se
o. da 19ualdad~ de oportunidades e o da função social da' propriedade.

A sua consecução, no que se refere ao acesso ã terra, a todos
assegurado e ao uso socialmente justo e economicamente adequado dos solos agri c­
cul tãve ts , d"ve ser objeto de le1 espec'ít rca que regule, em todos os seus aspe­
tos e coeren:emente com O conjunto de normas cons t i tuc iona í s , as formas de ação
dos 'órgãos executores da polltica fundiãria.

a) 0$ ms trumentos , fina1ioades, j inanciamento, õrgdos executo­
,~s e planejamento da reforma agrãria;

b) o processo expropr-ratôr io para fins de reforma agrana e coE­
oicces para que se processe a transcrição 1iminar do 1mõve1, em nome do expropri
ante, no reç i stro- tmob i l târ io ; ­

c) as pena11dades a serem impostas ao exproprian te quando a de­
saoropr iacâo inc tdtr sobre imôve ts rura í s que cumpram sua função social;

d) o s i s tema de modulação e cl assff icecâo dos imóveis rurais;
e) allquota-base, progressividade e regressividade do Imposto

Terntoria1 Rura l ;
f) a regtlla"le~t"ç?O e fiscalização dos contra tos agl'ários.

= TEXTo/JlJSTlf'ICAÇio __

L!Jr------------- AOTOII

C f!1-1 ~_s<-r'y -;;7", v': I /1/ ,ç c: '--1

r
TEltTO!JUSTlf'CAiÃc

, Emenda aditiva ao relatório da Subcomissão de Politica Agr1co1a e Fundiãria e
da Reforma Agrãria.

Ementa: Acrescente-se, onde couber,

Art. - O acesso do agri cu1tor ou trabalhador rural sem ter-
ra ã" âreas integrantes do domlnio publico e as que a ele venham ser incorpora­
das, bem como a gradatlVa ext incão das formas ant reconônrtcas e antissociais de
uso e exploração dos 5010s, serâo dt sc ip l rnedos em lei.

Parãgrafo 001CO - A 1e1 di sporâ ainda sobre:

Suprima-se do art. 99 do anteprojeto aprovado pela Subcomissão de Prin

cípios Gerais a cláusula: "e perteccm ã União lJ •

Justificativa:

A cláusula suprimida representa a soc I a l ização da propriedade do sub

solo. Não cabe ao Estado ter o subsolo. Ê seu papel regular o acesso ao

subsolo de maneira a que ele possa ser ut i l l zudo por quen tenha capac l dade

para fazê-lo de mene r ra u t r l ã sociedade.

Art. 49 - As terras públ~cas da Un~ão, Estados Distrito Federal,
Terr~tórios e Municípios serão subordinadas prioritariamente ao Pl~

na Nacional de Reforma Agrária, e somente serão transferidos a pes ­
soas físicas brasileiras, natural~zadas ou estrangeiras com mais de
5(cinco) anos no Brasil, que se qualificam' para o trabalho rural, fl
cando l~mitada a extensão de 30(trintal módulos rurais, excetuados I

os casos de cooperativas de produção originárias do processo de Re ­

forma Agrária.

A figura do Estado proprietário dos meios de produção caracteriza uma

estrutura ideológica í ncompat Ive l com a nossa sociedade. Art. 59 - Aos benef~ciários da d~str~buição de lotes pela Reforma
Agrária serão conferidos Títulos de domínio, com ônus de inalienab~­

lidade pelo prazo de 2D(vinte) anos, sendo nulos os documentos de

transferência do domínio ou de posse antes desse prazo.

§1º - Estes serviços serão prestados visando, pr~oritariamente, o p~

queno e médio produtor.

Art. 69 - A UNião, aos Estados e aos Mun~cipios, devidamente art~cu­

lados, promoverão a assistência.técnica e extensãG rural, a pesquisa
agropecuária e o créd~to rural, como formas de assegurar o bem-estar
da população e o desenvolvimento sócio-econômico do Pais. As insti ­
tuições da União e dos E~tados responsáveis pela direção e pela exe­

cução dessas at~vidades terão, em seu~ órgãos coleg~ados super~ores,

representantes dos trabalh~dores e dos empregados rura~s.

EMENDA
601056-3

__________ AI!Ton

______________ TCX10/.wsTlncA;Ão-----

••Art. 19 _ É garantido o direito de propr~edade de imóvel rural, '

que deve cumprir uma função social.

Proposta para o capítulo de Reforma Agrár~a, Fund~ária e

Agrícola

:=J
E----.----D:~~;D:.:.-E:.:M=..:.~::'~::~::'·~.:~6.::/:.:~'I::'ll~::'A.:.''_Io_"_"_'"_"_'_" =:=J
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ORDEM ECONÔMICA

i) pesquisa, experimentação, assistência técnica e extensão rural;
j) Eletrificação Rural;

k) Estímulo e regulamentação do Setor Pesqueiro através de Código
Específico;

1) Conservação do solo;

m) Estímulo e regulamentação de exploração florestal;
n) Estabelecimento de um Plano Nacional de Pecuária;
o) Estímulo e apoio a irrigação.

Art. 10Q - Fica assegurado ao setor pesqueiro o apoio, estímulo e
regulamentação através de Código da Pesca a ser instituído por
Lei Complementar.

Art. 11Q - Fica instituído o.Plano Nacional da Pecuária, como fo~

ma de estimular e regulamentar o setor.

Proposta para o Caoítulo de Reforma Agrária, Fundiária e Política
Agrícola.

Art( ... ) - É garantido o direito de propriedade de imóvel rural, '
que deve cumprir uma função social.

parágrafo único- A função social da propriedade é cumprida quando,
simultaneamente:

Art. 12Q - A Justiça Federal, criará Varas Especiais para dirim~r

~~~flitos fundiários nas r~giões de tensão social.

r.-r-----:,----- Pl.EHÁAIO/cOlllssio/sUBCOM'!l'io----------

Art. 7º - Fica revogado o Decreto-Lei nº 1.164 de 1 de abril de 1971
e as terras de que trata reverterão ao Patrimônio dos Estados dos
quais foram excluídos, devendo ser destinados a programas de Reforma
Agrária.

Parágrafo Único - Todas as transações efetu~das pela União ou por
sua delegação com bases no referido Decreto~Lei, que não estiveram'
nesta data transcritas no Registro de Imóveis, ficam canceladas,
exceto aquelas doadas individualmente para efeito de colonização.

Art. 8º - Lei Complementar disporá sobre a política Fundiária, con ­
siderando os se9uintes instrumentos:

a) Ass~ntamento e colonização;
b) Estímulos e imposições tributárias;
c) Crédito Fundiárip; e
d) Desapropriação

§1º - Na região amazônica o assentamento para Reforma Agrária ou Co­
lonização, a União incentivará a exploração de 20% d~ área aberta

com culturas permanentes adaptadas à região.

§2º - Nos projetos agropecuários incentivados pelo Governo, .destinar
se-á até 10% da área utilizada para assentamento de pequenos produt~

res.

§3Q - Aqueles possuidores de até 3(t.ês) módulos rurais f~cam dis­
pensados de hipotecarem suas áreas quanpo beneficiários de crédito '
rural limitando sua garantia a safra e' semoventes.

§2Q - o pequeno e médio produtor serão, prioritariamente, beneficiá­
rios do crédito rural.

EMENDA
601058-0

Fundiária e Política

ORDEM ECONÔMICA

Deputado JONAS PINHEIRO

a) - é racionalmente aproveitada;
b) conserva os recursos renováveis e preserva o meio ambiente;
c) observa as disposições legais que regulam as relações de traba­
lho; e
d) - propicia o bem-estar dos proPlietár~os e dos trabalhadores
que dela dependem.

Art( .. ) - Compete a União promover a desapropriação de propriedade
territorial rural improdutiva, para fins de Reforma Agrária, em zona
prioritárias, mediante pagamento prévio de justa. indenização em títu

los da dívida agrária, com cláusula de exata correção monetária, res
gatáveis em até vinte anos, através de parcelas anuais, iguais e su
cessivas; será sempre paga previamente, a preço justo, em dinheiro, ê

indenização das benfeitorias existentes nas áFeas desapropriadas.

§l Q - Lei ord~nár~a definirá as zonas prioritárias, bem como os parâ
metros de conce~tuação da propriedade ~mprodutiva a que se refere es
te artigo; disporá, também, sob~e o processo de desapropriação, asse
gurando plena defesa ao desapropriado em prazos compatíveis com a ur
gência da medida.

§2Q - A emissão de títulos da dívida agrária, para as finalidades pr~

vistas nesta artigo, obedecerá a l~mites fixados anualmente em lei, '
por ocasião da aprovação do Orçamento da união.

§3Q - É assegurada a aceitação dos títulos a que se refere o presentE
artigo, a qualquer tempo, como meio de pagamento de qualquer tributo'
federal ou obrigações do expropr~ado para com a União ou outra utili
zação prevista em Lei.

§4Q - Os proprietários ficarão isentos dos impostos federais, estadu
ais e municipais que incidam sobre a transferência da proprieclade ob

jeto de desapropriação, nos termos do P!esente artigo.

§5Q - A desaproprIação de que trata.este artigo' é de competênc~a ex
clusiva do rresidente da República.

,,- "- PI.EHAIIIO/cOIII"io/suaCOIIIls,io

tJ
= n:nO'.lUSTI'ICAÇ;,O --,

~ Proposta para o capítulo da Reforma Agrária,

Agrícola

Wr-------------AUTOII---------..-----
(-

§4Q - Fica assegurado ao agricultor, que não seja proprietário, o di
reito de crédito fundiário, para adquirir área rural não superior a
3(três) módulos do Sistema Oficial de Crédito:

§5Q - É assegurado ao prOfissional de área rural (nível médio ou su­
perior), o direito de adquirir pelo Crédito fundiário, até 30(trin _
ta) módulos dependendo de sua capacidade financeira.

§3º - A lei permitirá escriturar e reg~strar propriedade menor que o
módulo mínimo, quando concluir tecnicamente que a área é suficiente'
p~ra sustento da famíliade acordo com a qualidade do solo e ativida­
de explorada.

Art. 9Q - A atividade rural será regulada por Lei Agrícola Compleme~

tar, a ser promulgada no prazo máximo de l(um) ano, e que lhe asseg~

rará competividade em relação aos dem3is setores da economia e gara~

tia de tratamento equânime às diversas categorias de produtores ru _
rais.

§1º - A lei agrícola criará um Conselho de Política Agrícola, defi _
nindo sua composição e atribuição, e disporá sobre os instrumentos '

de Rolítica agrícola, bem como os critérios de sua aplicação, obede­
cendo aos seguintes objetivos:

a)abastecimento do mercado interno e suprimento do setor exportador;
b) elevação da renda líquida do homem do campo e sua justa distribui
ção;

c) promoção de capacidade de auto financiamento do setor;
d) redução dos desníveis de renda int~rsetor~al;

e) redução das disparIdades de desenvolvimento regional;
f) dar suporte aos programas ~e Reforma Agrária;

g) programa de habitação que garanta dignIdade de vida ao trabalha _
dor rural, fixando-o a sua terra preferencialmente em agrovilas.

§2Q - A ação do Estado em apoio à atividade agrícola dará ênfase à
aplicação dos seguintes instrumentos de política:

a) preços de garantia;
b) crédito rural e agroindustrial;
e) seguro rural;
d) tributação;
e) estoques reguladores;
f) armazenagem e transporte;
g) regulação do mercado e comércio exterior;
h) apoio ao cooperativismo e assoc~ativismo;
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~ Proposta para o Capítulo de Reforma Agrária, Fundiária e Polfica

Agrícola.

Art( ... ) - Estão excluídos de desapropriação por interesse social,
para fins de Reforma Agrária, os imóveis pessoalmente explorados '
pelo proprietários cuja dimensão não excede 3(três) módulos rurais.
§1g - O POder Público promoverá as cond~ç~es de acesso do
trabalhador e ou da trabalhadora à propriedade da terra, de prefe­
rência na região em q~e habitam.
§2º - O Poder Público reconhece o direito à propriedade da terra I

na forma cooperativa, condominial, comunitária, associativa, indi­

vidual ou mista.

Deputado JONAS PINHEIRO

§3º - Aqueles possuidores de até 3(tr~s) módulos rurais ficam dispen­
sados de hipotecarem suas áreas quando beneficiários de crédito rural
limitando sua garantia a safra e semoventes.

§1º - Estes servIços serão prestados visando, prioritariamente, o pe­
queno e médio produtor.

§2º - O pequeno e médio produtor serão, prioritariamente, benefic~á

rios do crédito rural.

.-- AUTOR _

tJ

EMENDA
601059·8

ORDEM ECONÔMICA
-=0--------- PLIENARIO/COIolISSÃo/sUIlCOW'SSÃO----------

.-- 4UTO" _

P

,.,.,. tI:XTO/JUSTIP"ICAÇio ,

~ Proposta para o Capítulo de Reforma Agrária, Fundiária e Política
Agrícola

ORDEM ECONÔMICA
,.,.,. TEXTO/JUSTIFICA(;i,O -,

Art( ... ) - As terras públicas da União, Estados, Distrito Federal,
Territór~os e Municípios serão subordinadas prioritariamente ao
Plano Nac~onal de Reforma Agrária, e somente serão tran~f~r~dos a
pessoas 'fíSIcas-braSIlêiras,-~~t~r~liz~d~s-ou'e;t~an;;iras com
mais de 5(cinco) anos no Brasil, que se qualif~cam para o trabalho
rural, ficando limitada a extensão de 30 (tr~nta) módulos rurais,
excetuados os casos de cooperativas de produção originárias do pr~

cesso de Reforma Agrária.

Art( ... ) - Fica Revogado o Decreto-Lei nº 1.164 de 1 de abril de '
1971 e as terras de que trata reverterão ao Patrimônio dos Estados
dos quais foram excluídos, devendo ser dest~nadas a programas de '
Reforma Agrária.

Parágrafo Único - Todas as transações efetuadas pela União ou por
sua delegação com bases no referido Decreto-Lei, que não estiveram
nesta data transcritas no Registro de Imóveis; ficam canceladas, '
exceto aquelas doadas individualmente para efeito de colonização.

I!J
Proposta para o Capítulo de Reforma Agrária, Fundiária e Política
Agrícola.

= TCXTOtJU5T1FICAÇio_..,- -,

Proposta para o capítulo de Reforma Agrária, Fundiária e Política

Agrícola

Art( ... ) - Aos beneficiários da d~stribuição de lotes pela Reforma
Agrária serão conferidos Títulos de domínio, com ônus de ~naliena­

bilidade pelo prazo de 20(vinte) anos, sendo nulos os documentos'
de transferência do domínio ou de posse antes desse prazo.

Deputado JONAS PINHEIRO

Art( ... ) - Lei Complementar disporá sobre a Política Fundiária, co~

siderando os seguintes instrumentos:

a) Assentamento e colonização;
b) Estímulos e imposições t~ibutáriasj

c) Crédito Fundiário; e
d) Desapropriação

§1º - Na região amazônica o assentamento para Reforma Agrária oU C~

IonIzação, a UnIão incent~vará a exploração de 20% de área aberta I

com culturas permanentes adaptadas à região.

§2º - Nos projetos agropecuários incentivado pelo Governo, destina~

se-á até 10% da área utilizada para assentamento de pequenos produ­
tores.

§3º - A Lei permitirá escriturar e registrar propriedade menor que'
o módulo mínimo, quando concluir tecnicamente que a área é suf~cie~

te para sustehto da família de acordo com a qualidade do solo'
e at~vidade explorada.

§4º - r aca assegurado ao agricultor, .gue não seja proprietário, o '
direito de crédito fundiário, para adquirir área rural não superior
a 3(três) módulos pelo Sistema Oficial de Crédito.

§5º - É assegurado ao profissional de área rural (nível médio ou s~

perior), o direito de adquirIr pelo Crédito Fundiário, até 30(trin­
ta) módulos dependendo de' sua capacidade fInanceira:

,.,.,.---------------tExTO/JUSTIF'ICAÇÃO----- -,

~ Proposta para o Capítulo de Reforma Agrária, Fundiária e política
Agrícola

~
~

~
~ORDEM ECONÔMICA

Deputado JONAS PINHEIRO

Deputado JONAS PINHEIRO

.,.,- -.U10R _

Art( ... ) - A União, aos Estados e aos Municípios, devIdamente articu­
lados, promoverão a assistência técnica e extensão rural, a pesquisa'
agropecuária e o crédIto rural, como formas de assegurar o bem-estar'
da população e o desenvolvimento sócio-econõmico do País. As Institul
ções da União e dos Estados responsáveis pela dIreção e pela execução
dessas at~vidades terão, em seus órgãos colegiados superiores, repre­
sentantes dos trabalhadores e dos empregadores rurais.

w,------;.--- "LENAmO/cOIol155Ão/au!3COUISSÃO--------__

C ORDEM ECONÔMICA

,.,.,.---------PU:NARIO/cOI,ussio/SUIlCOI,l/ssio _
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r:= 'Deputado JONAS PINHEIRO § l!J Deputado JONAS PINHEIRO EJL
PLfHAFUO/COWISSi.o/sUlCOIU,sio 601065·2 tJ

'LENAf\10/co",.,siolsueCOWI:>sÃO 601068-7
ORDEM ECONÔIHCA ORDEM ECONÔMICA

=---------------TfllTO/JU5TlflCAt;ÃO-------.-:. -,

Proposta para o capítulo da Reforma Agrária, Fundiária e Política
Agrícola

rD"
Proposta
Agrícola

para o capítulo da Reforma Agrária, Fundiária e Política

=---------------TEXTO/JUSTlFlCAÇÃO--- ~

ONSTITUINTE JONAS PINHEIRO

~ TEXTO!JUSTIFICAÇÃO-----------------,

QUANTO AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO 6A
REDAÇÃO ATUAL

EMENDA
601070-9

CONSTITUINTE .TONAS PINHEIRo

PROPOSTA
"Art. 3 9 - Empresa brasileira ou nacional é ~quela

constituída sob as leis brasileiras e com sede no País, cUJo. coE
trole decisório, gerencial e de capital pe~t7nça, di:e~~ ?U ln?~
tetamente, apenas a brasilelros, pessoas flslcas ou Jurldlcas.

JUSTIFICAÇÃO
E fundamental caracteri~ar como empresa brasileira

ou nacional aquelas que tenham somente brasileiros, pessoHs fís.!:.
cas ou Jurídicas, no controle decLs6rio, ~er~nclal.e de capitdl,
como forma de diferenclar daquelas que poderao se lnstalar no,
País, mas que não necessariamente tenham a participação de pes­
soas físicas ou jurídicas braslleiras.

Além disso, é importante acrescentar que o controle
decis6rio, gerencial e de capit~l perte~ça não s6 d~reta c?mo
indiretamente a brasileiros, pOlS atraves de suceSSlvas aSSOCla­
ções comerc~ais é factível descaracterizar tal controle.

"Art 3 9 - Considera-se empresa brasileira ou nacio­
nal aquela constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua
administração sediada no País."

Art( ... ) - A Justiça Federal,criará Varas Especiais para dirimir co~

flitos fundiários nas regiões de tensão soclal.

liJ;--------------AUTOR---------------r-

Art(, .. ) - A atividade rural será regulada por Lei Agrícola Compleme~

tar, a ser promulgada no prazo máximo de um ano, e que lhe assegurará
competividade em relação aos demais setores da economia e garantia de
tratamento equânime à diversas categorias de produtores rurais,

§l Q - A Lei agrícola criará ~m Conselho de Política Agrícola, defini~

do sua Gomposição e atribuição, e disporá sobre os instrumentos de p~

lítica agrícola, bem como os critérios de sua aplicação, obedecendo'
aos seguintes objetivos:

a) abastecimento do mercado interno e suprimento do setor exportador;
b) elevação da'renda líquida do homem do campo e sua Justa distribul­
ção;

c) promoção de capacidade de autofinanciamento do setor;
d) redução dos desníveis de renda intersetorial;
e') redução das disparidades de desenvolvimento regional;
f) dar suporte aos programas de reforma agrária;
g) programa de habitação que garanta dignidade de vida ao trabalhador
rural, fixando-o a sua terra preferencialmente em agrovilas,

§2 Q - A ação do Estado em apoio à atividade agrícola dará ênfase à a­
plicação dos seguintes instrum~ntos de política:

a) preços de garantia;
b) rrédito rural e agroindustrial;
c) ~eguro rural;
d) tributação;
e) estoql,!e? .reguladores;
f) armazenagem e transporte;
g) regulação do mercado interno e comércio exterior;
h) apoio ao cooperativismo e associativismo; e
i) pesquisa, experimentação, assistência técnica e extensão rural;
j) Eletrificação Rural;
K) Estímulo e regulamentação do Setor Pesqueiro através de Código'

Especí fico;
1) Conservação do solo
m) Estímulo e regulamentação de exploração florestal;
n) Estabelecimento de um Plano Nacional de Pecuária;

'~stímulo e apoio a irrigação,

""'----------- TEXTO/.lUSTIFICAÇÃO_-,..- -,

QUANTO AO A~TEPROJETO DA SUBCOMISSÃO 6A
REDAÇÃO ATUAL

"Art. 99 - As jazidas, as minas e demais recursos ~.!:.
nerais~ os ~otenciais de energia hidrâulica e aS reservas de a­
gua subterranea constituem propriedade distinta da do solo, pa­
ra efei to de exploração ou apr ovoi tamento industrial, e perten­
cem à Un~ão."

~
~ORDEM ECONÔMICA

L_~~~=..:....:c=::....-.,- ---.-J

~---- Pt.cN..,uo/co..15'io/GU.co....l$sÃo- -'-_-,

~

Proposta para o capítulo da Reforma Agrária, Fundiária e Política
AgTÍcola

Art( ... ) - Fica asse~urado ao setor pesqueiro; o apoio, estímulo e
regulamentação através do Código da Pesca a ser instituído por Lei
Complementar.

PROPOSTA
Acrescentar ao artigo 9 9 os seguintes ~arágrafos;

"§ 1 9 - A pesquisa, a lavra e a transformação indus­
trial de minérios dependem de autorização ou concessão da União
e somente serão autorizadas ou concedidas a brasileiros. ou d E'm
presas constituídas e com sede no País, cujo controle decis6rio:
gerencial e de capital pertença, direta ou indiretamente, apenas
a brasileiros, pessoas físlcas eu juríd~cas, com as condições,
restrições, limitações e demais exigências estabelecidas em lei.

§ 29 - As autorizações de pesquisa mineral. as con­
cessões de lavra e suas renovaçaes serão por tempo determinddo e
semEre no interesse nacional, não podendo ser transferidas sem
anuencia prévia do poder concedente.

§ 3 9 - À Unlão e ao proprietário do solo será asse­
gurada a participação nos resultados da lavra, na forma a ser de
finida em lei. -

r:T-- T[xTo/"uSTI~IC"çio-.,......---------------,

Proposta para o capítulo da Reforma Agrária, Fundlária e Política
Agrícola

49 - Em areas fora da faixa de fronteira e
ras indígenas, a União poderá de legar competênci a aos
quanto às autorizações, concessões e suas renovnçõcs, de
com o estabelecido em 1ei. 1I

das ter
Estados

acordo

Art( ...) _ Fica instituído o Plano Nacional da Pecuária, como forma
de estimular e regulamentar o setor.

.rusrr FI CAÇÃO
OS recursos mí nc i-a i s , por serem bens 1i mi tados e não­

rello~5vcis e por integrarem o pntr1m5nio da Uni5o, devem cstnr
sob o controle desta, de maneira -que pos s am corrt r Lhuí r c í'c t í va e
eficazmente ]lara o desenvolvlmento Qconõmlco e social do País.
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~ TEXTO/JUSTIFlCAÇ.i.O-----------------,

TEXTO ATUAL:

TEXTO PROPOSTO:

Acrescente-se ao art.99 do anteprojeto aprovado pela Subcom1ssão

de pr1ncíp~0~'Gera1S, Intervenção' do Est~do, Regime pa Propried~

de do Subsolo e da Ativ1dade Econõmica parágrafo único com a
segu1nte redação:

"Art.99
Parágrafo un1CO. Lei federal disporá sobre a polí

tica nacional de m1nerais estratégicos, v1sando aõ
melhor aprove1tamento dos recursos minerais eX1S­
tentes no País e à compatib11ização das dtretr~zes

setoria1s específicas com as exigências do desenvol
vament;o nacaonaf, ;" -

JUSTIFICJl9ÃO

A política de aproveit~ento dos recursos minera1s bra­
sJ.leiros, baseada, essencJ.almente, na existência de rn1nera1S abu~

dantes em nosso territór10 tem-se orientado, em termos gerais, p~

las seguintes diretrizes:

a) incentivo à exportação de minêr10s com o objetivo de
gerar divisas para fazer face ao endividamento externo;

b) substitu1ção de 1mportações;

el estímulo à produção m1naral como forma de corrigir as
distorções regionais de desenvolvimento, mediante a criação de p~

los industr1a1s de transformação em rag1ões de ba1xo creSC1mento
econômico.

Não se var1fica, p01S, no âmbito da política setorial ad~

tada pala País, qualquer ênfase fi busca.da v~rticalização industri

aI pela via do desenvolv1manto ou daaqJ1sição dé tecnologia que
perm1ta ma10r agregação de valor às substâncias m1nera1s, o que,
naturalmente, tem contribuído para· nos manter na incômoda pos.:!:.

ção de exportador de matér1a-pr1ma e importador de produtos e­
laborados ou sem1-elaborados, nos quais ocorreu substancial in­
cremento do valor dos produtos de origem mineral.

Parece fundamental, portanto, que a questão dos nossos
recursos minerais seja reavaliada sob a ótica dos verdade1ros in­
teresses nacionais, em termos de uti11zação atual e futura das
reservas existentes, visando, inclusive, ao red1recionamento dos
esforços no sentido da obtenção da tecnolog1~ apropr1ada para a
produção e a industrialização ?essas matérias-primas.

AssJ.m sendo, entendemos da rna1s alta relevância que a

Nação possa contar com uma política especialmente delineada para
os m1nera1S estratégicos, apta'a prop1ciar ao povo um melhor e

mais racional aprove1tamento de suas riquezas irrenováveis e ca­
paz de permit1r ao Bras11 superar a cond1ção de país em desenvol

vimento e atingir o grau de matur1dade industrial necessário ao
bem-estar e à qualidade de v1da que merece sua população.

O propósito da presente emenda é, por isso, obrigar o
~stado a formular, executar e avaliar uma polít1ca coerente, am~

durecida c condizente com os interesses da Naçfio, no que tange

aos mineraJ.s considerados estratégJ.COs para a economia, o desen­

volvimento naclonal e o progresso soc1al e material dos seus C1­
dadãos.

Constituinte MARCOS LIMA

EMENDA
601072·5

EMENDA
601071·7

CONSTITUINTE JONAS PINHEIRO

JUSTI FI CACJíO:

Convém seja desde logo ressalvado que a aqulslção dd plO­

prledade rural por estrangelro está sUJeita a cXlg~nclas pr6prias,
f i x adns em 1('1, jii que o uso da palavra "todos" p oü c r í n dar Ilw.r~em

a olltra interpretação.

Também, configura-se de extrema relevância garantir
a efetiva participação no setor mineral de empresas cujo contro­
le decisório, gerencial e de capital pertença a bras1leiros, de
forma a fortalecer e assegurar a presença dessas empresas em to­
das as fases da mineração - pesquisa, lavra e transformação in­
dustrial de minênos.

As autor1zações, as concessões e suas renovações por
tempo determ1nado têm por obJetivo proporclonar ao Estado melh~­
res condições de estabelecer uma polítlca adequada de exploraçao
e controle da Drodução. Alêm dlsso; bca endentiado de forma
bastante clara'que as autorizações e concesSões não são perpê:
tuas e não transferem a proprledade desses bens pertencentes a
União, necess1tando, em conseqUêncla, de anuênc1a prévia do Po­
der Público ã transferência de t1tularidade.

À União deve caber partic1pação nos resultados da
lavra, pois a ela pertencem os recursos minerais. Por outro la­
do, sendo a prop!i~dade do solo distinta ~a dos recu~sos mlne­
rais, o proprletario do terreno deve partlclpar tambem dos resu.!.
tados da lavra, como compensação pela uti11zação do espaço físi­
co necessário à implantação do empreendimento.

Finalmente, as disposições ora propostas permit1rão
a exploração e o aproveitamento dos recursos minerais brasilei­
ros de forma harmon10sa, racional e part1clpativa, conjugando e~

forças governamental e da inic1ativa privada nacional, assegura~

do, irrefragavclmente, o controle, a autonomia c a soberania do
País sobre os seus bens flinera1s.

Quanto ao AnteprOJeto da "Subcomissão de Prlncíplos Gerals,
Intervenção do Estado, Regime da Propriedade do Subsolo e da Atlvld!
de Econômica":

"Art. 29 - ... § lO - O Poder Público estabelecerá as formas
de- tornar a 111 op r i cd.idc [lCC$S Iv o I [I todos) ohs c rv.ula s , quanto :i aqui

si(50 de imGvcl Ttlral por cstrdngeiro reSIdente no llaís, as C011dl-
có o s , res t r i côcs , 1imi t a cô os c dcma 1.S ex i gênc r as I'a x ada s em lei. 11

"Art. 29 - ... § 19 - O Poder Público estabelecer:' as formas
de tornar a propriedade acessível a todos."

I _-------------AUfOlt----------------

f:J
~ PLENAIM/cOloll!lSÃO/SUBCONI!lSÃO-----------

ttom SSÃO ,DA ORDl:M ECO:-;Om CA

______ 0 _, PL[IIAllO/cc"'l$sÃo/suneOIl15:sÃO

PJ cosn SS'\O nA OIWI ~I rcoxosn CA

f? CONSTITUINTE JONAS PINHeIRO

Const1tuinte MARCOS LIMA
QUAXTO AO A:\rcrROJI:fO DA suncoxr ssxo 6A

RmAçlio ATUAL

Sala das Sessões, em de Junho de 1987

o '\rt. 10 <I:' compet ônc f a 5 Uni âo 1'.11 a Ir-u i s Lar s ohrc
o uso do seu p.i t r l móní o rcp rc s cnt .«!o pelos i ocu i s os hídncos.

AdeJn.115 o art. 9 9 • c o.n do Jut r-oduc.io 00 ~ 1 9 , pe i ml t e
estabelecer crit6rios c condições SSPCClclis p.lra a mlncraç50 em
falÀn de fronteira c em tcrrdS lJldlgcnds.

~
~

PL[N\AIO/COI,lIS'Ão/sUBCO"'ISS.\O _

COMISSÃO DA ORDEM ECONOMICA - VI-c

CONSTITUINTE CARDOSO ALVES

T[XTO/,lUSTlfIC,t,çio ~

ACRESCE O SEGUINTE ~RTIGO:

Art. Lei complementar d1sporá sobre a polít1ca Fundiária.
§ On~co. Serão ut11izados na política fundiária os seguin-

tes J.nstrumentos:

a) - tr1butação progressiva e regressiva sobre a terra;

f!j,-------------- ,t,UTOIl-- _

r

ener­
fro~

por em

PROI'OST.\
Suprlmir o artigo 14.

JUS'j IrICAÇÃO

"Art. 14 - O aproveitamento dos notenclais de
gia hidráulica e a lavra de jaZidas minerals em faixds de
te1ra 0\1 em tCTTJ5 indfgcn.ls somente podcr5o ser cfetllndo
presas píib l i CO" Ou cmprc s as n.ic i on.u s ;"



282 • VI - Comissão de Ordem Econômica

b) - crédito fundiár~o;

c) - colonização ofic~al e particular;

d) reforma agrária.

f) assegurar compet~t~v~dade do setor agrícola em relação aos
dema~s setores da econom~a;

g) - estabilizar a renda do produtor rural;

JUS T I F I C A T I V A :-------------

JUS T I F I C A T I V A:-------------

EMENDA
601077·6

ACRESCENI'I:-SE O SEGUINTE ARIIGO:

COnsbtumte CARroSO ALVES

ca.'lISSÃO DA 0= E:CC:NeNICA - VI-c

Todas as nações. que se ~ndustrializaram e se urban~za-

ram conceberam instrumentos ef1c1entes de ação legislat1va para •
assegurar a compatib~lização e harmon~zação do setor pr~mário, n~

tadamente da produção agropecuária e florestal, com os demais s~

tores da economia. Cabe ao Bras~l, no estág10 em que cerca de 70~ ,
de sua população se urban1zou, em decorrênc~a de um processo h1st§'
rico de transferênc~a de recursos f~nance1ros (renda) e humanos '
(êxodo rural) do campo para a c~dade, formular, através de le~ com­
plementar, os mecan1smos que dêem ao produtor rural relat~va es
tab~lidade de renda, e que asseguram a formação e o desenvolvimentõ
de urna sólid~ classe média no ~nter~or do país.

Art. - COmpete à uruão prorrover a reforma agrária, pela desapropnação da
propnedade t.errrtoraal, rural :unprodutiva, por arrceresse sccaal.iem zo

s pracratâraas, medaante paganento de prêvaa e Justa andenazaçâo em dmheiro. -
§ 19 - A andernzaçâo das terras nuas poderá ser paga em títulos da dfvada pí

bl.rca, com cláusula de exata correção rronetária, resgatáve~s em ate
lnte ill10S, em parcelas semestra1s, 19ua1S e sucessivas, acresc1da dos Juros legals.
mdenização das benfea.toraas será sempre fe~ta prevaamente e em dinhearo,

§ 29 - A desapropriação de que trata este artigo ê de competência exclusiva
do Pres1dente da RepUbhca.

§ 39 - Le1 ordmâraa defaru.râ as zonas prioritárias para reforma agrária, os
parâmetros de concertuaçâo de propriedade irnprodubva, bem corro os

ulos de exploração da terra.
§ 49 - Lc~ ordanâr.ra da.sporâ sobre o processo de desapropr.luÇ:.ão pura íl.ns de

reforma agrárla, assegurando pleno di.rea.to de defesa tIO dcsapropr i.ado
em prazos compat.Iveas com a urçêncaa da ação, e enussào de posse ao Poder Púbhco d~

cadada pelo Poder Judic~ár~o em prazo de 60 daas,

§ 59 - A emí.ssâo de títulos da dívada púbhca, para as f mal.adades prevastas
neste art~go, obedecerá a Lanut.es faxados anualmente em Lea , por oca

s~ão da aprovação do Orçanento da união, -

§ 69 - ~ assegurada a acartaçâo dos títulos da dívada pôbl.aca a que se refe
re o presente artJ 90, a qualquer tempo, cone roeao de paçamenco de

alquer triliuto federal ou obngações do desapropnado para cem a UJuão, bem corro
para qualquer outra Emal.idade esbpulada em Lea ,

§ 79 - A transferência da propnedade objeto de dosapropraaçiio nos tenros do
presente artn.qo, não constn.tue fato gerador de triliuto de qualquer

natureza.

§ 89 - Lea crdinâraa fusporá sobre as confuções de lBg1tJ.l1\.lÇ"ão de posse e
pre[erênc1a para a aqursaçào, por quem não soja propr.ictârao , de até

100 (can) hectares de terras píibl.rcas, desde qüe o pretendente as tenha tornado pro
utavas com seu trabalho e de sua família, e nelas tenha noradra e posse mansa e Pi
íf1ca por 5 (cinco) anos aruntcrruptos , -

§ 99 - Dependerá de prôvra aprovaçâo Ou senado Fcdcral, a ahcnação ou conces
são de terras públ1cas com área supcr,;or a três mil hectares. -

§ 109 - Compete ao Poder Executlvo, quando da conccssâo de ancentavos f1sca1s a
projetos açropocuâraos de abertura de novas frontmras agrícolas, regu-

lamentar a destmação de até 10% da área efetlvamente utn.Lazada, em proporção aos
bencfãcaos concedados , para projetos de assentamentos de pequenos agr1Cultores.

r.1----------------TEXTO/JUSTIFlCAÇÃO-----------------,

r:-T----,------ PLENAR10/CONISSÃO/SU8COIll15SÃO-----------,

EMENDA
601075·0

VI -cCOMISSÃO DA ORDEM ECONOMICA -
-------- I'LEHARIO/cc""ssio/sUBCOIolISSÃO----- _

CONSTITUINTE CARDOSO ALVES

A presente emenda vasa dar maaor precasâo rodacaonal, à macêrae , Assam,
mantém, no "caput" do artaço, a qarantaa ao di.rei.to de propnedade de arrôvel. rural,
caro convém a uma socaedade aberta e pluralista, caro a brasa.Ici.ra , que deseja '
manter-se orqaruzada sob a égide da econa:ua de nercado, da liberdade políbca e
econômica, assegurando-se a propnedade pnvada dos meaos de produção, no campo.

Em seus parágrafos, assegura-se o dever que tem o propnetiino rural de
dar uma função social ao uso do ÍlrÓITel rural, bem cano define-se 00'T1 exal1dão e
concisão em que consasba essa função soci.al , em seus aspectos econôrucos f t.raba.lhas
tas, sociais e ecológicos, em uma sociedade moderna, -

Um país de dimensões continenta~s como o Brasil necessita

de regras claras e estáveis de política fundiária. A estrutura fU~

diãria em ~m país moderno e aberto deve ser flexível para responder

aos estímulos dos mercados de insumos e produtos e aos avanços da

tecnolog~a. Assim, diversos e variados ~nstrumentos devem-se compor

para adequar a estrutura fundiár~a aos legítimos objet~vos nac~o~s:

estimular a produção agrícola, pecuária e florestal e fazer cumpr~r

a função social 50 uso da terra.
Aqui se propõe que instrumentos modernos e consagrados no

Estado de Direito, corno a tributação e o créd~to fund~ário seJam

ap11cados em consonânc1a com l.nstrurnentos trad1C1ona1s como a colo

nização das fronteiras ~nexploradas bem corno com a ~ntervenção do

Estado, v~a reforma agrãt~a, quando a propr~edade rural permanecer

~nexploraoa, contrar~ando sua função soc~al.

I!.J
Altera a redação do art. 19 do Relatóno F~nal da Matéria Vencida de SÚbcarn.ssão de
Política Agrícola e Funfuária e da Reforma Agrár~a.

Art. 19. ~ garantido o direüo de propnedade de ÍlrÓITel rural.
§ 19. O uso do J.rnÓVel rural deve currpra.r função soca.al ,
§ <!9. A função SOC1al é cunprada quando o imóvel:

a) - é racionalmente aproveatador
b) - observa justas relações de trabalho;
c) - propacaa o bem-estar dos proprxetâraos e dos trabalhadores que d~

le dependemr e
d) - preserva o rreio-arnbiente.

T[llTO/JU5TlfIC,t,ÇÃO-------------

c) - reduzir 50 desnívc~s de renda intecsclor~ali

d) - suprir o mercado interno e lncentivar as exportações;

e) - gürantlr tratamento equ5nlmc às d1vcrsas categorias de pr~

dutores rurais;

Dadas as 1.I1lpllca-Õ<:::!s p.1ra a econorm.a nacaona.l cbs .intervonçóes do Estudo na eco
ncsrua e na estrutura fundaâr.ra, é amprescandfve.L que se t.racem com r aqor os Linu.tcs
dessa antervençáo, A reformo. aqrâraa deve ser planejada e executada com absoluto
reSl-"'lto e assegurando cot.al, qarantua e t.renqüaLadado aos propnetános ruraas que
exploram suas terras tornando-as produtnvas , mdcpondontcmento de seu tamanho.A fun
ção socra.l da te-ra é "produzaz para UP1eJ. socaedade que se urbamzou", -

Ass:un, cabe ao COngresso Nacaona l traçar os parâmetros de produt.ivadade para tor
ror ammes à",desaproprlaç.:io os que t raba lham e oxploram SUJS torres. E c.ü-c co pC;
der Lxccut~vo Levar J. frE:.'nLc o proqranu ele Rcforrm i\gr5.rla, } cspoat.ando seus l1.IIU.-­
leso

A desapropr í açâo poderá ser 110Je en titulos da dívada plID1~ca, sorrente p.ira a
t.erra nua e 1StO para vaaba.Lazar a reforTIB agrár1a. As banfoat.oraas, .mtroduzrdas
pelo propr.retárao, devem SE"I pagas em dmhearo, por uma CjUest.:lo CO:neZ1.Id10 ele just i,

~. -
A emissão de posse deve ser precedi.da de drrca.to de defesa do réu (desapropm.ado)

para se evrcar consecução de erros de fato ou de da.rea.to 1rrCl...\.lr5.vcls. ~l.ls o proces
se deve se revestlr da urgênc1a que o prob]~a requer.

Os elCllID.1S dlSPOSlt1.VOS V1S.J.In a complafentar .:lS m-2chdas noccss5.rlilS pe.'1.r.:'l o cumprl
mento ele flU1Ç3"O soclal das terras pú!JJ Jcas bem corro dos lnccntlvoS fisCC11S co:ncd"i
dos pelo Estado.

um.

EMENDA
601076-8

A Lei Agrícola terá co~o obJetivos:

ACRESCE O SeGUINTE ARTIGO:

Lei complementar, a ser promulgada no prazo máximo de
ano, disporá sobre as regras fundamenta1s da polít1ca
Agrícola.

COMISSÃO DA ORD~M ECONÔMICA - VI- C

a) - promover o bem-estar soc~al de todos os que trabalham no
campo.

b) - reduzir as disparidades de desenvolvimento reg~onal; e

§ ümco

Art.

CONSTITUINT~ CARDOSO ALVES

0.---------- I'Ll'.:'l,,",o/coUIS,Ão/sUBCC.W.5SÃO

(-
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JUSTIFICAÇÃO

Parágrafo un~co: A le~ d~sporá sobre empresas de cap~tal estrange~ro

disc~pl~nando seus fluxos monetários e finance~ros

e, em função do ~nteresse nac~onal, sua dest~nação

econõm~ca.

f:J RAQUEL CÂNDIDO

,---------- PLENAIIIO/COMIS'ÃoIQU8COIlI"io _

t9COMISSÃ~ DA ORDEM ECONOMICA

[.!J
Ao art~go 49, acrescente-se o parágrafo un~co:

~I
~

A nenhuma outra Lnst~tu~ção que não à soberan~a do Con­
gresso nac~onal pode-se entregar a tutela de tão ~mportante área

qual seJa nossa frontelra ou a terra onde permanecem nossos ances­

trais indígenas.

A guarda dos valores ma~s caros de nossa c~v~l~aação não

podem ficar na dependencia de organ~smos do Execut~vo que mudam

sem consulta aos verdadeiros d~tames da alma popular, mu~to ma~s

tendentes a assoc~ar-se aos mod~smos do concerto téc n~co interna­

c~onal ora favorável a Uma corrente ora a outra consoante a ha~i­

lidade de expor dos técnicos que a compoem. Só no Congresso a voz

do povo se torna autêntica, atual, a representaç-ao natural que
se deseJa na construção da democrac~a.

,-, TtXTO!oIUSTlfICAÇio--------- -,

Mod~fique-se o art~go 14, in fine, subst~tu~ndo as expressóes

"por empresas públ~cas ou empresas nac~ona~s " por

-E exatamente nos fluxos monetários sejam eles rea~s

ou s~mból~cos que o grande cap~tal sobrecarrega hOJe as econom~as

dependentes. Se não nos defendermos de todas as formas de especula­

ção internacional, dentre as quais segundq"Peter Drucker esta é a
mais comum, ai diríamos a ma15 õbv~a a sobrecarregar nossas contas

e nos retirar capacidade de barganha para os negócios ~nternac~onais.

Confiamos na sensibilidade dos nossos colegas const­
tuintes na sent~do de acrescentar ao "projeto o parágrafo un~co ac~ma.

oc: CONSTITllTNTL RIIOUEI, CÃNDISO
PL[H"RIO/COIolISsio/5uaCOlllssio, _

ÇOMISS§O DA ORDEM ECONÔMICA

~
~

"pe l a União".

r:-r---------------- TElTOIJlJ5TI'IC,I,Ç;,O------------ _

MODIFIQUE-SE O ARTIGO 13 renumerando-se o 14.

Art.l3 A pesqu1sa, a lavra, o reflno I o processamento 1 a lmpor­

tação , O transporte ma~itmo e em condutos, do petróleo e

seus der~vados e do gás natural, em terr~tório nac~onal ,
const~tuem monopól~o da Un~ão.

tJ CONSTITUINTE RAQUEL CÂNDIDO

f:; "l.[III""uo/COIU"Ão/~UICOIrlI"io

COMISSÃO DA ORDEM ECONÔMICA

EMENDA

601079·2

JUSTIFICAÇÃO

Ao dizermos Unlão , estamos no caso pensando em Congresso

Nac~onal, voz pela qual se man~festa a união . Nosso pensamento es­

tára expl~c~tado no parágrafo un~co que também é nossa proposta e

que delxará a nação segura de que nada se fará em dctr~rnento dos

interesses pátr~os quando da exploração de Jaz~das m~nerais, recurso

renovávels e rn-ao renovãveis nas faixas de fronte~ra ou em terras

índigenas.

Art.14 A pesquisa, a lavra, o enriquoc~mento de m~nérios nucleares

e rnaterla15 físse15 locallzados em terrltórl0 naclonal ,sua

~ndustrial~zação e comérc~o, constituem monopól~o da Un~ão.

JUSTIFICAÇÃO

..UTOIl--------------'-'j EJtJ CONSTITUINTE AAQULL CÂNDIDO EMENDA
PI.EHAR10/COIolI",iO/SUICOlllSSÁO ---,j 601082-2.

f!ll..·...:C::::O~~::.;II:.;S::.:S::.:Ã~O~·...:D:::A~O::.:RD=E::M~L::::C:::O::.:N:::Ô::.:I1::.:I:::C::A~ -J_

r:-r------------'---- T[XTOlolUST1FlCAÇÃO-------- -,

Acrescente-se ao art~go 14, renumerado o seu parágrafo ún~co:

Parágrafo ünlco. A exploração de ta1s recursos em terras 1ndígenas

dependerá de prév~a aprovação do Congresso NaCl0nal.

Desnecessár~o d~zer-se da ~mportãnc~a de ambos os art~gos

sobre a soberan~a nacional. Imag~ne-se , por h~potét~ca, a poss~b~­

l~dade de dependermos de quem quer que seJa para o processamento de
mater~a~s tão ~mportantes do d~a a d~a e tão relevantes para a nossa

tranquil~dade e paz. Que espéc~e de soberan~a poder~amos resguardar

se não fosse nossa a dec~são sobre a quant~dade de petroleo ref~nar­

se ou vender bruto. Imag~ne-se, por p~or ainda a mera ameaça de que

nossos mlnérl0s nucleares , sua lavre e enrlqueclmento estlvessem

nas mãos de credores de um permanente endivldarnente derlvado da a­

tual ordem econõm~ca mundial em que a especulação do s~mbolo de pa­

gamento e valor ultrapassou em centenas de vezes o ~alor real dos

fluxos de bens e serv~ços. Efet~vamente estar~amos em grande r~sco

de não gosar de qualquer soberan~a.e não ter sequer garant~da a paz.

As Jazldas, rnlnas e demais recursos m1nerals, bem corno os

potenc~ais de energia hidrául~ca, const~tuem propr~edade

d~st~nta da propr~edada do solo, sendo, neste caso, o sub­
solo propr~edadc da Un~ão.

A exploração e o aprove~tamento das jaz~das, m~nas e dos
potenc~a~s de energia hidrául~ca dependem de autor~zação

ou concessão federal ou contrato por tempo determ~nado ,

na forma da le~, em que sÓ podem ser parte os bras~le~ros

ou soc~edades nac~ona~s.

~ assegurada ao propr~etár~o do solo a part~c~pação nos re­

sultados da lavra;quanto às Jazidas e minas cUJa exploração
constltulr rnonopóllo da Unlão, a le1 regulará a forma de

inden~zação.

A part~cipação de que trata o parágrafo anterior n-ao será
infer~or ao diz~mo do imposto sobre m~nera~s.

Não dependerá de autorização ou concessão o aprove~tamento

de ericrqa.a hidrául~ca de pot.ênc i.a r-eduz-í.da e em qualquer

caso, a captação de energ~a soiar.

As autorizaçóes de pesquisa mineral e as concessões de la­
vra serão por tempo determ1nado, renováveis no J..nteresse na­

cional, conforme d~spuser a le~.

O regime de exploração de recurses naturais garantirá aos
Estudos em que ela. se flzer a particlpação nos seus resul­

tados.

Art.99

§19

§29

Subst~tua-se o atual art~go 99 pela redação aba~xo:

§39

§G9

§59

§49

r:;----------------TExTO/olunlFlcAçio-----

~
~COMISSÃO DA ORDEM LCONOMICA

,.--------------AutOIl---------------

tJ CONSTITUINTE RAQUEL CÂNDISO
r.;,-----l------ J>U:NA'UO/coUlssio/CUICO.. 'SSÃo--- ---,
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JUSTIFICAÇÃO

r:T TEXTO/.ruST1fICAÇÃO ~

Comissão da Ordem Econômica

Emenda ao
Ao art.9,9

Consideramos que nosso tão douto colega Constitulnte Afonso
Arinos deu seu nome ao proJeto que, por voto de estudiosos do as­
sunto chegaram a uma redação bem melhor no assunto que a do pre­
sente anteprooeto da Subcomissão de Prlncípios Gerais, Interven­
ç-ao do Estado, Reglme da Propriedade do Subsolo e da Ativldade
Econômlca.

Oeputado ANTÔNIO BRITTO
~ PLEI'ARIO/cON\SSÃo/sUIlCOMI5'ÃO----------

tJ

Dê-se ao art. 4º do anteprojeto da subcomissão
Urbana a seguinte redação:

~
~

da Questão

r;;--------------- TuTotJUSTIFICAÇÃO-------- ---j

Dê-se ao Art. 1º a seguinte redação e suprima-se o Art 2º, do
anteprojeto da Subcomissão da Questão Urbana.

Temos ésperança de que, reconsiderando a redação dada, o nobre
relator da Comissão da Ordem Economica recomponha o texto ao conso­
lidá-lo para a proposta mais completa e abrangente.

§ 1º - Para efeito do previsto neste artigo, considera-se
vizinho o município limítrofe ou qualquer outro município que integre
a mesma região metropolitana ou aglomeração urbana estabelecida por
lei.

Art. 3º - Adquire o domínio de terreno urbano aquele que,
não sendo proprietário de imóvel no ~esmo Município ou Município vi­
zinho, o possuir como seu, continua e incontestadamente, por 5 (cin­
co) anos ininterruptos, podendo requerer ao juiz que assim o declare
por sentença, a qual lhe servirá de título para a transcrição no Re­
gistro de Imóveis.~

~

----------- AUTOIl"--------------

~TADD ANTÔNIO BRITTO

Art 1º - É assegurado a todos, na forma da lei, o direito à
propriedade imobiliária urbana, condicionada pela sua função social.

§ 2º - É vedado ao possuidor usucapir mais de um imóvel
e área maior do que a indlspensável à sua moradia e de sua família.

JUSTIFICATIVA

§ 1º - A propriedade ,e a utilização do solo urbano se subme
terá às exigência fundamentais de ordenação urbana, expressas em pl~

na urbanístico e de desenvolvimento urbano.

§ 2º - O direito de construir na área urbana será cOQcedido
pelo poder Públ.ico ao tltular da propriedade imobiliária urbana, na

proporção compatível com o interesse soclal do empreendimento.

§ 3º - Os planos urbanísticos e de desenvolvimento urbano /
serãó elaborados e executados pelas autoridades municipais, no Dis_
trito Federal, das Regiões Metropolitanas e das Aglomerações Urbanas,
e quando for o caso, com a colaboração da União e do Estado.

JUSTIFICATIVA

Ao contrário do que ocorreu com' outros tipos de propriedade ­
a do sub solo (código de Minas), a das marcas e patentes industriais
(código da Propriedade Industrial), da propriedade rural ( Estatuto
da Terra) - o legislador ordinário não chegou a deflnir os contornos
da propriedade imibiliária urbana. A situação da urbanização no país
(a população urbana, hõje; representa cerca de 72% da população total)

impõe que se inclua no 'texto constitucional uma noção adequada da pr~

p~iedade imobiliária urbana.

O'que caracteriza essa propriedàde é o contexto em que ela se ~cha

inseri~a, m~ito mais ampl? do que o interesse prlvado do seu titular.
A útiJização de cada parcela específica de terreno urbano sofre restrl
ções especiais em função do interesse público. No plano urbanístico,
portanto, o interesse púhlico do conjunto deve prevalecer sobre o int~

resse 'privado' e é "nes t a perspectiva que se determina o uso a ser dado ao
terreno urbano.

Na visão tradicional, o solo tinha s~mpre o título fundamental. O
conceito romano define esta ;relação pel a máxima "superfície solo coedit"
que ainda hoje permanece em nosso Código Civil (art.547). O solo urbano

possui atualmente., no entanto, um mero valor instrumental, ou sejà, sua
importância se define pela capacidade de se edificar.

A propriedade imobiliária urbana é uma propriedade formal,isto é ,
recebe uma forma, sua def~nição, dos planos urbanísticos e de desenvol
vimento urbano. O título de propriedade deve estar,pois, subordinado /
às determinações que os referidos planos venham a estabelecer.

Os ~lanos urbanísticos e de desenvolvimento urbano 'constituem instrumentos que

visam ~ ordenação físico-espacial das cidades, ao controle e à orientação do processo
de expansão urbana, 'a preservação e valorização do patrimônio urbano e dos recursos

naturais. Como modela orientador, os planos urbanísticos também compati­
bilizam as características físicas das cidades com a necessidade de uso
do espaço em função das atividades econômicas e sociais e da sustenta­
ção da vida humana nos centros urbanos.

A emenda procura explicitar que a função básica da propri~

dade imobiliária urbana é sua efetiNa utilização. Assim , a transfe­
rência de domínio em caso de posse, .seja ela sem oposição ou com base
em justo título ou boa fé, deve cor'r eponoer ao interesse de que a pro­

priedade cumpra, efetivamente, seu papel social. Por essa razão não há

interesse em distinguir-se a orig~m da posse no sentido de se conferir
prazo diferenciado para aquisição de domínio, nem tampouco em se con­

ferir à presença ou ausência do proprietário, fator .que justificaria
tal diferenciação.

O Brasil de hoje já não é o Brasil de 1916. Não se justifica,
pois, que um proprietário desconheça, por mais de cinco anos, a situ~

ção em que se encontra um bem de sua propriedade.
Por outro lado, a gravação de inalienabilidade proposta no

anteprojeto é desaconselhável, qualquer que seja o prazo, pois apresenta

uma conotação punitiva, impedindo o uso pleno do domínio adquirido. O
caráter perverso da medida se faria sent i r ma i s para a classe de baixa

renda que, em essência, é a titular do dlreito.

ANTÔNIO BRITTO

,.,..,---------------- TEXTO/JUSTlfICAÇÃO-------- -,

Suprima-se do texto do Art 8 parágrafo único do anteproJeto da
subcomissão da Questão Urbana, a expressão:"exclusivamente nas cida

des brasileiras de pequeno porte".

JUSTIFICATIVA

Cerca de 64,8% da população urbana do país vive em cidades com

população superior a 5D.000 habitantes (1980). O processo de urbanl
zação teve por caract:rística a concentração urbana em cidades m~

dias, aglomerações urbanas e regiões metropolitanas. Esta concentr~

ção, se faz ao lado de um considerável aumento da pobreza. Perto de
90% da pobreza absoluta tem po~ habitat as regiões met~opolltanas.

Par outro lado, num país de diferanças regionais agudas cama a
Brasil, caracterizar cidade de pequeno porte, pode levar a equívo ­
cos classi ficatários dada 'existência de funções urbanas di ferencia­
das em relação ao tamanho das cidades.

É natural, assim, que as maiores demandas por terrenos e habi
tações urbanas venham ocorrendo nas citadas formações urbanas.



= TEXTO/JUSTlFICAÇÃO ....,

Suprima-se o Art. 10 do anteprojeto da subcomissão da Ques­
tão Urbana e Transporte.

tJ De;utado ANTÔNIO BRI no AUTO'

,----7""----- Pl..EHARIO/COI.lISsÃoltuacor,ussÃo----------tJ Comissã'o da Ordem Econômica

~
~
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No inciso I pretende-se â substituição da expressão de ,interesse /
metropolitano por ge.!~eresse comum, por ser mais ampla e atender,~a:

bém, a inclusão das àglome,açõe~'urbanas.

No inciso II, a emenda propõe, por ques t ão de coerênciâ com o re~

tante da proposição, a inclusão da expressão" aglomeração llrbana".
As justificativas para'os inc1sos ~ e 11 servem igualmente para o

parágrafo único, qnde se substitui Inter~~e m('~~opolita~ por inlerr~

se comum e se acrescenta a expressão nglomerução Urbana.

t= ANTÔNIO BRITTO

JUSTIFICATIVA

O estabelecimento de Região Metropolitana impõe-se toda vez
que se apresenta a necessidade de organizar e administrar serviços pú
blicos de interesse comum. Ora, a organização e administração desses
serviços públicos não se dá de maneira uniforme em todas as reg10es
metropolitanas. A experiência colhida com o estabelecimento das atuais
regiões metropolitanas, segundo a regra da Lei Complementar n9 14, de
08-06-73, da quál consta a discriminação de serviços púb11cos de int~

resse metropolitano, mostra a incoveniência de se incorporar esta dis­
posição à Constituição. Este dispositivo, ao universalizar para as r~

giões,metropolita~as um rol de serviços, contraria a diversidade e
complexidade que caracterizam as formações urbanas brasileiras.

Há que se assimilar, ainda, a incoveniência de se classificar
como serviço público, ao lado do saneamento básico e dos transportes,
a ocupação e uso do solo metropolitano, assim como é difícil justificar,
no rol constante do Art., a habitação, um dos mais candentes problemas
das cidades.

11_1PLEHÁluO/CO,."do/suacolli"siO----------

j
601"'DDl

PJ,-'_C_O_t4_:S_S_Ã_O_D_A_0_R_D_EM_,_E_C_O_N_Ô_t4...;I.....;C_A .-J. VOU'"

= TEXTO/.lU5TII'ICAÇÃO -,

Com base no § 22 do Art. 14 do reg~mento Interno da Assemb!éia
acionaI Contituinte, propõe-se a inclusão, onde couber, da segu:nte
Norma Const:tucional:

Art. Todos tem di=ei+o a v:ver d\gnEmente. A Un:ào, os Est~

dos e os Hun í cIp í os , de forma integrada e com par t í c ípação comunit~

ria, promoverão oolíticas de habitação, transportes, proteção amb!
ental, saneamen~o e planejamento que assegurem este d~rejto bem cQ
mo eleborarão legislação sobre util:zação do solo que resguarde o
interesse geral e caiba a especulação imo~:l:ária.

JUSTIFICATIVA

DE-se ao Art. 12 do anteprojeto da Subcomissão de Questão Urbana e
Transporte a seguinte redação:

'Art. 12 - Lei' Estadual disporá sobre a autonomia, a organização e
a competência da Região Metropplitana e da Aglomeração Urbana, como e'
tidades públicas e te~ritoriais, podendo atribuir-lhes:

I - delegação para promover a arrecadação de tayas, contribuIção /
de melhoria, tarifas e preços, com fundamento na prestação de
se~viços públicos d~ interesse comumi

11 - competência para e,pedir normes ~~ matérIa de interesse Lomu~/

da Regl~o MLtrnpoJilana c da A~lo~~!aç~o Urt'Er18.

DEPUTADO nNTôNIO BRITTO
___--;:- f'L[HÂll~/Co',u,.1.o/.u.CClVI..ÃO-----------lCOMISSAo DA OpDEM ECONÔtHCA

r----------------- TUTO/JUSTl,.c"çÃo

~
~

A habitação é reconhecida como um direiro fun~amental de todo
ser humano em várias constituições estrangeiràs. Mas este direito /
não se exerce plenamente ôpenas com o acesso à cesa.É preciso, para
qualificá-lo de forma adequada, a presençe s:mu~t5nea de equipamen­
tos ur~anos e comun:tár:cs. E que seu m~rador ~enha emp:cgc de cnde
ret!re a renda necessá=ia ao seu sustento e o da sua fam~lia. Par~

a grande maioria da população brasileira este habitat é a cidade,já
que 70% dos brasileiros vivem hoje em áreas urbanas.

A condição primordial para o exercício do d1reito de viver di~

narncnte é, portanto, ê existência de um hahit~t urrano, onde o ace~

so à moradia seja t.atado no cont~xto do desenvolvimento u~bano. Ou
seja, a habitcçúc deverá ser considerada em conjunto com os demais/
aspectos urbonos - saneamento, transporte, emprego, equlpamentos c~

munitórios e me:o ambiente. A concretização deste habitat urbano,exl
ge açlo integrada da União, dos Estados, das Regiões Metropolitanas,
das Aglomerações Urbanas e dos Municípios, com participação comunit~

ria. Para que venha a ter sucesso, esta ação integrada deverá esta~

pau~ada em uma po~ít~ca de descnvolv~mento urbanc da qUBl dec~=ram ,

de for~a harnân:ce, as po:iticas parcelares de habitação, de trans ­
porte, de saneamento ~ásico, de proteção am~:en~e: e de LSO do sole
urbano em proveito da comun:dade.

Parógra fo ún í co - Cada Região ~lel1 opol i t zna ou AgIome r aç õ o U,banal

expediró seu própr10 estatuto, que será aprovúdo pela As~emblpia Legi~

lativa do Estado, respeitadas a Constitu;~lo e a Lcg1sl )0 aplIcável e
asseJurnda a representação de mun1cípIoS integrantps e 1 participação /
C'omunitcÍria.

JUSTIFICAll vn-----_..-

A Emenda pr e t cnde , a suhs t í tuf ç ão da r-xpress ão de E.c:~rn~~~('.l_! 2.QE:
Lí Lnno , lima VCL qUE" não s e cogiln allibui). nos entes met r opol : t ano s e

(Ins ~çl1ornr{nçÔ0S ull>D11DS UMa autonomiu QUV vcnlla a r~lnclrr)7Hr U~l qU~lr

to n í vrI de Governo. O qUI" se pr e t endc é poi em r oIcv o d cund í ç ão políl}_
('8 do O('~llJo mo t ropo Lí t nun , sem que s e f r r a a subs t anc í o dos cnt o s poJJ.

ti cor. ('\istPllll'!,,-Urdfiü, r t.t ndo s (' t,IUlli('ípl{'~·· ar!ô quo i s (1 r.ir.tl'lII(1 mr-I i n

palitana deve Re vincular organicamente:

. üut i a inclusão pretendida pelo emenda é do expressão ED12.!"~r.~sã(l-,:,!:....:'

ba!l1l., formações urbanas que se assemelham à,s.. regiões me t r opol ít anaé e

tem presença dr s s cm l nada no t.er r i t é r Lo br as í Ju í r o e que estão a m~I(,C,,:

reconhecimento constitucional.

~
L~

TEXTO/.lU5tlfICAÇÃO----------------,

Com base no § 22 do Art. 14 do Regimento Interno da Assembléia Naci~

nal Constituinte, propõe-se a inclusão, onde couber, da seguinte No~

ma Constitucional:
Art 42 - Respeitado o direito individual, o Poder Público pode;á

promover a desapropriação imobiliária urbana, conforme disposições
de planos urbaníst1cos e de desenvolvimento urbano, mediante pagame~

to de justa indenização em dinhe1ro ou títulos da dívida pública,s~

gundo os critérios que a lei estabelecer, até o montante do valor v~

nal do imóvel para fins tributários.

§ 12 - A lei definirá as cond1ções nas quais o titular da pr~

priedade imobiliária urbana será compelido em prazo determinado à

sua utilização socialmente adeqyada, sob pena de desapropriação por
interesse social ou de incidência de medidas de caráter tributário.
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§ 22 - No processo ex propriatório, não será apropriado pelo titu­
lar da propriedade imobiliária o valor acrescido, comprovada~ente /
resultante de investimentos públicos em área urbana ou rural.

_______________ AU10JII _

Deputado ANTÔNIO BRITTO

.- -+ ,.Lr:HÂI'lIOlcOlJIH),oll"'J'OJlIJJ.iO----------~

Comissão da Ordem Econômica

~
~

§ 3º - A lei definirá os critérios segundo os quais a comuni­
dade recuperará o resultado da valorização imobiliária decorrente /
de investimentos públicos, destinando-a a finalidade de caráter s~

cial.

.- Turo/,JuUlrtCJ,ç1o --,

Com base no § 29 do Art. 14 do Regimento Interno da Assembléia
Nacion~l Cons~ituinte, propõe-se a inclúsão, ~nde couber, da seguinte
Norma Constitucional:

.,....------------ ruTO/olu5TI'ICAt;ÃO --,

JUSTIFICATIVA
A desapropriação é um instrumento' indispensável à execução dos

planos urbanisticos e de desenvolvimento urban~. Ao mesmo tempo, é
imprescindivel que se assegure ao proprietário desapropriado ind~

nização justa. A disposição de que a propriedade imobiliária urbana
deve atender a sua função social é o caminho para solver o conflito
entre o interesse individual e o coletivo.

A emenda propõe, portanto, que o montante da indenização pela
desapropriação corresponderá ao valor venal do imóvel para fins trl
butários.

A atual Constituição assegura a desapropriação da propriedade /
rural em titulos da dívida pública, para garantir o interesse social
da produção agrícola. Por igual razão, nas cidades, onde o problema
fundiário assume cada vez maior amplitude, justifica-se atribuir ao
Poder .Público a possibilidade de promover a justa indenização do pr~

prietário desapropriado por interesse ur~nistico em titulos da divl
da pública.

Justifica-se, ainda, que se atribua ao Poder Público a possibill
dade de recuperar a mais-valia imobiliária pois ela decorre, em g~

ral, da execução ou planejamento de serviços e funções públicas de
interesse urbanistico.

JUSTIFICATIVA

Art. - O Pode! Público estimulará e ap~iará as atividades do
cooperativismo, bem como a aivulgação e o ensino de sua douurina.

§ - O sistema c~operalivo'é organizado com ba~e na gestão
democrática e a ausência de fins lucrativOs.

§ - A lei garantirá às. sociedades cooperat ívas a liberdade
de constituição e 'de registro, .atuação em ~odos os ramos, livre adm.i~!!?

tração, aulo controle, acesso a incentivos fiscais e f'crrnação de seu órgão
de represenlação legal.

§ - Os estados legislarão supletivament~em matéria de dl
reito cooperativo.

O texto Constitucional, entre nós, ja~ais se deteve no alo ou
nas entidades coope ra t í vas , salvo em .19~7, quando defini" corno sendo da
União (Artigo 16, IXI) a compel'ncia para legislar sobre "as cooperati­
vas e as instituições deslinadas a re~olher e a emprega~ a economia po­
'pular" e, no art. lB, r, para ~ncluir o "cródito agricola, incluid1s as
cooperativas entre agricullores" entre os temas sobre os quais o Cst"do
I~odcria legislar sup Ie t í vnmrrnte ,

14ar., não houve, apesar do .crescimenlo uxt r ao r d í núr í o do COl1P.e.

rativismo no .Brasil, qualquer menção nps te~tos subseqüentes, apesar da
importância do sistema cooperativista. A nova Constituição Brasileira
apresenta es t a oportunidade para permiti r Clú~ o cooperativismo cresça e

se consolide.
Propõe-se., agora, que a nova Constituição avance e estabeleça

compromis~os do Poder Público para esti~ular e apoiar as atIvidades do
cooperativismó •

~
~

~~-~~~~-~~--- ...urOR-~~~~~~~~--~~-,

~-~~~--- 'LIN."IO/COIl.,sio/s"'.eOIl13do---------_

~MISSÃO DA ORDEM ECONÔl4ICA

(!J DEPUTA[\O ANTONIO BRITTO

Com base no § 2º do Art 14 do Regimento Interno da Assembléia
Nacional Constituinte, propõe-se a inclusão, onde cou~er, da segui~

te Norma Constitucional.

Art. - A criação de qua l quer Empresa Pú!Jl!.ca, '::em como a pa.::.
ticlpação da União em empresas de econom:a m:sta dependerá de prévia
aprcvação pelo Congresso Nacional que e xamína r â sua nece s s i dade , co.!}.

veniência e quadro pessoal.

§ 1º - da propcs ;n a se!' env í arta ao ccnçr e s sc r:sc::on81,r Prll1cr

Executivo fará constar o n~~ero d~ cargos e carreira e em cc~'ssã~/

~om seus respectivos padrões salariais.
§ 2º - qualquer alteração nos quadros de pessoal dependerá de

prévia autori7ação legislativa.
§ 3º - em cento e oitenta dias, a partir da promulgação da

Constituição, o Poder Executivo enviará ae Congressc Nac:~nal, rara
os efeitos do disposta no pa!'ág-n~o 12 deste a=tigo, os QU2dr~s de

Pessoal dos órgãos e Enpresas Pú~licas já ex:stcn:es.

JUSTIFICATIVA
A fase que estamos superando marcou a perda de controle por parte da soci.':.

dade e na criação e funcionamento das Empresa's Públicas ou da PZl t íc.lpaçõo da
União em empresas de Econonna Mlsta t com refleyos nquccs no compns:ç5c d:-' srus

quadros de pessoal e na saúde f:n3nccirn do Poder- rúbllCO. (\ p::'("sr'n~c propo: Lo /

visa, sem p!'cjuLw de outras medldJs, contribuir para quP dr>srle a crfução as tI!!
pressa Públicas dependam de outor í zaçào Icqí s l.itIva pura f'ormação de seu') quadros
d.e..JJr..ss.uül.

Acrescentar no caput do Art. 109 do anteprojeto da Subcomissão 6-A, após
. expressão "... pelos recursos hídricos", a expressão "de seu domínio".

':\crescentar J ao final do parágrafo único da mesmo artigo a excressão "de

seus respectivos ~omíniosu.

'-lá recursos hi:lricos de domínio da Ulião (os que estão em áreas de fronteiras
.. ac;...e.les que banham mais de um Estado) E' cursos d'água de domínío dos Es­
:.:jos "(cuj-, nascente e foz estão contidos no território de uma só unidade da
·ejer:Jçáo). A competência da uruão, obviamente, tem de estar restrita aos
~ {:n~ '::e seu domínio.

: oecessér íc, t.ambém, prever a hipótese de que recursos hidricos limita ­
~J<; ao território de um só municlpio venham a ser cons.ícerados bens munici ­

'31 5 e 'lão estaduais, coma atualmente.
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do indenização equivalente ao valor declarado pelo proprietário ~

ra fins de tri~utação, em títulos especiais da d1vida pública, Com
cláusula de atudlização monetária, negociáveis e resgatáveis, no

prazo d~ ~o (vinte) anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas,
asseguradõ a sua aceitação a qualquer tempo como meio de pagamento

, de tributos federais ou estaduais e do preço de terras públicas.
14 do anteprojeto da SUJcamissão VI-A pelo segJinte:

. TEXTO/JlJSTIFIC.\çio ---,

r---&.Jbstituir o Art.

"Art. 14 - O aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica e a lavra

de jazidas minerais em faixas de fronteira ou em terras indígenas dependem

-íe autorização do Congresso Nacional".

§ I!! - Lei' Federal disporá sobre o volume anual das elli~ !
sões de títulos, suas características, taxas de juros, prazo e con

~içjes d~ ~esgate.

~
I~

" Tr p' u pcsqu l s a , li lavra, o enrí qucc Imcn t o , a ind':$tria­

1 i?~~~IO de rlulcrlais r~ldiodtivos, fis~cis e fcrleis"

ncrp~C(:()L{lr, como purJgrJfo Gni~o, do ~esmo Art.13 o se­

guinte:

suh~lituir o inciso 11 do nesma urtiga pelo seguinte:

1 ~ 1"

_. . l'[:..Tc/~!1$rlrlcJ,;ÃO-----__,._-_-----_.- _o_o ..

§ 3!! - A indenização em títulos da propriedade territQ

rial rural somente será feita em relação à terra nua, ~endo as

benfeitorias necessárias e úteis sempre pagas em din~eiro;

f 2!! - A desapropriação de que trata este artigo recairá

sobre aS propriedades cuja utilização contrarie os princípios de,§
ta Constituição;

11 I'a rií nri)fo lJnico - I í cn vedado à União ceor-r ou conceder

qua Lqucr tJ po de pnrtic ipnção, PI1 esp-ª.

ele ou cn valor, no desenvolvimento das

I' I - a pcsquis;l, Q lnvrn, u refino, a iMpOllu~~u e c~pcr­

t~~~o, o l]~nsnnr[e ma=itilno c cn LorlduLos do petróleo c do gé~ na tu-

suns t í tu í r o inciso I do /lrt.13 do ant cp ro jct o da &ub';or.Ji~

VI-A pelo segujnte:

Constante de Sllgcslão da Norma Const(lucinnnl ~pr['5cnlada

b SubLo.iss50 VI-C, que ser6 reproduzidQ oialmente em Pl' irJu.

§ ~o - A declaração de interésse social para fins de Rg
forma Agrária opera automaticamente a imissão da União ou do Est~

do na posse do imóvel, permitindo b registro da propriedade. Qual.

quer contestação na ação própria ou em outra medida judicial SQ
.mente poderá versar sobre o valor depositado pelo êxpropriado.

t~~l~i~~~~~~~~-;~~~A1HC't.--- ~~_~~~=-=--=====-J

F~~~'E~~~~-~~;ir;;:~~~~;;~~;',';~~.,7·~~'~~'-~=====_J

~
~

~
I~

JUSTIFICAÇAO

---------- __ ~ ._ TEXTO/~.JSTl'l':.\çio _,

E:MENDA

Substituir o Art. 3º do anteprojeto da Subcomissão 6-A pela seguinte redação:

"Lmp~esa nacronal , para os fins dedireito, é aquela constituída e com sede no

Paí;;, cujo controle -íecrsôr ío e de capital pertence efetivamente a brasilei­

rLS ou outras e-rpresas nacionais, na forma dalei".

JUST IFICAÇAO

CC'fl'U se demonstrou claramente nas drscusões da Subcomissão, a participação

majoritária no capital e as disposições estatutárias ou do controle social das

socâedadesnão asseguram, de fato, o controle de empresas.

Com efeito, contratos comerciais e de assistência técnica podem transferir

Q tercr-Lros , acionistas/quobstas ou não, o controle real das empresas. Por

;.SS~, curore ex íql r que taí s controles pertençam ~etiva~~~~ a brasileiros e,

,'3tu::o;r,>ente, também a empresas nacionais, para poder incluir as substdíárias ,

·--------- TE:X·OI,,~!;fl'IC.l.ÇÃO----------------_,

Substituir o Art. 59 e seu parágrafo único e o Art. 69 e seu § 19 pelos se­

guintes. ren.Jmerando-se os demais parágra Fos:

"Art. 5º - A intervenção do Estado como agente de produção se fará diret3liJe!!
te ou através da participação no ::apital das empresas.

§ 1º - A criação, extinção, transformação, aquisição e transfe ­
rência do controle de entidades estatais de orodução será
autorizada em lei.

§ 29 - A Câmara dos Deputados fiscalizará as atividades das ent_~
dades estatais de produção, através de Comissão definida
em seu Regimento Interno.

Art. 62 - O monopólio e a reserva da mercado serão criados em lei.

O anteprojeto aprovada pela Subcomissão põe em risco a segurança das frO!:'.

teiras e representa ameaça para as nações irrlígenas.

~----------------

- ~- __ - - .- PlEH.ilfIO/COlrollSSÃo/sUllCOIrolI!lsio--- _

C":~~~~'1DEM ECONOMICA -- VI-A

CLUIZ ALFREDO SALOMAO

t LUIZ ALFREDO SALOMAO

F-
I
!
t

I,

F
i
I

I
I

I
I!, . -J

aLi"õr! .... de s de qUI-" tratam os inc.is::.:~

e TI

L ~

Constam." j~ S'~ges1..ãú 'jd iIlorma Cvnstitucwnal subnet rda à Suucomissão,

qlJal será reproduzida no Plenário d3 Cumissão.

a

o an Lcp r o j e t n up r ov ado dr':("rlJon princípios cons aqr adus pe­

L~·. JuLêJ.l cívicas do po~n b ra s Ll c Lr o , como u monoptílio;{fcb P~;\·rl~~l~.I\P a

~..l'!JtJT ::lTlç;:t nac í ona l ,

[, por i5S0, fllrlfinmcntnl restJbcleccr n integridade do roo­
orJ1).;1 in er,t n l n l , of' 1 .!.lrIl 1n ld:nhi';j1 (l~) riscos de> do snac inna l t7nç:50 do se

~
~

I"LIENAII:IO/cOliussic/au&COIII••io------------,
COMIssno ORDEM ECONOMICA I VI-C

=,-- TlEXTO/.,lUSTlflCAÇÃO------------------,

Incluir, onde couber, no anteprojeto da Subcomissão VI-C o

seguinte

Art. - A União e os Estados promoverão a desapropri~

c;ão da prupriedade territorial, para fins de Reforma Agrária,paga!!
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r."I---------------- TUTOlolUSTlrlCAÇio---- ~----- ___,

Renumere-se o Art. 1 9, para o Art. 2 9 , dando-5e-Ihe a

seguinte redação:

Parágrafo ~nico - É dever do E~tado assegurar a todo o
cidadão a oportunidade de acesso à moradia em condições de segurança ,

privacidade, salubrldade , boa qualidade ambiental e mobllidade.

Art. 2. - A Habitaçã~ será tratada dentro do contexto

do desenvolvimento urbano, de forma conJunta e articulada com os de
mais aspectos urbanos: sanêarnento, transporte e sistema viário, uso do

solo e propriedade imobiliárla urbana, saúde, educaçdo, recreação, la­

zer, entre outros.

O que caracteriza essa propriedade é o contexto em que
ela se acha inserida, mui~o mais amplo do que o interesse privado

?O seu titular. A utilização de cada parcela específica de terreno

urbano sofre restrições especiais em função do interesse públicoa

No plano ~rbanístico, portanto, o interesse público do conjunto de:­

ve prevalecer sobre o interesse prlvado e é nesta perspeçtiva que

se determina o' uso a ser dado ao terreno urbano.

Na visão t.r e d i c a on c L, o FO)O r i nhu Eelolprp o t I i c Lo fUll

damental. O conceito romano define esta reJaç~o p~la m~~im~ Ilsuper­

fície, solo coeô I t." que a anda hojE> perrnan .... c e em nosso códiOgo Civil

(art.' 547). O solo urbano possui, atualmente, no entanLO, uw m~ro v~

lor instrumental, ou spja, sua importincia se deflne pela capacida­

de de se edificar.

A propriedade il1'obiliária urbana é uma prcpr í e ãoô c fOl:

r.ia L, isto é, recebe uma- forma, sua definição, dOB planos urhElnísli­

cos e de dcsenvoLv í mr-nt.o urbano. O título de prppricdu':t- d('\t." estar,

pois, subordinado ns de t.e rmine ç óc s que os r e I'e r ados p l e no e- vr nhem a

estabelecer.

~
~

t::!J(:()Ml 'L(N.bllCÚeowlS,lo/lOu,co.11 ,io
~SSÃO DA ORDEM ECO~OMICA

1::=----------- AUTOll

l' voc i o í a o dil :-.ustcn

COMISSÃO DO ORDEM ECONÔMICA

(lo r-npaço em função f'lnr. e t i vicludC'!- ccononu ~c.JS

tação da vida humana nos centros urbanos.

Os planos urban í at icos e de cl(3~Qn\'cl v í ment o u rlvano cong

titucrn instrumenlos que visam d ozdene çjio físicb-P~~pr:cial di'l~ c i da ­

de s , o controJc e a or í cntaçâo do proc o s so c1p ox pe n sjio url'olu'-1, a pr.f I

servaçâo c.: vn Lor í z açjio do po-trimôlli.o urbouo c dos rcCU150S nnt urn í s ,

Como modelo orientador, os p l uno s \lr.b~lní""licos t ambém comp..tt ihlli ­

zorn d~ carac~cr1sticas ríDicas d~s cidddc~ com n 11eC('SBicl~,d(O d0 u~o

.- .L.I:I....luo/eow'slio/.u.COWI.sio-- -,

tJ

0.-------------- AUTo.r-

A habitação é um direito fundamental de todo o cidadão

sendo por isso dever do Estado assegurar a todos o acesso à moradia em

condições de segurança, privacidade, sa;ubridade, boa qualidade amblen

tal e mobilidade.
Por outro lado, levando-se em conta que mais de 70~ da

população brasileira vive hoje em c~da~es, a questão habitacional não

pode ser desvinculada da questão urbana como um todo, ou seja: o saneª

men~o básico, o transporte e o sistema viário, os equipamentos de s~ú­

de e de edu~ação, os espilços para a recreação e o lazer e as oportuni­

dades de trabalho, t'ntre outros.

JUSTIFICATIVA

L-. -+-..........-.o-'.....-_'-l- ----J

EMENDA
601101·2

JUSTIFICATIVA

Suprima-se o Art. 3. e seus parágrafos.

o artlgo proposto, ao mesmo tempo em que pretende ga­

rantir à população de baixa renqa o direito à morad~a, rest~inge esta

população quanto a um outro direito ~eu, o de possuir e dlspor de sua

proprleddde. Subentende-se, portanto, da referida proposta, uma dis ­

crimlnação do dlreltc de propriedade por classe~ de renÕ1mento, fica~

do as populações de renda mais baixa lmpedidas de disporem de seus

bens imóveis em deterrnjnad?s circunstâncias.

Faz parte da nossa cultura, a utilização da proprie­

dade para finalldades outras que não a da moradia de forma e~clusiva.

Ela é uti12zada, comumente, pelos integrantes das camadas de mais bai

xa renda, como local de trabalho ( o que seria vedado pelo texto que
se propõe modlflcar) e como garantia de empréstlmos para enfrentar e­

ventuais contratempos ou, mesmo, para lnvestimentos produtivos.

cc·------...------- aUTOft
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§l. - A propriedade e a utilização do solo urbano se

submeterão às exigências fundamentais de ordenação urbanu, expreSSê:S

em p Lano s urbanísticos e de dcsonvo l v amen t o urbano, bem COI'i~ em out i a s

exigências específicas, tais como: ,habitação, transportes! sa~àe, l~­

zer, trabalho e cultura da população urbana.

§2~ - O direlto de construir na área urbana será con­

cedido pelo Poder Público ao ti tular da propnedade Lmob í 1; zir í e urba­

nu, na proporção compütível com o int~resse socIal ào empreendiment.o.

§3. - Os planos urbanístlcoS e de desenvolvimento ur­

brlJ10 ser50 ~laborado~ c executados pelps autorldadeE munlcip3J&, no

Distri to rC'dcral, das Rcgiõ('s t>1ctropoli t tinas e da!: J'\glorncri'lçõcs ell,~

nDF e,qu~ndo for o caso, com a colabol"nção da Ulli~o e do t~lado.

~enu~e,e~se 0_Art.2~ »a~a o ,~~ dando-se-lhe a segui~

te redução:

Art. 1. - t assegurado a todos, na forma da lei, o di

reito à propriedade imobili~ria urbana, condicionada pela sua funç~o

socia~.
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Ao cuntrárIo do que ocorre com outros .tipos de plO ­

pr cdade - a do subso l o (CÓcllg0 de r'1ilhlS): a da s marcas e po t e n t c s in

dus t.rr e i s (Cód aqo dI.! j"lropriccJadc lndut;trial), da propri~dtlde r i l"ul

(Est.o.tuto ela 'rerra) - o legl!--J.cldor ordj nzir â o ndO chcqou a d0fltdt os

~ont()rlltl~ da pro))ricdudc illlobili~rin l1rbarln. A Sll11l1Ç~O dn ur~Qni?~ ­

c.,;::io 110 pd:ln, (u. populdçdo u r La nu , hc j o , rcpr(~f~C"nlt.l cc i ce de- '12~ (la PQ

pulação total) impõe que se inclua no texto constitucional urna noção

ladequada da propriedade imobiliária urbana.

Dê-se ao caput do Art. 4. do AnteprOJeto da Subcomi§
são da Questão Urbana e Transportes, a'seguinte redação e acrescente­

se-lhe os parágrafos 3. e 4., abaixo trunscritos:

Art. 4. - Adquire o domínlo de terreno urbano aquele
que, não sendo proprietário de imóvel no mesmo Município ou Munlcíplo

vizinho, o possuir como seu, co~tínua e incontestaàamente, por 5 (cin

co) anos ininterruptos, independente~ente de Justo título e boa f~



poàendo req:uerer ao ;juiz que assim o declare por sentença, a qual lhe I
serv1rá de título para a transcrição no Registro de Imóveis.

............................ \ ..

§ 32 - Para efe~t~ do previsto neste artigo, consid~

ra-se vizinho o município limítrofe ou qualquer outro mun1C1p10 que

integre a mesma região metropolitana ou aglomeração urbana estabeleci

da por lei.

§42 - t vedado ao possu'idol: usucapir mais de um imó­
vel e área maior do que a indispensável à sua moradia e de sua famí ­
lia.

jUSTU'ICII'!'IVII

1. 11 emenda pre t.ende corr i ç i r , no caput do artigo, dlS­
posição que exclui os cÍ<bd5on de nc:.J>'lIll(\fje)ôrcm· .d-,:'">. usut:ill't;}O 1:n"ºI.\l~to:!=om_._.(?'-.

fei to, adotada a r('daç1ío atual, todo "lJu"l~ que f 01' ))roprir·t ti, i o dr,

imóvel, urbauo ou lUl"dl, em qualqu(l»: pout.o do p.i í s , n5~ leria direito
a aquisição de outro imóvel, por usucapião. Este entendimento tem ou ­
tro inconveniente sério que, na prática, o inviabilizaria. Para exer­

cer o direito de usucapir, c:umpridas as exigências deteminadas no ar­
tigo, ao pretendente caberia o ônus, da prova de não ser proprietário

de imóvel: urbano ou rural, em todo o país.
Para to~nar ex~çü~vel o dispositivo, propõe-se dete~

minar que apenas o proprietário de i~óvel no mesmo município ou muni­

cípio vizinho estaria imp~dido de usucapir. A emenda .determina, alnda,

se entenda por vlzinho , O muni~ípio limítrofe ou qualquer ouLro int.g

grante da mesma aglomeração urbana ou região metropolitana estabeleci

da por lei.

2. A emenda procura explicitar que a função báslca da

propriedade imobiliária urbana é sua e f e t ava utilização. ASS11" senào,

a transferência de domínio em caso de posse, seja ela sem oposição o~

Com base em justo título ou boa ,fé, deve corresponder ao i nteresse de

que a propriedade cumpra, efetivamente', seu papel social. Não há in ­
teresse, port~nto, em se distinguir a o~igem da posse.
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§22 - Atendidos os critérlos básicos menc20nados no

parágrafo anterior, os munlcípios interessados poderão sollcitar à

Assembléia Legislatlva seu estabelcimento como Região Metropolitana

ou Aglomeração Urbana.

JUSTIFICATIVA

A experiência obtida com o Art. 164 da Constituição

vigente e das Leis Complementares n 2s 14, 20 e 27, que centrallzam na

União a competência para criaç~o d~ Regiões Metropolitanas, mostra que
·não·é possível tratar situações metropo11tanas diversas como as de B~

lém e são ,Paulo, dentro de um modelo Úri1CO. As falhas constatadas no

estabelecimento das atuais nove regiões metropolitanas são atribuídas,
com r e aâo , ao modelo único decorrente da Lei Complementar n 2 14, -, de

08.06.1973.

A emenda p~ocura evitar este inconveniente ao transf~

rir aos Estados o estabelecimento de reg~ões metropolitanas e aglome

ra~ões urbanas e ao ampliar a finalidade desses entes. Reconhece-se

no entanto, a necessidade pe resguardar a conceituação desses entes no

conJunto ào território brasileiro, atribuindo à União a def1nição de

critérios báslCOS para guiar se~,estabelecimento.

A emenda introduz o reconhecimento constitucional das
aglomerações urbanas, formações urban'as que se assemelham às regia'es

metropolitanas e têm presença dissem1nada no territór20 brasileiro. E2
ta expressão designa as formações urbanas caracterizadas pelo entrela­

çamento da malha urbana de dois ou mais municíp10S, ou pelo extravasa­
mento da malha urbana de um~sobre o território de outro, bem como pela

existêneia de 1ntensos fluxos 1ntermunic1pais, representados por des"­

locamentos dlários de pessoas e por demanàarem tratamento integrado de
d1versas funções públicas.

Finalmente, a emenda procura resguardar o interesse
dos municípios integrantes, quer de regiões metropolltanas, quer de a­

glomerações urbanas, frente a possível omissão do Estado-membro, ao

assegurar-lhe o dire2to de ple1tear, à A~sembléia Legislativa, seu es­

tebelecimento como Região Metropo11tana ou Aglomeração Urbana, desde

que atend~dos os requ1s1tos básicos determlnados em lei complementar
-necaone t ,

3. Dada a pivers1dade de padrões h~bitacionais e das
formas de moradia vigl'ntes nos aglomeratlos '.de. hab i t açêos subnornta as

de nossas cidades, não parecer ser conyeniente estabelecer, no te~to

constitucional, a área do imovei ob j oz o de usucapião. t pre í e r Ive I r,g,
met~r esta questio para a leg1slaç~a ordinária, dei~ando cxpliclto

no entanto, no texto constitucional , que não se adquirir6 por usuca­

pião área, menor do que' a indispensável à l1!ol'a'dia do pos sud do r ,
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~
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Dê-se ao Art. 92, a seguinte redação:

Art. 92 - Os E~tados, mediante lei complementar, po­

derão estabelecer Regiões'Metropolitana~e Aglomerações Urbanas, con2
tituídas por agrupamentos de municípios, para organização, planeJamen­

to, programação, administração ~ execução de funções públlcas de inte­

resse metropolitano e da Aglomeração Urbana.

§12 - Lei Complementar Nacional definirá os critér10s
bás1cos para o estabelclmento de Regiões Metropolitanas e Aglomerações
Urbanas..

O estabelecimento de Região Metropolitana impõe-se tQ

da vez que se apresenta a necessxdade de organizar e adm1nistrar ~crvi'

ços públicos de â nt.e re sae comum. Oral a org'anização e aõmí n í s t r açâ o clC'L

ses serviços públicos não se dá de maneira un â f o rrne em todas as regiõe:

metropolitanas. A experiência cólhlda com o estabE·]~clmento das atuais

regiões metropo11tanas, segundo a regra da Lei Complementar n 2 14, de

08.06.1973, da qual co~sta a; discriminação de serV2ços públicos de in­
teresse metropolitano, mostra a inconver.Jência de se incorporar c:ta

disposição à Constltuição. Lste dlSpositivo, ao univerBall7.ar paru as

reg15es rnetropoli~anas um rol de serviços, contrar16 ~ dlvprsldade e

complexidade que caracterizam as formações urbanas br-a s í.Le í r a s .

Há que se assinalar, ainda, a lnC"oll\'oniênci.a ele> se

classificar con-e serviço público, ao lado do s e ne amcrrt o bá"iC'o c dos
transportes, a ocupação c uso do solo rnetropolltano; aSR1m como 6 dif!

cil ílcar no rol constuntc do artigo, a eiclus~o da 11abitaç5o, um do~

mais candentes p'roble:mat; das cidade-s.
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A Emenda, além de precisar a natureza da Le1 Estadual

que deverá dispor sobre as Reg1ões Metropolitanas e Aglomerações Urba­

nas, pretende a eliminação da expressão ."de Governo Metropolitano"

uma 'vez que não se cogita atribu~r aos entes metropolitanos e das aglQ

merações urbanas uma autonomia que v~nha a caracterizar um quarto ní­

vel de governo. O que se pretende é pôr em relevo a condição política

da gestã~ metropolitana, sem que se fira a substância dos entes polí­
ticos eXlstentes - Unlão, Estados e Mun2cípios - aos quais o sistema

metropolitano deve se vincu~ar organicamente.

Outra· inclusão pretendida pela emenda é da expressão

aglomeração urbana, formações urbanas que se asssernelham às regiões

metropolitanas e têm presença disseminada no territór10 brasileiro e

que estão a merecer reconhecimento constitucional.

No inc1.so I,pretende-se acrescentar a expressão ne da

Aglomeração Urbana" para atender a mclusão'das Aglomera>~es Urbanas.

No inciso 11 , a emenda propõe, por questão de coer~ll

cia Com o restante da proposição, a inclusio da expressão "aglomeração
urbana".

JUSTIFICATIVA

A exclusão dos parágrafos 1 2 e 2 2 se prende à conve­

n1ência de se eV1tar um modelo único para ~ gestão das Regiões Metro­

politanas e Aglomerações Urbanas. A experiência obt1da com o atual di2
pos1tivo constitucional (art. 164) e das Leis Complementares n" 14, de

08.06.1973 e n" 20, de-Ol.07.l974 prova, sobeJamente, o inconven1ente

de se optar por esta solução , 1ncapaz de enquadrar-se à complex1da­
de e diversidõde que curdcterizam chtas formações urbanas. Cada Esta­

do, ·ao dispor sobre estes entes, poderá fazê-lo de acordo com as pecQ

liaridades locais e reg~onals que as caracterizam, adotando a forma

de gestão mais conveniente, obedecidos 05 critérios básicos firmados

em lei complementar federal.

~
~

Substitua-se no Art. 11, a expressão "Aglomerados Ur­

banos" por "Aglomerações Urbanas".

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao Art. 12, do AnteprOJeto da Subcomissão da

Ouestãc) Urbana e Transportes, a seguínte redação, suprimindo-se seus

par;ágrélfos lE e 2":

A emenda objetiva manter coerência e uniformidade na

denominação das formações urbanas. A ,expressão "aglomeração urbana" é
ut1lizada para deslgnar as formações urbanas consti~uídas pela cor­

tinuidade da malha urbana de d~is ou mais municípios, ou pelo extravQ

sarnento da malha de um deles sobre o território do outro l e que se Cft

racterizam pela presença de:fluxos inter~unicipais, comprovada~ por

deslocamentos diários de pessoas e pela demanda de tratamento 1ntegrQ

do de serviços e funções públicas de interesse comum.

A expressão "aglornt!ração urbana" é, também, empreg'ª.
da para efeitos estatísticos, pelo IBGE, com o en t.eridarncnt o e c a ma ré'9~l:

trado.
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Art. 12 - Lei Complementar Estadual disporá sobre a

autonomia, a organização e a competência da Reglão Metropo11tana e

da Aglomeração Urbana, como entidade~ públicas e territoriai~, pOàen-'

do atribulr-lhes:
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I - delegação para promover a arrecadação da taÀas ,

contri?uição de melhoria, tar1fas e preços, com

fundam~nto na prestação deservlços públicos de
interesse metropolitanq e da Aglomeração Urbana;

suprlma-se d~ anteproJeto da Subcomissão Que~tão Ur­

bana e Transportes o Art.17

JIJSTIFICATIVA

11 - competência para expedlr normas em matérla de III

teresse comum da Reglào Metropolitana e da Aglo­

meração Urbana.

Parágrafo Único Cada Região Metropolltana ou Aglo-

meração Urbana expedirá seu pró

prio estatuto, que será aprovado p~la Assembléia Le­

gislat1va do Estado, re,spei t ade s a Consti unção e a

legislação aplicável e assegurada a representaçdo àos

Municípios que as in~egram e a participação cOlllullit.;i

r1B.

A cid"de reflete uma das formas ma1S comple>'ds c'e

organização soc1al. O espaço urbano é o resultado de conflltos so­
c a a í.s e sua forma um reflexo dist.o. l.penas algumas c r dado s cOIl!",<:gUJ­

ram manter sua identidade: e spac re l ao longo dõ h r s t o i í a , r ncorj «, : ~::"::C'

Manlfcslaç6es fcrmn1~ das gcraçae~ qu~ por ~ldb pas~araI1.

N~o Se rpcomcnda, portanto, que se adote Uln con­

CC1t.O cst~~l~O de cIdade, cUJo plano n~o fossa ser subm0tldo, ao ~on­

9 0 do tprnpo, às aàaplaçõe~ espaclül~ adequadas ao procc~so de cvol~­

çào soelal c econôrnlca de sua população.


